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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. Portaria (Presidência) Nº 2053/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751223 

1.2. Portaria (Presidência) Nº 2050/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751224 

1.3. Portaria (Presidência) Nº 2049/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751225 

1.4. Portaria (Presidência) Nº 2043/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de julho de 2018751226 

1.5. Portaria (Presidência) Nº 2042/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 18 de julho de 2018751227 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO os requerimentos de diárias (0565650) (0565683), informações da SEAD (0570654) (0570748) e decisão (0571919), nos autos
registrados sob o nº 18.0.000031403-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, com valor unitário de R$ 916,00
(novecentos e dezesseis reais), totalizando o montante de R$ 1.374,00 (um mil trezentos e setenta e quatro reais), ao Juiz Auxiliar da Presidência
do Tribunal de Justiça do Piauí, MANOEL DE SOUSA DOURADO e à Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina, LUCICLEIDE
PEREIRA BELO, referente ao deslocamento para Brasília-DF, com o fito de participarem do Fórum Nacional da Mediação e Conciliação -
FONAMEC, realizado no Conselho da Justiça Federal, no período de 07.08.2018 a 08.08.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0570297), informação da SEAD (0570797) e decisão (0571775), nos autos registrados sob o nº
18.0.000032346-9,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais), a Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí, KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO,
pelo seu deslocamento ao PAA de Pimenteiras, a fim de realizar audiências, no dia 15.08.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0570266), informação da SEAD (0570768) e decisão (0571735), nos autos registrados sob o nº
18.0.000032340-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais), a Juíza de Direito Titular do Juizado Especial Cível e Criminal de Valença do Piauí, KEYLLA RANYERE LOPES TEIXEIRA PROCÓPIO,
pelo seu deslocamento ao PAA de Pimenteiras, a fim de realizar audiências, no dia 01.08.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0550131), informação (0570302) da SEAD e decisão (0570711), constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000029642-9,
RESOLVE:
DESIGNAR SAMUEL CIPRIANO MACHADO LIRA, matrícula 26663, para substituir a servidora BEATRIZ MARIA DA SILVA DANTAS, matrícula
4120680, no exercício da Função de Confiança de Secretário de Vara, FC-02, da Vara Única da Comarca de Valença do Piauí, no período de
16.07 a 28.08.2018, em virtude de férias regulamentares e folgas da Titular.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 18 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
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1.6. Portaria (Presidência) Nº 2060/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751316 

1.7. Portaria (Presidência) Nº 2063/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751554 

1.8. Portaria (Presidência) Nº 2066/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751625

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento (0544723), informação (0563647) da SEAD e decisão (0565391), nos autos registrados sob o nº
18.0.000028910-4;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, de 08 de abril de 2009, dispõe sobre a jornada de trabalho no âmbito do Poder Judiciário, o
preenchimento de cargos em comissão e o limite de servidores requisitados;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 88, elege a eficiência operacional e a gestão de pessoas como temas estratégicos a serem
perseguidos pelo Poder Judiciário, em consonância com a Resolução CNJ n. 70, que institucionalizou o Planejamento Estratégico Nacional;
CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 194, de 26 de maio de 2014, institui Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de
Jurisdição, enfatizando que a sobrecarga de trabalho e o mau funcionamento da primeira instância estão entre as causas principais da
morosidade sistêmica atual;
CONSIDERANDO que, por meio do art. 30, da Lei Complementar n. 230, de 29 de novembro de 2017, foram definidos parâmetros objetivos para
concessão da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho, já prevista no art. 64, da Lei Complementar n. 13, de 3 de janeiro de 1994,
alterado na Lei Complementar n. 84, de 07 de maio de 2007;
CONSIDERANDO a publicação Resolução TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, alterada pela Resolução nº 101, de 05.03.2018, arts. 1º e 3º,
que dispõe sobre a regulamentação da gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Piauí;
CONSIDERANDO que, no exercício de cargos ou funções públicas de denominação idêntica, é possível ser exigido de seus ocupantes
desempenho de atividades com diferentes graus de responsabilidade e complexidade;
RESOLVE:
Art. 1º ATRIBUIR aos servidores RACHEL SEPÚLVEDA WAQUIM BRANDÃO e ANDRÉ SOUSA DE MEDEIROS, lotados no Juizado Especial
Cível e Criminal da Zona Sudeste - Unidade X, Redonda, Gratificação por Condições Especiais de Trabalho - GCET, Nivel V, da Resolução
TJPI n. 93, de 11 de dezembro de 2017, em sistema de rodízio, conforme tabela abaixo:

SERVIDORES PERÍODO

RACHEL SEPÚLVEDA WAQUIM BRANDÃO
JULHO, SETEMBRO,NOVEMBRO DE 2018;
JANEIRO DE 2019

ANDRÉ SOUSA DE MEDEIROS AGOSTO, OUTUBRO, DEZEMBRO DE 2018

§ 1º Ao exercerem a gratificação, os servidores mencionados desempenharão suas atividades neste Poder Judiciário em regime de dedicação
exclusiva e integral, não podendo exercer outras atividades.
§ 2º Os servidores nominados nesta portaria passarão a cumprir 08 (oito) horas diárias de trabalho, conforme rodízio, observadas as regras e as
escalas de plantões estabelecidas para o recesso natalino, a fim de otimizar o fluxo dos processos sob sua responsabilidade.
Art. 2° O Presidente do Tribunal de Justiça poderá atribuir outras atividades, além das ordinariamente cumpridas pelos servidores em condições
especiais de trabalho.
Art. 3º Fica VEDADO o pagamento de hora-extra, a qualquer título, para os servidores mencionados nesta portaria.
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento apresentado no Proc. 18.0.000032657-3,
RESOLVE:
DESIGNAR o Juiz de Direito ANTONIO SOARES DOS SANTOS, titular da 9ª Vara Cível da Comarca de Teresina, de entrância final, para
celebrar a cerimônia de casamento civil de JOSÉ LEÃO DE MELO NETO e AMANDA TÁSSIA DE OLIVEIRA CAMPÊLO, a ser realizada no dia
27 de julho de 2018, na cidade de Teresina-PI.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 18.0.000032748-0;
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 23.07.2018, por imperiosa necessidade do serviço, o gozo das férias
regulamentares do Desembargador ERIVAN LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça, referentes ao 1º período do exercício de 2013, e que
tiveram início em 02.07.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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1.9. Portaria (Presidência) Nº 2070/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751626 

1.10. Portaria (Presidência) Nº 2069/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751627 

1.11. Portaria (Presidência) Nº 2068/2018 - PJPI/TJPI/SEJU/COOJUDPLE, de 20 de julho de 2018751628 

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de
entrância final, Processo nº 18.0.000032724-3,
CONSIDERANDO o parecer da junta médica (ID 0573479);
CONSIDERANDO o disposto no art. 75, I, c/c com art. 77, da Lei Complementar Estadual Nº 13/94 e art. 69, I, da Lei Complementar nº 35/79
R E S O L V E:
CONCEDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, 10 (dez) dias de licença ao Juiz de Direito SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES, titular
da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, para tratamento de saúde, a contar do dia 20 de julho de 2018, conforme atestado médico e
o parecer da Junta médica.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 09:48, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de
entrância final, Processo nº 18.0.000032724-3,
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ no Processo nº 0001391-68.2010.2.00.0000, que, por maioria, decidiu que o
período de férias do magistrado deve ser suspenso, caso, durante a sua fruição, ele seja acometido por problema de saúde que justifique a
concessão da licença médica,
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir desta data, o gozo do 2º período de férias, referente ao exercício de 2018, do
Juiz de Direito SÉRGIO LUIS CARVALHO FORTES, titular da 4ª Vara da Comarca de Picos, de entrância final, que tiveram início em 09.07.2018,
devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da
Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO o requerimento da Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, titular da 3ª Vara da Comarca
de Piripiri, entrância final, conforme Processo nº 18.0.000032744-8,
R E S O L V E:
SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 20.07.2018, o gozo do 2º período de férias, referente ao exercício de
2018, da Juíza de Direito MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA MARTINS LEITE DIAS, que tiveram início em 02.07.2018, devendo o período
remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do requerimento do Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, titular da Vara Única da
Comarca de Miguel Alves, de entrância intermediária, Processo nº 18.0.000031588-1;
CONSIDERANDO a decisão do Conselho Nacional de Justiça - CNJ no Processo nº 0001391-68.2010.2.00.0000, que, por maioria, decidiu que o
período de férias do magistrado deve ser suspenso, caso, durante a sua fruição, ele seja acometido por problema de saúde que justifique a
concessão da licença médica,
R E S O L V E:
Art. 1º SUSPENDER, ad referendum do Egrégio Tribunal Pleno, a partir do dia 09.07.2018, o gozo do 1º período de férias, referente ao exercício
de 2018, do Juiz de Direito SÉRGIO ROBERTO MARINHO FORTES DO RÊGO, titular da Vara Única da Comarca de Miguel Alves, de entrância
intermediária, que tiveram início em 25.06.2018, devendo o período remanescente ser gozado oportunamente, mediante requerimento do
interessado e de acordo com a conveniência da Administração.
Art. 2º DETERMINAR que os efeitos da presente Portaria retroajam ao dia 09 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 10:28, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.
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1.12. Portaria (Presidência) Nº 2056/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751786 

1.13. Portaria (Presidência) Nº 2067/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de julho de 2018751787 

1.14. Portaria (Presidência) Nº 2057/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751788 

1.15. Portaria (Presidência) Nº 2061/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de julho de 2018751789 

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0564341), informação nº 0568917 da SEAD e decisão 0571773, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000031543-1,
RESOLVE:
I - EXONERAR FRANCISCO TEIXEIRA NUNES, matrícula 26876, do cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, CC-06;
II - EXONERAR WASHINGTON LUIZ RIBEIRO CAMPOS, matrícula 27572, do cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, CC-03;
III - EXONERAR MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS, matrícula 26624, do cargo em comissão de COORDENADOR DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, CC-04;
IV - NOMEAR PRISCYLLA FERRAZ DE SOUSA, matrícula 3462, para exercer o cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, CC-06, da Secretaria de Economia e Finanças;
V - NOMEAR LEONNE FRANCISCO RIBEIRO PIRES, matrícula 3768, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO,
CC-03, da Secretaria de Economia e Finanças;
VI - NOMEAR WASHINGTON LUIZ RIBEIRO CAMPOS NETO, matrícula 27572, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, CC-04, da Secretaria de Economia e Finanças.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o ofício (0573206), informação (0573465) da SEAD e decisão (0573557) nos autos registrados sob o nº 18.0.000032734-0,
RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR ANA CLARA CARVALHO RODRIGUES, matrícula 27776, do cargo em comissão de OFICIAL DE GABINETE DE
MAGISTRADO, CC-06, da 8ª Vara Cível da Comarca de Teresina-PI.
Art. 2º EXONERAR NAIRA ONEIDA BENÍCIO DE CASTRO UCHÔA, matrícula 1033280, do cargo em comissão de ASSESSOR DE
MAGISTRADO, CC-03, das Turmas Recursais.
Art. 3º NOMEAR ANA CLARA CARVALHO RODRIGUES, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE MAGISTRADO, CC-03, das
Turmas Recursais.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Excelentíssimo Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições regimentais,
CONSIDERANDO o requerimento (0564341), informação nº 0568917 da SEAD e decisão 0571773, constantes do processo que tramita sob o nº
18.0.000031543-1,
RESOLVE:
I - DESTITUIR o servidor DMITRI PETIT PASSOS SÉRVIO, matrícula 27745, da Gratificação por Condições Especiais de Trabalho-GCET, Nível
V;
II - ATRIBUIR à servidora MÁRCIA FERNANDA DE MORAIS SANTOS a Gratificação por Condições Especiais de Trabalho-GCET, Nível V.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 08:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO requerimento de diárias (0571084), informação (0571692) da SEAD, e decisão (0573248), nos autos registrados sob o nº
18.0.000032474-0;
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 1,5 (uma e meia) diárias, com valor unitário de R$ 388,00
(trezentos e oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 582,00 (quinhentos e oitenta e dois reais), à Juíza de Direito Titular da Vara Única
de Altos, ANDRÉA PARENTE LOBÃO VERAS , pelo seu deslocamento para realização de audiências e de casamentos nas Comarcas
agregadas de Alto Longá e Beneditinos, nos dias 25.07.2018, 26.07.2018 e 30.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI
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1.16. Portaria (Presidência) Nº 2062/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 20 de julho de 2018751790 

1.17. Portaria (Presidência) Nº 2058/2018 - PJPI/TJPI/SECPRE, de 19 de julho de 2018751791 

1.18. SEI 18.0.000018877-4   NATAN PIRES NUNES - ABONO DE PERMANÊNCIA751955 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. Portaria Nº 2893/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 19 de julho de 2018751157 

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento 0571223, informação nº 0571857 da SEAD e decisão nº 0573294, nos autos registrados sob o nº
18.0.000032497-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, com valor unitário de R$ 388,00 (trezentos e
oitenta e oito reais), totalizando o montante de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais) ao Juiz de Direito Titular da Vara Única de Elesbão
Veloso, João de Castro Silva, pelo seu deslocamento para realização de audiências nos PAAs de Francinópolis e Várzea Grande, em
19/07/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

O Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, Presidente em exercício do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições regimentais;
CONSIDERANDO o requerimento de diárias (0569862), informação da SEAD (0569915) e decisão (0572480), nos autos registrados sob o nº
18.0.000032286-1,
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 0,5 (meia) diária, no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro
reais), ao Juiz Substituto da Comarca de Esperantina, ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, pelo seu deslocamento ao PAA de Joaquim
Pires, a fim de realizar audiências, despachos e demais atos processuais, no dia 18.07.2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício do TJ/PI

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Decisão Nº 4181/2018 - PJPI/TJPI/SAJ
DECISÃO
Considerando que a Lei Complementar nº 142/2013 regulamenta a aposentadoria da pessoa com deficiência, definindo que, para a concessão do
benefício, é necessária a comprovação do tempo de contribuição conforme o grau de deficiência (grave, moderada ou leve);
Considerando que, após perícia médica realizada pela Superintendência de Gestão da Saúde e Qualidade de Vida - SUGESQ, deste Tribunal, foi
atestado que o servidor é portador de deficiência leve;
Considerando que o art. 3º, III, da supramencionada Lei prevê que a aposentadoria ao segurado com deficiência se dará: "aos 33 (trinta e três)
anos de tempo de contribuição, se homem, e 28 (vinte e oito) anos, se mulher, no caso de segurado com deficiência leve;
Considerando as informações apresentadas pela SEAD, revelando que o requerente contabiliza apenas 30 anos e 7 meses, de contribuição
previdenciária, contados até 27.02.2018;
INDEFIRO o pedido de abono de permanência formulado pelo servidor NATAN PIRES NUNES.
À SEAD para cientificação e anotações necessárias.
Publique-se.
Desembargador José James Gomes Pereira
Presidente em exercício

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 19/07/2018, às 08:50, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Portaria Nº 2893/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 19 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000028564-8,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 09 (nove) diárias, aos servidores Adãonilde Assunção Bemvindo, Analista Judicial, Matrícula nº
1128663, lotado na Seção de Serviços Gráficos, Cláudio Barbosa, Atendente Judiciário, Matrícula nº 1130218, lotado na seção de serviços
gráficos, Rolmes José da Silva, Analista Administrativo, Matrícula nº 1034332, lotado na 7ª Vara Criminal de Teresina e 4,5 (quatro e meia)
diárias aos Servidores Rogério Martins da Silva Leal, Operador de Computador, Matrícula nº 1130-1 lotado na Vara única de Inhuma-PI e
Reginaldo de Paula Leal Araújo, auxiliar de serviços de vigilância, Matrícula nº 00951703323, lotado na Vara Única de Inhuma-PI, em razão do
deslocamento à Comarca de OEIRAS- PI, no período de 23 a 27 de Julho e 30 Julho a 03 de Agosto do ano em curso, com o fito de realizar a
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2.2. Portaria Nº 2891/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 19 de julho de 2018751158 

organização do arquivo/depósito da Comarca referida, com o fito de auxiliar no cumprimento dos mandados judiciais na referida comarca,
obedecendo ao disposto no artigo 1º e no inciso VI,VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor Total a ser Pago

ADÃONILDE ASSUNÇÃO BEMVINDO R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)

CLÁUDIO BARBOSA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)

ROLMES JOSÉ DA SILVA R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) R$1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais)

ROGÉRIO MARTINS DA SILVA LEAL R$ 200,00 (duzentos reais) R$900,00 (novecentos reais)

REGINALDO DE PAULA LEAL R$ 200,00 (duzentos reais) R$900,00 (novecentos reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

Portaria Nº 2891/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, de 19 de julho de 2018
O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016 e
considerando o disposto no art.1º e no inciso VI, VII do Anexo Único ao Provimento nº 008/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta
Corregedoria, etc.
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000008164-3,
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o pagamento de 4,5 (quatro e meia) diárias, aos servidores CARLOS ALBERTO DA SILVA JÚNIOR, Conciliador, matrícula
27765, MARIA DE FÁTIMA DA SILVA LEMOS, Analista Administrativo, matrícula 1007440, MARIA IRACI LUZ ARAUJO, Oficial de Justiça e
Avaliadora, matrícula nº 4148690, VANESSA PIRES BRANDÃO BOAVISTA, Analista Judicial, matrícula nº 1133071, CAMILLA OLIVEIRA LIMA
MARINHO, Assessora Judiciária, todos lotados na Superintendência da Justiça Itinerante; JESSYCA ALVES DE SÁ SOUSA, Coordenadora do
Escritório de Projetos, matrícula nº 27459, lotada na Secretaria de Gestão Estratégica, ROQUE DO SACRAMENTO, Assistente de Segurança,
matrícula nº 27498, lotado na Coordenação de Transportes, PMPI-WAGNER SOARES MOURA, matrícula nº 58076, em razão do deslocamento
à cidade de LUIS CORREIA-PI no período de 23 a 27 de julho do ano corrente; e 01 (uma) diária e 02 (duas) ajudas de custo, no valor de meia
diária, aos servidores CARLOS HENRIQUE PEREIRA XAVIER, matrícula nº 1130137 e FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO, matrícula nº
1133568, ambos Técnicos Judiciários lotados na Coordenação de Transportes, em razão do deslocamento à cidade de LUIS CORREIA-PI, nos
dias 23 e 27 de julho do ano em curso, todos com o fito de atuar na execução do projeto "EU TENHO PAI", da Justiça Itinerante obedecendo ao
disposto no artigo 1º e no inciso VI , VII do Anexo Único ao Provimento n° 08/2015, alterado pelo Provimento 011/2017, desta Corregedoria,
conforme tabela abaixo:

Beneficiários Valor Unitário - Diárias Valor - Ajuda de Custo Valor Total a ser Pago

CARLOS ALBERTO DA SILVA
JÚNIOR

R$ 200,00 (duzentos reais) _________ R$ 900,00 (novecentos reais)

MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
LEMOS

R$ 220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$ 990,00 (novecentos e noventa
reais)

MARIA IRACI LUZ ARAUJO
R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$990,00 (novecentos e noventa
reais)

V A N E S S A  P I R E S  B R A N D Ã O
BOAVISTA

R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$990,00 (novecentos e noventa
reais)

CAMILLA OLIVEIRA LIMA MARINHO
R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$990,00 (novecentos e noventa
reais)

JESSYCA ALVES DE SÁ SOUSA
R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$990,00 (novecentos e noventa
reais)

ROQUE DO SACRAMENTO
R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

_________
R$990,00 (novecentos e noventa
reais)

WAGNER SOARES MOURA R$ 200,00 (duzentos reais) _________ R$900,00 (novecentos reais)

CARLOS HENRIQUE PEREIRA
XAVIER

R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

FRANCISCO JÚNIOR CARVALHO
R$220,00 (duzentos e vinte
reais)

R$ 110,00 (cento e dez
reais)

R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais)

Art. 2° Com o fito de garantir o perfeito cumprimento do Provimento n° 08, de 27 de maio de 2015, DETERMINAR que o(s) beneficiário(s) das
diárias referidas no art. 1° desta Portaria, apresente(m), em até 05 (cinco) dias após o retorno, Relatório de Viagem contendo a identificação dos
beneficiários (nome, cargo e matrícula), informações sobre o deslocamento (motivo, destino, quantidade de dias, detalhamento da viagem, data
de ida e retorno) e informações sobre as diárias concedidas (quantidade, valor recebido a título de diárias e ajuda de custo, bem como valor a ser
restituído, se houver).
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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2.3. Portaria Nº 2886/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751987 

2.4. Portaria Nº 2887/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751988 

2.5. Portaria Nº 2889/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751989 

2.6. Portaria Nº 2892/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751990 

2.7. Portaria Nº 2890/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751991 

2.8. Portaria Nº 2894/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 19 de julho de 2018751992 

SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 18 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000032323-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS, Analista Judicial, matrícula 5117, lotada na 2ª Vara da Comarca de
Campo Maior-PI, para gozo de 03 (três) dias de folga, nos dias 06, 07 e 09 de agosto de 2018, como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 07/04/2018, 08/04/2018 e 13/06/2018, conforme Portarias nº 04/2018 e nº 06/2018 da
Direção do Fórum e Certidão apresentadas.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032170-9,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para acompanhar pessoa da família de 30 (trinta) dias, a partir de 19/07/2018, em prorrogação, ao servidor BENEDITO DA
SILVA MOURA, Oficial de Justiça e Avaliador,matrícula nº.4094409, com lotação na Vara Única de Elesbão Veloso,nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 44336/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Despacho Nº 44212/2018 - PJPI/CGJ/SECCOR, proferido nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032141-5,
R E S O L V E :
AUTORIZAR O AFASTAMENTO da servidora MARIA DAS GRAÇAS NERES BARROS, matrícula nº 4108710, ocupante do cargo efetivo de
Analista Judiciário/Oficial Judiciário, com lotação no Setor de Controle de Processos desta Corregedoria, a fim de usufruir 18 (dezoito) dias de
férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018), adiadas pela Portaria Nº 2680/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 04 de julho de 2018, a
serem gozadas de 24 de julho a 10 de agosto de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000032581-0,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor SAMUEL MENDES SOARES SANTOS, Técnico Administrativo, matrícula 1842, lotado na 4ª Vara
Criminal da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 27 de julho de 2018,como forma de compensação pelos serviços
prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 26 de abril de 2018, conforme Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000032202-0, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)do servidor JOSÉ WILSON MARTINS DO LAGO, matrícula nº
4113632, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no Posto Avançado de Atendimento de Redenção do Gurguéia-PI,
anteriormente previstas para o período de 09 de julho a 07 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídasoportunamente.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia09 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
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2.9. Portaria Nº 2897/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751993 

2.10. Portaria Nº 2898/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751994 

2.11. Portaria Nº 2895/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751995 

2.12. Portaria Nº 2899/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751996 

2.13. Portaria Nº 2900/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751997 

competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000032236-5, da lavra do magistrado a que se subordina o servidor em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 19 (dezenove) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)do servidor TADEU PINHO MALTA, matrícula
nº 26657, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na Comarca de Miguel Alves-PI, anteriormente previstas para o período de
16 de julho a 03 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas de 13 a 31 de agosto de 2018.
DETERMINARque os efeitos desta Portaria retroajam ao dia16 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 19 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO que não haverá expediente forense na Justiça Estadual de 1º e 2º graus nos dias 12 e 19 de outubro, nos termos da
Resolução nº 90, de 04 de dezembro de 2017, que disciplina o recesso forense e divulga os feriados de 2018,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000032690-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento da servidora MARIA INÊS LEAL VIEIRA, Oficiala de Justiça e Avaliadora, matrícula 4108639, lotada na Central de
Mandados da Comarca de Picos-PI, para gozo de 07 (sete) dias de folga, nos dias 10, 11, 15, 16, 17, 18 e 22 de outubro de 2018, como forma
de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 04/09/2017, 28/09/2017, 11/10/2017, 25/10/2017,
10/11/2017, 11/11/2017 e 12/11/2017, nos termos da Certidão apresentada.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032723-5,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 02 (dois) dias, a partir de 16/07/2018, à servidora ANA VALÉRIA DE SOUSA NUNES, Analista
Judicial,matrícula nº.1134396, com lotação no Departamento de Serviços Judiciais e Cartorários desta Corregedoria,nos termos do Atestado
Médico apresentado e do Despacho Nº 44845/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 16 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032476-7,
R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 07 (sete) dias, a partir de 12/07/2018, à servidora PATRÍCIA DANIELLE BARROS
FERREIRA, Coordenadora de Políticas Judiciárias de Cidadania,matricula nº.28451, com lotação no Núcleo Permanente de Métodos
Consensuais de Solução de Conflitos,nos termos do Atestado Médico apresentado e do Despacho Nº 44702/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo SEI nº 18.0.000032656-5, da lavra da magistrada a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de 30 (trinta) dias de férias regulamentares (exercício 2017/2018)da servidora ANTÔNIA NILVA LOIOLA COELHO, matrícula nº
4118600, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação no JECC Centro I - Anexo São Pedro desta Capital, anteriormente previstas
para o período de 01 a 30 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas oportunamente.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000032680-8, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
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2.14. Portaria Nº 2901/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751998 

2.15. Portaria Nº 2903/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018751999 

2.16. Portaria Nº 2904/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752000 

2.17. Portaria Nº 2905/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752001 

2.18. Portaria Nº 2906/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752002 

questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (3º período - exercício 2017/2018)da servidora LEINA ALVES DA SILVA, matrícula nº
1131702, ocupante do cargo efetivo de Atendente Judiciário, com lotação na 8ª Vara Criminal desta Capital, previstas para o período de 24 de
julho a 02 de agosto de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas de 01 a 10 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o Requerimento Nº 8952/2018 - PJPI/COM/PAR/FORPAR/1VARCRPAR, constante nos autos do Processo SEI nº
18.0.000024405-4,
R E S O L V E :
ADIAR, em razão da necessidade do serviço, o gozo de 15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018) da
servidora ADRIANA NASCIMENTO BRITO CAVALCANTE, matrícula nº 5102, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 1ª
Vara Criminal da Comarca de Parnaíba-PI, anteriormente previstas para o período de 26 de julho a 09 de agosto de 2018 (Portaria Nº 2267/2018
- PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 07 de junho de 2018), a serem usufruídas no período de 29 de agosto a 12 de setembro de 2018, permanecendo
inalterado o interregno de 05 a 19 de dezembro de 2018, para gozo dos últimos 15 (quinze) dias, em face da limitação imposta pelo Provimento
Conjunto nº 01/2017.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000032258-6,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor LUÍS EMÍDIO LIMA DE SOUSA FILHO, Técnico Administrativo, matrícula 1863, lotado no Juizado
Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina - Zona Norte 1 - Anexo I (FATEPI),para gozo de 03 (três) dias de folga nos dias 26, 27 e 30
de julho de 2018,como forma de compensação pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, nos dias 09, 10 e 14 de julho de 2018,
nos termos da Informação Nº 21081/2018 - PJPI/COM/TER/JUITERNOR1/JUITERNOR1ANEIFAT.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000032223-3, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de10 (dez) dias de férias regulamentares (2º período - exercício 2017/2018)da servidora KARINE CARVALHO LEITE DA COSTA
RIBEIRO, matrícula nº 26648, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal de
Piracuruca-PI, previstas para o período de 17 a 26 de julho de 2018 (Escala de Férias de 2018), a serem usufruídas de 06 a 15 de agosto de
2018.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 18.0.000032611-5,
R E S O L V E:
AUTORIZAR o afastamento do servidor PEDRO EVALDO DELMONDES PEREIRA,Oficial de Justiça e Avaliador, matrícula 127019, lotado na
Central de Mandados da Comarca de Teresina-PI, para gozo de 01 (um) dia de folga, no dia 23 de julho de 2018,como forma de compensação
pelos serviços prestados ao Plantão Judiciário de 1º Grau, no dia 15 de outubro de 2017, nos termos da Certidão Nº 6475/2018 -
PJPI/COM/TER/CENMANTER.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2017.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDOo que consta nos autos do Processo SEI nº 18.0.000032520-8,
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2.19. Portaria Nº 2907/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752005 

2.20. Portaria Nº 2909/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752030 

2.21. Portaria Nº 2910/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 20 de julho de 2018752031 

3. EXPEDIENTES SEAD 
[]

3.1. Portaria (SEAD) Nº 926/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2018751169 

3.2. Portaria (SEAD) Nº 895/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 16 de julho de 2018751249 

R E S O L V E:
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, a partir de 15/07/2018, à servidora IRIS MARY VICTOR ALENCAR, Analista
Judicial,matricula nº.3543, com lotação na 6ª Vara de Família e Sucessões da Capital,nos termos do Atestado Médico apresentado e do
Despacho Nº 44941/2018- PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 15 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta no processo SEI nº 18.0.000032616-6,
R E S O L V E :
CONCEDER licença para tratamento de saúde de 30 (trinta) dias, em prorrogação, a partir de 12/07/2018, ao servidorJAIME ALVES
PEREIRA, matrícula nº 1134205, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, com lotação no Juizado Especial Cível e Criminal da Zona
Centro II - Sede desta Capital, nos termos do Despacho Nº 44694/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETERMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 12 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO o que consta do Processo SEI nº 18.0.000032542-9,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LEILA ALVES DE SOUSA MACÊDO, Analista Judicial, matrícula 3493, lotada na 1ª Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Teresina-PI, 07 (sete) diasde licença para tratamento de saúde,a partir de 17 de julho de 2018, em prorrogação, nos termos do
atestado médico apresentado e do Despacho Nº 44703/2018 - PJPI/TJPI/SUGESQ.
DETRMINAR que os efeitos desta Portaria retroajam ao dia 17 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral de Justiça

O SECRETÁRIO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES, no uso da
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 1.240, de 25/08/2016, publicada no Diário da Justiça Eletrônico nº 8.048, de 25/08/2016,
CONSIDERANDO a solicitação constante no Processo SEI nº 18.0.000032792-8, da lavra do magistrado a que se subordina a servidora em
questão,
R E S O L V E :
ADIAR o gozo de15 (quinze) dias de férias regulamentares (1º período - exercício 2017/2018)da servidora MARIA LUCILIA DE ARAÚJO
SARAIVA, matrícula nº 4148770, ocupante do cargo efetivo de Analista Judicial, com lotação na 3ª Vara da Comarca de Floriano-PI, previstas
para o período de 23 de julho a 06 de agosto de 2018 (Portaria Nº 1853/2018 - PJPI/CGJ/EXPCGJ, de 11 de maio de 2018), a serem
usufruídasde 17 de setembro a 01 de outubro de 2018.
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
SECRETARIA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bacharel ALCI MARCUS RIBEIRO BORGES
Secretário da Corregedoria Geral da Justiça

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 8818/2018 e a Decisão nº 4426/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000032154-7,
R E S O L V E:
AUTORIZAR A FRUIÇÃO da 1ª (primeira) fração das férias da servidora KÊNIA REJANE LUSTOSA SAMPAIO, matrícula nº 27729, ocupante
do cargo efetivo de Analista Judiciário, anteriormente marcada para fruição entre 19/03/2018 a 28/03/2018 e suspensa através da Portaria
(SEAD) Nº 244/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, referente ao exercício 2017/2018, para ser gozada no período de 10/09/2018 a 19/09/2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de
julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 19/07/2018, às 14:29,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
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3.3. Portaria (SEAD) Nº 927/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2018751250 

3.4. Portaria (SEAD) Nº 925/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2018751251 

3.5. Portaria (SEAD) Nº 920/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 18 de julho de 2018751252 

3.6. Portaria (Presidência) Nº 2045/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 19 de julho de 2018751410 

MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 8676/2018 , e a Decisão nº 4329/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o n° 18.0.000010648-4,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a FRUIÇÃO de 30(trinta) dias de férias do servidor VALDINAR VIEIRA DE CARVALHO, ocupante de cargo em comissão,
matrícula nº 58840, referente ao exercício 2017/2018, período anteriormente marcado entre 16/03/2018 a 04/04/2018 (20 dias) e suspensos
através da Portaria Nº 383/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, bem como 10 (dez) dias remanescentes nos termos da Portaria Nº 280/2018 -
PJPI/TJPI/SEAD, para serem gozados no período de 16/07/2018 a 14/08/2018 .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 16 de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 20/07/2018, às 05:26,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Requerimento nº 2504/2018 e a Decisão nº 4431/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000032396-5,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, a 2ª (segunda) fração das férias da servidora LARISSA RIBEIRO MENDES FERRO, matrícula
nº 5019, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo, anteriormente marcada para fruição entre 01/08/2018 a 10/08/2018, referente ao
exercício 2017/2018, para ser gozada no período de 20/08/2018 a 29/08/2018 .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de
julho de 2018

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 20/07/2018, às 04:57,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando Nº 3069/2018 e a Decisão nº 4415/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000032278-0,
R E S O L V E:
ALTERAR, em razão da necessidade do serviço, as férias do servidor EVALDO OSVALDO DE MOURA, ocupante do cargo efetivo de Analista
Administrativo, matrícula nº 1038400, anteriormente marcado para fruição entre 01/10/2018 a 30/10/2018, referente ao exercício 2017/2018, para
ser gozado no período de 15/10/2018 a 13/11/2018 .
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 19 de
julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 20/07/2018, às 05:33,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Pessoal, para os fins
que especifica;
CONSIDERANDO o Memorando nº 3042/2018 e a Decisão nº 4403/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, protocolizados sob o nº 18.0.000031821-0,
R E S O L V E:
SUSPENDER, em razão da necessidade do serviço, a 1ª (primeira) fração das férias da servidora CHANDRA MARREIROS MOREIRA
VASQUES, matrícula nº 27795, ocupante de cargo em comissão, Superintendente do FERMOJUPI, anteriormente marcada para fruição entre
16/07/2018 a 30/07/2018, referente ao exercício 2017/2018, para ser gozada em data oportuna.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em 18 de
julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 20/07/2018, às 06:12,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, no
uso de suas atribuições regimentais etc.,
CONSIDERANDO o Termo de Desistência de Nomeação e Posse, conforme Termo de Desistência de Nomeação e Posse inserido na
Informação nº 0556300 nos autos do Processo SEI 18.0.000030515-0 .
RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PÚBLICA a exclusão de WESLLEN FARIAS DA SILVA, CPF nº 041.556.013-62, da lista de classificados para o cargo de
ANALISTA JUDICIÁRIO/APOIO ESPECIALIZADO/CONTADOR do Concurso para Servidores Efetivos do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
- Edital nº 01/2015, em virtude de desistência formal do candidato, conforme Processo SEI nº 18.0.000030515-0 .
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3.7. Portaria (SEAD) Nº 909/2018 - PJPI/TJPI/SEAD, de 17 de julho de 2018751583 

4. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

4.1. Extrato Nº 79/2018 - PJPI/TJPI/SLC 750870 

5. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 31/07/2018751818 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 11 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Presidente em exercício do Tribunal de Justiça do Piauí

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 20/07/2018, às 09:06, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ RENATA
MAGALHÃES CANUTO NOGUEIRA, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Portaria nº 1.608, de 08 de junho de 2016 que delega competência à Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas,
para os fins que especifica:
CONSIDERANDO o Requerimento de Diárias Nº 1512/2018 - PJPI/TJPI/GABPRE/CEM no processo protocolizado sob o Nº 18.0.000031319-6.
R E S O L V E:
AUTORIZAR, com fundamento no Provimento nº 03/2017, o pagamento de 2,5 (duas e meia) diárias, sendo o valor de cada diária
correspondente a R$ 1.062,00 (um mil, sessenta e dois reais), totalizando as diárias em R$ 2.655,00 (dois mil, seiscentos e cinquenta e
cinco reais), a servidora LEINA MONICA TEMOTEO DE SOUSA, Assistente Social, matrícula nº 26829, lotada na Coordenadoria Estadual da
Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar, pelo seu deslocamento a cidade de Brasília - DF, a fim de assessorar o Presidente em
Exercício do TJPI, Desembargador José James Gomes Perreira, durante reunião com a Excelentíssima Ministra Cármen Lúcia, acerca
da violência doméstica contra a mulher, bem como também realizar visita técnica à Coordenadoria da Mulher do TJDF, no período de 15
a 17 de julho de 2018.
PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS DESTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em
Teresina, 17 de julho de 2018.

Documento assinado eletronicamente por Renata Magalhães Canuto Nogueira, Secretária de Administração, em 18/07/2018, às 22:55,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

ATO/ESPÉCIE: Contrato Nº 111/2018 - PJPI/TJPI/SLC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18.0.000029575-9
Contratante:O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ - 040105
CNPJ/CONTRATANTE:10.540.909/0001-96
EMPRESA/CONTRATADA: FF MÓVEIS LTDA
CNPJ/CONTRATADA:10.197.843/0001-83
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato a AQUISIÇÃO DE MESAS, ESTAÇÕES DE TRABALHO E GAVETEIROS, visando atender
as necessidades do Poder Judiciário Piauiense, para instalação do Novo Fórum da Comarca de Pedro II conforme quantitativo, especificação e
exigências técnicas constantes do Anexo A do Termo de Referência.
DO VALOR: O CONTRATANTE pagará pelo fornecimento do objeto contratado, o valor de R$ 26.270,40 (vinte e seis mil, duzentos e setenta
reais e quarenta centavos) destinados ao 1º grau de jurisdição.
DA FUNDAMENTAÇÃOLEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA:
Nas Leis Federais nº 10.520/2002, e nº 8.666/93, no Decreto nº 5.450/2005, na Resolução TJPI-19/2007, de 11.10.07 e na Portaria TJ/PI nº
168/11, de 25.01.11; nos preceitos de Direito Público; supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado e vincula-se aos termos ao Edital do Pregão Eletrônico nº 04/2018/TJ/PI e seus anexos, constante do Processo SEI nº 17.0.000047624-
2; da proposta vencedora da CONTRATADA; ARP nº 08/2018/TJ/PI e ao Termo de Liberação Interna nº 83/2018-SLC/TJ/PI.
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS:
Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato serão oriundos do FERMOJUPI, sob a Rubrica Orçamentária: Unidade
Orçamentária: 040105 - FERMOJUPI; FONTE: 18 - Recursos de Fundos Especiais; Ação Orçamentária: 1689 - Infraestrutura de Prédios da
Justiça de 1º Grau; Classificação Funcional Programática: 02.061.0085.1689; Natureza da Despesa: 449052 - Equipamentos e Material
Permanente
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA PAPALE MASSOTE, Usuário Externo, em 18/07/2018, às 14:32, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 19/07/2018, às 12:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0567879 e o código
CRC A29C99E0.

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 31 de julho de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2018.0001.001851-3 - Agravo Interno apenso à Tutela Antecipada Antecedente nº 2018.0001.001249-3
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Agravantes: ÉRICO RODRIGUES SANTOS e outros
Advogado: Thiago Douglas Carvalho Almeida (OAB/PI nº 8.811)
Agravado: DUILIO DE SOUSA PEREIRA
Advogado: Henry Wall Gomes Freitas (OAB/PI nº 4.344)
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
02. 2017.0001.007154-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: JOAQUINA MARIA DE BARROS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Nelson Wiliam Fratoni Rodrigues (OAB/PI nº 8.202-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2018.0001.003899-8 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2018.0001.002097-0
Agravante: UNIMED TERESINA - COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
Advogados: Igor Melo Mascarenhas (OAB/PI nº 4.775) e outros
Agravada: ANA MARIA SANCHO PAULINO
Advogado: Edvaldo Oliveira Lobão (OAB/PI nº 3.538)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
04. 2015.0001.007441-2 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Campo Maior / 1ª Vara
Embargante: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
Advogados: José Hélio Lúcio da Silva Filho (OAB/PI nº 4.413) e outro
Embargado: LUIZ EDUARDO JULIÃO LUSTOSA (MENOR), representado por sua genitora MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO JULIÃO
Advogados: Franysllanne Roberta Lima Ferreira (OAB/PI nº 6.541) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
05. 2013.0001.002373-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Embargado: HUGO FERREIRA DE ANDRADE JÚNIOR
Advogados: José Rogeres Pereira Marculino Filho (OAB/PI nº 12.928) e outro
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2017.0001.012318-3 - Agravo Interno apenso ao Agravo de Instrumento nº 2017.0001.006588-2
Agravante: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Manuela Motta Moura da Fonte (OAB/PE nº 20.397) e outros
Agravada: FRANCISCA DE ANDRADE FERREIRA
Advogado: Antônio Haroldo Guerra Lobo (OAB/CE nº 15.166)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
07. 2013.0001.003360-7 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: MARCELO HENRIQUE SOUSA ALMEIDA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outra
Embargado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Thanara Rocha Diógenes (OAB/CE nº 18.544) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
08. 2013.0001.001115-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.- ME
Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556) e outra
Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2017.0001.008140-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: ROSA MARIA DA SILVA SÁ
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
10. 2013.0001.000385-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara Cível
Embargante: JOSÉ GERALDO DE OLIVEIRA FERRO
Advogados: Charlles Max Pessoa Marques da Rocha (OAB/PI nº 2.820) e outros
Embargado: JACINTO TELES COUTINHO
Advogados: Carlos Gonzaga Marreiros Moreira (OAB/PI nº 2.028) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
11. 2017.0001.001480-1 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante: ANTÔNIO JÚLIO DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
12. 2016.0001.009405-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Embargante: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Embargada: MARIA DAS DORES DA CONCEIÇÃO
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Advogado: Daniel Rodrigues Paulo (OAB/PI nº 6.894)
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
13. 2017.0001.002134-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: YONE BORGES DO VALLE PRADO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: Benta Maria Paé Reis Lima (OAB/PI nº 2.507) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
14. 2014.0001.002684-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ANTÔNIO SEVERINO DE ARAÚJO MERCADORIAS - ME
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047) e outros
Apelado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
15. 2017.0001.007778-1 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: LUIZ GONZAGA DOS SANTOS
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
16. 2017.0001.013134-9 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. C. V. B.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Agravada: T. M. da P. A.
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
17. 2015.0001.003821-3 - Apelação Cível
Origem: Castelo do Piauí / Vara Única
Apelante: ELIAS MELO E SILVA
Advogado: Marcello Vidal Martins (OAB/PI nº 6.137)
Apelada: CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA - (SPC - SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO)
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
18. 2017.0001.001247-6 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Embargante: JOSÉ DA SILVA RODRIGUES
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Embargada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
19. 2016.0001.011624-1 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 7ª Vara Cível
Agravante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: David Sombra Peixoto (OAB/PI nº 7.847-A) e outros
Agravada: CRISELDA GOMES PIRES
Advogados: Carlos Eduardo Éverton da Silva (OAB/PI nº 11.189) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
20. 2015.0001.005109-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelado: A. S. SANTOS E LOPES LTDA - ME (EDUCANDÁRIO CORUJINHA)
Advogado: Márcio Venicius Silva Melo (OAB/PI nº 2.687)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
21. 2016.0001.012909-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 10ª Vara Cível
Embargante: AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Alessandra Azevedo Araújo Fortunato (OAB/PI nº 11.826) e outros
Embargado: RAIMUNDO RODRIGUES DOS SANTOS
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB/PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
22. 2017.0001.006755-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
23. 2017.0001.005515-3 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: SILVA E BARROS LTDA.
Advogados: Alex Noronha de Castro Monte (OAB/PI nº 7.366) e outros
Agravado: BANCO BRADESCO S/A
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
24. 2017.0001.008987-4 - Agravo de Instrumento
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Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: WESCKLEY RODRIGUES VASCONCELOS
Advogado: Ricardo Dias Pires (OAB/PI nº 6.971)
Agravada: BV FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
25. 2016.0001.003355-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: ESTER DE CARVALHO RÊGO RIBEIRO GONÇALVES
Advogado: Gabriel Alves de Sousa (OAB/PI nº 10.400)
Agravado: CARLOS SAMPAIO IMÓVEIS LTDA.- ME
Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB/PI nº 2.556) e outra
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
26. 2017.0001.010456-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR
Advogado: Francisco Fernandes dos Santos Júnior (OAB/PI nº 3.790)
Agravado: BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
Advogados: Celso Marcon (OAB/PI nº 5.745-A) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
27. 2017.0001.008462-1 - Agravo de Instrumento
Origem: São Miguel do Tapuio / Vara Única
Agravante: FRANCISCA BEZERRA LIMA
Advogado: Gilson Alves da Silva (OAB/PI nº 12.468)
Agravado: BANCO ITAULEASING S.A.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
28. 2017.0001.007659-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 9ª Vara Cível
Agravante: WALDO PEREIRA DA CRUZ
Advogados: Tarciso Pinheiro de Araújo Filho (OAB/PI nº 13.198) e outro
Agravado: CONDOMÍNIO COLINAS DO RIO POTY
Advogados: Allisson Farias de Sampaio (OAB/PI nº 13.132) e outro
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
29. 2017.0001.003463-0 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara Cível
Apelante: AUGUSTO FRANCISCO PACHECO
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523)
Apelado: BANCO BNL DO BRASIL S/A
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
30. 2017.0001.006723-4 - Apelação Cível
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Apelante: FLORENÇA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outra
Apelado: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S. A.
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.480) e outros
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
31. 2013.0001.002859-4 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Cynthia Caroline de Bessa (OAB/PI nº 7.072)
Apelado: ARISTIDES PEREIRA DOS SANTOS
Advogados: José Alberto de Carvalho Lima (OAB/PI nº 2.107) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
32. 2018.0001.001799-5 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante/Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira (OAB/PI nº 4.640) e outros
Apelada/Apelante: MARIA DA GRAÇA MAXIMILIANO DA SILVA ARAÚJO
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
33. 2014.0001.006689-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Apelante: MAPIL PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S/A
Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros
Apelada: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
Advogados: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
34. 2016.0001.009048-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Apelantes: EDVALDO NONATO DE SOUSA e outros
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e Mário Marcondes Nascimento (OAB/SC nº 7.701)
Apelada: FEDERAL DE SEGUROS S. A.
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
35. 2017.0001.012800-4 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MARIA ZILMA GOMES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO S/A
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5.2. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 31/07/2018751702 

Advogados: Geraldo Souza Câncio Neto (OAB/PI nº 12.268) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
36. 2016.0001.008659-5 - Apelação Cível
Origem: Antônio Almeida / Vara Única
Apelante: LUZIA SOARES DA SILVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A.)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
37. 2017.0001.002320-6 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelada: MARIA LEONETE DE SOUSA
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
38. 2017.0001.006456-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: F. M. B. J.
Advogados: Alfredo Ferreira Neto (OAB/PI nº 1.079) e outro
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
39. 2017.0001.000564-2 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelados: M. do S. M. R. e P. C. A.
Defensora Pública: Elisabeth Maria Memória Aguiar
Relator: Des. Fernando Carvalho Mendes
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bela. Jéssica Santos Villar
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 31 de julho de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 0701588-96.2018.8.18.0000 - Apelação
Apelante: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
02. 0701998-57.2018.8.18.0000 - Apelação
Apelante: RAIMUNDA MARIA DA CONCEICAO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e Francisca Telma Pereira Marques (OAB/PI nº 11.570)
Apelada: BANCO BMG SA
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255), Raissa Manuely Goncalves Cavalcante Andrade (OAB/PI 1.2731) e
outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
03. 0702408-18.2018.8.18.0000 - Apelação
Apelante: RAIMUNDA PEREIRA BATISTA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
04. 0701940-54.2018.8.18.000 - Agravo de Instrumento
Agravante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255)
Agravado: JORGE BATISTA & CIA LTDA
Advogado: Mauro Gilberto Delmondes (OAB/PI 8.295)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
05. 0700006-61.2018.8.18.0000 - Agravo de Instrumento
Agravante: ALISSON DA SILVA GOMES
Advogada: Leticia da Costa Araujo Lustosa (OAB/PI 8.565)
Agravada: HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
06. 2017.0001.007857-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Embargante: MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO LEAL
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751-A)
Embargado: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S. A.
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
07. 2016.0001.000412-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Infância e da Juventude
Embargante: M. do C. C. de A.
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Advogado: Carlos Cesar da Silva (OAB/PI nº 2.135)
Embargado: T. L. E W. B. S. de A.
Defensor Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
08. 2017.0001.002006-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016)
Embargado TEREZINHA PEREIRA LIMA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
09. 2018.0001.003858-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Embargante: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB/PE nº 23.255) e outro
Embargada: MARIA DAS DORES BORGES CATARINA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
10. 2018.0001.001695-4 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Apelante: C. H. M. P
Advogado: Mayara Vieira da Silva (OAB/PI nº 10.184)
Apelado: M. C. M. P. e M. C. M
Advogado: Ana Maria Guimaraes Lima (OAB/PI nº 1.540)
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
11. 2017.0001.003856-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 3ª Vara de Família e Sucessões
Agravante: J. P. A. de O. P., representado por sua genitora T. C. P. A.
Advogado: Guilherme Pinheiro de Araujo Melo (OAB/PI Nº 12.246)
Agravado: J. de O. P.
Advogados: Eleandra Silva Passos (OAB/PI nº 5.104) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
12. 2018.0001.001298-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Agravante: ALANA QUILVIA OLIVEIRA PINTOS BARROS e IMOBILIÁRIA METRÓPOLE
Advogados: Juliano Leal de Carvalho (OAB/PI nº 3.692) e outra
Agravadas: ANGIE DI PAOLA DIAS I LIMA e SHAME VANESSA DANTAS PEIXOTO NORONHA
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
13. 2016.0001.013134-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Pimenteiras / Vara Única
Agravante: MARIA CELMA MENDES DA SILVA
Advogado: Tuani Campos Cardoso
1º Agravado: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogados: Carlos antônio Harten Filho (OAB/PE nº 19.357) e outros
2º Agravado: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S.A
Advogado: Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti (OAB/PI nº 10.205)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
14. 2018.0001.002275-9 - Apelação Cível
Origem: Marcos Parente / Vara Única
Apelante: MARIA NEUZA DA CONCEIÇÃO E SOUSA
Advogada: Lorena Cavalcanti Cabral (OAB/PI nº 12.751)
Apelado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Fabio Frasato Caires (OAB/PI nº 13.278) e outros
Relator: Des. Oton Mário José Lustosa Torres
15. 2018.0001.002580-3 - Agravo de Instrumento
Agravante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Cristiane Belinati Garcia Lopes (OAB/PI nº 7.006-A) e outros
Agravado: MARIA DO SOCORRO GOMES
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
16. 2017.0001.007563-2 - Agravo de Instrumento
Origem: Elesbão Veloso / Vara Única
Agravante: BANCO DO BRASIL S/A
Advogados: Rafael Sganzerla Durand (OAB/PI nº 8.204-A) e outros
Agravado: ALCIDES ABSOLON DA SILVA e outros
Advogados: Cleanto Jales de Carvalho Neto (OAB/PI nº 7.075) e outro
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
17. 2017.0001.004344-8 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: CLARO S. A.
Advogados: Ricardo Jorge Velloso (OAB/SP nº 163.471) e outros
Agravadas: JOSÉ DE ASSIS DOS SANTOS e MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA SANTOS
Advogado: Joselio Salvio Oliveira (OAB/PI nº 5.636)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
18. 2018.0001.003971-1 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Apelante: WALDIR BEZERRA DE SOUSA e outro
Advogado: Karine Santos Pinheiro de Vasconcelos (OAB/PI nº 8.720)
Apelado: APOCEPI - ASSOCIAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO PIAUÍ
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5.3. 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO - 31/07/2018751633 

Advogado: Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
19. 2018.0001.002489-6 - Apelação Cível
Origem: Itaueira / Vara Única
Apelante: BANCO VOTORANTIM S.A.
Advogados: Manuela Sampaio Sarmento e Silva (OAB/PI nº 9.499) e outros
Apelado: BELCHIOR PEREIRA DA SILVA
Advogado: Marcos Matheus Miranda Silva (OAB/PI nº 11.044)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
20. 2017.0001.001508-8 - Apelação Cível
Origem: Padre Marcos / Vara Única
Apelante/Apelado: BANCO BRADESCO S/A
Advogados: José Edgard da Cunha Bueno Filho (OAB/PI nº 7.198-A)
Apelado/Apelante: ANTONIO CICERO DE CARVALHO
Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A)
Relator: Des. Fernando Lopes e Silva Neto
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa

PAUTA DE JULGAMENTO
5ª Câmara de Direito Público
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 5ª Câmara de Direito Público a ser realizada no dia 31 de julho de 2018, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos adiados
ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2017.0001.008002-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravantes: GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS e EDSON LIMA
Advogado: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outro
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
02. 2017.0001.002943-9 - Mandado de Segurança
Impetrante: NILDA DOS REIS SILVA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI nº 11.192)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
03. 2018.0001.000805-2 - Embargos de Declaração no Agravo Interno apenso ao Mandado de Segurança
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo Mendes de Santana (OAB/PI nº 16.149)
Embargada: LUNNA VIEIRA DE SOUSA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
04. 2016.0001.001012-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA SALOME MENDES DE ANDRADE
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Antonio Lincoln Andrade Nogueira (OAB/PI nº 7.187)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
05. 2016.0001.008331-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança
Embargante/Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Humberto da Costa Azevedo (OAB/PI nº 15.768)
Embargadas/Embargantes: MARIA DO PERPETUO SOCORRO RAULINO FERREIRA e MARÍLIA FERRO GOMES RAULINO
Advogados: Moisés Ângelo de Moura Reis (OAB/PI nº 874) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
06. 2017.0001.011157-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
Procuradores: Julliano Mendes Martins Vieira (OAB/PI nº 7.489) e outros
Agravados: SOLANGE VIEIRA AQUINO e outros
Advogados: Nathalya Alves dos Reis Pessoa (OAB/PI nº 13.923) e outros
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
07. 2017.0001.002056-4 - Mandado de Segurança
Impetrante: MARIA DE FÁTIMA LIMA
Defensor Público: Nelson Nery Costa
Impetrado: SECRETARIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
08. 2017.0001.010216-7 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/PI nº 13.864)
Apelado: FRANCISCO SÉRGIO MEDEIROS DOS SANTOS
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6. ATA DE JULGAMENTO 
[]

6.1. ATA DE JULGAMENTO DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, SESSÃO DO DIA 17.07.2018.751463

Advogado: Alexandre Hermann Machado (OAB/PI nº 2.100)
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
09. 2018.0001.003557-2 - Conflito de competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
10. 2017.0001.012748-6 - Mandado de Segurança
Impetrante: MAURICIO PIRES CARDOSO
Advogado: Carlos Sidney Pires Cardoso (OAB/PI nº 13.924)
Impetrado: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUI
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
11. 2018.0001.002802-6 - Apelação Cível
Origem: Batalha / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA-PI
Advogados: Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456) e outro
Apelada: ADRIANA RODRIGUES DE ALMEIDA MELO
Advogados: Alexandre Fortes Amorim de Carvalho (OAB/PI nº 11.686) e outro
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
12. 2018.0001.000661-4 - Conflito de Competência
Origem: Teresina / 6ª Vara de Família e Sucessões
Suscitante: JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUÍZO DA 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
13. 2016.0001.007795-8 - Mandado de Segurança
Impetrante: TERESINHA DE JESUS MARQUES
Advogado: Gildson da Costa Portela (OAB/PI nº 12.459)
Impetrado: PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Caio Vinícius Sousa e Souza (OAB/PI nº 12.400)
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
14. 2018.0001.001361-8 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Barras / Vara Única
Apelante/Apelado: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
Advogados: Francisco Einstein Sepúveda de Holanda (OAB/PI nº 5.738) e outros
Apelado/Apelante: LAERLLE LUSTOSA CARVALHO
Advogados: Washington Carlos de Sousa Lima (OAB/PI nº 9.182) e outros
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
15. 2018.0001.001299-7 - Conflito de competência
Suscitante: JUIZO DA 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE TERESINA - PI
Relator: Des. José Francisco do Nascimento
16. 2018.0001.003576-6 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Fágner José da Silva Santos (OAB/PI nº 16.151)
Apelados: MARINETE DA SILVA COSTA e outros
Advogados: Laurindo Jose Vieira da Silva (OAB/PI nº 4.359) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
17. 2018.0001.002615-7 - Conflito de competência
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Suscitante: JUÍZO DA 4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI
Suscitado: JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo
18. 2017.0001.009271-0 - Apelação Cível
Origem: São Gonçalo do Piauí / Vara Única
Apelante: LUIS DE SOUSA RIBEIRO
Advogado: Thiago Francisco de Oliveira Moura (OAB/PI nº 13.531)
Apelado: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ
Advogados: Igor Martins Ferreira de Carvalho (OAB/PI nº 5.085) e outros
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
19. 2017.0001.007463-9 - Apelação Cível
Origem: Regeneração / Vara Única
Apelante: MUNICÍPIO DE REGENERAÇÃO-PIAUÍ
Advogado: João Francisco Pinheiro de Carvalho (OAB/PI nº 2.108) e outros
Apelada: MARIA ZELIA DA SILVA SANTOS
Advogados: Maria do Carmo de Azevedo Moreira (OAB/PI nº 1.176) e outro
Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bela. Gabriela Lustosa Lira
Analista Administrativa
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ATA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO, REALIZADA NO DIA 17 DE JULHO
DE 2018.
Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, reuniu-se em Sessão Ordinária, a Egrégia5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO,
sob a presidência do Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, presentes os Excelentíssimos Senhores Desembargadores, Edvaldo Pereira
de Moura e Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, com a assistência da Exma. Sra. Dra. Lenir Gomes dos Santos Galvão- Procuradora de Justiça,
comigo, Bacharela Vanessa Elisama Alves Ferreira, Secretária da Sessão, foi aberta a Sessão com as formalidades legais. Presente o oficial de
justiça Juarez Chaves de Azevedo e o operador de som Jesiel Matos da Silva. A sessão teve início às 09: 35 hs. A ATA DA SESSÃO
ANTERIOR, realizada no dia 10de JULHOde 2018 e publicada no Diário da Justiça nº 8.475, de 17de julhode 2018 (disponibilizado em
16de julhode 2018) e, até a presente data, não foi impugnada- APROVADA, sem restrições. PROCESSOS PAUTADOS JULGADOS:
2015.0001.008553-7 - Mandado de Segurança.Impetrante: LAÉRCIO FERNANDO SILVA DE MORAIS.Advogados: Rostônio Uchôa Lima
Oliveira (OAB/PI nº 7.863) e outro.Impetrados: SECRETARIO(A) DE SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ e DELEGADO GERAL DE
POLÍCIA CIVIL.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.552).Relator:
Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela CONCESSÃO da ordem de segurança pleiteada, razão pela qual declaram a nulidade da
Portaria nº 521- GDG/2015, retornando o servidor à Delegacia de Prevenção e Repressão a Entorpecentes- DEPRE ou em qualquer outro
órgão da Polícia Civil na Cidade de Teresina, Piauí, pelo menos até que no processo administrativo seja possibilitado o contraditório e
ampla defesa ao servidor, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos
Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.012968-9-
Mandado de Segurança.Impetrante: JORGE EMANUEL DE MELO.Advogados: Jonilson César dos Reis (OAB/PI nº 6.930) e outro.Impetrados:
GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente mandamus, para DENEGAR a segurança vindicada, em consonância com o parecerdo Ministério Público Superior. Sem
honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores
Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.007998-4- Mandado de
Segurança.Impetrante: LELIZAN BARBOSA BACELAR MIRANDA.Advogados: Oannes de Oliveira Miranda(OAB/PI nº 14.531) e
outro.Impetrado: SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela
CONCESSÃO da ordem de segurança pleiteada, determinando que seja extinto o processo administrativo disciplinar que tramita contra
o impetrante, por acúmulo de cargos públicos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior". Participaram do
julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2016.0001.011297-1- Mandado de Segurança.Impetrante: MONSUETO CARDOSO DA ROCHA.Advogados: Hernan Alves
Viana (OAB/PI nº 5954) e outros.Impetrado: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador
do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/PI nº 7.922).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO: "Acordam os componentes da
Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela CONCESSÃO da ordem de
segurança pleiteada, no sentido de determinar a nomeação e posse do impetrante para o cargo de Professor de Física, na 18 ª GRE da
SEDUC, com lotação inicial no Município de Alto Longá- PI, onde atua como professor temporário, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior. Asseguram, ainda, a "lotação inicial" em Alto Longá, mas nada impede que a Administração Pública
estadual remova, na forma da Lei, o impetrante para outra localidade da mesma regional, uma vez que não existe direito à
inamovibilidade neste caso. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 ". Participaram do julgamento os
Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2017.0001.009500-0 - Mandado de Segurança.Impetrante: SEBASTIÃO DA SILVA MELO.Advogados: Iristelma Maria Linard
Paes Landim Pessoa (OAB/PI nº 4.349) e outro.Impetrados: GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ e SECRETÁRIO DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA.Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Antônio Lincoln Andrade Nogueira
(OAB/PI nº 7.187).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, votam pela CONCESSÃO da ordem de segurança pleiteada, a fim de
que seja garantido a aposentadoria com proventos integrais, na forma da Lei Complementar Federal nº 51/85, em consonância com o
parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, a teor do art. 25 da Lei nº 12.016/2009". Participaram do julgamento
os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2018.0001.003131-1- Apelação Cível.Origem: Batalha / Vara Única.Apelante: MUNICÍPIO DE BATALHA - PI.Advogado:
Uanderson Ferreira da Silva (OAB/PI nº 5.456).Apelada: CELINA GOMES DUTRA LIMA.Advogados: Alexandre Fortes Amorim de
Carvalho (OAB/PI nº 11.686) e outro.Relator: Des. José Francisco do Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª
Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-
LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento.2018.0001.002525-6 - Agravo de Instrumento.Agravante: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE TERESINA - PI.Advogados: Raphael Santos Barros(OAB/PI nº 8.140) e outro.Agravada: ALINE COSTA E SILVA.Advogado: Augusto
Mourão da Silva Neto (OAB/PI Nº11.771).Relator: Des. José Francisco do Nascimento.Relator Designado Para Acórdão: Des. Edvaldo
Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, por maioria de votos, em conhecer do presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a liminar deferida em
primeiro grau em todos os seus termos, sem manifestação do Ministério Público Superior. O Exmo. Des. Edvaldo Pereira de Moura
havia pedido vista dos autos e foi voto vencedor, tendo sido acompanhado pelo Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo. O
eminente relator votou pelo provimento do recurso, para cassar a decisão liminar agravada proferida no juízo de 1º grau". Participaram
do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco
do Nascimento.2016.0001.009768-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador
do Estado: Henry Marinho Nery (OAB/PI nº 15.764).Embargada: ANA MARIA DOURADO RIOS.Advogado: Jonildo Torres Dourado
(OAB/PI nº 5.362).Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito
Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-
LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva
Macêdo e José Francisco do Nascimento.2014.0001.001115-0- Dissídio Coletivo de Greve.Suscitante: MUNICÍPIO DE CURIMATÁ -
PI.Advogados: Wildson de Almeida Oliveira Sousa (OAB/PI nº 5.845) e outros.Suscitado: SINDICATO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS
DO EXTREMO SUL DO PIAUÍ - SIMPROSUL- PI.Advogado: André Rocha de Souza (OAB/PI nº 6.992).Relator: Des. Edvaldo Pereira de
Moura.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, votam
para acolher a preliminar de ausência de interesse processual, extinguindo-se o feito sem resolução de mérito (art. 485, VI, do CPC).
Condenam o suscitado ao pagamento de custas processuais e honorários, estes no percentual de 10 % do valor da causa, em
consonância como art. 85, §§2º e 3º, do CPC". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
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7. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

7.1. HABEAS CORPUS (307) - 0702265-29.2018.8.18.0000751584 

7.2.   HABEAS CORPUS (307) - 0703110-61.2018.8.18.0000751623 

Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.008700-2 - Embargos de Declaração no Mandado de
Segurança.Embargante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Evaldo Martins Rosal Pádua (OAB/PI nº 15.876).Embargado:
MARCOS PAULO VIANA FURTADO.Advogados: Cicero Weliton da Silva Santos (OAB/PI nº 10.793) e outros.Relator: Des. José Francisco do
Nascimento.DECISÃO:"Acordam os componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em conhecer dos presentes embargos de declaração, mas NEGAR-LHES provimento, mantendo-se o acórdão embargado
em todos os seus termos". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara
da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.2017.0001.008717-8- Agravo de Instrumento.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da
Fazenda Pública.Agravante: EDNA MARIA DA PAIXÃO SOARES.Advogados: André Severo Chaves (OAB/PI nº 9.521) e outro.Agravada:
DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA Á SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI.Procurador
do IASPI: Maria de Fátima Moura da Silva Macedo (OAB/PI nº 1.628).Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.DECISÃO:"Acordam os
componentes da Egrégia 5ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, mas NEGAR-LHE provimento, mantendo-se a sentença vergastada em todos os seus termos, em dissonância com o
parecer do Ministério Público Superior". Participaram do julgamento os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura,
Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do Nascimento.PROCESSOS ADIADOS: 2018.0001.001520-2- Apelação / Reexame
Necessário.Origem: Barras / Vara Única.Apelante: ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Paulo Ferdinand Fernandes Lopes Junior (OAB/PI
nº 15.767).Apelada: FRANCISCA MARIA PEREIRA DE SALES.Advogados: Anne Karine de Carvalho Oliveira (OAB/PI nº 4.382) e outro.Relator:
Des. José Francisco do Nascimento.Foi ADIADO o referido processo, em razão da ausência justificada do Exmo. Des. Hilo de Almeida
Sousa, que se encontra em gozo de férias regulamentares, o referido processo continua com o Pedido de Vista do Exmo. Des. Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo, o eminente Relator votou pelo conhecimento e parcial provimento da Apelação, tão somente para reduzir a
indenização por danos morais ao valor de R$ 70.000,00 para todo o núcleo familiar, tendo cada um dos autores direito a 1/5 deste
montante. Deixou, ainda, de majorar os honorários advocatícios e/ou inverter os ônus sucumbenciais (sessão do dia 08.05.2018). O
Exmo. Des. Hilo de Almeida Sousa inaugurou a divergência e votou pela confirmação do quantum fixado pelo juiz de primeiro grau.
Presentes os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de Alcântara da Silva Macêdo e José Francisco do
Nascimento.2017.0001.009150-9- Apelação Cível.Origem: Teresina / 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública.Apelante: KEILA AMORIM
MARINHO NASCIMENTO.Advogados: Raymsandreson de Morais Prudêncio (OAB/PI nº 10.949) e outro.Apelado: FUNDAÇÃO PIAUÍ
PREVIDÊNCIA E ESTADO DO PIAUÍ.Procurador do Estado: Francisco Lucas Costa Veloso (OAB/PI nº 7.104).Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo.2015.0001.006214-8 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança.Embargante: ESTADO DO
PIAUÍ.Procurador do Estado: Danilo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI nº 3.553).Embargado: ANTÔNIO RAIMUNDO COELHO.Defensor
Público: Nelson Nery Costa.Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.Do que, para constar, eu______________(Bela. Vanessa Elisama Alves
Ferreira), Secretária da Sessão, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo
impugnação, será assinada pelo Presidente.

HABEAS CORPUS Nº 0702265-29.2018.8.18.0000
Órgão Julgador: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Origem: TERESINA - 8ª VARA CRIMINAL
Impetrante: CONCEIÇÃO DE MARIA SILVA NEGREIROS (Defensora Pública)
Paciente: JOSÉ GENILSON DOS SANTOS
Relator: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ROUBO MAJORADO. SENTENÇA CONDENATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO.
MANDADO DE PRISÃO EXPEDIDO E NÃO CUMPRIDO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL RECONHECIDO, EM PARTE. APLICAÇÃO DO ART.
674 DO CPP E DO ART. 105 DA LEP. ORDEM CONHECIDA, DE OFÍCIO, E PARCIALMENTE CONCEDIDA.
1. Tendo em vista que a sentença condenatória transitou em julgado, bem como o magistrado a quo determinou a expedição do mandado de
prisão do Paciente, sendo este expedido em 03/05/2018 e, até a presente data, não foi cumprido, há que ser reconhecido, em parte, o
constrangimento ilegal sofrido pelo Paciente, para que o o MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Criminal da Comarca de Teresina - PI adote as
providências cabíveis no sentido de expedir a guia de execução definitiva, nos termos do artigo 674 do Código de Processo Penal e do artigo 105
da Lei de Execução Penal.
2. Ordem conhecida, de ofício, e parcialmente concedida.
DISPOSITIVO
Em face do exposto, CONHEÇO, de ofício, do presente Habeas Corpus e, CONCEDO PARCIALMENTE a ordem impetrada, nos termos da
liminar deferida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.
É como voto.

HABEAS CORPUS Nº 0703110-61.2018.8.18.0000
Órgão julgador: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
Origem: JOSÉ DE FREITAS/ VARA ÚNICA
Impetrante: ROSIMEIRE COSTA DA SILVA ( OAB Nº 14.356)
Paciente: FRANCISCO GIRLENO ALVES PEREIRA
Relator: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA: HABEAS CORPUS. PRISÃO CIVIL. DEVEDOR DE ALIMENTOS. QUITAÇÃO DA DÍVIDA. PAGAMENTO DAS TRÊS ÚLTIMAS
PARCELAS. COMPROVANTE DE DEPÓSITO. EVIDENCIADO O FUMUS BONI IURIS E O PERICULUM IN MORA. RATIFICAÇÃO DA
LIMINAR. ORDEM CONCEDIDA.
1. O estado de inocência, conquista da sociedade democrática e pretensamente justa, não permite que, sem demonstração concreta e irrefutável
dos requisitos justificadores da prisão, se revogue o status libertatis de alguém.
2. Analisando os autos, verifica-se que, de fato, o paciente efetuou o depósito bancário de R$ 1.185,00 (mil cento e oitenta e cinco) reais e,
posteriormente, foi depositado o valor de R$ 1.105,00 (um mil cento e cinco) reais, totalizando R$ 2.290,00 (dois mil, duzentos e noventa reais),
de uma dívida de R$ 2.288,00 (dois mil duzentos e oitenta e oito) reais.
3. Resta pacífico o entendimento jurisprudencial quanto ao caráter excepcional do decreto prisional nos casos de dívida alimentar, medida
extrema a qual somente pode ser adotada em caso de inadimplemento voluntário e inescusável da obrigação alimentícia.
4. Constrangimento ilegal configurado. Ordem concedida.
DISPOSITIVO
Em face do exposto, CONHEÇO do presente Habeas Corpus e CONCEDO a ordem, em favor do paciente FRANCISCO GIRLENO ALVES
PEREIRA, mantendo-se, portanto, a medida liminar, em consonância com o parecer da Procuradoria Geral de Justiça.
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7.3. HABEAS CORPUS (1269) - 0700904-74.2018.8.18.0000751624 

7.4. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013437-5751858 

7.5. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010641-7751895 

É como voto.

HABEAS CORPUS Nº 0700904-74.2018.8.18.0000
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/ PI
IMPETRANTE: FRANKLIN DOURADO REBÊLO (OAB/PI Nº 3.330/01)
PACIENTE: FRANKLIN DOURADO REBÊLO
RELATOR: DES. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXPLORAÇÃO DE PRESTÍGIO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL.
EXCEPCIONALIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXERCÍCIO DA ADVOCACIA. ORDEM CONCEDIDA.
1. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que o trancamento de Ação Penal por meio de Habeas Corpus é medida
excepcional, somente admitida nas hipóteses em que se mostrar evidente, de plano, a ausência de justa causa, a inexistência de elementos
indiciários demonstrativos da autoria e da materialidade do delito ou, ainda, a presença de alguma causa excludente de punibilidade.
2. Inexiste justa causa para a deflagração da ação penal, se a acusação carecer de elementos probatórios mínimos, que permitam evidenciar, de
modo satisfatório e consistente, a materialidade do fato delituoso e a existência de indícios suficientes de autoria do crime, como ocorreu no feito
em apreço.
3. Compulsando os autos, constata-se que os depoimentos transcritos demonstram que não existem elementos suficientes à deflagração da ação
penal, visto tratar-se, apenas, do exercício da advocacia por parte do Paciente.
4. Ordem concedida, para determinar o trancamento da Ação Penal nº 0000070-91.2018.8.18.0104, em trâmite na Comarca de Monsenhor Gil -
PI.
DISPOSITIVO
Em face do exposto, CONHEÇO do presente Habeas Corpus e, confirmando os efeitos da liminar proferida, CONCEDO a ordem em favor do
Paciente, determinando-se o trancamento da Ação Penal nº 0000070-91.2018.8.18.0104, em trâmite na Comarca de Monsenhor Gil - PI, em
dissonância com o parecer do Ministério Público Superior.
É como voto.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.013437-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: AMÁLIA CASTELO BRANCO SOARES TELES
ADVOGADO(S): MARCILIO RIBEIRO DE MACEDO (PI002457)
APELADA: FUNDACAO PIAUI PREVIDENCIA
ADVOGADO(S): JOAO EULALIO DE PADUA FILHO (PI015479)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA PREVIDENCIÁRIA JULGADA IMPROCEDENTE.
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE DA GENITORA. FILHA MAIOR. INVALIDEZ SUPERVEINETE AO ÓBITO. SÚMULA
Nº 340 DO STJ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INVALIDEZ PERMANENTE OU INCAPACIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE
MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO RECURSO. I- A Apelante se insurge
contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado no feito de origem de continuar a perceber a pensão por morte deixada pela sua
Genitora, invocando, para isso, a sua invalidez, uma vez que é portadora de lúpus eritematoso sistêmico, assim como a condenação do Apelado
ao pagamento das parcelas vencidas e vincendas desde maio de 2005, quando foi cancelado o benefício em decorrência de ter completado os
24 (vinte e quatro) anos. II- Esquadrinhando-se os autos, evidencia-se que a Apelante era beneficiária da pensão por morte deixada pela mãe (fls.
23), cujo falecimento ocorreu em 1985 (fls. 17), mas que, após completar 24 (vinte e quatro) anos, foi suspenso o pagamento do aludido
benefício, ensejando o pedido administrativo para a sua manutenção, mas lhe foi negado pelo Apelado (fls. 36). III- Inicialmente, impende-se
pontuar que não restou demonstrado que a doença que acomete a Apelante tenha lhe causado invalidez permanente ou incapacidade para o
trabalho, conforme se evidencia do laudo pericial de fls. 101/2. IV- Desse modo, não se pode restabelecer à Apelante o pagamento da pensão por
morte invocando a condição de inválida ou incapaz para o trabalho que não ostenta, embora não se ignore os sintomas e desdobramentos da
enfermidade de que é portadora. V- Noutro giro, mesmo que a Apelante tivesse demonstrado a superveniência da invalidez ou incapacidade para
o trabalho enquanto percebia o benefício previdenciário, ainda remanesceria a ela o dever de comprovar que a legislação vigente à época da
concessão do benefício previdenciário autorizaria a manutenção do pagamento, por força do disposto no art. 373, I, do CPC, e em consonância
com a Súmula nº 340, do STJ, ônus do qual não se desincumbiu, uma vez que não se constata na exordial do feito de origem (fls. 02 à 05), em
que diploma jurídico ela alicerça a sua pretensão. VI- Demais disso, mesmo que sob o pálio da legislação previdenciária vigente à época da
concessão da pensão por morte, em favor da Apelante, se admitisse a concessão do benefício em favor do filho inválido ou incapaz, tal condição
deve ser evidenciada no momento do seu deferimento e deve ser anterior ao óbito do instituidor, conforme o entendimento firmado pela
jurisprudência dos tribunais nacionais. VII- In casu, porém, a Apelante não comprovou que era portadora da enfermidade antes da morte da sua
Genitora, nem que tal patologia tenha lhe causado invalidez permanente ou incapacidade laboral, deixando, com isso, de cumprir, também, com o
disposto no art. 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91. VIII- Recurso conhecido e improvido, mantendo a sentença de 1º grau (fls. 120/3), em todos os seus
termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. IX- Decisão por votação unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara de Direito Público, à unanimidade, CONHECER da APELAÇÃO CÍVEL, por ter sido interposta
tempestivamente e atender aos demais requisitos legais, mas NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO a SENTENÇA DE 1º Grau (fls. 120/3),
em todos os seus termos, em harmonia com o parecer do Ministério Público Superior. Custa ex legis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.010641-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: ANTONIO DE DEUS ARAUJO
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053) E OUTRO
APELADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO (PE23255) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 23



7.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005497-5751917 

7.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013995-2751921 

7.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001478-6751957 

7.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001040-0751960 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INDÉBITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - LITISPENDÊNCIA - AUSÊNCIA DE PROVA DO ALEGADO - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se, na
origem, de ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, a devolução em dobro do valor cobrado e o pagamento de
uma indenização por danos morais. 2. Em sede de razões recursais, o apelante alegou a não configuração da litispendência, visto que as ações
somente apresentam as mesmas partes, possuindo causa de pedir e pedidos distintos. 3. O que se extrai dos autos é que não houve a prova do
alegado pelo apelante, prejudicando a análise da litispendência. 4. Recurso conhecido e improvido à unanimidade.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso e no sentido de lhe negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos, em consonância com o Ministério Público
Superior.\"

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.005497-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: GUADALUPE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ZELEINA NOBRE DA SILVA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL- PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA
DEFERIDO - ÔNUS PROBATÓRIO DA PARTE AUTORA/AGRAVANTE- NECESSIDADE DE EMENDAR A INICIAL COM A JUNTADA DE
EXTRATOS BANCÁRIOS NA FORMA COMO DETERMINADO PELO D. MAGISTARDO A QUO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA
INDEFERIDA - IMPOSSIBILIDADE DE ACESSO ÀS INFOMAÇÕES E A TÉCNICA NECESSÁRIA PARA PRODUÇÃO DA PROVA NÃO
CONFIGURADA NA HIPÓTESE - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
DECISÃO
A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível de Direito Privado, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pelo conhecimento do recurso interposto e, no mérito, pelo seu improvimento, mantendo a decisão a quo em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.013995-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIO IX/VARA ÚNICA
APELANTE: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
ADVOGADO(S): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO (PI005963) E OUTRO
APELADO: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(S): URBANO VITALINO DE MELO NETO (PE017700) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DO INBÉDITO E
RESSARCIMENTO DE DANOS MORAIS - AUSÊNCIA DE PROVAS - INÉPCIA DA INICIAL - RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se, na origem, de
ação objetivando a declaração de nulidade de contrato de empréstimo, devolução em dobro do valor cobrado e indenização por danos morais. 2.
Em sendo observado a ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, tal como previsto, ao art. 320, do CPC/15, oportunizou o
MM. Juiz a parte autora emenda da inicial, de acordo com o art. 321, do CPC/15. Não sendo cumprida tal determinação, acertadamente indeferiu
a petição inicial, não merecendo qualquer retoque tal decisão. 3. Sem a demonstração inconteste da não realização do contrato ou do não
recebimento do valor pactuado, não se vislumbra a possibilidade de julgamento procedente de uma ação de nulidade de contrato de empréstimo
com restituição em dobro de valores pagos sendo tal ônus exclusivamente do suposto devedor. 4. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do estado do Piauí, à unanimidade, conhecer
do recurso no sentido de lhe negar provimento, mantendo-se a sentença em todos os seus termos.\"

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.001478-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: LEILSON FERREIRA DORTA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTROS
APELADO: BANCO SANTANDER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A.
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM FULCRO NO INCISO IV DO
ART. 267 DO CPC/1973. COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE.. RECURSO
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA VERGASTADA. 1. O Superior Tribunal de Justiça entende que a
intimação pessoal somente é necessária nos casos em que o feito ficar paralisado por mais de um ano por negligência das partes, ou quando o
autor abandonar a causa por mais de trinta dias não cumprindo com atos e diligências que lhe cabem. Na hipótese de complementação das
custas iniciais, seja na hipótese de emenda da inicial ou decisão advinda de Incidente de Impugnação ao Valor da Causa, não há que se falar em
intimação pessoal. 2. A jurisprudência do STJ relaciona o valor da causa ao proveito econômico pretendido com a demanda. Assim, na hipótese
em que a ação revisional no qual foi apresentada a impugnação ao valor da causa visa, justamente nova definição do valor do contrato, a fim de
obter o reequilíbrio econômico-financeiro do negócio jurídico, o valor da causa deve ser a diferença entre o valor originalmente fixado e o
pretendido. 3. Recurso conhecido e não provido, à unanimidade.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de
admissibilidade, mas no mérito lhe negar provimento, mantendo-se a sentença atacada em todos os seus termos.\"
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7.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001451-5752032 

7.11. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003943-7751681 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.001040-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(S): NELSON PASCHOALOTTO (SP108911) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCISCO DE SOUSA PAIXÃO
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - NOTIFICAÇÃO EXPEDIDA POR CARTÓRIO DE
DOMICÍLIO DIVERSO DO DEVEDOR - VALIDADE - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO - DECISÃO ANULADA. 1. Para fins de ações de
busca e apreensão e reintegração de posse, a comprovação da mora revela-se imprescindível, de acordo com o preceituado pela Súmula 72 do
STJ. 2. Para que o mencionado procedimento atinja a sua finalidade, qual seja, dar ciência ao devedor do seu débito a fim de que possa purgar a
mora, mister se faz que a correspondência seja enviada para o endereço do devedor constante do contrato, sendo, pois, desnecessária a
notificação pessoal do mesmo. 3. No caso em apreço, a notificação extrajudicial, fls. 40/43, fora enviada e devidamente recebida no endereço do
réu/apelado, conforme aviso de recebimento de fls. 43, no exato endereço constante no contrato de financiamento celebrado entre as partes, fls.
34/35. 4. Nesta senda, muito embora a notificação tenha sido realizada por cartório localizado em cidade diversa do domicílio do devedor, a
mesma foi válida e atendeu sua finalidade, qual seja, constituir a mora. 5. Recurso conhecido e provido à unanimidade.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso, presentes que se encontram os pressupostos de
admissibilidade, dando-lhe provimento, para, reconhecendo a validade da notificação extrajudicial que constituiu o devedor em mora, anular a
sentença monocrática e determinar a devolução dos autos à Vara de Origem para regular processamento do feito.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001451-5
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PADRE MARCOS/VARA ÚNICA
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ALDEMAR SOARES LIMA JÚNIOR (PI007734) E OUTROS
APELADO: BASÍLIO BEJAMIM DE CARVALHO
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751A)
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - EMPRÉSTIMO NÃO CONTRATADO -
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO NECESSÁRIA - RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 1 - A parte apelante não
trouxe aos autos nenhum argumento ou documento que demonstrasse a contratação do empréstimo descrito nos autos, razão pela qual deve ser
mantida a sentença. 2 - O dano moral na espécie decorre do fato em si, cuida-se de damnum in re ipsa, independentemente da comprovação da
dor, sofrimento e humilhação ou qualquer outro prejuízo daí advindos, pois os descontos indevidos realizados mensalmente na conta do autor
são capazes de ultrajar os direitos da personalidade, ostentando, em si mesmo, lesividade suficiente a gerar obrigação de indenizar, bastando,
pois, para a configuração, apenas a prova do fato e o nexo causal. 3 - Levando em consideração o potencial econômico do apelante, as
circunstâncias e a extensão do evento danoso, ratifico o meu posicionamento, já adotado em casos semelhantes, de que a verba indenizatória
arbitrada na r. sentença, no valor de cinco mil reais (R$ 5.000,00), mostra-se razoável, motivo pelo qual entendo pela sua manutenção, valor este
em consonância com os critérios legais que regem a matéria e parâmetros adotados pela doutrina e jurisprudência. 4 - Tendo em vista o § 2º do
art. 85 do CPC, cumpre majorar a condenação em honorários para o correspondente a quinze por cento (15%) do valor da condenação. 5 -
Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
\"Vistos, relatados e discutidos estes autos, A C O R D A M os componentes da Egrégia 1ª. Câmara Especializada Cível de Direito Privado do
Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em conhecer do recurso interposto, uma vez que se acham existentes os seus requisitos de
admissibilidade, e negar-lhe provimento, reformando a sentença para tão somente majorar os honorários para quinze por cento (15%) sobre o
valor da condenação.\"

REMESSA NECESSÁRIA Nº. 2018.0001.003943-7
ORIGEM :TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE :MARIA DE LOURDES MACHADO DE SAMPAIO
DEFENSOR PÚBLICO :REGINALDO CORREIA MOREIRA
REQUERIDO :INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP -, atualmente denominado INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
PROCURADORA DO IASPI :MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO (OAB/ PI Nº 1.628)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. IASPI. PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS MÉDICOS
INDISPENSÁVEIS AO TRATAMENTO DE CÂNCER. DIREITO À SAÚDE. CONDENAÇÃO DO RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS
PROCESSUAIS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABÍVEL. PARTE AUTORA ASSISTIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL.
SÚMULA 421 DO STJ. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Os Laudos Médicos acostados aos autos
comprovam que a autora é portadora de Carcinoma Ductal Infiltrante de Mama Esquerda, apresentando micrometástase em 1/3 (um terço)
lifonodos e, devido à gravidade da doença, necessita realizar consultas e exames periodicamente. 2. No caso em espécie, o Instituto de
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IAPEP, ora réu, não impugnou o pedido formulado pela autora, ao contrário,
afirmou que, independente de determinação judicial, já autoriza todos os procedimentos necessários aos segurados portadores de câncer, dada a
gravidade da doença. 3. A saúde é um direito fundamental, indisponível e constitucionalmente tutelado, previsto nos arts. 6º e 196 da CF/88. 4. A
realização de consultas e exames necessários ao tratamento do câncer de mama está abrangida por aquelas cobertas pelo Plano de Saúde -
PLAMTA -, uma vez que, não se enquadra em nenhuma das exceções previstas no art. 36, § 1º, do Decreto nº. 6.311/1985, levando-se em
consideração, ainda, que a finalidade do referido Plano de Saúde é promover o bem-estar e a saúde, garantir a proteção à vida dos servidores
públicos do Estado do Piauí e de seus dependentes, como é o caso da autora. 5. A autora não efetuou o recolhimento das custas iniciais do
processo, uma vez que, encontra-se assistida pela Defensoria Pública do Estado do Piauí, razão pela qual, é incabível a condenação do réu ao
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7.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006110-2751748 

7.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003704-0751750 

7.14. AGRAVO Nº 2017.0001.010613-6751751 

pagamento das custas processuais. 6. Da mesma forma, mostra-se descabido o pagamento de honorários advocatícios à Defensoria Pública, por
autarquia estadual, tendo em vista que, tratando-se de órgão público da estrutura do Estado, o crédito e o débito se consolidariam na mesma
pessoa, conforme disposto na Súmula 421 do STJ. 7. Remessa Necessária conhecida e parcialmente provida, reformando-se a sentença apenas
para excluir a condenação do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IAPEP ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº. 421 do STJ, mantendo-se a sentença reexaminada em seus demais termos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, EM CONHECER
DA Remessa Necessária, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, dar-lhe parcial provimento reformando-se a
sentença apenas para excluir a condenação do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IAPEP ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 421 do STJ, mantendo-se a sentença reexaminada em
seus demais termos, em dissonância parcial com o parecer do Ministério Público Superior.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006110-2
ÓRGÃO :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE :GEÍSA CARLA DE ABREU SILVA e OUTRA
ADVOGADO :JOSÉLIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB/PI Nº 5636) E OUTRO
EMBARGADO :FUESPI - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
LITISCONSORTES :UESPI - UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ
PROC. DA FUESPI :CLÁUDIO SOARES DE BRITO FILHO(OAB/PI Nº 3.849)
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS FORA DO PRAZO LEGAL. NÃO CONHECIMENTO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 1.023, CAPUT, DO NCPC. 1 - Segundo dispõe o art. 1.023, caput, do NCPC, o prazo para opor embargos de
declaração é de 05 (cinco) dias. 2 - No caso em espécie, o embargante opôs os presentes aclaratórios após o término do prazo legal, portanto,
intempestivo, ensejando, assim, o não conhecimento. 3 - Embargos declaratórios não conhecidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
dos presentes Embargos de Declaração ante a deserção caracterizada pela intempestividade e o fizeram nos termos do artigo 1.023, caput, do
Novo Código de Processo Civil.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003704-0
ORIGEM :TERESINA / 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE :QUINTINO DA COSTA DO NASCIMENTO
DEFENSORA PÚBLICA :DANIELA NEVES BONA
APELADO :INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
PROC. DO IASPI :MARIA DE FÁTIMA MOURA DA SILVA MACEDO
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSCRIÇÃO DE FILHO INVÁLIDO JUNTO AO IASPI NA
QUALIDADE DE DEPENDENTE DO SEGURADO/APELANTE. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ DEVIDAMENTE COMPROVADA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1 - Cinge-se o presente recurso em verificar se a invalidez do filho do apelante, Edilson
Teófilo do Nascimento, restou comprovada nos autos, a fim de possibilitar sua reinclusão junto ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores
Públicos do Estado do Piauí - IASPI - (extinto IAPEP), na qualidade de dependente do segurado, para fins de assistência à saúde. 2 - Nos termos
do art. 4º, I, do Decreto nº. 12.049/2005 c/c art. 11, § 2º, I, do Decreto nº. 15.777/2014, o filho inválido é considerado dependente do segurado. 3 -
Como bem afirmou o magistrado do primeiro grau, em nenhum momento, o Decreto nº. 15.777/2014 vincula a condição de invalidade à idade do
filho. Trata-se de duas hipóteses diferentes de dependência: o filho menor de 21 (vinte e um) anos ou o inválido. Isto porque, a finalidade da
norma é assistir o filho inválido do segurado, dado que não possui condições de promover seu sustento. 4 - No caso em espécie, o autor, ora
apelante, instruiu a inicial com farta documentação comprobatória da invalidez do seu filho, constando, inclusive, Laudo Médico emitido pela
Coordenação de Perícias Médicas, assinado por 03 (três) Médicos Peritos, atestando que Edilson Teófilo do Nascimento é portador de doença
incapacitante, fazendo jus, assim, à sua reinclusão junto ao Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IASPI -
(extinto IAPEP), ora apelado, na qualidade de dependente do segurado/apelante, para fins de assistência à saúde, uma vez que, preenchidos os
requisitos previstos na legislação que rege a matéria atinente ao caso em espécie (Decretos nºs. 12.049/2005 e 15.777/2014). 5 - Apelação Cível
conhecida e provida. 6 - Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento reformando-se a
sentença recorrida e, em consequência, julgando procedente o pedido formulado na exordial no sentido de determinar ao apelado que proceda
com a reinclusão de Edilson Teófilo do Nascimento, na qualidade de dependente do apelante, para fins de assistência à saúde, como inválido, o
que se determina independentemente da sua idade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios,
nos termos da Súmula nº 421 do STJ, que assim dispõe: \"Súmula nº 421 do STJ: Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria
Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público à qual pertença\"

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO INTERNO Nº. 2017.0001.010613-6
APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2016.0001.011396-3
ORIGEM : PARNAÍBA / 4ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADOS : HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (OAB/PI nº. 6.544) E OUTROS
EMBARGADA : DOROTEIA FREITAS CUNHA
DEFENSOR PÚBLICO : MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
RELATOR : Des.FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
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7.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003976-0751753 

7.16. REEXAME NECESSÁRIO Nº 2018.0001.003102-5751779 

7.17. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.011418-5751826 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL. OPOSIÇÃO DOS EMBARGOS FORA DO PRAZO LEGAL. NÃO
CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 1.023, CAPUT, DO NCPC. 1 - Segundo dispõe o art. 1.023, caput, do NCPC, o prazo para opor
embargos de declaração é de 05 (cicnco) dias. 2 - No caso em espécie, o embargante opôs os presentes aclaratórios após o término do prazo
legal, portanto, intempestivo, ensejando, assim, o não conhecimento. 3 - Embargos declaratórios não conhecidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em não conhecer
dos presentes Embargos de Declaração ante a deserção caracterizada pela intempestividade e o fizeram nos termos do artigo 1.023, caput, do
Novo Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do
Novo CPC, aplicável à espécie.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003976-0
ORIGEM :PARNAGUÁ- VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE :MUNICÍPIO DE PARNAGUÁ - PI
ADVOGADOS :UANDERSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 5456) E OUTROS
APELADA :CARMEN SILVA LUSTOSA DE CARVALHO
ADVOGADO :ANDRÉ ROCHA DE SOUZA (OAB/PI Nº 6992) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. VERBA
SALARIAL ATRASADA. ÔNUS DO MUNICÍPIO RÉU EM COMPROVAR O PAGAMENTO DA VERBA. ARGUIÇÃO DA LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL QUE IMPOSSIBILITA O PAGAMENTO. INCABÍVEL. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
CONDENAÇÃO EM CUSTAS PROCESSUAIS. INDEVIDAS. AUTORA/APELADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO. 1. Dispõe o inciso II, do art. 333, do Código de Processo Civil, que cabe ao réu o ônus da prova quanto
à existência de qualquer fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Assim não demonstrado pelo apelante o pagamento da
verba requerida, a procedência da ação é medida que se impõe. 2. A LRF não pode servir de fundamento para o não pagamento da remuneração
dos servidores, já que a dotação orçamentária deve ser prévia. 3. Majoração dos honorários advocatícios, nesta fase recursal, no percentual de
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §11, do CPC. 4. Recurso de apelação conhecido e improvido. Sentença
mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
recurso e o fizeram para, no mérito, negar-lhe provimento e, em consequência, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos. Não
houve parecer sobre o mérito recursal pelo Ministério Público Superior.

REEXAME NECESSÁRIO N. 2018.0001.003102-5
ORIGEM :TERESINA/ 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE : EDIVALDO DE CARVALHO JÚNIOR, neste ato assistida por sua genitora MARIA ELIZETE DE CARVALHO
ADVOGADO : PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI Nº 6228)
IMPETRADO : DIRETORA DO COLÉGIO INTEGRAL
LITISC. PASSIVO NECESSÁRIO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : PLÍNIO CLÊRTON FILHO
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
REMESSA DE OFÍCIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CARGA HORÁRIA MÍNIMA DEVIDAMENTE CUMPRIDA. ALUNO CURSANDO 3º ANO
DO ENSINO MÉDIO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO GARANTIDO. REMESSA NECESSÁRIA CONHECIDA E IMPROVIDA. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Muito embora não tenha o impetrante cumprido integralmente a carga horária durante os 3 (três) anos do Ensino Médio, entendo
que este critério pode ser suavizado frente a observância mínima das horas exigidas, conforme precedentes desta Egrégia Corte. 2. A impetrante
cumpriu a carga horária exigida para o Ensino Médio, além de ter logrado êxito no processo seletivo, o que demonstra que já possui capacidade
para iniciar um curso superior, corroborando com o disposto no art. 208, V, da CF, que assegura o acesso aos níveis mais elevados de ensino. 4.
Remessa conhecida e não provida. Sentença mantida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Remessa Necessária para, no mérito, negar-lhe provimento, confirmando a sentença recorrida, em consonância com o parecer do órgão
Ministerial Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do Novo CPC.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2015.0001.011418-5
ORIGEM : CAMPO MAIOR / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
APELANTE : FRANCISCO SOARES DOS REIS
ADVOGADO : JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO e OUTRO (OAB-PI 104/1989-A)
APELADO : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR DO ESTADO :PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO 9OAB-PI 6631-B)
APELADO : IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ (ATUAL FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA).
PROCURADOR : DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (OAB Nº 3.552)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADA RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 -O
cargo do apelante encontrava-se no grupo extinto pelo art. 4º, §1º, da Lei Complementar Estadual nº 62/2005, e abrangidos pelos arts. 44 e 45,
não sendo extensível a vantagem previstas no art. 46. Não existe direito adquirido a regime jurídico. 2. A mudança não acarretou qualquer
redução dos seus proventos, respeitando o princípio da irredutibilidade de vencimentos. 2 - Apelação Cível conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
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7.18. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2017.0001.008269-7751827 

7.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002034-9751830 

7.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002571-2751744 

7.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007496-9751745 

presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, rejeitar a preliminar de inépcia na inicial
suscitada pelo apelado e, no mérito, negar provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos, consoante o parecer
do Ministério Público Superior. Sem honorários advocatícios, nos termos do Enunciado Administrativo nº 7, do STJ c/c o artigo 14, 2ª parte, do
Novo CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO Nº 2017.0001.008269-7
ÓRGÃO :4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
EMBARGANTE :NAYRA BEATRIZ MARQUES DE SOUSA
DEFENSOR PÚBLICO :NELSON NERY COSTA
EMBARGADO :ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR :JOÃO EULÁLIO DE PÁDUA FILHO (OAB PI Nº 15.479)
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA DEBATIDA NO ACÓRDÃO
EMBARGADO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. JULGAMENTO DO RESP Nº. 1.657.156/RJ, PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Descabe o acolhimento de embargos declaratórios quando inexistentes os vícios apontados, consoante dispõe o
artigo 1.022 do Novo Código de Processo Civil, pois, destinam-se a sanar no julgado eventual omissão, obscuridade, contradição e corrigir erro
material. Portanto, não se evidenciam como via adequada para rediscussão do mérito da causa, haja vista que, em regra, são pleitos de
integração, e não de substituição. 2. Diferente de outros recursos, esta via recursal não tem o condão de revisar ou rediscutir matéria, mas, tão
somente, sanar defeitos supostamente existentes e que foram suscitados pela parte. 3. Recurso conhecido e improvido. 4. Embora o acórdão
embargado não padeça de vício a ser sanado, o mandado de segurança deve ter o seu regular processamento, haja vista, o julgamento do REsp
nº. 1.657.156/RJ, pelo Superior Tribunal de Justiça.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento mantendo, in totum, o acórdão embargado, por entender inexistente quaisquer omissão, contradição e obscuridade no julgado
recorrido. Contudo, o mandado de segurança que se encontrava sobrestado deve ter o seu regular processamento, haja vista, o julgamento do
REsp nº 1.657.156/RJ, pelo Superior Tribunal de Justiça, em 04/05/20018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002034-9
ORIGEM : CAMPO MAIOR / 2ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR : 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
AGRAVANTE : JOÃO FÉLIX DE ANDRADE FILHO
ADVOGADA : SUÉLLEN VIEIRA SOARES OAB/PI (OAB/PI 5942)
AGRAVADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : MAURÍCIO GOMES DE SOUSA
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA INICIAL. INDÍCIOS DE MATERIALIDADE E
AUTORIA DE ATOS DE IMPROBIDADE QUE JUSTIFIQUEM O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO. VERIFICAÇÃO. LEI Nº 8.429/9. PRINCÍPIO
DO IN DUBIO PRO SOCIETATE. 1 - In casu, o magistrado deve se ater aos indícios de materialidade e autoria de atos de improbidade que
justifiquem o prosseguimento da ação, por se reger, a espécie, nesta fase, pelo princípio " in dubio pro societate. 2 - Embora sucinta, a decisão
relativamente a preliminar de inépcia da inicial considerou a existência de descrição suficiente de conduta aparentemente típica de improbidade
(arts. 10, da Lei 8.429 /92). 3 - Diante da ausência de cognição exauriente quanto a não ocorrência de ato ímprobo pelo demandado, deve o juiz
decidir pelo recebimento da ação. 4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara de Direito Público, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso,, por preencher os pressupostos atinentes à espécie, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a decisão agravada em
todos os seus termos, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior .

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002571-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: SIMPLÍCIO MENDES/
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: MARIA DO SOCORRO DA COSTA
ADVOGADO(S): ALVARO FRANCISCO CAVALCANTE MONTEIRO (PI000295B)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITOS ATUAIS E PRETÉRITOS. DÉBITOS QUESTIONADOS
JUDICIALMENTE. DOENÇA GRAVE - CÂNCER. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA IMPOSSIBILIDADE. 1 - Embora
o fornecimento de energia elétrica deva ser contínuo, não pode ser gratuito sob pena de serem onerados os consumidores adimplentes. 2 - Em
casos excepcionais, admite-se o fornecimento de tais serviços, sem a devida contraprestação, quando verossímeis as alegações e evidenciada a
impossibilidade absoluta de quitação das parcelas mensais, em face do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III,
da Constituição Federal), sobretudo, quando o débito é questionável, encontrando-se sub judice e não é atual. 3 - Recurso Conhecido e
Improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
Agravo de Instrumento, pois, preenchidos os pressupostos processuais de sua admissibilidade, para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-
se a decisão agravada em todos os seus termos.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO / APELAÇÕES CÍVEIS Nº.
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7.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002493-8751746 

7.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002477-2751781 

7.24. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003526-2751783 

2016.0001.007496-9
ÓRGÃO DE ORIGEM :PARNAÍBA / 4ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
EMBARGANTE :MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
ADVOGADOS :HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA DOURADO (OAB/PI nº. 6.544) E OUTROS
EMBARGADO :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, atuando como substituto processual em favor de MARIA DO SOCORRO DE
SOUSA BARROS
RELATOR :Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÕES CÍVEIS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ART. 1.022, II, DO CPC.
AFETAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL Nº. 1.681.690/SP. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. ART. 1036 CPC. NECESSIDADE
DE SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O cabimento dos Embargos de Declaração está restrito às
hipóteses do art. 1.022, I, II e III, do CPC. 2. A decisão acerca da suspensão processual, como bem afirmou o embargante, deu-se em
25/10/2017, com publicação do DJe em 07/11/2017, quando já havia ocorrido o julgamento dos embargos declaratórios anteriormente opostos,
em 24 de outubro de 2017. Portanto, não há que se falar em omissão no acórdão. 3. O Superior Tribunal de Justiça afetou o Recurso Especial nº.
1.681.690/SP, observando o rito dos recursos repetitivos (art. 1.036 do CPC), determinando a suspensão do processamento de todos os
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da legitimidade ad causam do Ministério Público para pleitear, em demandas
contendo beneficiários individualizados, tratamento de saúde ou medicamento necessários a esses pacientes. 4. A suspensão do feito até que a
tese representativa da controvérsia seja decidida pelo Superior Tribunal de Justiça é medida que se impõe. 5. Embargos declaratórios conhecidos
e improvidos.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer
dos presentes Embargos de Declaração, visto que, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes
provimento, mantendo-se o acórdão embargado em todos os seus termos e, em consequência, devendo permanecer os efeitos do acórdão que
julgou as Apelações Cíveis. Determinaram a suspensão do processo conforme decisão do Superior Tribunal de Justiça, nos autos do REsp nº
1.681.690/SP até que a tese representativa da controvérsia seja decidida por aquela Corte, observando-se o prazo legal previsto no art. 1.037, §
4º, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002493-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: STEFANINI BASTOS MARTINS
ADVOGADO(S): MARCELO DE ARAÚJO BORGES (PI006949)
REQUERIDO: ERONILDE MARIA DE JESUS BRITO E OUTROS
ADVOGADO(S): LETICIA DA COSTA ARAUJO LUSTOSA (PI008565)
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS- QUITAÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. REVISIONAL DE ALIMENTOS. PRISÃO CIVIL.
CABIMENTO. ART. 528, § 3º, CPC. 1. 1 - O dever de prestar alimentos é estabelecido observando-se o binômio necessidade/possibilidade, ou
seja, necessidade de quem reclama e a possibilidade de pagamento por parte de quem o deve. 2 - O débito alimentar que autoriza o rito da
prisão é aquele que compreende as três prestações anteriores ao ajuizamento da execução, bem como as que vencerem no curso do processo.
3 - Somente o pagamento da integralidade do débito alimentar referente à execução de alimentos é capaz de suspender o cumprimento da pena
civil de prisão, de onde se conclui que pagamentos parciais, ou seja, a menor, não possuem o efeito de quitação do débito, de modo a autorizar o
afastamento do rito da prisão para a execução de alimentos. 4 - Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente agravo de instrumento, visto que preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento,
em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, mantendo a decisão recorrida em todos os seus termos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.002477-2
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
APELANTE: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA.
ADVOGADO(S): IGOR MACEDO FACÓ (CE016470) E OUTROS
APELADO: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES
ADVOGADO(S): ROMMEL EUGENIO CARVALHO AREA LEÃO (PI005479)E OUTRO
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. CIRURGIA DE URGÊNCIA. PRELIMINARES DE NULIDADE DA SENTENÇA E
INOVAÇÃO RECURSAL. AFASTADAS. URGÊNCIA COMPROVADA. INEXISTÊNCIA DE REDE CREDENCIADA. REEMBOLSO INTEGRAL.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Comprovada a necessidade e urgência da cirurgia; e a negativa de realização do ato, devido à
inexistência de rede credenciada nesta cidade. Deve mantida procedência do pedido nos termos do art. 12, IV da Lei n.º 9.656/1998. 2.
Jurisprudência do TJPI e STJ entendem que o reembolso integral das despesas efetuadas pelo tratamento médico realizado com profissional não
credenciado é admitido apenas em casos especiais (inexistência de estabelecimento credenciado no local, recusa do hospital conveniado em
receber o paciente, urgência da internação). 3. Recurso conhecido e improvido.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para rejeitar a preliminar de nulidade da sentença suscitada
pelo apelante e a preliminar de inovação recursal suscitada pela apelada e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença
recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003526-2
ORIGEM :MARCOS PARENTE / VARA ÚNICA
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7.25. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003750-7751784 

7.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003778-7751832 

ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :JOSÉ BATISTA DE SOUSA
ADVOGADA :LORENA CAVALCANTI CABRAL (OAB/PI nº. 12.751-A)
APELADO :BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS :WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DO CONTRATO ENTABULADO ENTRE AS
PARTES, BEM COMO DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-
FÉ CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a
hipossuficiência da parte apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o contrato e o repasse do
valor supostamente contratado à conta bancária de titularidade do recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os
transtornos causados ao apelante, em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo
desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos
morais. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida tendo em vista a não comprovação da certidão do contrato de empréstimo, bem como do repasse do crédito em
favor da parte apelante, pelo que, declararam inexistente relação jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 009971830)
condenado o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados indevidamente da conta do benefício previdenciário do apelante, cuja quantia
deverá ser acrescida de correção moneta´ria das datas dos seus descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda,
condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir
desta decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362 do STJ e juros de 1% ao mês a partir da data do evento danoso - Súmula 54 do
STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o apelado ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto
ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003750-7
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MARCOS PARENTE/VARA ÚNICA
REQUERENTE: AGAPITO DE CASTRO LIMA
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751)
REQUERIDO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE FRAUDE.
INSTRUMENTO CONTRATUAL COM ASSINATURA DO APELANTE. ANALFABETISMO NÃO DEMONSTRADO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1 - As provas documentais acostadas aos autos evidenciam a celebração do Contrato de Empréstimo Consignado pelo
autor/apelante e, ainda, cópia de TED com os dados do repasse do valor contrato, sem impugnação ou comprovação de devolução da quantia.
Assim, constatando-se a regularidade formal do contrato entabulado entre as partes. 2 - Corroborando com as provas acostadas, a parte
autora/apelante, em suas razões de recurso, restringe-se a alegar a nulidade contratual ante a ausência do instrumento público, no entanto, não
questiona a existência do negócio jurídico e do depósito, levando-nos a crer, assim, que houve a celebração e concretização da avença. 3 - Pelo
que se depreende da documentação acostada ao bojo processual, verifica-se que o apelante não é analfabeto, porquanto, consta sua assinatura
em sua Carteira de Identidade e no Contrato de Empréstimo Consignado, fato este que, por si só, afasta a obrigatoriedade de Procuração
Pública. 4 - Apelação Conhecida e improvida.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conheceram da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo a sentença
recorrida em todos os seus termos. Condenaram o apelante ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5%
(cinco por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do NCPC, suspendendo a exigibilidade das obrigações decorrentes
de sua sucumbência, tendo em vista ser beneficiário da gratuidade judiciária, conforme disposto no artigo 98, § 3º, do CPC. Ausência de parecer
do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003778-7
ORIGEM :UNIÃO / VARA ÚNICA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
ADVOGADOS :ROBERTA MENEZES COELHO DE SOUZA (OAB/MA Nº. 10.527-A) E OUTROS
APELADA :MARIA DE JESUS SOUSA
ADVOGADO :GUSTAVO HENRIQUE MACÊDO DE SALES (OAB/PI Nº. 6.919)
RELATOR : DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL
INCOMPLETA. PERDA FUNCIONAL COMPLETA DE UM DOS MEMBROS INFERIORES. DIREITO DO APELANTE AO RECEBIMENTO DE
DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. RECURSO RECURSO E PARCIALMENTE PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1 - Tendo o
acidente que vitimou a apelada ocorrido na vigência da Lei nº 11.945/09, devem ser aplicadas as regras nela previstas para o pagamento da
indenização relativa ao Seguro Obrigatório, sobretudo a graduação, em percentuais e conforme o tipo da lesão e o membro/órgão lesado,
estabelecida na tabela anexa à Lei. 2 - Da análise da documentação que instruiu os autos, restou demonstrado que a apelada fora vítima de
acidente de trânsito, sofrendo fratura no tornozelo esquerdo, culminando com invalidez permanente parcial incompleta, com perda de média
repercussão (50% - cinquenta por cento). 3 - No caso concreto, a invalidez da segurada/apelada restou enquadrada no quesito \"Perda
anatômica e/ou funcional permanente parcial incompleta de um dos membros inferiores\", que estabelece indenização no percentual de 70%
(setenta por cento) do valor máximo indenizatório, ou seja, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). 4 - A nova redação do inciso
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7.27. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.002711-3751859 

7.28. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2018.0001.003782-9751860 

7.29. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.008320-3752034 

II, acima transcrito, define que, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta será efetuado o enquadramento da invalidez na
forma prevista, com redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão
intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda
o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 5 - Desta forma, a perda do apelante foi de repercussão média, fazendo
jus, portanto, ao recebimento do equivalente a 50% (vinte e cinco por cento) do valor máximo indenizável, R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e
cinquenta reais), perfazendo o importe de R$ 4.725,00 (quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais). 6 - Assim, tendo a apelada já percebido,
administrativamente, o valor R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais) - fl. 56, faz jus ao recebimento de R$ 1.350,00 (hum mil,
trezentos e cinquenta reais), a título de diferença de indenização securitária. 7 - Recurso conhecido e parcialmente provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do
presente recurso, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe parcial provimento reformando-se a
sentença apenas para minorar o quantum indenizatório para o importe de R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e cinquenta reais), a título de diferença
de indenização securitárias, corrigido monetariamente, da data do evento danoso/acidente automobilístico (Súmula 43 STJ) e juros moratórios de
1% (um por cento) ao mês (art.406, do Código Civil/2002 c/c artigo 161, § 1º, do CTN, contados da citação (Súmula 426 STJ). Ausência de
parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.002711-3
ORIGEM: TERESINA / 5ª VARA CÍVEL
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE: GYLSON AZEVEDO DA COSTA
ADVOGADO: MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO (OAB/PI Nº 3083)
APELADO: BANCO BV FINANCEIRA S/A
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA À
PETIÇÃO INICIAL PARA COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS DO PROCESSO. NÃO CUMPRIMENTO. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA,
RATIFICANDO-SE APENAS O DISPOSITIVO FINAL PARA CONSTAR O ART. 267, I, DO CPC/1973. 1. Não se insurgindo, no momento
oportuno e por intermédio do recurso adequado contra a decisão interlocutória que determinou a emenda da petição inicial para complementação
das custas iniciais processuais, opera-se a preclusão sobre a matéria e, por isso, é vedada sua rediscussão em sede de apelação. 2. O
descumprimento do comando judicial que determina a emenda da exordial gera o seu indeferimento e, via de consequência, a extinção do
processo, sem resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso I, do CPC/1973, vigente à época do proferimento da sentença. 3. A sentença
merece apenas uma correção no que concerne à tipificação do dispositivo legal, uma vez que, não se trata de abandono da causa pelo autor,
tampouco, de ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, sendo o caso de descumprimento da
decisão de emenda à inicial, fato este que enseja o indeferimento da petição inicial, nos termos do artigo 267, inciso I, do CPC/1973. 4. Recurso
conhecido e improvido, mantendo-se a extinção do feito, sem resolução do mérito, contudo, alterando o dispositivo final para constar art. 267, I,
do CPC/1973.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
presente Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, negar-lhe provimento mantendo-se
a sentença de extinção, sem resolução do mérito, contudo, alterando o dispositivo final devendo constar o art.267, I, do CPC/1973. Sem
condenação do apelante ao pagamento de honorários advocatícios nesta fase recursal, uma vez que, não foi formalizada a relação processual.
Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 2018.0001.003782-9
ORIGEM :PICOS / 2ª VARA
ÓRGÃO JULGADOR :4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
APELANTE :MARIA ANTÔNIA DE JESUS
ADVOGADO :MARCOS VINÍCIUS ARAÚJO VELOSO (OAB/PI Nº 8.526)
APELADO :BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADOS :JOSÉ EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO (OAB/PI Nº 7.198-A) E OUTROS
RELATOR :DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. AUSÊNCIA DE PROVA DO REPASSE À PARTE
APELANTE, DO VALOR SUPOSTAMENTE CONTRATADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. MÁ-FÉ
CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO EM DOBRO. DANOS MORAIS DEVIDOS. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 1 - Considerando a
hipossuficiência da apelante, incidindo sobre a lide a inversão do ônus da prova, incumbia ao apelado comprovar o repasse do valor
supostamente contratado à conta bancária de titularidade da recorrente, na forma prevista no art. 6º, VIII, do CDC, o que não o fez. 2 - Os
transtornos causados à apelante, em razão dos descontos indevidos, são inegáveis e extrapolam os limites do mero dissabor, sendo
desnecessária, pois, a comprovação específica do prejuízo. 3 - A restituição em dobro, no caso, é medida que se impõe. 4 - Observados os
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, razoável a quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) e acréscimos legais, a título de danos
morais. 5 - Recurso conhecido e provido. Sentença reformada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 4ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer da
Apelação Cível, pois, preenchidos os pressupostos processuais de admissibilidade para, no mérito, dar-lhe provimento e, em consequência,
reformar a sentença recorrida tendo em vista a não comprovação do crédito em favor da apelante, pelo que, declararam inexistente relação
jurídica contratual ora discutida na demanda (Contrato nº 786165812) condenando o apelado a restituir, em dobro, os valores descontados
indevidamente da conta do benefício previdenciário da apelante, cuja quantia deverá ser acrescida de correção monetária das datas dos seus
descontos indevidos e juros de 1% ao mês, a partir da data da citação e, ainda, condená-lo ao pagamento de indenização por danos morais no
importe de R$ 3.000,00 (três mil reais) incidindo-se a correção monetária a partir desta decisão - data do arbitramento - conforme Súmula 362 do
STJ - e juros de mora de 1% ao mês, contando-se da data do evento danoso - Súmula 54 do STJ. Inversão da sucumbência. Condenaram o
apelado ao pagamento dos honorários advocatícios nesta fase recursal, fixando-os em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, nos
termos do artigo 85, §§ 2º e 11, do CPC. Ausência de parecer do Ministério Público Superior quanto ao mérito recursal.
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8. DESPACHOS E DECISÕES - SEGUNDO GRAU 
[]

8.1. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001753-6751319 

8.2. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007339-4751348 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO Nº 2017.0001.008320-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERIDO: M. B. A.
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE MAGISTRADO. PREJUDICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DE FALTA
FUNCIONAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. VIOLAÇÃO AOS DEVERES FUNCIONAIS ESTABELECIDOS NO ART. 35, I, DA LOMAN. APLICAÇÃO DA
PENA DE CENSURA. INTELIGÊNCIA DO ART. 44 DA LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA NACIONAL - LOMAN C/C ARTS. 3º, II E 4º, DA
RESOLUÇÃO Nº. 135/2011, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ. PRESCRIÇÃO PUNITIVA RECONHECIDA DE OFÍCIO. 1 - Nos
termos do art. 24, caput, da Resolução nº. 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ -, o prazo de prescrição de falta funcional praticada
pelo magistrado é de cinco anos, contado a partir da data em que o tribunal tomou conhecimento do fato. 2 - No caso em espécie, do
conhecimento do fato - 19 de setembro de 2013 - à publicação da Portaria de instauração do Processo Administrativo Disciplinar - 20/07/2017 -
decorreram apenas 03 (três) anos e 10 (dez) meses, não havendo que se falar em prescrição, porquanto, a instauração do PAD deu-se dentro do
lapso temporal de 05 (cinco) anos previstos no art. 24, caput, da Resolução nº. 135/2011 do CNJ. 3 - O Processo Administrativo Disciplinar foi
instaurado em face do magistrado aposentado Manoel de Brito Aragão, com base no Pedido de Providências nº. 0001185-18.2013.8.18.0139 e
Portaria/Presidência nº. 1577/2017, objetivando a apuração de possível falta funcional consistente na expedição de Alvará de Soltura assinado
exclusivamente por Servidor Judicial \"de ordem\" do referido magistrado, quando este respondia, em caráter excepcional, pela 1ª Vara Criminal
da Comarca de Parnaíba-PI. 4. O Alvará de Soltura é ato praticado exclusivamente pelo magistrado, conforme se depreende do art. 685 do
Código de Processo Penal c/c art. 396, parágrafo único, inciso II, do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça deste Egrégio Tribunal
de Justiça. 5. A conduta do magistrado, ora requerido, configura prática de procedimento incorreto, devendo ser entendido como aquele
inadequado ou descabido, porquanto, não é possível a concessão de autorização para que servidor judicial assine Alvará de Soltura, podendo
este, tão somente, proceder com a feitura do competente alvará, o qual, deverá ser assinado exclusivamente pelo Juiz. 6. O magistrado
requerido, ao autorizar o servidor judicial a assinar Alvará de Soltura, violou o art. 35, I, da LOMAN, uma vez que deixou de cumprir e fazer
cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as disposições legais e os atos de ofício, pois, como dito, os Alvarás de Soltura somente
poderão ser assinados pelo Juiz. 7. Com efeito, a prática de procedimento incorreto implica na aplicação da pena de censura, nos termos do art.
44 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN (Lei Complementar nº. 35/1979) c/c arts. 3º, II e 4º da Resolução nº. 135/2011 do
Conselho Nacional de Justiça - CNJ, 8. A Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN, apesar de conter disposições sobre a aplicação de
penalidades aos magistrados é silente sobre a prescrição da pretensão punitiva estatal, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº. 8.112/90 ,
conforme art. 26, da Resolução nº 135/2011 do CNJ. 9. As infrações puníveis com a pena de censura, prevista no art. 44 da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional - LOMAN - equivalem, em natureza e gravidade, àquelas puníveis com a pena de suspensão, disposta no art. 142, inciso II,
da Lei nº 8.112/90, para as quais está previsto um prazo prescricional de 02 (dois) anos. 10. Desta forma, considerando-se que, entre a data do
conhecimento do fato - 19/09/2013 e a data da publicação da Portaria de instauração do Processo Administrativo Disciplinar - 20/07/2017-
decorreram 03 (três) anos e 10 (dez), impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal, declarando-se, em consequência,
extinta a punibilidade da penalidade imposta ao magistrado, ora requerido. 11. Aplicação da pena de CENSURA ao magistrado requerido, nos
termos do art. 44 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN c/c arts. 3º, inciso II, e 4º, da Resolução nº. 135/2011, do Conselho
Nacional de Justiça - CNJ, tendo em vista a violação dos deveres dispostos no art. 35, inciso I, da LOMAN, em razão do procedimento incorreto
adotado. Contudo, extinguindo a punibilidade, ante o reconhecimento, ex offício, da prescrição da pena, com fulcro no art. 142, II, da Lei nº.
8.112/90.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os componentes do Egrégio Tribunal Pleno do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em REJEITAR a prejudicial de mérito de prescrição de falta funcional alegada pelo
requerido e, no mérito, também por votação unânime, JULGARAM PROCEDENTE o presente Processo Administrativo Disciplinar em face de
magistrado, aplicando a pena de CENSURA ao magistrado MANOEL DE BRITO ARAGÃO, nos termos do art. 44, da Lei Orgânica da
Magistratura Nacional, c/c os arts. 3º, inciso II, e 4º, da Resolução nº 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça, tendo em vista a violação dos
deveres dispostos no art. 35, inciso I, da LOMAN, em razão do procedimento incorreto adotado. Contudo, extinguiram a punibilidade, ante o
reconhecimento, ex officio, da prescrição da pena, com fulcro no art. 142, III, da Lei 8.112/90. Em atendimento ao determinado no art. 20, §4º, da
Resolução nº 135, do CNJ, comunique-se, no prazo de quinze dias, o resultado do julgamento do presente Processo Administrativo Disciplinar ao
Conselho Nacional de Justiça.

RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001753-6
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: CANTO DO BURITI/VARA ÚNICA
AGRAVANTE:MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGRAVADO:BENJAMIM VALENTE FILHO
ADVOGADO(S): FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA (PI001672)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.007339-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: UNIÃO/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICIPIO DE UNIÃO-PI
ADVOGADO(S): MARCUS VINICIUS XAVIER BRITO (PI5520) E OUTROS
APELADO: JOSÉLIA MARIA LIMA COSTA
ADVOGADO(S): ROGERIO PEREIRA DA SILVA (PI002747)
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
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8.3. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013674-8751682 

8.4. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010006-7751722 

8.5. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006507-9751742 

8.6. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012955-7751752 

8.7. APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004188-9751780 

RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.013674-8
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: IPMT-INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): FRANCISCA MARIA GONCALVES RODRIGUES (PI013875) E OUTROS
REQUERIDO: ANA CAROLINA DA SILVA FEITOSA
ADVOGADO(S): RAVENNA DE CASTRO LIMA AZEVEDO (PI009895)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 19/07/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010006-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): RAPHAEL SANTOS BARROS (PI008140) E OUTROS
REQUERIDO: CHRYSTIANNE KARLLY MACIEL DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO(S): ERON MENEZES AURELIO (PI12659) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 19/07/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006507-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PICOS/1ª VARA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ(FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL)
ADVOGADO(S): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIMBU (PI001827)
REQUERIDO: ADILSON G. SOARES & CIA LTDA
ADVOGADO(S): VALTANIA SOARES COSTA (PI002676) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
VISTOS, ETC... AO MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, PARA MANIFESTAÇÃO NO PRAZO DA LEI.
TERESINA, 19/07/18
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO RELATOR

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.012955-7
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: LUCIDIO VIEIRA DE ARAUJO NETO, representado por sua genitora, DANIELLY ARAÚJO RAMOS
ADVOGADO(S): LUIZ MARTINS VIEIRA DE ARAÚJO (PI011814) E EDLÚCIA DE ARAUJO RIBEIRO (PI009540)
AGRAVADO: DIRETORA DO COLÉGIO SANTA MARCELINA
LITIS.PASSIVO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Ante o exposto, com o desiderato de regularizar o feito, DETERMINO: a) a CORRETA AUTUAÇÃO da petição de fls. 162/180 como AGRAVO
INTERNO, recebendo, pois, numeração própria; e b) a INTIMAÇÃO do AGRAVANTE para esclarecer o teor da petição de fl. 187, especificando
se a desistência é do Agravo de Instrumento ou somente do Agravo Interno, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2017.0001.004188-9
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BARRAS/VARA ÚNICA
APELANTE: MUNICÍPIO DE BARRAS-PI
ADVOGADO(S): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (PI007482)
APELADO: HONORATO DE MACEDO SOARES
ADVOGADO(S): FRANCISCO INACIO ANDRADE FERREIRA (PI008053)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
Assim, DETERMINO a INTIMAÇÃO PESSOAL do MUNICÍPIO DE BARRAS/PI, através do seu PREFEITO (representante legal - art. 75, III, do
CPC), por REMESSA dos AUTOS, acerca do teor do Acórdão de fls. 181/185, nos termos do disposto no art. 183, do CPC, DEVENDO SER
REALIZADA a DEVOLUÇÃO dos AUTOS incontinenti APÓS o DECURSO dos PRAZOS RECURSAIS, com ou sem apresentação de
impugnação, sob as penas da lei. Cumpra-se, imediatamente.
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8.8. AGRAVO Nº 2018.0001.004206-0751829 

8.9. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013417-0751893 

8.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012957-4751495 

8.11. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012598-2751747 

8.12. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003334-0751785 

Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

AGRAVO INTERNO Nº 2018.0001.004206-0 NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004520-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
AGRAVANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS (PI003552)
AGRAVADO: MATEUS DE SOUSA GOMES
ADVOGADO(S): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (PI006128)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
DISPOSITIVO
DETERMINO a INTIMAÇÃO do AGRAVADO para apresentar contrarrazões ao presente Agravo Interno, no prazo legal, nos termos do disposto
no art. 1.021, § 2º, do CPC. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se, imediatamente.
Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.013417-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: BOM JESUS/VARA AGRÁRIA
REQUERENTE: ADELMAR MARTINS DE SOUSA
ADVOGADO(S): ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO (PI000178B) E OUTROS
REQUERIDO: JUIZO DA VARA AGRARIA DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): RAINOLDO DE OLIVEIRA (PI003893A) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
MANDADO DE SEGURANÇA. HOMOLOGAÇÃO DA DESISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SEGURANÇA
DENEGADA.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, homologo o pedido de desistência e denego a segurança nesta ação mandamental, com fundamento no art. 485, inc. VIII, do
CPC c/c art. 6º, §5º da Lei nº 12.016/2009, determinando, ainda, o arquivamento dos autos.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.012957-4
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/9ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: MARIA DO SOCORRO PEREIRA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
REQUERIDO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (PI009499) E OUTROS
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
Pedido de Assistência Judiciária Gratuita negado. Não demonstração da impossibilidade financeira. Oportunizada à parte recorrente prazo de 05
(cinco) dias para efetuar o respectivo preparo, sob pena de não conhecimento do recurso. Artigo 932, parágrafo único, do CPC.
RESUMO DA DECISÃO
Indefiro o pedido formulado de assistência judiciária gratuita, ao tempo em que determino a intimação da ora apelante para o pagamento das
custas processuais respectivas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da presente apelação, com fulcro no artigo 932,
parágrafo único, do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.012598-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS/
AGRAVANTE: MARIA VIEIRA DA SILVA
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344)
AGRAVADO: BANCO BONSUCESSO S.A.
ADVOGADO(S): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE (PE28490) E OUTROS
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR NÃO IMPUGNAR DECISÃO PREVISTA NO ROL TAXATIVO DO ART. 1015
DO CPC. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. EXTINÇÃO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do AGRAVO DE INSTRUMENTO, por não impugnar decisão prevista no rol taxativo do art. 1.015, do CPC,
NEGANDO-LHE SEGUIMENTO, a teor dos arts. 932, III, e 1.019, do CPC. Custas ex legis. Transcorrido, in albis, o prazo recursal e
CERTIFICADO o TRÂNSITO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO e ARQUIVEM-SE os AUTOS, no lugar próprio. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, IMEDIATAMENTE.
Teresina/PI, 19 de julho de 2018.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
RELATOR
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8.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003891-2751861 

8.14. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009126-1751196 

8.15. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006684-1751321 

8.16. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006684-1751347 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.003334-0
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/10ª VARA CÍVEL
APELANTE: REGINALDO RAMOS DE ARAÚJO
ADVOGADO(S): HENRY WALL GOMES FREITAS (PI004344) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A
ADVOGADO(S): ALEXANDRE PASQUALI PARISE (SP112409) E GUSTAVO PASQUALI PARISE (SP115574)
RELATOR: DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
EMENTA
DECRETADA A DESERÇÃO DO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, DECRETO a DESERÇÃO DO RECURSO, e, via de consequência, NÃO CONHEÇO da APELAÇÃO CÍVEL, NEGANDO-LHE
SEGUIMENTO, com fundamento nos arts. 1.007, caput, e 1.011, I do CPC. Custas ex legis. Publique-se, intimem-se e cumpra-se,
imediatamente.
Teresina(PI), 18 de julho de 2018.
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO.
RELATOR

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.003891-2
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
APELANTE: ERLINO DE OLIVEIRA MORAIS
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083) E OUTRO
APELADO: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ANA BEATRIZ PEREIRA DO AMARAL VINHAS (SP109338) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - JUSTIÇA GRATUITA - NÃO RECOLHIMENTO DO PREPARO - IMPOSSIBILIDADE - NÃO
RECEBIMENTO DO RECURSO. I - Sabe-se que ao se interpor uma ação, é dever do autor recolher o valor das custas iniciais no prazo de trinta
dias, e, consequentemente, o não adimplemento acarretará o cancelamento da distribuição, segundo dispõe o Código de Processo Civil. II -
Limitou-se a parte apelante a requerer dentro deste recurso a concessão da justiça gratuita, o que era vedado pela jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça, que entende que tal pedido, quando em curso a ação, deve ser feito em petição avulsa, que será processada em apenso,
sendo necessário efetuar o pagamento do preparo. III - Recurso não conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Destarte, não preenchido um dos pressupostos de admissibilidade, vez que o preparo não foi realizado no ato da interposição do recurso, este
não merece ser conhecido. Diante do exposto, não conheço do recurso, eis que manifestamente incabível e inadmissível, ex vi do disposto no art.
91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 557, caput, do CPC/73, vez que se trata de recurso deserto, nos termos do art. 511, do CPC/73.

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.009126-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: MONSENHOR GIL/VARA ÚNICA
REQUERENTE: ELISMAEL FERREIRA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO(S): LAECIO DE ARAGAO DA SILVA (PI013043) E OUTROS
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
DISPOSITIVO
Em cumprimento ao despacho anterior (fls.613), o defensor de ISMAEL FERREIRA DA SILVA (terceiro apelante) apresentou prova suficiente de
que seu constituinte se encontrava recolhido à prisão ao tempo da sentença condenatória, proferida em 02/02/2017 (fls.438/465), fator que
demanda também a intimação pessoal do acusado (além da intimação do defensor) como requisito para a aferição do dies a quo do prazo
recursal. Consequência disso, tomando a data da última intimação - dentre as destinadas aos respectivos patrono, realizada em 13/02/2017
(fls.459), e acusado, pessoalmente, em 24/05/2017 (fls.514/515) -, resta concluir como tempestivo o recurso por ele interposto em 24/04/2017 (fls.
516/518). Ante o exposto, determino a intimação do apelante ISMAEL FERREIRA DA SILVA, por sua defesa constituída, via publicação oficial,
para, nos termos do art. 600, §4º, do Código de Processo Penal1, apresentar as razões recursais, consoante requerido na respectiva folha de
interposição (fls. 516/518). Cumpra-se com urgência, considerando que dois dos apelantes aguardam segregados o julgamento dos recursos.
Teresina (PI), 18 de Julho de 2018.

RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006684-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR:FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (OAB/PI nº 15.876)
IMPETRADO: FRANCISCA MEIRISANDRA LEAL DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO:NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.006684-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
IMPETRANTE:ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: FRANCISCO EVALDO MARTINS ROSAL PÁDUA (OAB/PI nº 15.876)
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8.17. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009198-4751411 

8.18. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010867-4751632 

8.19. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009146-7751919 

8.20. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002723-0752033 

8.21. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001162-5751175 

IMPETRADO: FRANCISCA MEIRISANDRA LEAL DOS SANTOS
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009198-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: CINEAS MANOEL DE LIMA MARQUES E OUTROS
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSOS E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
PIAUÍ(NUCEPE-UESPI) E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Oficie-se o juízo de primeira instância para dizer sobre o andamento da ação originaria (0811546-19.2017.8.18.0140). Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.010867-4
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): GABRIEL KUBRUSLY GONÇALVES (PI016134)
REQUERIDO: EVA MARIA DA SOLEDADE OLIVEIRA
ADVOGADO(S): ROBERTO GONCALVES DE FREITAS FILHO (PI001484)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado. Intime-se e Cumpra-se Após notifique-se o representante legal do Ministério Publico Superior,
para se manifestar no prazo legal.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009146-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: FRANCISCO DE PAULA DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO(S): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA (PI009428) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE CONVOCAÇÃO DOS AGRAVANTES PARA PARTICIPAREM DO CURSO DE
FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO PIAUÍ. POSTERIOR PETICIONAMENTO ELETRÔNICO ONDE OS
RECORRENTES PEDEM A DESISTÊNCIA DO RECURSO EM VIRTUDE DE NÃO EXISTIR MAIS INTERESSE NO FEITO. PEDIDO
DEFERIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Em vista disso defiro o pedido do recorrente, determinando a extinção do feito sem resolução de mérito, conforme autoriza a lei processual civil
brasileira. Com baixa na distribuição e demais anotações de praxe, arquivem-se os autos. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.002723-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): CID CARLOS GONCALVES COELHO (PI002844)
REQUERIDO: ANTONIO ALVES DE SANTANA SOBRINHO E OUTROS
ADVOGADO(S): MARIA SOCORRO SOUSA ALVES (PI004796B) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
ADMINISTRATIVO. CONCURSO PUBLICO. EXONERAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. EFEITO SUSPENSIVO NEGADO. De acordo com a Constituição Federal de 1988, o direito ao contraditório e ampla defesa foi
edificada a condição de garantia constitucional do cidadão, seja na posição de litigante, num processo judicial, seja um mero interessado, em um
processo administrativo. Qualquer ato da Administração Publica que tiver o condão de repercutir sobre a esfera de interesse do cidadão devera
ser precedido de prévio procedimento em que se assegure ao interessado o efetivo exercício do direito ao contraditório e a ampla defesa.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto nego o efeito suspensivo pleiteado pelo agravante. Intimem-se os agravados para, querendo, apresentar contraminuta no
Ministerial Superior, para os devidos fins legais. Cumpra-se

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.001162-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
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8.22. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008435-5751221 

8.23. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009144-0751318 

8.24. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009686-2751320 

8.25. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006667-9751412 

8.26. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010045-9751741 

ORIGEM: PIRACURUCA/VARA ÚNICA
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
APELADO: PEDRO MELO DE ARAUJO E OUTRO
ADVOGADO(S): GEORGE LOIOLA OLIMPIO MELO (PI005742) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Visto etc... Trata-se de Embargos de Declaração na Apelação Cível, interposto pelo Pedro Melo de Araújo e outro, em desfavor do Embargado,
Eletrobras Distribuição Piauí, onde se ataca o Acórdão (fls. 311/317). Inconformado com a decisão, o embargante em Petição Eletrônica de
Embargos de declaração, evento nº 39, dia 27/04/2018 16:01, petição sob o número de protocolo 100014910205946, processo de nº
2016.0001.001162-5, o qual possui um total de 4 páginas, alega que houve omissão no acórdão ora embargada, no que se refere ao honorários
advocatício. Com efeito, em acatamento ao princípio do contraditório e ampla defesa, intime-se o embargado, para, querendo, apresentar
impugnação no prazo de lei. Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.008435-5
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: IPIRANGA DO PIAUÍ/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: JUVENAL GONÇALVES MARTINS
ADVOGADO(S): LORENA CAVALCANTI CABRAL (PI012751) E OUTROS
AGRAVADO: BANCO BMG S.A.
ADVOGADO(S): EZIO JOSE RAULINO AMARAL (PI003443) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO DA DECISÃO AGRAVADA. INVERSÃO AO ONUS DA PROVA. JUSTIÇA GRATUITA.
CONCEDIDA. COM EFEITO, TRAZENDO O EXEMPLO ACIMA PARA O CASO CONCRETO, DESTACO A NECESSIDADE DE INVERSÃO DO
ONUS DA PROVA COM O PROPÓSITO DE DETERMINAR A INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PROVAR A REGULARIDADE DOS EMPRETISMOS
FIRMADOS ENTRE AS PARTES CONTRATANTES, DEMONSTRANDO A LEGALIDADE DOS TERMOS FIRMADOS.
RESUMO DA DECISÃO
ANTE O EXPOSTO RECONHECENDO-SE O PERIGO DA DEMORA E A FUMAÇA DO BOM DIREITO, CONCEDO O EFEITO SUSPENSIVO
AO PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO, SUSPENDENDO OS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA E CONCEDENDO A LIMINAR DE
MODO A ASSEGURAR AO RECORRENTE A INVERSÃO DO ONUS DA PROVA, AFASTANDO-SE EM CONSEQUÊNCIA A EXIGÊNCIA DE
APRESENTAR OS REFERIDOS EXTRATOS E DEFERINDO O BENEFICIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIARIA GRATUITA, ATE ULTERIOR
DECISÃO PELA 2ª CAMARA ESPECIALIZADA CÍVEL DESTE TRIBUNAL.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2016.0001.009144-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: AROAZES/VARA ÚNICA
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(S): HERISON HELDER PORTELA PINTO (PI005367) E OUTROS
APELADO: CICERO HONÓRIO SOARES
ADVOGADO(S): DIOGO MAIA PIMENTEL (PI012383)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se a parte embargada para, querendo, impugnar os embargos de declaração. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.009686-2
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: MIGUEL ALVES/VARA ÚNICA
AGRAVANTE: W. S. O.
ADVOGADO(S): ANDRESSA COELHO DE ALMEIDA RODRIGUES (PI007117)
AGRAVADO: M. P. E. P. E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Notifique-se o Ministério Público Superior para manifestação no prazo de lei. Cumpra-se

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.006667-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADVOGADO(S): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO (SP192649) E OUTROS
REQUERIDO: FRANCINETE PEREIRA DE ARAUJO
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Encaminhem-se os presentes autos ao Ministério Publico Superior para manifestação no prazo de lei. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010045-9
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/4ª VARA CÍVEL
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8.27. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001439-8751743 

8.28. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001492-1751889 

8.29. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006471-0751958 

8.30. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010535-4750882 

APELANTE:COMPANHIA ENERGÉTICO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):DÉCIO FREIRE (OAB/PI nº 7369-A)
APELADO: OFM SISTEMAS LTDA
ADVOGADO(S): CARLOS YURY ARAÚJO DE MORAIS (OAB/PI nº 3.559)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001439-8
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/5ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
ADVOGADO(S): LAURISSE MENDES RIBEIRO (PI003454) E OUTRO
REQUERIDO: FÁBIO ANDERSON SIQUEIRA SANTANA
ADVOGADO(S): MARCOS LUIZ DE SA REGO (PI003083)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. DECISÃO JUDICIAL QUE DETERMINOU A
INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA QUE EMENDASSE A INICIAL, A FIM DE FAZER JUNTADA DA ORIGINAL DA CÉDULA DE CREDITO
BANCÁRIO. MANUTENÇÃO DO DECISUM ATACADO. NECESSIDADE DO CONTRATO ORIGINAL. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO.
DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU QUE DEVE SER MANTIDA ATE O JULGAMENTO DO RECURSO.
RESUMO DA DECISÃO
... Com essas considerações, INDEFIRO O PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO ATIVO PLEITEADO PELO AGRAVANTE, permanecendo os
efeitos do decisum de primeiro grau ate o julgamento a ser proferido por Egrégia Camara. Intime-se a agravada para, querendo, apresentar
contraminuta, no prazo de lei. Ato continuo, encaminhem-se os autos a douta Procuradoria- Geral de Justiça, para os fins Intimações e
notificações necessarias

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2018.0001.001492-1
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PIRIPIRI/3ª VARA
REQUERENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(S): RAFAEL SGANZERLA DURAND (PI008204A) E OUTRO
REQUERIDO: ANDERSON ALVES BARBOSA
ADVOGADO(S): EUGÊNIO LEITE MONTEIRO ALVES (PI001657) E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EFEITO SUSPENSIVO
INDEFERIDO.
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto nego o efeito suspensivo pleiteado. Intime-se o agravado, nos termos do art. 1.019, II, do CPC, para, querendo, apresentar
contraminuta, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, com ou sem a manifestação do agravado, encaminhe-se os autos ao Ministério Publico
Superior, para se manifestar no prazo legal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006471-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/3ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE: THIAGO FERREIRA LIMA
ADVOGADO(S): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (PI005142) E OUTROS
AGRAVADO: CREDIFIBRA S.A. - CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA FEITA POR
PESSOA NATURAL. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO
RESUMO DA DECISÃO
Ante o exposto, reconhecendo a presença dos requisitos ensejadores da liminar, concedo o efeito suspensivo ao presente Agravo de
Instrumento, para suspender os efeitos da decisão agravada e conceder o benefício da Justiça Gratuita à Agravante/autora até ulterior decisão.
Proceda-se à comunicação desta decisão ao Juízo de origem para que sejam adotadas a providências necessárias ao seu efetivo cumprimento e
seguimento do feito regularmente na origem. Outrossim, determino seja CITADA a parte Agravada, por meio de seu advogado, para apresentar
resposta ao presente Agravo, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Publique-se. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.010535-4
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: MARIA DALVA PEREIRA SENA E OUTROS
ADVOGADO(S): WILSON GUERRA DE FREITAS JUNIOR (PI002462) E OUTROS
APELADO: MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA
ADVOGADO(S): ROBERTA JANAINA TAVARES OLIVEIRA (PI003841)E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Ao compulsar os autos, verifica-se que as partes Embargadas INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-
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8.31. AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004303-9750883 

8.32. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004141-3751920 

8.33. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002056-2751916 

8.34. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001864-8751378 

8.35. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001864-8751379 

IAPEP/PLAMTA e MARIA DE JESUS BORGES DA COSTA não foram intimadas para apresentarem contrarrazões. Assim, em respeito ao
principio do contraditório e ao devido processo legal, determino a intimação da primeira parte Embargada, por seu procurador constituído, por
publicação no Diário de Justiça e pessoal da segunda parte Embargada, com a carga dos autos, para, querendo, apresentarem contrarrazões ao
recurso, no prazo legal.Após, voltem-me os autos conclusos. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

AGRAVO REGIMENTAL Nº 2018.0001.004303-9
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: HÉLIO FRANCISCO DA COSTA SOUSA
ADVOGADO(S): MARIA NUBIA DOS SANTOS SOUSA (PI012319) E OUTROS
REQUERIDO: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI-SEADPREV E OUTRO
RELATOR: DES. FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO
DISPOSITIVO
Determino a intimação pessoal da parte Agravada, com carga dos autos, para, querendo, oferecer contrarrazões ao Agravo Interno de fls. 02/10,
no prazo legal. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.004141-3
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: ARRAIAL/VARA ÚNICA
APELANTE: VALDEMAR PEREIRA DE SOUSA (PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES-PI)
ADVOGADO(S): FRANCISCO NUNES DE BRITO FILHO (PI002975)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
EMENTA
APELAÇÃO - CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO INTEMPESTIVO - NÃO RECEBIMENTO. I - O apelante foi
intimado da sentença proferida nos autos em 10.09.2010, conforme juntada de certidão pelo Oficial de justiça, fl. 356v, iniciando-se, assim, a
contagem do prazo recursal em 13.09.2010 (segunda-feira), a teor do disposto no art. 506, inc. II c/c art. 184, caput, todos do Código de Processo
Civil/73. II - O termo ad quem para com a interposição deste recurso de apelação foi extrapolado, pois, intimado em 10.09.2010 (sexta-feira), o
referido apelo deveria ter sido interposto até o dia 27.09.2010 (segunda-feira), em tese, último dia do prazo recursal, pois vigente à época o CPC
de 1973, onde os prazos eram contados em dias corridos. Contudo, o recurso em epígrafe só fora interposto em 30.09.2010, conforme recibo
aposto às fls. 360, restando, assim, configurada a sua evidente intempestividade. III - Importa, ainda, ressaltar, que o CPC/73 prevê, em seu art.
241, inciso II, que o prazo recursal, quando realizado por Oficial de justiça, inicia-se da juntada do mandado aos autos. IV - Recurso não
conhecido.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, ex vi do disposto no art. 91, VI, do RITJ/PI c/c os arts. 506, inc. II c/c art. 184, caput, e art. 241, inciso II, todos do CPC/73,
nego seguimento ao recurso, eis que manifestamente inadmissível por força da sua intempestividade.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.002056-2
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CÍVEL
APELANTE: JOSE SILVA DE FARIAS E OUTRO
ADVOGADO(S): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS (PI003047) E OUTROS
APELADO: BANCO BRADESCO S/A E OUTRO
ADVOGADO(S): WALDEMAR MARTINHO CARVALHO DE MENESES FERNANDES (PI003944) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
DISPOSITIVO
Diante do exposto, determino a intimação da parte ré/apelante, no exato endereço constante na procuração de fls. 35, para que a mesma
constitua, no prazo legal, novo(s) procuradore(s).

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001864-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR:PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PI nº 13866)
APELADO: MARIA JÚLIA DE ALMEIDA COSTA E OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO:NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.001864-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: PARNAÍBA/4ª VARA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR: PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO (OAB/PI nº 13866)
APELADO: MARIA JÚLIA DE ALMEIDA COSTA E OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
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8.36. CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.000095-8751496 

8.37. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011596-4751380 

8.38. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008883-3750872 

8.39. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009134-0751155 

EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2018.0001.000095-8
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: C. H. R. PRADO-ME - BLUE ICE / ICELL
ADVOGADO(S): FRANCISCO ITAMAR ARRUDA FILHO (PI011818)
REQUERIDO: JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI E OUTROS
RELATOR: DES. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
EMENTA
CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO PELA PARTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO CONFLITO ENTRE OS JUÍZOS SUSCITADOS.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO.
RESUMO DA DECISÃO
Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do conflito de competência, na forma do art. 932, III, do CPC. Preclusas as vias impugnatórias, baixe e
arquive. Intimem-se. Publique-se.

RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011596-4
ÓRGÃO JULGADOR: 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/8ª VARA CÍVEL
REQUERENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA E OUTRO
ADVOGADO(S): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (PI004640) E OUTROS
REQUERIDO: JULIANA APRIDO DE OLIVEIRA
DEFENSORA PÚBLICA: MYRTES MARIA DE FREITAS E SILVA
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.008883-3
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: FRANCELIO AUGUSTO FARIAS LIMA
ADVOGADO(S): BRUNO FABRICIO ELIAS PEDROSA (PI015339)
REQUERIDO: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE CONCURSO PROMOÇÕES E EVENTOS-NUCEPE E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - APLICAÇÃO DO ART.998 DO CPC -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Francelio Augusto Farias Lima, via defesa privada, em face da decisão que indeferiu a
antecipação de tutela vindicada no Mandado de Segurança c/c Pedido de Liminar impetrado contra o ato tido por ilegal do Presidente do Núcleo
de Concurso Promoções e Eventos - NUCEPE e do Estado do Piauí (fls.02/09). Inicialmente, postergou-se a análise do pleito liminar,
determinando-se então a notificação dos agravados para a formação do contraditório (fl.146), ocasião em que ambos apresentaram contrarrazões
pugnando pelo improvimento do recurso (fls.148/162). Por sua vez, o agravante peticiona requerendo a extinção do feito, face à ausência de
interesse no seu prosseguimento (fls.197). É o que interessa relatar. Passo a decidir. Pelo visto, o agravante requer a desistência do presente
agravo instrumental, impondo-se, portanto, a aplicação do disposto no art. 998, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual \"o recorrente
poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso\". Posto isso, homologo o pedido de desistência,
para que produza os jurídicos e legais efeitos, e declaro extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos dos arts.998, caput, e 485, VIII,
ambos do CPC c/c o art.91,XIV, do RITJPI. Publique-se e intimem-se. Proceda-se à baixa do feito após os trâmites legais. Cumpra-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.009134-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: ITALO RAFAEL NUNES IBIAPINA E OUTROS
REQUERIDO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - ARTS.998 E 485, VIII, AMBOS DO CPC -
EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Italo Rafael Nunes Ibiapina e Outros, via defesa privada, em face da decisão que indeferiu a
liminar vindicada na Ação Ordinária n°0810988-47.2017.8.18.0140 movida em desfavor da FUESPI e do Estado do Piauí (fls.02/19). Após
distribuição regular, o presente agravo recaiu à minha relatoria em razão da prevenção, vindo-me então os autos conclusos com petição dos
agravantes requerendo a extinção do feito, face à ausência de interesse no seu prosseguimento (fls.326/328). É o que interessa relatar. Passo a
decidir. Pelo visto, os agravantes requereram a desistência do presente Agravo Instrumental, sendo então dispensada a anuência do agravado,
nos termos do art. 998, caput, do Código de Processo Civil, segundo o qual \"o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido
ou dos litisconsortes, desistir do recurso\". Posto isso, homologo o pedido de desistência, para que produza os jurídicos e legais efeitos, e declaro
extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos dos arts.998, caput, e 485, VIII, ambos do CPC c/c o art.91,XIV, do RITJPI. Publique-se e
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8.40. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006752-0751156 

8.41. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011734-1751350 

8.42. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011734-1751376 

8.43. AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.004061-6751254 

8.44. AGRAVO Nº 2017.0001.004347-3751280 

intimem-se. Proceda-se à baixa do feito após os trâmites legais. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2017.0001.006752-0
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
REQUERENTE: ANTONIO CARLOS SANTOS LIMA E OUTROS
ADVOGADO(S): WAGNER VELOSO MARTINS (BA037160) E OUTROS
REQUERIDO: COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO
EMENTA
PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PEDIDO DE DESISTÊNCIA - HOMOLOGAÇÃO - ART.485, VII, DO CPC C/C O
ART.91,XIV, DO RITJPI - EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
RESUMO DA DECISÃO
Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por Antônio Carlos Santos Lima e Outros, por seu procurador constituído,
contra ato tido por ilegal e abusivo do Exmo. Sr. Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do Piauí. Inicialmente, postergou-se a análise do
pleito liminar, determinando-se então a notificação da autoridade coatora para a formação do contraditório e ciência do feito à Procuradoria Geral
do Estado (fl.88). O Estado do Piauí, em sede de contestação, suscita a preliminar de inadequação da via eleita e, no mérito, pugna pela
denegação da segurança (fls.91/95), manifestando-se, de igual modo, o Comandante Geral da PMPI (fls.96/103) Por sua vez, a defesa dos
impetrantes peticiona (fls.105/118) requerendo a juntada de novos documentos. O Ministério Público Superior emitiu parecer (fls.122/129)
opinando pela denegação da segurança vindicada. Em nova petição, os impetrantes requereram a extinção do feito, face à ausência de interesse
no seu prosseguimento (fl.132). É o que importa relatar. Passo a decidir. Pelo visto, os impetrantes requereram a desistência do presente
mandamus, impondo-se, portanto, a aplicação do disposto no art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil, segundo o qual \"O juiz não
resolverá o mérito quando homologar a desistência da ação\". Ademais, tornou-se assente na jurisprudência pátria o entendimento de que a
desistência do mandado de segurança constitui prerrogativa do impetrante, podendo ser proposta a qualquer tempo, independentemente de
anuência da parte contrária e de anterior decisão de mérito, ainda que favorável ao autor da ação. Posto isso, homologo o pedido de desistência
da ação, para que produza os efeitos jurídicos e legais, e declaro extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VIII, do Código
de Processo Civil c/c o art.91,XIV, do RITJPI. Publique-se e intimem-se. Proceda-se à baixa do feito após os trâmites legais. Cumpra-se.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011734-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR:CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI nº 12400)
REQUERIDO: LETÍCIA ESTÉFANY BORGES ABREU E OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO:NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2017.0001.011734-1
ÓRGÃO JULGADOR: 5ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR):CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI nº 12400)
REQUERIDO: LETÍCIA ESTÉFANY BORGES ABREU E OUTRO
DEFENSOR PÚBLICO:NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2014.0001.004061-6
REQUERENTE: MARIA DO CARMO LINHARES AZEVEDO
ADVOGADA: MARIA DO AMPARO RODRIGUES LIMA (OAB/PI 1.507/84) e PEDRO NOLASCO TITO GONÇALVES FILHO (OAB/PI Nº 2190/90)
REQUERIDO 1: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO: JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PI Nº 748/72)
REQUERIDO 2: ESPÓLIO DE TÍMARES MARIA DE NORONHA CAMPOS MENDES
ADVOGADO: JOSINO RIBEIRO NETO (OAB/PI Nº 748/72)
ÓRGÃO: CÂMARAS REUNIDAS CÍVEIS
RELATOR: DES. FERNANDO LOPES E SILVA NETO
DISPOSITIVO
Determino a intimação dos requeridos, através de seus patronos, prazo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem-se. Intimem-se. Cumpra.
Teresina (PI), 19 de julho de 2018.

AGRAVO Nº 2017.0001.004347-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
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8.45. AGRAVO Nº 2017.0001.004347-3751317 

8.46. MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005827-6751497 

9. TURMAS RECURSAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JUIZADOS ESPECIAIS) 
[]

9.1. ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 10/2018 - 2ª TURMA RECURSAL751701 

ADVOGADO(S): CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI nº 12.400)
REQUERIDO:VITÓRIA GABRIELA PEREIRA SOARES
DEFENSOR PÚBLICO : NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Em virtude do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial

RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AGRAVO Nº 2017.0001.004347-3
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S):CAIO VINICIUS SOUSA E SOUZA (OAB/PI nº 12400)
REQUERIDO:VITÓRIA GABRIELA PEREIRA SOARES
DEFENSOR PÚBLICO: NELSON NERY COSTA
RELATOR: DES. FERNANDO CARVALHO MENDES
EMENTA
.
RESUMO DA DECISÃO
Diante do exposto, com fundamento no art. 1.030, III, do CPC, determino o sobrestamento do Recurso Extraordinário.

MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2013.0001.005827-6
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
IMPETRANTE: LUCIANO LÍVIO DA COSTA
ADVOGADO(S): LUIS MOURA NETO (PI002969) E OUTRO
IMPETRADO: DELEGADO-GERAL DA POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO(S): PAULO CÉSAR MORAIS PINHEIRO (PI006631)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
DISPOSITIVO
Intime-se o impetrante para requerer o que lhe for de direito. Cumpra-se

Aos 04 (quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, às 9:00h (nove horas), compareceram no Plenário Virtual do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, para o julgamento de recursos, os Excelentíssimos Juízes de Direito da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e da
Fazenda Pública: Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente), Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular), Dra. Gláucia Mendes de
Macêdo (Titular), e o Excelentíssimo Senhor Promotor de Justiça Dr. Albertino Rodrigues Ferreira, comigo, Secretária, adiante nomeada.
ABERTA a Sessão, seguiu-se o julgamento dos itens da pauta: 01. RECURSO Nº 0024864-34.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº
0024864-34.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 2 - ANEXO II-CAMILO
FILHO DA COMARCA DE TERESINA-PI). JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: BANCO DO
BRASIL S/A ADVOGADO (A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204) RECORRIDO (A): ALINE CAVALCANTE BRANDAO
ADVOGADO (A): HENRY WALL GOMES FREITAS (OAB/PI 4344) "ACORDAM os excelentíssimos juízes que integram esta turma recursal, por
unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento ao recurso.Condenação das custas processuais e honorários advocatícios no
percentual de 20% (vinte por cento) do valor da condenação atualizado. IMPEDIMENTO LEGAL DA DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACÊDO.
PARTICIPARAM DO JULGAMENTO O DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES (PRESIDENTE), DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO E A DRA. MARIA CÉLIA LIMA LÚCIO (SUPLENTE CONVOCADA). 02. RECURSO Nº 0000253-41.2013.8.18.0103- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0000253-41.2013.8.18.0103 - AÇÃO COMINATÓRIA DE RESTABELECIMENTO DE FORNECIMENTO DE ENERGIA
ELÉTRICA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DA COMARCA DE
MATIAS OLIMPIO-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO - PIAUÍ
ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): LUCIMAR SILVA ADVOGADO (A): ESEQUIEL RIBEIRO
DE CARVALHO (OAB/PI 2394) "Acordam os Componentes dessa Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos,
em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente em custas
e honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 03. RECURSO Nº 0000265-07.2014.8.18.0043- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0000265-07.2014.8.18.0043 - AÇÃO REVISIONAL DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE LIMINAR,
DA COMARCA DE BURITI DOS LOPES-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: ELETROBRÁS
DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A): MARIA IVANILSA DE SOUSA
ADVOGADO (A): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO (OAB/PI 5308) "ACORDAM os Juízes de Direito dessa Turma Recursal dos
Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo a sentença em todos os seus
termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação
atualizado". 04. RECURSO Nº 0000960-03.2015.8.18.0050- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000960-03.2015.8.18.0050 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO, DA COMARCA DE ESPERANTINA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE:
VIAÇÃO ITAPEMIRIM S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ADVOGADO (A): RODRIGO MORENO PAZ BARRETO (OAB/SP 215.912)
RECORRIDO (A): ANTÔNIO RODRIGUES DOS SANTOS ADVOGADO (A): KÁTIA MARIA CARVALHO SILVA (OAB/PI 10648) "Acordam os
Juízes de Direito que integram essa Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer e dar parcial provimento
ao recurso, nos termos do voto do relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e nos honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado, de já considerado o provimento parcial do recurso". 05. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS
DO RECURSO Nº 0000621-30.2011.8.18.0003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 18.904/07 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO - UNIDADE I DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES EMBARGANTE: IÊDA DE SOUSA SILVA DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485)
EMBARGADO (A): COLÉGIO SAGRA INTERATIVO ADVOGADO (A): CRISTIANE MARIA MARTINS FURTADO (OAB/PI 3323) "ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito dessa Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, conhecer dos
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embargos e lhes dar provimento, para suprir vício verificado no acórdão embargado, isto é, apenas para estabelecer que a execução das verbas
de sucumbência impostas no acórdão embargado fica suspensa até a prévia demonstração de perda da condição legal de necessitado do
embargante (arts. 11 e 12 da LAJ), sem alteração do resultado do julgamento". 06. RECURSO Nº 0000884-57.2013.8.18.9003- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 10010807009441/08 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE CLÁUSULA ABUSIVA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: YAMAHA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA ADVOGADO (A): MARCELO DE OLIVEIRA VILELA (OAB/SP 193.426) RECORRIDO (A):
FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA JÚNIOR ADVOGADO (A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI 104) "Acordam os Componentes desta
Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus
de sucumbência. 07. RECURSO Nº 0002662-91.2015.8.18.9003- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 3087/08 - AÇÃO DE RESSARCIMENTO C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: VERA LÚCIA FERREIRA MATOS MORAES DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA
(OAB/PI 4485) RECORRIDO (A): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA ADVOGADO (A): SILVIA VALÉRIA PINTO
SCAPIN (OAB/MS 7069) "Acordam os Juízes que integram essa Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do recurso, mas para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 08. RECURSO Nº
0000510-35.2015.8.18.0026- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000510-35.2015.8.18.0026 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS E
INDENIZATÓRIAS, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR ADVOGADO (A): DIMAS EMÍLIO BATISTA DE CARVALHO (OAB/PI 6899)
RECORRIDO (A): VALDINAR ARAÚJO VIEIRA ADVOGADO (A): WANDERSON DE SOUSA BRITO (OAB/PI 11618) "Acordam os Juízes de
Direito da 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios,
estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 09. RECURSO Nº 0000297-34.2014.8.18.0068- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000297-
34.2014.8.18.0068 - AÇÃO DE COBRANÇA C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DA COMARCA DE PORTO-PI.) JUIZ-RELATOR:
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO/PI ADVOGADO (A): VIRGÍLIO BACELAR DE
CARVALHO (OAB/PI 2040) RECORRIDO (A): MARIA HILDELENA ALVES DOS SANTOS ADVOGADO (A): DENIS GOMES MOREIRA (OAB/PI
27180) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do
recurso, mas para dar-lhe provimento, em parte, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus de sucumbência pela parte
recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 10. RECURSO Nº 0000525-72.2015.8.18.0068-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000525-72.2015.8.18.0068 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C COBRANÇA DE PAGAMENTO DE
SALÁRIOS ATRASADOS E ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇOS DE FORMA LIMINAR, DA COMARCA DE PORTO-PI.) JUIZ-RELATOR:
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE PORTO/PI ADVOGADO (A): JOSÉ MARIA DE ARAÚJO
COSTA (OAB/PI 6761) E ETEVALDO DE SOUSA BRITO (OAB/PI 4188). RECORRIDO (A): CLEONICE SOARES DE CARVALHO ADVOGADO
(A): KELSON DIAS FEITOSA (OAB/PI 2311) "Acordam os Componentes dessa Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do
Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo-se a sentença a quo em todos os seus termos. Ônus
de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 11. RECURSO Nº
0000394-52.2016.8.18.0104- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000394-52.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE:
MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI ADVOGADO (A): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO (OAB/PI 14818) RECORRIDO (A): ANTONIA
REISALDA SOUSA DA SILVA LIMA ADVOGADO (A): JUSTINA VALE DE ALMEIDA (OAB/PI 8629)"Acordam os Componentes da 2ª Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos
do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação
atualizado". 12. RECURSO Nº 0000073-80.2017.8.18.0104- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000073-80.2017.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI ADVOGADO (A): CARLOS ADRIANO CRISANTO LÉLIS (OAB/PI 9361)
RECORRIDO (A): FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA ADVOGADO (A): JUSTINA VALE DE ALMEIDA (OAB/PI 8629) "Acordam os
Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento
em parte nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da
condenação atualizado". 13. RECURSO Nº 0000129-16.2017.8.18.0104- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000129-16.2017.8.18.0104 - AÇÃO DE
COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI.) JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO
RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI ADVOGADO (A): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO (OAB/PI 14818)
RECORRIDO (A): JOAQUIM EUFROSINO DE SOUSA ABREU ADVOGADO (A): SATYRUM DARLLAN DE SOUZA COÊLHO (OAB/PI 13223)
"Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade em conhecer do recurso, mas para dar-lhe
provimento em parte nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários advocatícios, estes em 15%
sobre o valor da condenação atualizado". 14. RECURSO Nº 0000395-37.2016.8.18.0104- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000395-
37.2016.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI.) JUIZ-
RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI ADVOGADO (A): ELIAS
ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO (OAB/PI 14818) RECORRIDO (A): SUZANA LIMA GALVÃO ADVOGADO (A): JUSTINA VALE DE ALMEIDA
(OAB/PI 8629)"Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, à unanimidade em
conhecer do recurso e dar-lhe parcial provimento nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos honorários
advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 15. RECURSO Nº 0000221-91.2017.8.18.0104- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0000221-91.2017.8.18.0104 - AÇÃO DE COBRANÇA DE VERBAS SALARIAIS, DA COMARCA DE MONSENHOR GIL-PI.) JUIZ-RELATOR:
DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES RECORRENTE: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS/PI ADVOGADO (A): ELIAS ELESBÃO DO
VALLE SOBRINHO (OAB/PI 14818) RECORRIDO (A): CARLOS ANDRÉ SOARES DE SOUSA ADVOGADO (A): SATYRUM DARLLAN DE
SOUZA COÊLHO (OAB/PI 13223) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível e Criminal do Estado do Piauí, à unanimidade em
conhecer do recurso, mas para dar-lhe provimento em parte nos termos do voto do Relator. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nos
honorários advocatícios, estes em 15% sobre o valor da condenação atualizado". 16. RECURSO Nº 0010017-60.2017.818.0087- INOMINADO
(REF. AÇÃO Nº 0010017-60.2017.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23225) RECORRIDO (A): MARIA
DO SOCORRO DA SILVA NUNES ADVOGADO (A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 14055) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes
de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos
termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação
atualizado". 17. RECURSO Nº 0010018-23.2013.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010018-23.2013.818.0075 - AÇÃO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.)
JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A ADVOGADO
(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016) RECORRIDO (A): FRANCISCA MARIA DA SILVA. ADVOGADO (A): ANTONIO FLORENCIO
LEAL (OAB/PI 154) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de
votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e
honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação atualizado." 18. RECURSO Nº 0010053-66.2017.818.0002- INOMINADO (REF.
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AÇÃO Nº 0010053-66.2017.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI-
PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: ESTENIO DA SILVA OLIVEIRA ADVOGADO (A):
HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA (OAB/PI 8708) RECORRIDO (A): BANCO DO BRASIL S/A AG PIRIPIRI ADVOGADO (A): RAFAEL
SGANZERLA DURAND (OAB/PI 8204) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, para
conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência. Voto divergente do Dr. Édison
Rogério Leitão Rodrigues, que opinou pelo conhecimento e provimento do recurso. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão
Rodrigues, pelo conhecimento do recurso, posto que preenchidos os requisitos de admissibilidade, e no mérito, pela sua procedência reformando
a sentença de primeiro grau. 19. RECURSO Nº 0010059-17.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010059-17.2014.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL
S/A ADVOGADO (A): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI 12033) RECORRIDO (A): MARIA MADALENA DE BRITO MARTINS
ADVOGADO (A): MATIAS DE BRITO MORAIS (OAB/PI 10271) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma
Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para lhe negar provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem
ônus de sucumbência". 20. RECURSO Nº 0010116-39.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010116-39.2017.818.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II - R.SÁ DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: ALDERI DE SOUSA MOURA PEREIRA ADVOGADO (A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202) RECORRIDO
(A): BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). ACORDAM os
Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, para conhecer do recurso e suscitar
de ofício a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial, julgando extinto o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 51, II,
da Lei 9.099/95, restando prejudicado o exame do mérito do recurso. Sem ônus de sucumbência. Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison
Rogério Leitão Rodrigues, pelo conhecimento da matéria e, no mérito, pela manutenção da sentença de primeiro grau. 21. RECURSO Nº
0010124-07.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010124-07.2017.818.0087 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO
EM DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO
BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197) RECORRIDO (A):
FRANCISCO JOSE DO NASCIMENTO ADVOGADO (A): JOAQUIM CARDOSO (OAB/PI 8732) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito
que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial , nos termos
do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 15 % do valor da condenação
atualizado." 22. RECURSO Nº 0010124-42.2016.818.0119- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010124-42.2016.818.0119 - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: MARIA INES DA
SILVA LACERDA ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562) RECORRIDO (A): BCV - BANCO DE CREDITO E
VAREJO S.A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível
e Criminal, por maioria de votos em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de
sucumbência. Voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo aumento da condenação por danos morais para a quantia de R$
5.000,00 (cinco mil reais). 23. RECURSO Nº 0010145-89.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010145-89.2017.818.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE:
FRANCISCO ROMUALDO DA LUZ ADVOGADO (A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202) RECORRIDO (A): BANCO
BRADESCO S/A PICOS ADVOGADO (A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB/PE 23255). "Acordam os Componentes desta 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, para negar provimento ao recurso. Sem ônus de sucumbência. Fica registrado o voto
divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo não conhecimento da preliminar de complexidade e o retorno dos autos ao MM. juiz de
primeiro grau, para julgamento do mérito da ação. Ou, julgamento por esta 2.ª Turma se o feito estiver pronto para julgamento. 24. RECURSO Nº
0010170-37.2014.818.0075- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010170-37.2014.818.0075 - AÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR
COBRANÇA INDEVIDA E DANO MORAL, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OEIRAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA
DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BRADESCO ADVOGADO (A): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197)
RECORRIDO (A): MARIA DA ANUNCIACAO NERES CUNHA ADVOGADO (A): PATRICIA HELENA ALMEIDA ALVES CANINDE (OAB/PI 4537)
"Acordam os componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 %
sobre o valor da condenação, nos termos do art. 55, da Lei nº 9.099/95. 25. RECURSO Nº 0010365-62.2017.818.0060- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0010365-62.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS
E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.) ADVOGADO (A): WILSON
SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016) RECORRIDO (A): ANTONIO MARCULINO ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA
(OAB/PI 7562). "Acordam os componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes
em 20 % sobre o valor da condenação atualizado". 26. RECURSO Nº 0010367-97.2017.818.0006- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010367-
97.2017.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE ALTOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO
S.A. ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI 2338) RECORRIDO (A): MANOEL CANDIDO DA SILVA
ADVOGADO (A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso e dar-lhe provimento parcial, nos termos do voto da
Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação atualizado" 27.
RECURSO Nº 0010373-07.2017.818.0006- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010373-07.2017.818.0006 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA.
HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BANCO BMG S/A ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR
(OAB/PI 2338) E CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA (OAB/SP 327026) RECORRIDO (A): MARIA DE FATIMA PEREIRA SANTOS
ADVOGADO (A): VICTOR BARROS NUNES DE MORAIS (OAB/PI 10839) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª
Turma Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação atualizado". 28. RECURSO
Nº 0010386-86.2015.818.0002- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010386-86.2015.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS
C/C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO/CANCELAMENTO E EXCLUSÃO DE NEGATIVAÇÃO EM BANCO DE DADOS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZADOS NPL I - FIDC NPL I ADVOGADO (A): GIZA
HELENA COELHO (OAB/SP 166349) RECORRIDO (A): CEZAR CANDIDO DA SILVA ADVOGADO (A): CARMEN GEAN VERAS DE MENESES
(OAB/PI 4119) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso, mas
para lhe negar provimento, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes
em 20 % sobre o valor da condenação atualizado. 29. RECURSO Nº 0010402-58.2016.818.0017- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010402-

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 44



58.2016.818.0017 - AÇÃO REPETIÇÃO DE INDEBITO C/C CONDENAÇÃO EM DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
BATALHA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: JERONIMO PEREIRA GALVAO
ADVOGADO (A): FELIPE CARVALHO DA SILVA (OAB/PI 13379) E MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI 14055) RECORRIDO (A):
BANCO ITAU CONSIGNADO S.A. ADVOGADO (A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016). ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, por maioria de votos, para negar provimento ao recurso. Sem ônus de sucumbência.
Fica registrado o voto divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, para anulação da sentença e devolução dos autos, para a adequada
instrução. 30. RECURSO Nº 0010505-83.2015.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010505-83.2015.818.0087 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
CONTRATO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A. ADVOGADO (A):
MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI 9499) RECORRIDO (A): MARIA FERNANDES DAMASCENA ADVOGADO (A): AIRISTON
LEITE AYRES (OAB/PI 12082) "Acordam os Excelentíssimos Juízes que integram esta Turma Recursal, à unanimidade de votos pelo
conhecimento e provimento do recurso, para cassar a sentença guerreada e julgar improcedente o pedido, extinguindo o processo com base no
art. 487, I, do CPC. Sem ônus de sucumbência". 31. RECURSO Nº 0010536-35.2017.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010536-
35.2017.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE:
BRADESCO FINANCIAMENTOS ADVOGADO (A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859) RECORRIDO (A): FRANCISCO ALVES
ADVOGADO (A): FABIO SOARES GOMES (OAB/PI 15459) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal
Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento , nos termos do voto da Relatora. Ônus de
sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da condenação atualizado". 32. RECURSO Nº
0010537-34.2014.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010537-34.2014.818.0084 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO ITAUCARD S/A ADVOGADO (A): VICTOR JOSE PETRAROLI NETO (OAB/SP 31464) RECORRIDO (A): ANTONIO
FIRMO GONCALVES DE ARAUJO ADVOGADO (A): MARIA CLARA MARTINS LUZ E SILVA (OAB/PI 7255) "ACORDAM os Excelentíssimos
Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal Cível e Criminal, à unanimidade de votos, para conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pela recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20 % do valor da
condenação atualizado". 33. RECURSO Nº 0010550-28.2017.818.0084- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010550-28.2017.818.0084 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL ANEXO I DA COMARCA DE PICOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE LIMA DE CASTELO BRANCO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A PICOS. ADVOGADO (A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859) RECORRIDO (A): ANA
FRANCISCA DE MOURA ADVOGADO (A): JOSE ALEXANDRE BEZERRA MAIA (OAB/PI 5202) "Acordam os componentes desta 2ª Turma
Recursal Cível e Criminal, por unanimidade de votos, para conhecer do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora.
Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado. 34.
RECURSO Nº 0010551-53.2017.818.0006- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010551-53.2017.818.0006 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. HAYDÉE
LIMA DE CASTELO BRANCO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO (A): FRANCISCA RODRIGUES S. GOMES ADVOGADO (A): LUZIA FERNANDES DO NASCIMENTO (OAB/PI 4824) "ACORDAM
os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram a 2ª Turma Recursal, à unanimidade, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe
provimento, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelo recorrente nas
custas e honorários advocatícios, estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado." 35. RECURSO Nº 0000273-02.2011.8.18.0071-
INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000273-02.2011.8.18.0071 - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, DA
COMARCA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: SEGURADORA
LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO (A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (OAB/PI) E HERISON HELDER
PORTELA PINTO (OAB/PI 5367) RECORRIDO (A): LOURIVAL ANTÃO DE SOUSA ADVOGADO (A): HELMO LOIOLA BRITO (OAB/RJ 133519)
"Acordam os componentes desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, por unanimidade de votos e parecer desfavorável do
Ministério Público, em conhecer do recurso, frente a tais fundamentos, suscitando a preliminar de incompetência do Juizado Especial em razão
da complexidade da causa, tendo em vista a necessidade de prova pericial para quantificar o grau de invalidez do autor recorrido, prejudicada a
linha de mérito, pelo que, com fundamento no artigo 51, II, da Lei 9.099/95, extingo o processo, sem resolução de mérito. Sem imposição de ônus
de sucumbência". 36. RECURSO Nº 0000028-03.2010.8.18.0143- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0000028-03.2010.8.18.0143 - AÇÃO
ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C DANOS MATERIAIS E MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: BANCO SCHAHIN S/A
ADVOGADO (A): FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO (OAB/CE 16075) RECORRIDO (A): FRANCISCA ALVES DOS SANTOS DE
ANDRADE ADVOGADO (A): GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/CE 6395)"ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram
esta Turma Recursal, à unanimidade em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo em todos os seus
termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários advocatícios, sendo estes em
20% sobre o valor da condenação atualizado". 37. RECURSO Nº 0016592-51.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016592-
51.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - BAIRRO
RECANTO DAS PALMEIRAS - ANEXO 1 CEUT DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE
MACEDO RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A (AG. 471-0 TERESINA SHOPPING) ADVOGADO (A): JOSE ARNALDO JANSSEN
NOGUEIRA (OAB/PI 12033) RECORRIDO (A): GUILBERT DE OLIVEIRA MONTEIRO DUARTE ADVOGADO (A): ANDRÉ MONTEIRO
PORTELLA MARTINS CUNHA (OAB/PI 4819) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, à
unanimidade de votos, em conhecer o recurso, para dar-lhe provimento em parte, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência em
custas e honorários advocatícios em 10% sobre o valor corrigido da causa". 38. RECURSO Nº 0011312-38.2013.818.0002- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011312-38.2013.818.0002 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO 1 CHRISFAPI DA
COMARCA DE PIRIPIRI-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: TIM NORDESTE S/A ADVOGADO
(A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): LEIDIANE MENDES CARDOSO ADVOGADO (A): CARMEN GEAN
VERAS DE MENESES (OAB/PI 4119) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí,
por votação unânime, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência". 39. RECURSO
Nº 0011319-11.2017.818.0060- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011319-11.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTENCIA DE
DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS E REPETICAO DO INDEBITO, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
JOSÉ DE FREITAS-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: RAIMUNDO MATIAS DE ARAUJO
ADVOGADO (A): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO (OAB/PI 7482) RECORRIDO (A): BANCO BMC (BRADESCO
FINANCIAMENTOS S.A) ADVOGADO (A): RUBENS GASPAR SERRA (OAB/SP 119859)"Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal
Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da relatora.
Sem ônus de sucumbência". 40. RECURSO Nº 0011327-09.2014.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011327-09.2014.818.0087 - AÇÃO
DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE RELAÇÃO JURÍDICA C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
BANCO PANAMERICANO S/A ADVOGADO (A): GILVAN MELO SOUSA (OAB/CE 16383) RECORRIDO (A): IRACEMA MARIA DA
CONCEICAO ADVOGADO (A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que
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integram esta Turma Recursal, à unanimidade de votos, para conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença a quo
em todos os seus termos na forma do art. 46 da Lei nº 9.099/95. Ônus de sucumbência pela parte recorrente nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 20% sobre o valor da condenação atualizado". 41. RECURSO Nº 0011330-22.2015.818.0024- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011330-22.2015.818.0024 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS
MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA ADVOGADO (A): ROBERTO CESAR DE
SOUSA ALVES (OAB/PI 6180) RECORRIDO (A): BANCO ITAU BMG CONSIGNADO ADVOGADO (A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR (OAB/PI 2338) "Acordam os Componentes desta 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à maioria de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, mantendo a sentença atacada em todos os seus termos. Sem ônus de sucumbência". Voto
divergente do Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues, pelo conhecimento e provimento do recurso, condenando-se a requerida na devolução em
dobro do indébito, mas sem condenação por danos morais pelo fato de a autora ter contri buído para a produção do negócio inválido. 42.
RECURSO Nº 0011543-17.2016.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011543-17.2016.818.0081 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
PEDIDO LIMINAR, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ANEXO II NASSAU DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA
MENDES DE MACEDO RECORRENTE: ELETROBRAS ADVOGADO (A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640) RECORRIDO (A):
MARIA DO AMPARO FONTENELE DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485) "Acordam os componentes
desta Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e improvimento do
recurso, mantendo a sentença a quo, nos termos do voto da Relatora. Ônus de sucumbência pelas recorrentes nas custas e honorários
advocatícios, sendo estes em 15% sobre o valor corrigido da causa". 43. RECURSO Nº 0011628-15.2017.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO
Nº 0011628-15.2017.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA
DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: FABIO SILVA SANTANA
DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485) RECORRIDO (A): BANCO BRADESCO S/A ADVOGADO (A):
KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI (OAB/PI 7197) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos
fundamentos, com súmula de julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". 44.
RECURSO Nº 0011649-47.2014.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011649-47.2014.818.0081 - AÇÃO DE COBRANÇA, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: SEGURADORA
LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. ADVOGADO (A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI 5367) RECORRIDO
(A): PEDRO ALVES VERAS ADVOGADO (A): JOSE CICERO FERREIRA FILHO (OAB/PI 6858) "Acordam os componentes desta Turma
Recursal Cível, Criminal e de Direito Público, à unanimidade e de acordo com o parecer do Ministério Público, em conhecer do recurso para dar-
lhe provimento, nos termos do voto da relatora. Sem ônus de sucumbência". 45. RECURSO Nº 0011852-25.2013.818.0087- INOMINADO (REF.
AÇÃO Nº 0011852-25.2013.818.0087 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE PIRACURUCA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: TIM CELULAR S/A
ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): MARIA DA LUZ DA SILVA ADVOGADO (A):
AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR (OAB/PI 6872) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do
Estado do Piauí, por unanimidade de votos, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de
sucumbência". 46. RECURSO Nº 0011879-04.2015.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011879-04.2015.818.0001 - AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO HORTO
FLORESTAL - SEDE DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: LIVIO
RONDINELLI BATISTA MENESES DEFENSORIA PÚBLICA: ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485) RECORRIDO (A): VALTER
FRANCISCO CRISTINO SANTOS JUNIOR ADVOGADO (A): SEM ADVOGADO CADASTRADO "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de
Direito que integram esta Turma Recursal, por unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
Relatora. Sem ônus de sucumbência". 47. RECURSO Nº 0011882-60.2013.818.0087- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011882-60.2013.818.0087
- AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA-
PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: TIM CELULAR S/A ADVOGADO (A): CARLOS ANTONIO
HARTEN FILHO (OAB/PE 19357) RECORRIDO (A): LAERCIO DE CARVALHO SOUSA ADVOGADO (A): AFRANIO KLEBE DE BRITO JUNIOR
(OAB/PI 6872) "Acordam os componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público do Estado do Piauí, por unanimidade de
votos, pelo conhecimento e provimento do recurso, nos termos do voto do relator. Sem ônus de sucumbência". 48. RECURSO Nº 0012003-
72.2014.818.0081- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012003-72.2014.818.0081 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS,
J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA-PI.) JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE:
VILKER ARAGAO VASCONCELOS E ELISSANDRA DE JESUS SOUZA ADVOGADO (A): FLAVIO DE SOUSA OLIVEIRA (OAB/PI 13999) E
JULISELMO MONTEIRO GALVAO ARAUJO (OAB/PI 6643) RECORRIDO (A): MARIA DO SOCORRO SOUSA DE ARAUJO - ME ADVOGADO
(A): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA (OAB/PI 5489) "ACORDAM os Excelentíssimos Juízes de Direito que integram esta Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora. Sem ônus de sucumbência". 49.
RECURSO Nº 001.2010.009.757-3- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2010.009.757-3 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/
OBRIGAÇÃO DE FAZER, J.E. CÍVEL E CRIMINAL ZONA NORTE 1 - MARQUÊS - ANEXO I FATEPI DA COMARCA DE TERESINA-PI.) JUÍZA-
RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO RECORRENTE: GERALDINA VIANA DE SOUSA DEFENSORIA PÚBLICA:
ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA (OAB/PI 4485) RECORRIDO (A): ANTONIO DE PADUA DINIZ ME ADVOGADO (A): SANDRA MARIA DA
COSTA (OAB/PI 4650) "Acordam os Componentes da 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público por unanimidade de votos, em
conhecer do recurso, mas para negar-lhe provimento, devendo a sentença ser mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos, com súmula de
julgamento servindo de acórdão conforme dispõe o art. 46, da Lei nº 9.099/95. Sem ônus de sucumbência". Ao final da Sessão, fica registrado
NESTA ATA que: Em se tratando de processos físicos, o prazo para a interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta
Sessão, iniciará a partir da publicação do ACÓRDÃO no Diário da Justiça. Entretanto, no caso dos processos virtuais, o prazo para a
interposição/oposição de recursos, do resultado do julgamento desta Sessão, fluirá a partir da intimação através do sistema virtual, onde serão
inseridos os votos e acórdãos, sendo a publicação dos mesmos no Diário da Justiça somente para conhecimento público. Nada mais havendo, foi
encerrada a presente sessão que, achada conforme, vai devidamente registrada em ata e publicada no Diário da Justiça. Eu, Carolina Maia
Resende Santana, digitei e subscrevi.
Dr. Édison Rogério Leitão Rodrigues (Presidente)
Dra. Haydée Lima de Castelo Branco (Titular)
Dra. Gláucia Mendes de Macêdo (Titular)
Dr. Albertino Rodrigues Ferreira (Promotor de Justiça)

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27 de julho de 2018, às 9h (nove horas), na Sala 01 das
Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral,
nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
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01. RECURSO Nº 0029827-22.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029827-22.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A):JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR (OAB/PI Nº 6.648P)
RECORRIDO(A): MARIA ELENY SILVA E SILVA
ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI Nº 5.563N)
02. RECURSO Nº 0010139-26.2016.818.0017 - INOMINADO (REF. AÇÃO N°0010139-26.2016.818.0017 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BATALHA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338N)
RECORRIDO(A): FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): MAURICIO FERREIRA DA SILVA (OAB/PI Nº 14.055N)
03. RECURSO Nº 0020991-60.2016.818.0001 - INOMINADO(REF. AÇÃO N°0020991-60.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA, DO J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI Nº 7.306P)
RECORRIDO(A): FERDINANDE DA CONCEIÇÃO SOUSA
ADVOGADO (A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 3.512N)
04. RECURSO Nº 0023032-97.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO N°00023032-97.2016.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO (A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107N)
RECORRIDO(A): MARIA DE FÁTIMA VERAS ARAÚJO
ADVOGADO (A): GUSTAVO FERREIRA AMORIM (OAB/PI Nº 3.512N)
05. RECURSO Nº 0011391-46.2017.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011391-46.2017.818.0044 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: CIVILPORT ENGENHARIA LTDA
ADVOGADO(A): EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (OAB/MG 80702) E LUIZ EDUARDO FEITOSA BORGES (OAB/PI 8184)
RECORRIDO(A): REINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LEONARDO CABEDO RODRIGUES (OAB/PI 5761)
06. RECURSO Nº 0012939-74.2017.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0012939-74.2017.818.0087 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDEBITO C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: JOSE RODRIGUES NUNES
ADVOGADO(A): VITOR GUILHERME DE MELO PEREIRA (OAB/PI 7562)
RECORRIDO(A): BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI 9016)
07. RECURSO Nº 0017511-40.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017511-40.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BRAGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO(A): MARIA UMBELINA SOARES CAMPOS OLIVEIRA
ADVOGADO(A): LUCIANA CAMPOS LEODIDO GOMES (OAB/PI 14217)
08. RECURSO Nº 0023140-92.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0023140-92.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BARGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR(OAB/PI 6648)
RECORRIDO(A): MARIA GORETE DA SILVA BARROSO
ADVOGADO(A): CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
09. RECURSO Nº 0025004-68.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0025004-68.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C PAGAMENTO DE PARCELAS RETROATIVAS DE ADICIONAL DE FÉRIAS, J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOÃO ANTÔNIO BITTENCOURT BARGA NETO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ(OAB/PI 7107)
RECORRIDO(A): IAPONIRA RODRIGUES DE SOUSA
ADVOGADO(A): FABRICIO BENIGNO DE CARVALHO SANTOS (OAB/PI 11757)
10. RECURSO Nº 0010001-56.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010001-56.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): ANTÔNIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
11. RECURSO Nº 0010021-47.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010021-47.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
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ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): ANTÔNIO DA SILVA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
12. RECURSO Nº 0011474-14.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0011474-14.2017.818.0060 -AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE:ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): FLÁVIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
13. RECURSO Nº 0011745-98.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011745-98.2016.818.0014 -AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: LEILA L A DE CARVALHO -ME
ADVOGADO(A): LUCILEIA MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA (OAB/PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): NORSA REFRIGERANTES LTDA
ADVOGADO(A): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CE Nº 5.864)
14. RECURSO Nº 0013333-82.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013333-82.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): RUBENS LIMA SOARES
ADVOGADO(A): MARIANA LIMA PEREIRA (OAB/PI Nº 10.571N)
15. RECURSO Nº 0013222-64.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013222-64.2017.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA
DE DIFERENÇA SALARIAL, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS PIRES DE MOURA LINHARES
ADVOGADO(A): LEONARDO VIEIRA GOMES DA SILVA (OAB/PI 12193)
16. RECURSO Nº 0027816-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0027816-20.2016.818.0001 -AÇÃO DECLARATÓRIA COM
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CC OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO(A): RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO(A): IRACI NORBERTA DE MOURA
ADVOGADO(A): DIEGO FRANCISCO ALVES BARRADAS (OAB/PI 5563)
17. RECURSO Nº 0010072-58.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010072-58.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513)
RECORRIDO(A): FRANCISCO SOARES DA CUNHA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI 7111)
18. RECURSO Nº 0010079-50.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010079-50.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513)
RECORRIDO(A): ADRIANA OLIVEIRA E SILVA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI 7111)
19. RECURSO Nº 0011469-89.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011469-89.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB/MS 11513)
RECORRIDO(A): JOSE DA CUNHA TORRES
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI 7111)
20. RECURSO Nº 0011240-53.2014.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011240-53.2014.818.0087 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033N)
ADVOGADO(A): SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS(OAB/PI Nº 12.008)
RECORRIDO(A): RAIMUNDO DA SILVA MELO
ADVOGADO(A): THIAGO AMORIM GOMES (OAB/PI Nº 5.790N)
21. RECURSO Nº 0011240-77.2016.818.0024 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011240-77.2016.818.0024 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE NEGÓCIO JURÍDICO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JOÃO GOMES DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): LAZARO IBIAPINA ALVARENGA (OAB/PI Nº 11.711E)
RECORRIDO(A): BANCO CETELEM S/A
ADVOGADO(A): CARLOS ANTÔNIO HARTEN FILHO (OAB/PE Nº 19.357N)
22. RECURSO Nº 0011308-32.2016.818.0087 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011308-32.2016.818.0087 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE CONTRATUAL COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO E REPARAÇÃO DE DANOS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
PIRACURUCA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S.A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.204N)
RECORRIDO(A): GENÉSIO FÉLIX FONTENELE
ADVOGADO(A): JOSÉ PLACIDO ARCANJO FILHO (OAB/PI Nº 14.008N)
23. RECURSO Nº 0011310-37.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011310-37.2014.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE CLÁUSULA CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - ANEXO 1 - CEUT, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016N)
RECORRIDO(A): LAERCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NATO (OAB/PI Nº 10.268N)
24. RECURSO Nº 0011319-93.2016.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011319-93.2016.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C DANO MATERIAL E DANO MORAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: A.B. SOARES SERVIÇOS -ME
ADVOGADO(A): FRANCISCO PHILIPPE CRONEMBERGER NUNES (OAB/PI Nº 9.851N)
RECORRIDO(A): JENS GEORG NETO
ADVOGADO(A): JAIRO DE SOUSA LIMA (OAB/PI Nº 8.222N)
25. RECURSO Nº 0017790-26.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017790-26.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA
CENTRO 1 - ANEXO I - FSA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338N)
RECORRIDO(A): JOSÉ MENDES VIANA FILHO
ADVOGADO(A): LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 3.149N)
26. RECURSO Nº 0018265-79.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018265-79.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA
ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO BEZERRA DE MORAES
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5.078B)
27. RECURSO Nº 0018514-98.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018514-98.2015.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C RESTITUIÇÃO DE VALORES C/C COM RESPONSABILIDADE CIVIL E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - SEDE BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033N)
RECORRIDO(A): MARIA LICE DOS SANTOS
ADVOGADO(A): FRANKLIN VINÍCIUS CASTRO BARROS (OAB/PI Nº 13.199N)
28. RECURSO Nº 0019676-36.2012.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019676-36.2012.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DO
INDÉBITO C/C PEDIDO DE LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES, DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016N)
RECORRIDO(A): JOSÉ RODRIGUES COSTA FILHO
ADVOGADO(A): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA (OAB/PI Nº 5.142N)
29. RECURSO Nº 0019733-83.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019733-83.2014.818.0001 - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE
INDÉBITO E DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA, DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BV FINANCEIRA S.A
ADVOGADO(A): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI (OAB/PI Nº 8.203N)
RECORRIDO(A): ARIOSVALDO VIEIRA E SILVA
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 12.468N) E OUTROS
30. RECURSO Nº 0019819-83.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019819-83.2016.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO
DE PAGAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: DALVA MARIA DA SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ PROFESSOR PACHECO (OAB/PI Nº 4.774N)
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR (OAB/PI Nº 6.648P)
31. RECURSO Nº 0020970-50.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020970-50.2017.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA
LESTE 2 - ANEXO II - CAMILO FILHO, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
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ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): JOSÉ FRANCISCO DOS REIS SOBRINHO
ADVOGADO(A): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO (OAB/PI Nº 104N)
32. RECURSO Nº 0022553-12.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022553-12.2013.818.0001 - AÇÃO ORDINÁRIA DE PRECEITO
COMINATÓRIO (COM PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR), DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): SÉRGIO ALVES DE GOIS (OAB/PI Nº 7.278N)
RECORRIDO(A): JOSÉ DONATO DO NASCIMENTO NETO
ADVOGADO(A): RUBENITA DE ANDRADE LESSA PEREIRA GOMES (OAB/PI Nº 8.049N)
33. RECURSO Nº 0022716-89.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022716-89.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE DANO
MORAL C/C LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL - SEDE - BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
ADVOGADO(A): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9.016N)
RECORRIDO(A): MARIA DO CARMO BELO DE LIRA SOUSA
ADVOGADO(A): JOÃO DE DEUS DE SOUSA (OAB/PI Nº 1.940N)
34. RECURSO Nº 0023114-36.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023114-36.2013.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 1 - UESPI - BAIRRO PIRAJÁ, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO
DEFENSORIA PÚBLICA: HUMBERTO BRITO RODRIGUES (OAB/PI Nº 5.078B)
RECORRIDO(A): ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): MICHELLI ELLEN DUARTE VIEIRA (OAB/PI Nº 8.297N)
35. RECURSO Nº 0023593-58.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023593-58.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALORES C/C DANOS MORAIS COMINATÓRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 -
BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: HELENA CHAGAS DE LIMA
ADVOGADO(A): MÁRCIO CÉSAR MENDES SILVA (OAB/PI Nº 11.229N) E OUTRO
RECORRIDO(A): BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB/PI Nº 8.204N) E OUTRO
36. RECURSO Nº 0023626-48.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023626-48.2015.818.0001 - AÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE
DÉBITO C/C TUTELA ANTECIPADA C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 1 - UESPI - PIRAJÁ, DA COMARCA
DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ENEDINO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO(A): FRANCISCO INÁCIO ANDRADE FERREIRA (OAB/PI Nº 8.053N)
RECORRIDO(A): LOSANGO PROMOÇÕES E VENDAS LTDA
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JÚNIOR (OAB/RN Nº 392-A)
37. RECURSO Nº 0024045-68.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0024045-68.2015.818.0001 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MATERIAIS C/C REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA, DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033N) E OUTROS
RECORRIDO(A): FRANCISCO LOBO
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 12.468N)
38. RECURSO Nº 0025294-20.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 00025294-20.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JANAINA MOURA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): SAULLO LOPES AMORIM ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 14.986N)
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS NUNES
ADVOGADO(A): DANIELE DOS SANTOS ARAÚJO (OAB/PI Nº 5.327N)
39. RECURSO Nº 0025833-20.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025833-20.2015.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - ANEXO II - FACID,
DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): MARIA CICERA ARAÚJO SOUSA
ADVOGADO(A): ANDREZA JULIETA DE SENA NASCIMENTO (OAB/PI Nº 6.528D)
40. RECURSO Nº 0030258-27.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030258-27.2014.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM
PEDIDO LIMINAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI
ADVOGADO(A): JULLIANO MENDES MARTINS VIEIRA (OAB/PI Nº 7.489N)
RECORRIDO(A): JOANA D'ARC RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(A): ANDRÉ LUIZ CAVALCANTE DA SILVA (OAB/PI Nº 8.820N)
41. RECURSO Nº 0027831-23.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027831-23.2015.818.0001 - AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE
VALOR PAGO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES, DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): FRANCISCO DE ASSIS SANTANA
ADVOGADO(A): SEM ADVOGADO CADASTRADO
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9.3. Pauta de Julgamento nº 23/2018 - 2ª Turma Recursal Cível, Criminal e de Direito Público dos Juizados Especiais

751720 

42. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0027490-60.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027490-
60.2016.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA COM PEDIDO DE TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR (OAB/PI Nº 6.648P)
EMBARGADO: IRMA CARLA DOS SANTOS
ADVOGADO(A): CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI Nº 14.840N) E OUTRO
43. RECURSO Nº 0027542-22.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027542-22.2017.818.0001 - AÇÃO REGRESSIVA DE
COBRANÇA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - ANEXO I - FSA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: MARIA DO CARMO GOMES GRAMOSA
ADVOGADO(A): GILSON ALVES DA SILVA (OAB/PI Nº 12.468N)
RECORRIDO(A): BV FINANCEIRA
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9.499N)
44. RECURSO Nº 0029552-73.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029552-73.2016.818.0001 - AÇÃO DE LOCUPLETAMENTO
ILÍCITO, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - ANEXO 1 - CEUT, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. JOSÉ VIDAL DE FREITAS FILHO
RECORRENTE: JOÃO BATISTA DE SOUSA MARTINS
ADVOGADO(A): ELANO LIMA MENDES E SILVA (OAB/PI Nº 6.905N) E OUTRO
RECORRIDO(A): VINÍCIUS SOARES E SILVA
ADVOGADO(A): JOSÉ FERREIRA DE SALES FILHO (OAB/PI Nº 13.484N)
45. RECURSO Nº 0010362-33.2015.818.0075 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010362-33.2015.818.0075 - INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS, DO JECC DE OEIRAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: BANCO BRADESCO S/A
ADVOGADO: JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB 2338N-PI)
RECORRIDO: MARIA DE LOURDES SOUSA
ADVOGADO: VERISSIMO ANTONIO SIQUEIRA DA SILVA (OAB 3803B-PI)
46. RECURSO Nº 0010018-92.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010018-92.2018.818.0060 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE JOSÉ DE
FREITAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB 11513N-MS)
RECORRIDO: SANDRA MUNIZ DE SOUSA
ADVOGADO: CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB 7111N-PI)
47. RECURSO Nº 0010020-62.2018.818.0060 - INOMINADO(REF. AÇÃO Nº 0010020-62.2018.818.0060 - DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO JECC DE JOSÉ DE
FREITAS)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO: JULIANO JOSE HIPOLITI (OAB 11513N-MS)
RECORRIDO: ANA MARIA MIRANDA DA SILVA
ADVOGADO: CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB 7111N-PI)
48. RECURSO Nº 0018152-28.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0018152-28.2017.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA, J.E. CÍVEL E
CRIMINAL ZONA CENTRO 1 - UNIDADE I - SEDE DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: LOCAR TRANSPORTE LTDA
ADVOGADO(A): DANIELLA SALES E SILVA(OAB/PI 11197)
RECORRIDO(A): GILDETE DIAS DE FIGUEIREDO
ADVOGADO(A): ABEL ESCORCIO FILHO (OAB/PI 13408)
49. RECURSO Nº0026221-83.2016.818.0001- INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 00026221-83.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA C/C
OBRIGAÇÃO DE FAZER E COBRANÇA, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. MARIA LUÍZA DE MOURA MELLO E FREITAS
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): JONILTON SANTOS LEMOS JÚNIOR (OAB/PI Nº 6.648P)
RECORRIDO(A): DJACIR DA COSTA E SOUZA
ADVOGADO(A): WALDIZA MARIA DA CONCEIÇÃO(OAB/PI Nº 12.737N)
Visto: / / 2018.
Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto
Juiz de Direito Presidente da 1ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27 de julho de 2018, às 9h (nove horas), na Sala 02 das
Câmaras Cíveis e Criminais no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira, s/n, Bairro Cabral,
nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0013798-96.2013.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0013798-96.2013.818.0001 - AÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA
C/C DANOS MORAIS, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA SUDESTE - SEDE REDONDA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. EDISON ROGERIO LEITAO RODRIGUES
RECORRENTE: TLN PCS S.A.
ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB 2209N-PI)
RECORRENTE: OI MOVEL S/A ADVOGADO(A): MARIO ROBERTO PEREIRA DE ARAUJO (OAB 2209N-PI)
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RECORRIDO(A): HERBET MENEZES DOS SANTOS
ADVOGADO(A): PATRICIA CALDAS MENESES PIRES FERREIRA (OAB 3383N-PI)
02. RECURSO Nº 0029894-84.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029894-84.2016.818.0001 - COBRANÇA, DO J.ESPECIAL DE
TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: FRANCY AUREA BARBOSA SANTOS
ADVOGADO: CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
03. RECURSO Nº 0028549-83.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028549-83.2016.818.0001 - COBRANÇA COM PEDIDO DE
TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: MARA RAQUEL E SILVA LIMA
ADVOGADO: CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
04. RECURSO Nº 0027636-04.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0027636-04.2016.818.0001 - COBRANÇA COM PEDIDO DE
TUTELA DE EVIDÊNCIA, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: RENATA VARANDA CASTELO BRANCO ALVES
ADVOGADO: CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
05. RECURSO Nº 0011374-42.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011374-42.2017.818.0001 - COBRANÇA, DO J.ESPECIAL DE
TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: JANILDE ALMEIDA PAIXAO
ADVOGADO: CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
06. RECURSO Nº 0026084-04.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0026084-04.2016.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COBRANÇA DO TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: BENEDITA MARIA LIMA MOURA
ADVOGADO: GLINIA CRAVEIRO BARBOSA (OAB/PA 16734)
07. RECURSO Nº 0023823-32.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023823-32.2017.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE PAGAR C/C
COBRANÇA DE TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI 7107)
RECORRIDO: MARIA NILENA MOURA SANTOS
ADVOGADO: HELDIANE ESTEVAO MARANHAO JANSEN (OAB/PI 14393)
08. RECURSO Nº 0023193-73.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0023193-73.2017.818.0001 - COBRANÇA, DO J.ESPECIAL DE
TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: JONILTON SANTOS LEMOS JUNIOR (OAB/PI 6648)
RECORRIDO: ELIS REGINA DA SILVA
ADVOGADO: CAYRO MARQUES BURLAMAQUI (OAB/PI 14840)
09. RECURSO Nº 0020613-75.2014.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0020613-75.2014.818.0001 - ORDINÁRIA C/C ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO: SERGIO ALVES DE GOIS (OAB/PI 7278)
RECORRIDO: ELLAISE LUZ ARAUJO, FRANCISCO DÁVILO TORRES RODRIGUES E ANA BEATRIZ CARVALHO SAMPAIO OLYMPIO DE
MELO
ADVOGADO: GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PI 7947)
RECORRENTE: ELLAISE LUZ ARAUJO, FRANCISCO DÁVILO TORRES RODRIGUES E ANA BEATRIZ CARVALHO SAMPAIO OLYMPIO DE
MELO
ADVOGADO: GUSTAVO LAGE FORTES (OAB/PI 7947)
RECORRIDO: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE
ADVOGADO: SERGIO ALVES DE GOIS (OAB/PI 7278)
10. RECURSO Nº 0016998-43.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016998-43.2015.818.0001 - OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C
COBRANÇA DE VALORES, DO J.ESPECIAL DE TERESINA FAZENDA PUBLICA)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUI
ADVOGADO: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO REIS NETO (OAB/PI 7306)
RECORRIDO: JORDANA DE MOURA E SOUSA
ADVOGADO: CAROLINE VASCONCELOS DE OLIVEIRA LOPES DA SILVA (OAB/DF 39402)
11. RECURSO Nº 0010004-11.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010004-11.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): FABIANA ALVES DA SILVA
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ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
12. RECURSO Nº 0010022-32.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010022-32.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA NEVES
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
13. RECURSO Nº 0010007-63.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010007-63.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): MARIA LINA DOS SANTOS ARAÚJO
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
14. RECURSO Nº 0010035-31.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010035-31.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): MARIA ILZA DA CUNHA SANTOS
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
15. RECURSO Nº 0010025-84.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010025-84.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): MANOEL FRANCISCO DA SILVA CARVALHO
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
16. RECURSO Nº 0011368-52.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011368-52.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): MARIA DE JESUS BARBOSA DA ROCHA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
17. RECURSO Nº 0011363-30.2017.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011363-30.2017.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
18. RECURSO Nº 0010059-59.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010059-59.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): FRANCISCA VALERIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
19. RECURSO Nº 0010074-28.2018.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010074-28.2018.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA/NULIDADE DE CONTRATO COM PEDIDO DE DEVOLUÇÃO EM DOBRO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUIZ-RELATOR: DR. ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
RECORRENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
ADVOGADO(A): JULIANO JOSÉ HIPOLITI (OAB/MS Nº 11.513N)
RECORRIDO(A): RAFAEL DE ARAÚJO ROCHA
ADVOGADO(A): CAROLINA LAMARCA LEAL AREIAS (OAB/PI Nº 7.111N)
20. RECURSO Nº 0010850-30.2017.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010850-30.2017.818.0006 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO
OBRIGATÓRIO - DPVAT, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: ANTONIEL ALVES MARQUES
ADVOGADO(A): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES (OAB/PI Nº 6.919N)
RECORRIDO(A): SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): JOÃO ALVES BARBOSA FILHO (OAB/PI Nº 10.201N)
21. RECURSO Nº 0020968-17.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº0020968-17.2016.818.0001 -AÇÃO ORDINÁRIA, DO J.E. DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
RECORRENTE: FRANCISCO DE ASSIS DE SOUSA ALMEIDA E JOSÉ ALGACYR NUNES SOARES
ADVOGADO(A): DANIEL MOURA MARINHO (OAB/PI Nº 5.825N)
RECORRIDO(A): ESTADO DO PIAUÍ
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ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107N)
22. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011205-39.2013.818.0084 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011205-
39.2013.818.0084 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO BMG S/A
ADVOGADO(A): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA (OAB/PI Nº 9.499N)
EMBARGADO: VALDIZAR FERNANDES DO O
ADVOGADO(A): VÂNIA CIPRIANO DE CARVALHO (OAB/PI Nº 4.125N)
23. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010026-11.2014.818.0060 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010026-
11.2014.818.0060 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE NEGÓCIO JURÍDICO C/C DANOS MATERIAIS/REPETIÇÃO DE INDÉBITO
E DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE JOSÉ DE FREITAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO DO BRASIL S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA (OAB/PI Nº 12.033N)
EMBARGADO: MARIA DA CONCEIÇÃO DORNELES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ANDRÉ RAMOS DE RODRIGUES (OAB/PI Nº 10.348N)
24. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010261-60.2017.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010261-
60.2017.818.0031 - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
ADVOGADO(A): HERISON HELDER PORTELA PINTO (OAB/PI Nº 5.367N)
EMBARGADO: VALDEMIR CASTRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): JOÃO ANTÔNIO CRISOSTOMO DA CUNHA FILHO (OAB/PI Nº 7.620N)
25. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 001.2011.020.054-8 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 001.2011.020.054-8 -
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 1 - BAIRRO
HORTO FLORESTAL, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: PANAMERICANA DE SEGUROS S/A
ADVOGADO(A): LARISSA ALVES DE SOUZA RODRIGUES (OAB/PI Nº 16.071N)
EMBARGADO: RAIMUNDO MOREIRA LIMA
ADVOGADO(A): VANESSA MELO OLIVEIRA DE ASSUNÇÃO (OAB/PI Nº 3.137N)
26. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0025203-27.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025203-
27.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA ZONA SUDESTE - BAIRRO REDONDA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. GLÁUCIA MENDES DE MACEDO
EMBARGANTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A
ADVOGADO(A): JOSÉ ALMIR DA ROCHA MENDES JÚNIOR (OAB/PI Nº 2.338N)
EMBARGADO: ANTÔNIO GILVAN SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO(A): FERNANDO DE SOUSA REIS (OAB/PI Nº 8.347N)
Visto: / / 2018.
Dr. Edison Rogério Leitão Rodrigues
Juiz de Direito Presidente da 2ª TRCCriminal
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria

O Bel. Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho, Diretor da Secretaria das Turmas Recursais Cíveis, Criminais e de Direito Público, avisa que a
pauta de julgamento dos recursos abaixo relacionados foi designada para o dia 27de julho de 2018, às 9h (nove horas), na Sala de Reuniões
das Câmaras Reunidas Cíveis, antiga capela, no prédio do Egrégio Tribunal de Justiça do Piauí, localizado na Praça Des. Edgar Nogueira,
s/n, Bairro Cabral, nesta capital. Com a publicação deste aviso no Diário da Justiça, ficam as partes e seus advogados devidamente intimados.
01. RECURSO Nº 0015528-06.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015528-06.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ANEXO I - AESPI, DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: RICARDO DE CASTRO BARBOSA
ADVOGADO(A): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS (OAB-PI Nº 11.042N) E OUTRO
RECORRIDO(A): RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(A): GILSON SANTONI FILHO (OAB-SP Nº 217.967N)
02. RECURSO Nº 0015909-14.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0015909-14.2017.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - SEDE - UFPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
RECORRENTE: RICARDO DE CASTRO BARBOSA
ADVOGADO(A): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS (OAB-PI Nº 11.042N) E OUTRO
RECORRIDO(A): RODOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
ADVOGADO(A): GILSON SANTONI FILHO (OAB-SP Nº 217.967N)
03.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010303-24.2016.818.0006 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010303-
24.2016.818.0006 - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ALTOS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: JOSÉ GOMES DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): BERTO IGOR CABALLERO CUELLAR (OAB-PI Nº 6.603N)
EMBARGADO(A): SEVERO FERNANDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO(A): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO (OAB-PI Nº 5.148N)
04.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0010362-34.2012.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010362-
34.2012.818.0044 - AÇÃO ORDINÁRIA DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS C/C LUCROS CESSANTES, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
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JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: ALFATEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS S.A
ADVOGADO(A): ALINE ZUCCHETTO (OAB-SP Nº 16.6271N)
EMBARGADO(A): ELIAS CARREIRO VARÃO
ADVOGADO(A): HILLANA DE MORAIS CARREIRO (OAB-PI Nº 10.166N)
05.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0011380-44.2016.818.0014 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011380-
44.2016.818.0014 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C ANULAÇÃO DE REGISTRO NEGATIVO NO SERASA E
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS PRESUMIDOS - IN RE IPSA - COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE BARRAS/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: RENOVA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A
ADVOGADO(A): GIZA HELENA COELHO (OAB-SP Nº 166.349N)
EMBARGADO(A): ANTÔNIO FRANCISCO LAGES TORRES
ADVOGADO(A): ARMANDO CÉSAR DE CARVALHO LAGES JÚNIOR (OAB-PI Nº 13.258N)
06.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS AUTOS DO RECURSO Nº 0029239-15.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0029239-
15.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS C/C TUTELA DE
URGÊNCIA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ININGA SEDE - UFPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO
EMBARGANTE: SERASA S.A.
ADVOGADO(A): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES (OAB-PI Nº 14.401N)
EMBARGADO(A): GUSTAVO FERNANDO MACEDO NOLETO
ADVOGADO(A): KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO (OAB-PI Nº 11.030N)
07. RECURSO Nº 0000052-92.2017.8.18.0011 - APELAÇÃO (REF. AÇÃO Nº 0000052-92.2017.8.18.0011 - QUEIXA-CRIME, DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL ZONA CENTRO 2 DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
APELANTE: HELIO SAMPAIO DA CRUZ
ADVOGADO(A): LILIAN ERICA LIMA RIBEIRO (OAB/PI 3508)
APELADO(A): GERVASIO MONTE DE MORAIS
ADVOGADO(A): LEONARDO DE ARAÚJO ANDRADE (OAB/PI 9220)
APELADO(A): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO E OAB/PI
ADVOGADO(A): FELIPE DE AMORIM SOUSA FILHO (OAB/PI 2918), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES (OAB/PI 4565)
E ADÉLIA MOURA DANTAS (OAB/PI 7604)
08. RECURSO Nº 0025926-46.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0025926-46.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA, DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E
CRIMINAL ZONA LESTE 1 - BAIRRO DO URUGUAI - ANEXO I - NOVAFAPI DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MARCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB/PI 4640)
RECORRIDO(A): WULDA AREA LEAO DE ALMEIDA
ADVOGADO(A): JOSE IRAN PAIVA FELINTO FILHO (OAB/PI 6618)
09. RECURSO Nº 0010904-45.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010904-45.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE AUTO DE
INFRAÇÃO C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C PEDIDO LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - SEDE - BELA
VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): FRANCISCA DAS CHAGAS SANTOS DE MORAES
ADVOGADO(A): JOÃO DANIEL DE ALMEIDA SANTOS (OAB-PI Nº 7.240N)
10. RECURSO Nº 0017656-33.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0017656-33.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS E PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA ZONA NORTE 1 - SEDE - PIRAJÁ, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): FRANCISCO RAMOS PEREIRA
ADVOGADO(A): STANLEY MOORE DE CARVALHO SOARES (OAB-PI Nº 5.803N)
11. RECURSO Nº 0021631-63.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0021631-63.2016.818.0001 - AÇÃO ANULATÓRIA DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO C/C INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS COM PEDIDO DE TUTELA DE
URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1-SEDE BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: SÔNIA MARIA LOPES DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB-PI Nº 3.946N)
RECORRIDO(A): ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): SÔNIA MARIA LOPES DA SILVA
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB-PI Nº 3.946N)
12. RECURSO Nº 0018758-90.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0018758-90.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C PEDIDO DE TUTELA PROVISÓRIA DE URGÊNCIA, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUDESTE - SEDE
REDONDA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): REGINA CÉLIA RIBEIRO
ADVOGADO(A): THALISON CLÓVIS RIBEIRO DA COSTA (OAB-PI Nº 14.819N)
13. RECURSO Nº 0028053-20.2017.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0028053-20.2017.818.0001 - AÇÃO DE NULIDADE DE AUTO DE
INFRAÇÃO E PROCESSO ADMINISTRATIVO C\C DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS
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MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA LESTE 2 - ININGA - SEDE - UFPI, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): DAYANN ALMEIDA FERRAZ DA SILVEIRA E DAYANN ALMEIDA PRODUTOS NATURAIS EIRELI - EPP
ADVOGADO(A): LUCAS MARIANO PEREIRA RAMOS (OAB-PI Nº 10.727N)
14. RECURSO Nº 0022351-64.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022351-64.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA NORTE 2 - SEDE BUENOS AIRES, DA
COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): EUNICE COELHO DOS SANTOS
ADVOGADO(A): RICARDO ALVES PORTELA (OAB-PI Nº 6.397N)
15. RECURSO Nº 0019361-66.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0019361-66.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C\C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS, DO J.E.
CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): HORTÊNCIA PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(A): ATILA SILVA CAVALVANTE (OAB-PI Nº 12.401N)
16. RECURSO Nº 0016365-95.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016365-95.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA, DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): LUCIENE LOPES DE SOUSA OLIVEIRA
ADVOGADO(A): ALLAN LOPES DE SOUSA (OAB-PI Nº 14.054N)
17. RECURSO Nº 0022493-34.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0022493-34.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE DÉBITO C/C DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA ZONA SUL 1 - BELA VISTA, DA COMARCA DE
TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): JOSÉ SIRINO DE SOUSA
ADVOGADO(A): JOSELIO SÁLVIO OLIVEIRA (OAB-PI Nº 5.636N)
18. RECURSO Nº 0016606-69.2016.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0016606-69.2016.818.0001 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE FRAUDE EM MEDIDOR DE ENERGIA ELÉTRICA E INEXISTÊNCIA DE DÉBITO RELATIVO À APURAÇÃO DE CONSUMO
PRETÉRITO DE ENERGIA ELÉTRICA C/C INDENIZAÇÃO POR COBRANÇA INDEVIDA COM PEDIDO LIMINAR, DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL
DA ZONA NORTE 2 - ANEXO II - FACID - PEDRA MOLE, DA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): MARIA DAS GRACAS DO NASCIMENTO FRANCA
ADVOGADO(A): CAMILA PINHO DE SOUSA FONTENELLE DE ARAÚJO (OAB-PI Nº 5,289N)
19. RECURSO Nº 0011400-47.2013.818.0044 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0011400-47.2013.818.0044 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER,
DO J.E. CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FLORIANO/PI)
JUÍZA-RELATORA: DRA. ELIANA MÁRCIA NUNES DE CARVALHO
RECORRENTE: ELETROBRAS
ADVOGADO(A): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA (OAB-PI Nº 4.640N)
RECORRIDO(A): LEOMAR VIEIRA BARRETO
DEFENSORIA PÚBLICA: PAULA BATISTA DA SILVA (OAB-PI Nº 3.946N)
20. RECURSO Nº 0030004-20.2015.818.0001 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0030004-20.2015.818.0001 - AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
E PAGAR, DO J.E. DA FAZENDA PÚBLICA COMARCA DE TERESINA/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(A): YURI RUFINO QUEIROZ (OAB/PI Nº 7.107)
RECORRIDO(A): AVELAR MENDES DE ARAUJO
ADVOGADO(A): JOAO DIAS DE SOUSA JUNIOR (OAB/PI Nº 3.063)
21. RECURSO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - INOMINADO (REF. AÇÃO Nº 0010035-89.2016.818.0031 - AÇÃO DECLARATÓRIA DE
NULIDADE DE RELAÇÃO CONTRATUAL C/C REPETIÇÃO DO INDÉBITO E INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, DO J.E. CÍVEL E
CRIMINAL DA COMARCA DE CORRENTE/PI)
JUIZA-RELATORA: DRA. ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
RECORRENTE: BANCO ITAU CONSIGNADO S.A.
ADVOGADO(A): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR (OAB/PI Nº 2.338)
RECORRIDO(A): CLAUDIA ALVES DOS REIS
ADVOGADO(A): HENRIQUE MARCEL M. PARANAGUA (OAB/PI Nº 9.854)
Visto: / / 2018.
Dra. Lucicleide Pereira Belo
Juíza de Direito Presidente da 3ª TRCCriminal, em exercício
Mozart Augusto Cavalcante Barros Filho
Diretor da Secretaria
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10.1. AVISO DE INTIMAÇÃO751918 

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

11.1. AVISO DE INTIMAÇÃO751582 

11.2. AVISO DE INTIMAÇÃO751581 

11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO750876 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2017.0001.011457-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA/6ª VARA CRIMINAL
REQUERENTE: ADÃO ARIVAN RODRIGUES SILVA
ADVOGADO(S): JOSE WELIGTON DE ANDRADE (PI001322) E OUTRO
REQUERIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. JOSÉ FRANCISCO DO NASCIMENTO
AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO ESPECIAL
O Coordenador Judiciário da Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas, de ordem do Exmo. Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, Desembargador Erivan José da Silva Lopes, AVISA, para os devidos fins, que foi interposto Agravo de Decisão Denegatória
de Recurso Especial para o Superior Tribunal de Justiça - STJ nos autos da APELAÇÃO nº 2017.0001.011457-1/ TJPI, por parte do
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Os autos permanecerão à disposição dos Recorridos, ADÃO ARIVAN RODRIGUES SILVA,
advogado Jaison Jardel Silva Lima - OAB/PI 8.622, que poderão impugnar o Agravo em Recurso Especial no prazo legal, a contar da
publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
Coordenadoria Judiciária Criminal e Câmaras Reunidas,
em Teresina, 20 de julho de 2018
Bel. Raimundo Antônio Cardoso
Coordenador Judiciário

A Bela. Luciane Dias Alves, Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA EDUARDO
CABRAL BEZERRA (Adv.VMARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA - OAB PI 6253) Impetranteo ora intimado, nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 0704205-29.2018.8.18.0000 , do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento - Relator.
DESPACHO:
ICHAMO O FEITO À ORDEM para determinar que seja procedida a intimação do impetrante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esta
se manifeste quanto a referida incompetência deste Tribunal de Justiça.
Intime-se.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 20 de julho de 2018.
Des. José Francisco do Nascimento
Relator"
COODJUDCÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Bela. Luciane Dias Alves
Servidora da Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.004511-1
ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA/ASSISTÊNCIA
REQUERENTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
REQUERIDO: ZELIA LOPES DE SOUSA
ADVOGADO(S): ADRIANO MOURA DE CARVALHO (PI004503) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...Tendo-se em vista o que dispõe o art. 1.019,II, do CPC, determino à COOJUD-CÍVEL que intime a parte Agravada para, querendo, oferecer
no prazo legal, contrarrazões a este recurso de Agravo de Instrumento. Cumpra-se
Teresina/PI,15 de junho de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciário - Matrícula nº 4236980
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2017.0001.007820-7
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: ELIMAR SUSANA ROCHA RODRIGUES
ADVOGADO(S): ANTHUNES SAWLLO OLIVEIRA PEREIRA (PI008722) E OUTRO
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"Neste momento processual não vislumbro possibilidade jurídica para a concessão de liminar, motivo pelo qual nego o pedido de concessão
imediata da antecipação de tutela, conforme requerido pelo agravante. Encaminhem-se os autos à douta Procuradora-Geral de justiça, para
manifestação no prazo de lei. Após, retornem os autos conclusos. Intimações e notificações necessárias. Cumpra-se.
Teresina/PI, 28 de Maio de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
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11.4. AVISO DE INTIMAÇÃO751413 

11.5. AVISO DE INTIMAÇÃO751831 

11.6. AVISO DE INTIMAÇÃO751749 

11.7. AVISO DE INTIMAÇÃO751520 

11.8. AVISO DE INTIMAÇÃO751680 

Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 19 de julho de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciário - Matrícula nº 4236980
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.006917-2, em que é Recorrente BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. (Adv. David Sombra Peixoto - OAB/PI
7847-A), e Recorrido ANTONIO DE PÁDUA MONTGOMERY (Adv. Carlos Henrique Passos Santos - OAB/PI 5020). Os autos permanecerão à
disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí, de acordo com o artigo 1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2013.0001.000405-0
ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA CÍVEL
APELANTE: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - CEPISA
ADVOGADO(S): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (PI002108) E OUTROS
APELADO: MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE
ADVOGADO(S): FABRÍCIO DE FARIAS CARVALHO (PI006341)E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"Tendo em conta o disposto no art.1.023, § 2º, do Código de Processo Civil, intime-se a parte embargada para se manifestar sobre o recurso, no
prazo de 5(cinco) dias. Após, com ou sem manifestação, voltem-me conclusos. Cumpra-se.
Teresina/PI, 04 de junho de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciário - Matrícula nº 4236980
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO Nº 2011.0001.003672-7
ÓRGÃO JULGADOR: 3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
ORIGEM: TERESINA/1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: MUNICÍPIO DE TERESINA-PI
ADVOGADO(S): LIVIA DE ALMEIDA MACEDO () E OUTRO
REQUERIDO: ANAILZA ERNESTO DA CRUZ COSTA
ADVOGADO(S): MARIA AMELIA SILVA CAVALCANTE (PI001457) E OUTROS
RELATOR: DES. HAROLDO OLIVEIRA REHEM
AVISO DE INTIMAÇÃO
DESPACHO
\"...Ante o exposto, ainda que a relação de parentesco esteja comprovada na Certidão de Nascimento juntada ás fls.160, determino a intimação
de Ana Luiza Ernesto Campêlo da Costa, através dos advogados atuantes no feito, para comprovar a sua condição de única herdeira, consoante
alegado na petição de fls.156. Cumpra-se.
Teresina/PI, 05 de junho de 2018.
Haroldo Oliveira Rehem
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de junho de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciário - Matrícula nº 4236980
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadoria Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para
os devidos fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da
APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 20156.0001.003658-7, em que é Recorrente O ESTADO DO PIAUÍ, e Recorrido JOSÉ CARLOS DE
SOUSA BRITO (Adv. Lílian Érica Lima Ribeiro - OAB/PI 3508). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o
RECURSO, dentro do prazo legal, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí, de acordo com o artigo
1.030 do CPC.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 20 de julho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário
Mat. 1851
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11.9. AVISO DE INTIMAÇÃO751377 

12. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

12.1. AVISO DE INTIMAÇÃO750871 

12.2. AVISO DE INTIMAÇÃO750873 

AVISO DE INTIMAÇÃO
O servidor Josué Higino da Silva Costa, lotado na Coordenadora Judiciária Cível/SEJU, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E PENSIONISTAS DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ (Adv. Diego
Leite Albuquerque - OAB/PI 9450), Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO Nº 2015.0001.003079-2, que tem como
Impetrado o GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ E OUTROS, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Desembargador Sebastião Ribeiro
Martins - Relator.
DESPACHO:
\"... Em face do exposto, com fulcro nos artigos 536 e 537 do Código de Processo Civil, DETERMINO o imediato cumprimento da obrigação
de fazer, decidida em acórdão transitado em julgado.
Quanto à obrigação de pagar quantia certa, referente às diferenças patrimoniais devidas aos servidores substituídos, tomando por base a data da
impetração até a efetiva implantação do novo patamar vencimental, registre-se que a matéria será processada nos autos do Cumprimento de
Sentença nº 2018.0001.000173-2, nos termos do Art. 534 e seguintes do Código de Processo Civil, como já determinado à fls. 732 destes.
Expeça-se MANDADO DE CUMPRIMENTO para que o SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ, no prazo máximo de 15
(quinze) dias, adote as medidas necessárias ao cumprimento do Acórdão vergastado no tocante à implantação dos reajustes vencimentais da
previstos no art. 2º da Lei nº 6.560/2014, independentemente de previsão orçamentária, devendo-se, para tanto, reposicionar,
previamente, todos os beneficiados na carreira, em decorrência do reenquadramento funcional efetivado por meio de decretos
estaduais, cumprindo-se o que determina os Anexos I e II, da Lei nº 6.560/2014, e, consequentemente, que seja implantado em folha de
pagamento, em favor de todos os substituídos, o novo patamar vencimental, correspondente ao novo posicionamento na carreira, sob
pena de multa diária e pessoal ao gestor, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
(...)
TERESINA-PI, 17 de julho de 2018.
Des. SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
Relator
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de junho de 2018.
Josué Higino da Silva Costa
Téc. Judiciário - Mat. 1851

EMBARGOS A EXECUÇÃO Nº 2014.0001.006069-0
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
EMBARGANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): JONILTON SANTOS LEMOS JR. (PI006648A)
EMBARGADO: CLAUDINÉIA APARECIDA DE ALMEIDA FEITOSA
ADVOGADO(S): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO (PI008047)
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
AVISO DE INTIMAÇÃO
DECISÃO/DESPACHO
\"Intime-se o embargado para tomar ciência da decisão de fls. 123/124, bem como de seu trânsito em julgado (certidão de fls.129), além de
requerer o que lhe for de direito. Cumpra-se.
Teresina/PI, 05 de julho de 2018.
Des. José James Gomes Pereira
Relator\"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina/PI, 20 de julho de 2018.
MARIA DE LOURDES M. R. TORQUATO
Analista Judiciário - Matrícula nº 4236980
Coordenadoria Judiciária Cível e Câmaras Reunidas/SEJU

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000849-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: CLEBER JOSE SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.098,23 (seis mil, noventa e oito reais e vinte e três centavos), a ser
debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e
pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada: (...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000984-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: FRANCISCA DAS CHAGAS PEREIRA LIMA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
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12.3. AVISO DE INTIMAÇÃO750874 

12.4. AVISO DE INTIMAÇÃO750875 

12.5. AVISO DE INTIMAÇÃO750877 

12.6. AVISO DE INTIMAÇÃO750878 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 39/40 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI, no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000846-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOSE NARCISO SOARES DA FONSECA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.507,84 (cinco mil, quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos), a
ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e
pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada: (...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000845-3
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: DEBORA APARECIDA FERREIRA DELMONDES
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.500,80 (cinco mil, quinhentos reais e oitenta centavos), a ser debitado da
conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e pago mediante
ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada: (...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000858-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO DA FONSECA NETO
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.507,84 (cinco mil, quinhentos e sete reais e oitenta e quatro centavos), a
ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e
pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000902-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA MARTINS NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
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12.7. AVISO DE INTIMAÇÃO750879 

12.8. AVISO DE INTIMAÇÃO750880 

12.9. AVISO DE INTIMAÇÃO750881 

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.818,29 (cinco mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e nove
centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos
de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000857-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: LAUDECI PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...)Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 7.044,68 (sete mil, quarenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), a
ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e
pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada: (...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000900-7
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOARA FERREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
\"(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000830-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: GEANE FERREIRA DELMONDES
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Analisando a petição e os documentos apresentados, verifico que a requerente não submeteu o presente precatório a procedimento de
partilha, inobstante se tratar de bem a inventariar.
"(...) Assim, faz-se necessário regularizar a situação do espólio, procedendo-se à regular partilha deste bem, seja de forma extrajudicial, por
escritura pública formalizada em Cartório, de forma judicial, mediante inclusão em inventário ou realização de sobrepartilha dos bens
remanescentes, ou ainda mediante simples ação de alvará. Somente por determinação de algum desses comandos é que se poderá proceder à
liberação de valores.
Ressalto, por oportuno, que incide Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) por ocasião do pagamento dos quinhões aos
herdeiros e legatários, cujo recolhimento refoge às atribuições administrativas desta Presidência e insere-se nas competências das Varas de
Família e Sucessões.
Desta feita, INDEFIRO o pedido de levantamento do valor devido à exequente falecida pela herdeira, formulado na petição de fl. 39.(...)
Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.764,74 (seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e quatro
centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de
fls. 37/38 e e creditado em conta judicial aberta pela SOF em nome da exequente, conforme a seguir discriminado: (...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, o comprovante do depósito do valor bruto acima mencionado.
Intime-se. Cumpra-se.
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12.10. AVISO DE INTIMAÇÃO750884 

12.11. AVISO DE INTIMAÇÃO750885 

12.12. AVISO DE INTIMAÇÃO750886 

12.13. AVISO DE INTIMAÇÃO750937 

Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000863-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOVANA DELMONDES MATEUS
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.764,74 (seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e
quatro centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000852-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: LENA MARA ARAUJO LIMA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e três
centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de
fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de Orçamento
e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos, no prazo de 05
(cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000922-6
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: PATRICIA MARTINS DA ROCHA PIMENTEL
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.764,74 (seis mil, setecentos e sessenta e quatro reais e setenta e
quatro centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000821-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: REGINA CELIA BENVINDO DA FONSECA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.500,80 (cinco mil, quinhentos reais e oitenta centavos), a ser
debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos de fls. 37/38 e
pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
\"(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
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12.14. AVISO DE INTIMAÇÃO751195 

12.15. AVISO DE INTIMAÇÃO751253 

12.16. AVISO DE INTIMAÇÃO751345 

12.17. AVISO DE INTIMAÇÃO751494 

Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000870-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JUSSARA PEREIRA DA ROCHA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000856-8
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: MARIA FELIX PEREIRA DE SA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000854-4
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: SILMARIA LIMA PEREIRA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 04 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000853-2
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: NICE LOURDES PEREIRA DE SA SILVA
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 6.454,23 (seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e
três centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos
cálculos de fls. 37/38 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados.
Intime-se. Cumpra-se.
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12.18. AVISO DE INTIMAÇÃO751521 

12.19. AVISO DE INTIMAÇÃO751782 

12.20. AVISO DE INTIMAÇÃO751828 

12.21. AVISO DE INTIMAÇÃO751857 

Teresina-PI, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2018.0001.000851-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ/
REQUERENTE: JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ
ADVOGADO(S): JOSE DE ANCHIETA GOMES CORTEZ (PI002309)
REQUERIDO: MUNICÍPIO DE LANDRI SALES-PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
\"(...) Diante disso, DETERMINO o adimplemento do valor bruto de R$ 5.163,38 (cinco mil, cento e sessenta e três reais e trinta e oito
centavos), a ser debitado da conta judicial aberta pelo BacenJud nº 4800124126697, agência 3791 do Banco do Brasil, com base nos cálculos
de fls. 41/43 e pago mediante ALVARÁ JUDICIAL, conforme requerido pela própria parte credora, na forma a seguir detalhada:(...)
(...) Ante o exposto, determino à Coordenadoria de Precatórios deste Tribunal que encaminhe cópia desta decisão à SOF - Secretaria de
Orçamento e Finanças para adoção das providências necessárias, observadas as formalidades legais, bem como para juntar aos autos,
no prazo de 05 (cinco) dias, os comprovantes dos pagamentos acima mencionados. Deve o valor referente ao Imposto de Renda
permanecer na conta aberta pelo BacenJud até ulterior deliberação.
Intime-se. Cumpra-se.
Teresina-PI, 05 de julho de 2018.
Desembargador JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
Vice-Presidente do TJ/PI no exercício da Presidência\"

RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 07.002084-1
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/
REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Jordânia Alves de Sousa, Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o advogado Italo Fernando de Carvalho Gonçalves Araújo, OAB/PI 8837, nos autos da
RESTAURAÇÃO DOS AUTOS Nº 07.002084-1 em que figura como requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ e como
requerido o ESTADO DO PIAUÍ, do despacho de fls. 692, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da
Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Defiro o pleito formulado.
abra-se vista pelo prazo legal.
Intimem-se.
Teresina - PI, 20/07/2018"

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.003862-5
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A
ADVOGADO(S): STENIO ROCHA CARVALHO LIMA (CE001481) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Jordânia Alves de Sousa, Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o advogado Douglas Lara, OAB/SP 273.800, nos autos do PRECATÓRIO Nº
2012.0001.003862-5 em que figura como requerente o CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A e como requerido o ESTADO DO PIAUÍ, do
despacho de fls. 291, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
"(...) Defiro o pleito formulado.
abra-se vista pelo prazo legal.
Intimem-se.
Teresina - PI, 20/07/2018"

PRECATÓRIO Nº 2012.0001.003864-9
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
REQUERENTE: CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A
ADVOGADO(S): STENIO ROCHA CARVALHO LIMA (CE001481) E OUTROS
REQUERIDO: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO(S): PLINIO CLERTON FILHO (PI002206)E OUTRO
RELATOR: DES. PRESIDENTE
AVISO DE INTIMAÇÃO
A Bela. Jordânia Alves de Sousa, Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o advogado Douglas Lara, OAB/SP 273.800, nos autos do PRECATÓRIO Nº
2012.0001.003864-9 em que figura como requerente o CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A e como requerido o ESTADO DO PIAUÍ, do
despacho de fls. 382, proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DESPACHO:
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12.22. AVISO DE INTIMAÇÃO752035 

13. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

13.1. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS COM CARGA AO ADVOGADO751553 

13.2. AVISO DE INTIMAÇÃO - VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DE TERESINA751679 

13.3. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS751833 

13.4. Protaria Nº 15/18751956 

"(...) Defiro o pleito formulado.
abra-se vista pelo prazo legal.
Intimem-se.
Teresina - PI, 20/07/2018"

PRECATÓRIO Nº 2010.0001.007377-0
ÓRGÃO JULGADOR: PRESIDÊNCIA
ORIGEM: TERESINA/2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA
REQUERENTE: TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR
ADVOGADO(S): RAFAEL LIMA PRADO (PI014772)
REQUERIDO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
RELATOR: DES. PRESIDENTE
A Bela. Jordânia Alves de Sousa, Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí amparado na
Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA o advogado Edvar José dos Santos, nos autos do PRECATÓRIO Nº 2010.0001.007377-
0 em que figura como exequente TELSIRIO CARVALHO LIMA ALENCAR e como executado o ESTADO DO PIAUÍ, da decisão de fls. 89/90,
proferido pelo Exmo. Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI:
DECISSÃO:
"(...) Desta feita, INTIME-SE o causídico EDVAR JOSÉ DOS SANTOS via DJ, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar cópia de
documento de identificação com indicação de seu CPF, bem como optar pelo recebimento de seu crédito mediante alvará judicial ou
transferência bancária, caso em que deverão ser prestadas as informações correspondentes.
Cumpra-se.
Teresina - PI, 19 de julho de 2018.
EDVALDO DE SOUSA REBOUÇAS NETO
Juiz Auxiliar da Presidência do TJPI"
Tersina(PI), 20 de julho de 2018
Jordânia Alves de Sousa
Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do TJ/PI

6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA DE TERESINA/PI
Processo: 0024034-15.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ADELINO ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FE
Inventariado: NADIA MENDES DE ASSUNÇÃO MOURA FÉ
Advogado: ELIAS ARAÚJO DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ (OAB/PI 1914)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda o advogado/procurador à devolução dos autos retirados com carga, tendo em vista expiração do prazo, em 03
(três) dias, sob as penas previstas no art. 234, §2º e 3º, CPC/2015.

Processo de Execução Penal nº 0700250-55.2018.8.18.0140
Classe:Execução da Pena
Executado(a):FRANCISCO DAS CHAGAS MENDES DE SOUSA, (genitora: ANISIA MENDES DO AMARA)
Advogado: OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB 11361N-PI
DESPACHO: "...Ante o exposto, determinado seja intimado o reeducando, por seu patrono, para que manifeste se é possível o recolhimento
diário na CAMCO, recebendo a autorização requerida.
Teresina, 20 de julho de 2018
Kátia celeste MOta Reis
Analista Judiciária da VEP

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 30 (trinta) dias
O Dr. SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação Ordinária de Resolução Contratual c/c Indenização por Danos Materiais c/c Medida
Cautelar de Busca e Apreensão, proc. nº 0020601-95.2015.8.18.0140, proposta por FELIX NETO, residente e domiciliado(a) em RUA TRINTA E
UM DE MARÇO N° 323, PLANALTO ININGA, TERESINA - Piauí em face de X CAR VEÍCULOS, AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO e SEGISNANDO DE ARARIPE SALES NETO, ficando por este edital citada a parte suplicada SEGISNANDO DE ARARIPE
SALES NETO, CPF 429.210.153-15, situado em lugar incerto e não sabido, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido
o presente edital que será publicado no Diário de Justica e em jornal de grande circulação. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de
TERESINA, Estado do Piauí, aos 17 de abril de 2018 (17/04/2018). Eu, Silvana Carvalho, digitei, subscrevi.
TERESINA, 17 de abril de 2018
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA
PORTARIA Nº 15 /18
O DOUTOR JOÃO GABRIEL FURTADO BAPTISTA, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Teresina, no uso de suas
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13.5. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA751333 

13.6. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA751770 

13.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA752006 

13.8. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751207 

atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a correição realizada nesta unidade;
CONSIDERANDOa regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979);
CONSIDERANDOas disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados;
CONSIDERANDO a quantidade de processos em andamento nesta unidade, em especial aqueles que se encontram com tramitação demorada,
aguardando julgamento, decisão, simples andamento ou cumprimento pela Secretaria, além de notória inconsistência entre o número de
processos efetivamente existentes e os registros constantes do Sistema Themis Web;
CONSIDERANDO que a Secretaria certifica a existência de ações com status de tramitação nesta unidade, porém, com julgamento/arquivamento
já determinado e sem a devida anotação no sistema;
CONSIDERANDO que as inconsistências acima mencionadas prejudicam os índices de produtividade e o cumprimento de metas por este juízo;
R E S O L V E:
Art. 1º. Com fulcro nas orientações emanadas no sistema Themis Web, Correição RMA, determinar aos Servidores lotados nesta Unidade, com
login no Sistema ThemisWeb, qualquer perfil, que procedam a movimentação "Arquivamento por correção de acervo", nos registros de processos
não localizados fisicamente na unidade, com status de "tramitando", constante do acervo de processo em andamento nesta unidade, apesar do
processo físico se encontrar arquivado, constantes na certidão anexa.
Publique-se, Intime-se e Cumpra-se.
Gabinete do Juiz de Direito da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de Teresina, 20 de julho de 2018.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito
COMARCA DE TERESINA.
SECRETARIA DA 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZ. PÚBLICA.
Av. Gov. Tibério Nunes, 309, Bairro Cabral.
O Bel. Francisco Modesto Sobrinho, Secretário da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública, por título e nomeação legal, etc...
C E R T I D Ã O
Certifico que, verificando no Sistema Themis Web, o processo número 0021539 - 71.2007.8.18.0140 está apenso ao processo número 0003393 -
50.2005.8.18.0140, ambos já arquivados.
O referido é verdade e dou fé.
Teresina(PI), 20 de julho de 2018.
Francisco Modesto Sobrinho
Diretor de Secretaria

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003826-34.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: KIRTON BANK S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PEDRO ROBERTO ROMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 209551)
Requerido: F O DE CARVALHO RESTAURANTE
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação da parte Requerente, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão do Oficial
de Justiça de folhas 102/v, tendo em vista que o bem objeto da lide não foi localizado no endereço fornecido.

Processo nº 0004641-02.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), DANIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4862)
Executado(a): BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Ante a certidão cartorária dando conta da não devolução do alvará de fl. 305, receibo em Secretaria aos 16/01/2018, e de que o valor de R$
2.000,00 não consta em conta judicial, determino seja a parte exequente intimada para devolver o aludido alvará em Secretaria no prazo de 05
dias.
Após a devolução do alvará e a transferência do valor em questão para conta judicial, serão expedidos os respectivos alvarás judiciais.

Processo nº 0004641-02.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: GILBERTO ANTONIO NEVES PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): FERNANDO LIMA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 4300), DANIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4862)
Executado(a): BANCO J SAFRA S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Reanalisando os autos, verifico que os alvarás de fls. o alvará de fls. 305 e 306 já foram sacados pelos beneficiários, pelo que torno sem efeito a
ordem de expedição de alvará em favor do exequente no montante de R$ 32.585,26.
Diante dessa situação, determino que, após a transferência do valor de R$ 2.000,00 para conta judicial, seja expedido alvará judicial no valor em
questão em favor do exequente, tal como deliberado na decisão de fls. 372/373.

Processo nº 0001867-53.2002.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA ESP.DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIB.,ECON. E CONTRA AS RELACOES DE CONSUMO.
Advogado(s):
Indiciado: CERAMICA SANTANA LTDA, LUCILA MARIA MARQUES CARRILHO, IVAN DE ASSUNCAO SANTIAGO
Advogado(s): RAIMUNDO UCHOA DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 989), EDUARDO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 5588)
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13.9. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751229 

13.10. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751244 

13.11. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751294 

13.12. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751386 

DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 28 / 11 / 2018, às 09 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento.
Na oportunidade serão ouvidas as testemunhas de acusação e defesa, bem como realizados os interrogatórios dos réus.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESIN

Processo nº 0018125-21.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA ECONOMICA E CONTRA AS RELACOES DE
CONSUMO - DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: LOJAS DE CALÇADOS PARALELAS LTDA, FRANCISCO DAS CHAGAS ALCÂNTARA MACEDO
Advogado(s): STELIO LOPES MENDONÇA JUNIOR(OAB/CEARÁ Nº 7175), ANDRÉ EDUARDO VILLA REAL DUARTE(OAB/CEARÁ Nº
27432)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2018, às 09 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento. Na oportunidade serão ouvidas a
testemunha da Defesa e realizado o interrogatório do réu.
Determino a expedição de Carta Precatória para a Comarca de Fortaleza-CE para que o réu seja intimado para o ato. Determino ainda a
intimação dos advogados, para estes compareçam ao ato, sob pena de em caso de ausência da Defesa, ser nomeado advogado dativo/defensor
público para o ato.
Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014449-31.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ROSANGELA ALVES PINHEIRO SANTOS, FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), RICARDO ILTON CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 304798), SAMUEL
RIBEIRO GONCALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12436)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 27 / 11 / 2018, às 10:30 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento. Na oportunidade serão ouvidas as
testemunhas de acusação e defesa, bem como realizado o interrogatório dos réus.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
DESPACHO E COMO MANDADO
Por este documento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar
força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002041-08.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, ECONÔMICA E CONTRA AS RELAÇÕES DE
CONSUMO-DECCOTERC, MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON DE CARVALHO COSME, LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370), LUCAS
NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 4565), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445),
ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), HETIANE DE SOUSA CAVALCANTE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 9273), JOSINO
RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748), LAIS MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 11 / 2018, às 11 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento. Na oportunidade serão ouvidas as
testemunhas de acusação e defesa, bem como realizado o interrogatório dos réus. Ressalta-se que a testemunha Gilberto Alves Moura teve o
seu depoimento prestado na Comarca de Floriano-PI, não sendo necessária a sua presença na audiência supracitada.
Quanto a testemunha José de Araújo Souza, este residente em Valença-PI, foi deprecada à referida Comarca para proceder a oitiva da
testemunha, no entanto, por ausência da peça (resposta à acusação), na qual a defesa arrola a testemunha, não foi possível dar cumprimento a
finalidade da precatória, sendo esta devolvida pela Comarca de Valença à este Juízo.
Portanto, determino que a Secretaria expeça carta precatória para a comarca de Valença com as peças necessárias em anexo.
Quanto as demais testemunhas narroladas nos autos e os réus, estes deverão comparecer na data supracitada para audiência.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032411-04.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DECCOTERC - DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTARIA, ECONOMICA E CONTRA AS
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13.13. DESPACHO MANDADO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751409 

13.14. DESPACHO - 10ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751774 

13.15. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA751551 

13.16. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA751621 

13.17. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA751630 

RELAÇÕES DE CONSUMO
Advogado(s):
Réu: ELIDA MARIA LUSTOSA FONSECA, JOAQUIM CIRENIO DA FONSECA E CIA
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209), LUCIANO SOUSA DE BRITTO(OAB/PIAUÍ Nº 3283)
DESPACHO-MANDADO
Em virtude da não devolução da carta precatória enviada à comarca de Bom Jesus-PI, a audiência marcada para o dia 05/07/2018 às 10 horas
não foi realizada, portanto, Redesigno para o dia 06 / 11 / 2018, às 10 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento. Na
oportunidade serão ouvidos a testemunha da acusação e realizado o interrogatório da Ré.
Quanto a testemunha José Augusto Lustosa Filho, por residir em Floriano-PI, determino que a Secretaria deste Juízo solicite informações quanto
ao cumprimento da carta precatória expedida no dia 06/06/2018 à comarca de Floriano, a fim de que se obtenha resposta quanto ao cumprimento
da oitiva da testemunha, e a sua devolução.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0003110-12.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA ESPECIALIZADA DE CRIME CONTRA ORDEM TRIBITARIA, ECONOMICA E RELACOES DE CONSUMO-
DECCOTERC
Advogado(s):
Indiciado: GRAFITE MOVEIS LTDA, JOSE WILSON DE CARVALHO COSME, LUISA MARIA DANTAS COSME
Advogado(s): GIANLUCA SANTOS DA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 12370), LUCAS NOGUEIRA DO RÊGO MONTEIRO VILLA LAGES(OAB/PIAUÍ
Nº 4565), ÉFREN PAULO PORFÍRIO DE SÁ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2445), ALEXANDRE VELOSO DOS PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2885), LAIS
MARQUES BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 11235)
DESPACHO-MANDADO
Designo para o dia 13 / 11 / 2018, às 09 horas , a realização de audiência de Instrução e Julgamento. Na oportunidade serão ouvidas as
testemunhas de acusação e defesa, bem como realizado o interrogatório dos réus.
Intime(m)-se o (s) advogado (s). Notifique-se o representante do Ministério Público.
cumento, fica o Oficial de Justiça que o portar autorizado a requisitar
força policial para o cumprimento da diligência nele determinada.
TERESINA, 12 de julho de 2018
ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025631-77.2016.8.18.0140
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL DE TAGUATINGA / DF
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO
DESIGNO audiência de Oitiva da Testemunha RAFAEL MIRANDA DE OLIVEIRA para o dia 21/08/2018 às 09:00 hora, na sala de audiência
deste juízo.
Oficie-se ao Juízo Deprecante informando sobre a data da audiência.
Intimações e Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0019136-17.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO AMORIM DA SILVA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS SOUSA LIMA BEDRAN(OAB/PIAUÍ Nº 1967)
Réu: SEGURADORA ZURICH SANTANDER BRASIL SEG PREV S/A, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): GABRIEL LOPES MOREIRA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 57313), ARMANDO MICELI FILHO(OAB/SÃO PAULO Nº 369267)
Recolha a parte ré as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028916-49.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LAECIO PEREIRA DOS ANJOS
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
SENTENÇA: Vistos. (...) Ante o exposto, com fulcro no art. 487, III, b, CPC, HOMOLOGO o acordo havido entre as partes, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvida a lide. Custas remanescentes rateadas pelas partes na forma do art. 90, §2º do CPC.
Honorários na forma convencionada. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

Processo nº 0017390-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA SOARES LEAL NETA
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13.18. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA751848 

13.19. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA751905 

13.20. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA750920 

13.21. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA750922 

13.22. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751016 

Advogado(s): JULIANA LEAL MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5443)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A)
Intime-se a parte apelada por seu advogado, para no prazo de 15(quinze) dias, apresentar, querendo, suas contrarrzões de apelação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012805-97.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Requerido: MARIANA RIBEIRO GONÇALVES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO DE FL. 160: Intime-se a parte autora, por advogado, para manifestar interesse no feito no prazo de 05 (cinco) dias,
requerendo o que lhe entender de direito e se for o caso, informando novo endereço onde a parte autora possa ser localizada.

Processo nº 0001111-97.2009.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BARSIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: A. K. M. DE H. TORRES-ME(MOTO SHOW), FRANKLIN DELANO ROOSEVELT TORRES, TEREZINHA SOUSA MARQUES TORRES
Advogado(s):
Intime-se a parte exequente, por seu advogado, para se manifestar sobe as consultas realizadas nos autos.

PROCESSO Nº: 0005765-83.2016.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 4º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Indiciado: KAYKE HEMERSON CAMPELO DE AGUIAR
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KAYKE HEMERSON CAMPELO DE AGUIAR, residente em
local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer
documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e
CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2018 (19/07/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0009870-89.2005.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DO 21 DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Réu: CRISTINA DE SOUSA FRANÇA, JACIONIRA GOMES E SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado CRISTINA DE SOUSA FRANÇA, JACIONIRA GOMES E
SILVA, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir
preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação,
quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o
curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP,
art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica
e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2018 (19/07/2018).
Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
CARLOS HAMILTON BEZERRA LIMA
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0024026-09.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: DIEGO LEONARDO CAMARCO OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ ISÂNIO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3916)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 69



13.23. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751058 

13.24. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751546 

13.25. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA751526 

13.26. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751323 

13.27. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA750913 

13.28. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751115 

13.29. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751324 

ATO ORDINATÓRIO: Para no prazo de 05 (cinco) dias, justificar o descumprimento das condições impostas, quando da concessão da
Suspensão Condicional do processo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011820-16.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: JHON LUCAS COSTA SILVA GOMES, JOÃO VÍTOR FERNANDES DE MATOS, WESLEY PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO SOUSA MARREIROS(OAB/PIAUÍ Nº 13329), JOSE MANOEL DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 15271),
SERGIO AUGUSTO DA SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15487)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 20/08/2018, às 11:30h, na sala
de Audiência da 1ª Vara Criminal, Fórum Desembargador Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001079-77.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUAN GABRIEL FRANÇA DELFINO
Advogado(s): ROMULO MARTINS DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 15507)
INTIMAÇÃO: Através deste fica a defesa intimada da sentença que julgou PROCEDENTE EM PARTE a acusação e CONDENOU o acusado à
pena de 08 (oito) anos de reclusão e 34 (trinta e quatro) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, sendo concedido o direito
de recorrer da sentença em liberdade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0000484-69.2016.8.18.0004
Classe: Tutela
Tutelante: KRYSSIA PAÔLA TAJRA VIEIRA
Advogado(s): PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8539), LOUISE NEIVA TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 8057)
Tutelado: BARTHOLOMEU FÉLIX HARIEL ROLLO DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intima-se as Advogadas da parte tutelante, PALOMA TAJRA PORTELA DE MELO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8539),
LOUISE NEIVA TAJRA(OAB/PIAUÍ Nº 8057), para que se manifestem sobre a fls. de nº 74 (verso).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0024199-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. S. D. C. F.
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), FÁBIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129),
ANA JULIETA ALMEIDA FARIAS VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11903), HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
Réu: F. D. A. D. J. D. S.
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o advogado da parte autora para, querendo, apresentar constrarrazões ao recurso de apelação no prazo de lei.

Processo nº 0019791-91.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDREIA RIBEIRO GONÇALVES DE VASCONCELOS MEDEIROS, ANTONIO CORTEZ LIMA FILHO, ROBERTO IGOR SOARES
FEITOSA VIANA, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ETERSINA - PI
Advogado(s): PAULO VIEIRA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 7538), MICHELLA COELHO DE SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 7518)
Réu: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA
Advogado(s):
Intime-se o autor através, de seu Advogado Dr. Paulo Vieira de Sá, OAB/PI 7538. Acerca da petição eletrônica protocolizada dia 30/04/18 de nº
0017791-91.2013.8.18.0140, não confere com os autos acima mencionado.

Processo nº 0002303-55.2015.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JERRY ROBERTO CAMPOS DAVID
Advogado(s): EUDEVANIO PINHEIRO DA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 25258)
Réu: REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI E DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - FUESPI
Advogado(s):
Intime-se a parte autora através de seu advogado a ingressar com o PEDIDO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA COM TRÂNSITO EM JULGADO
através do sistema PJE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023037-61.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: NENILTON FRANCISCO PEREIRA
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13.30. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751768 

13.31. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751975 

13.32. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750897 

13.33. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750977 

13.34. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750978 

13.35. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750979 

Advogado(s): DANILO PEREIRA DE MACEDO UCHOA(OAB/PIAUÍ Nº 10987), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754)
Réu: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte apelada, para que, querendo, apresente as contrarrazões. TERESINA, 20 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019741-60.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KEYLA REJANE ILÁRIO DAMASCENO
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA - PI, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE TERESINA, HOSPITAL DE
URGÊNCIA DE TERESINA DR. ZENON ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para apresentar réplica no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019970-20.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALTANHA DA SILVA ROCHA PERGENTINO
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ (TCE/PI), . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para que apresente réplica no prazo legal.

Processo nº 0008964-21.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER COUTINHO SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s):
DECISÃO
Trata-se de Ação Revisional proposta por SUSANY LIMA BARBOSA REIS em face de ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUI para declaração de
inexistência de débito. A autora requer os benefícios da Justiça Gratuita, os quais foram indeferidos às fls. , determinando o recolhimento das
custas de ingresso. Intimada, a parte interpôs agravo por instrumento, que não teve conferido efeito suspensivo ao recurso. Assim, entendo que o
processo deve prosseguir, já que não obstáculo legal. Sobre a gratuidade, há elementos que indicam que a parte possui condições de arcar com
as custas processuais, não sendo possível presumir a sua pobreza na forma da lei. O Código de Processo Civil em seu artigo 290 assim dispõe:
Art. 290. Será cancelada a distribuição do feito se a parte, intimada na pessoa de seu advogado, não realizar o pagamento das custas e
despesas de ingresso em 15 (quinze) dias. Assim, verifico que a Autora, intimada por advogado, deixou decorrer o prazo sem efetuar o
pagamento das custas iniciais. Diante do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito, arquivando-se os documentos, se no prazo
de 15 dias a parte não vier recebê-los. Oficie-se ao eminete relator do agravo por instrumento, quanto ao teor desta decisão. I. e Cumpra-se.

Processo nº 0002051-28.2010.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADR ENGENHARIA LTDA
Advogado(s):
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 2740)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0014636-49.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: S E ENGENHARIA LTDA, FELIPE DE MELO EULALIO
Advogado(s): EVANDRO TAJRA HIDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5143)
Requerido: ELETROCORP
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0006920-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SEVERINO DA SILVA, LUIZ FERNANDO GUIMARAES
Advogado(s): EDVALDO OLIVEIRA LOBÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3538)
Réu:
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018
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13.36. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750980 

13.37. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750981 

13.38. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750982 

13.39. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750983 

13.40. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750984 

13.41. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750985 

13.42. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750986 

13.43. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA750987 

Processo nº 0029008-90.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCA RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO FREITAS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0017121-17.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado(s): ELPHEGO WANDERLEY DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 1080)
Réu: RAFAELLA CARVALHO ARAUJO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0001716-72.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MÁRCIA CARNEIRO DE ARAÚJO LOIOLA
Advogado(s): FAGNER KRISTOFFERSON SANTOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7754)
Requerido: BANCO ITAU LEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0024323-50.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS OLIVEIRA CRUZ
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0005352-51.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO EUDES SOUZA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0023415-27.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO DAYCOVAL S/A
Advogado(s): RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA(OAB/SÃO PAULO Nº 165046)
Requerido: MARCIO KLEITON BRANDAO BASTOS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0001750-91.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ALFA BEBIDAS E COMERCIO LTDA
Advogado(s): DANILO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 3552), LEONARDO E SILVA DE ALMENDRA FREITAS(OAB/PIAUÍ
Nº 4138)
Executado(a): ROBERTO CARLOS SOARES
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0011692-16.2005.8.18.0140
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13.44. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751004 

13.45. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751005 

13.46. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751006 

13.47. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751180 

13.48. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751181 

13.49. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751182 

13.50. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751183 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO DANTAS CAETANO PATRICIO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO LOSANGO S/A
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0009274-61.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S.A-BANCO MULTIPLO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: FRANCISCA OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0004164-08.2017.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: PIERLUIGI SAPIO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0007232-05.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JOSE DE SOUZA FORMIGA FILHO
Advogado(s):
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0000524-51.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: RITA BARBOSA DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0013249-86.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Executado(a): M B DE ALMEIDA DOS SANTOS MINIMERCADO, MARIA BORGES DE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0003165-12.2004.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÄGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
Advogado(s): ANTONIO DE DEUS NETO (OAB/PIAUÍ Nº 1611)
Réu: RAIMUNDA N. DE SOUSA FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0014324-05.2011.8.18.0140
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13.51. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751184 

13.52. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751185 

13.53. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751186 

13.54. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751187 

13.55. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751188 

13.56. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751283 

Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: ANALINE CRHISTINE ALMEIDA CRUZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0025066-60.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALISSON JORGE MAGALHAES MENESES
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO BMG S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0018221-75.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELSON CESAR SOARES DE ARAUJO
Advogado(s): CARLOS ALBERTO ALVES PACIFICO(OAB/PIAUÍ Nº 6669)
Requerido: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0030186-40.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: NEUSA ALVES DO NASCIMENTO SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0026962-65.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO JOSE PEREIRA DA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0007585-89.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ FLORENCIO BEZERRA, BANCO HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada.

Processo nº 0020128-12.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ACRIMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINOSO ACRILICO E ESTRUTURA LTDA
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260)
Réu: JOSÉ SANTOS COSME DE CARVALHO
Advogado(s): MAYKON HOLANDA COSME(OAB/PIAUÍ Nº 10626)
Vistos.
De início, sobreleva frisar que ambas as partes requereram a designação de audiência de conciliação, em face da possibilidade de acordo
(Embargante/réu à fl. 68 e Embargado/autor à fl.83).
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13.57. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751293 

13.58. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751303 

13.59. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751326 

13.60. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751330 

13.61. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751354 

Desse modo, destaco, ser de extrema relevância, conceder as partes a oportunidade para promoverem a concliação, motivo pelo qual designo
para o dia 27 de setembro de 2018 audiência de conciliação, às 10:30 horas, a ser realizada neste Juízo.
Expedientes necessários.

Processo nº 0025075-51.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ISAAC B. DE CARVALHO-ME
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Requerido: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante na inicial
para determinar a exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual, caso
seja verificada a inadimplência do Autor.
Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios ao advogado da requerida no
percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa. Restando suspensa a condenação a teor do artigo 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008209-56.1997.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Requerente: JOSE JERONIMO DE ALMEIDA MELO
Advogado(s): NIVALDO AVELINO DE CASTRO (OAB/PIAUÍ Nº 2556)
Requerido: GENTIL FRAZAO CANTANHEDE NETO, JOAO AFONSO MENDES CANTANHEDE
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603), MANUEL BARBOSA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 2743)
DESPACHO: Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja
assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento,
expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0004629-51.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: JANAINA FLOR DA SILVA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0027027-94.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A - AGESPISA
Advogado(s): DEBORA MARIA SOARES DO VALE MENDES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 2115/90)
Réu: JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO
Advogado(s): JOSE RIBAMAR ROCHA NEIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1170)
Vistos.
Intime-se o autor/embargado para, no prazo de 15(quinze) dias se manifestar acerca de eventual acordo celebrado com o requerido/embrgante,
confome consta no documento de fls.80/81.
Cumpra-se.

Processo nº 0027342-25.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVRARIA AD E M COM E REP DE LIVROS LTDA - EPP
Advogado(s): RODRIGO VASCONCELOS CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 10189)
Réu: CLARO S.A
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
Diante de todo o exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda,
levando-se em conta princípios gerais de direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 487, I do CPC, extinguindo o
feito com exame de mérito, pela insuficiência de prova do evento danoso.
Condeno a autora ao pagamento de honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa.
Custas pela autora.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 75



13.62. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751360 

13.63. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751363 

13.64. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751370 

13.65. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751382 

13.66. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751388 

Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais.

Processo nº 0028906-68.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIO PINTO BELEZA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o Requerido/Embargante, ainda, em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art.
701, NCPC).
Custas pelo Réu.
Por ser beneficiário da assistência jurídica gratuita as obrigações acima decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de
exigibilidade na forma do art.98,§3º do CPC.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0023719-79.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Réu: ANTONIO CARLOS DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): FELIPE PEREIRA DAMASCENO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11391)
Diante do exposto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AO TEMPO EM QUE converto o mandado
injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se
como base para o cálculo multa não superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento)
ao mês calculados pro rata die, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas finais e ainda, no ressarcimento das custas processuais pagas pelo Autor.
Condeno, ainda, o Requerido em honorários advocatícios que arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa (art. 701, NCPC).
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012279-04.2006.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CAIXA SEGUROS, FENAE - FEDERAÇÃO NACIONAL DAS ASSOCIAÇÕES DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Executado(a): PAULO ROBERTO DE CASTRO E SILVA
Advogado(s): LUCIANA MENDES BENIGNO EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 3000/98)
DESPACHO: Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es)
para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários
advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador habilitado,
intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0017443-66.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): RENATA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)
Réu: WAGNER FREITAS DE MOURA
Advogado(s): GUMERCINO OLIVEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10806)
Intimem-se as partes para no prazo de 10 (dez) dias informarem as provas que pretendem produzir, respeitando a inversão do ônus estabelecida.
Intimem-se por advogado para ciência e providências.

Processo nº 0003088-17.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: AULIRIO VIANA MEDEIROS NETO
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077), IZABELLA RAMOS DE MORAIS MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8504)
Diante do exposto, decretada a revelia (CPC, art. 344), JULGO PROCEDENTE os Embargos Monitórios, em face da prescrição das faturas de
energia elétrica objeto desta ação.
Condeno o autor/embargado no pagamento dos honorários advocatícios do ao réu/embargante, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor
da causa.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 76



13.67. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751399 

13.68. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751405 

13.69. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751407 

13.70. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751415 

13.71. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751419 

Cumpra-se.

Processo nº 0012710-57.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AMÉLIA LÚCIA BRANDÃO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 6527), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MOISÉS ROCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCELO MOITA PIEROT(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita.
Custas pelo Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0004601-83.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), MARCUS KALIL SOARES ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 12092)
Réu: ANTONIO BATISTA DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Defiro em favor do Embargante os benefícios da justiça gratuita.
Custas pelo Embargante, cuja cobrança fica suspensa em razão do benefício defiro acima.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0016780-54.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANA LUCIA MONTEIRO DA SILVA BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0010862-79.2007.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO ALVES FILHO
Advogado(s): ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521), LUIZ JOSE ULISSES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Usucapido: ARCANJA MARIA DA CONCEICAO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 40. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0023857-46.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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13.72. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751452 

13.73. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751456 

13.74. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751460 

13.75. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751465 

13.76. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751475 

Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: KESSIA JAMILLA LIMA MONTEIRO
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Assim, declaro por sentença a conversão do mandado inicial em mandado executivo devendo o débito ser acrescido das faturas que se
venceram no curso da presente demanda e verba honorária sucumbencial de 10% sobre o valor da causa. Determinando, após o trânsito em
julgado, a intimação da autora para apresentar o demonstrativo atualizado do débito incluído o valor das faturas vencidas no curso deste feito até
a data da prolação da sentença.
Ressalte-se que a execução do referido título deve ser realizada em conformidade com o que prevê o art. 4º, § 1º, I, do Provimento Conjunto nº
11 de 16 de setembro de 2016, portanto, deve ser requerido através do sistema de Processo Judicial Eletrônico.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0023660-91.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917)
Réu: ISABEL MARIA DAS NEVES CLAUDINO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo (art. 702, §8°, CPC).
De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas finais processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em R$ 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, a ser cobrado nos termos do art.98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para exibir demonstrativo atualizado da dívida em dez dias e
em seguida venham-me os autos conclusos.

Processo nº 0016964-78.2011.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 703300)
Requerido: IOLANDA RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 48. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0030231-44.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: MARIA LEONICE LIMA
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 4485)
Ante o acima exposto, julgo improcedentes os presentes embargos à monitória, convertendo pleno jure o mandado de pagamento em mandado
executivo (art. 702, §8°, CPC).
De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas finais processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em R$ 10%
(dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, a ser cobrado nos termos do art.98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para exibir demonstrativo atualizado da dívida em dez dias e
em seguida venham-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001679-70.1996.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Executado(a): ELMORANE DE MORAIS CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO: Em caso de não haver valores a penhorar intime-se, de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da
execução

Processo nº 0012098-22.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANILO SÁ URTIGA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4961), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816),
RENATA MARIA PINTO CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 4506)
Réu: MARIA DE JESUS REGO MENDES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Isto posto, com fundamento no artigo art. 702, caput, §§ 4º e 8º do CPC, rejeito os embargos interpostos, julgando procedente a ação monitória,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo judicial e condeno a requerida a pagar ao autor a quantia de R$ 5.712(onze mil,
setecentos e dezenove reais e oitenta e um centavos), com correção monetária e juros legais a partir da citação.
Condeno, ainda, a parte ré no pagamento das custas remanescentes e nos honorários de advogado na base de 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação, ficando tal condenação suspensa pelo período de até cinco anos do trânsito em julgado da presente, caso persista o estado
de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo, a teor do art. 98, § 3º do CPC.
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13.77. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751483 

13.78. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751484 

13.79. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751488 

13.80. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751491 

13.81. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751493 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0015748-14.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: ELIZETH PINHEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025673-44.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CFH EMPREEDIMENTOS COMERCIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA, CFH AUTO SERVIÇOS
Advogado(s): MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2209)
Réu: FUTURA COMERCIAL IMPORTADORA AUTOMOTIVA LTDA
Advogado(s): ANDRE MONTEIRO PORTELLA MARTINS CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 4819)
DESPACHO: (Em caso de não haver valores a penhorar, intim-se, de logo, o Exequente, para informar outros meios de prosseguimento da
execução)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002657-32.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: TEÓFILO LEAL E SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), VIRGINIA
GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: VALMAR RODRIGUES LIMA, MANOEL TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
DESPACHO: 1. Considerando a existência de bens indicados à penhora, lavre-se o termo de penhora, nos termos do art. 838, do CPC. 2. Em
seguida, intime-se o devedor MANOEL TEIXEIRA LIMA e seu cônjuge MARIA LIRIA RODRIGUES DE LIMA, acerca da penhora lavrada nestes
autos. Caso se encontrem em local incerto e não sabido, intimem-se por edital. 3.Lavrado o termo de penhora, intime-se o credor para os fins do
art. 844 do CPC, devendo providenciar o registro da penhora no cartório respectivo. 4. Por último, intime-se as partes, por advogado, e caso não
os possua, por edital, para se manifestarem sobre a avaliação, em especial o credor para manifestar seu interesse na adjudicação. Cumpra-se.
TERESINA, 3 de julho de 2018 LYGIA CARVALHO PARENTES SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0002657-32.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: TEÓFILO LEAL E SILVA
Advogado(s): MARIANO LOPES SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783), FRANCISCO BORGES SAMPAIO JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 2217), VIRGINIA
GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
Requerido: VALMAR RODRIGUES LIMA, MANOEL TEIXEIRA LIMA
Advogado(s): MANOEL DE BARROS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1575)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Nos termos do art. 841, § 1º. do CPC, Manifeste-se os
executados MANOEL TEIXEIRA LIMA e seu cônjuge MARIA LIRIA RODRIGUES DE LIMA, por seu advogado, acerca da penhora lavrada nestes
autos TERESINA, 20 de julho de 2018.

Processo nº 0002037-34.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: RAIMUNDA ALVES CUNHA
Advogado(s): DAYANA SAMPAIO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10065)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação, excluindo, por óbvio, as faturas prescritas.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
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13.82. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751500 

13.83. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751524 

13.84. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751527 

13.85. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751539 

13.86. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751541 

13.87. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751548 

disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0005437-27.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: REMAZA NOVATERRA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 9524), ANA
CAROLINA DE CARVALHO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 9774)
Requerido: DANIEL DA SILVA
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Intime-se a parte autora para, no prazo de 15 dias, apresentar planilha de cálculo da
dívida do Requerido para fins de expedição de Mandado de Penhora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002178-68.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAICON STANLEY DE SOUSA LOPES
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A, ASA EXPRESS CENTRAL DE SERVICOS LTDA, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, CREDISHOP
ADMINISTRADORA DE CARTÃO DE CRÉDITO, FININVEST S.A
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), JOSEAM CATANHEDE DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4396),
JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1190A), MÁRIO AUGUSTO SOEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1529)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para se manifestar sobre o pedido de desistência formulado, no prazo de 05 dias.

Processo nº 0008952-36.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HUMBERTO DE SOUSA PEREIRA JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A)
Vistos.
Versam os autos sobre matéria atinente ao direito do consumidor. Diante disso, e presentes os requisitos previstos no art. 6º, VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, defiro a inversão do ônus da prova.
Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato firmando com a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, refente às cláusulas do contrato.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029317-24.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: INSTITUTO FINSOL IF
Advogado(s): BRUNO H. O. VANDERLEI(OAB/PIAUÍ Nº 21678)
Requerido: CARLA PATRICIA DA SILVA FERREIRA, HELAINE MARIA DE CARVALHO, CORACI RODRIGUES ARAUJO, MÁRCIA MICHELE
DE SOUSA CHAVES
Advogado(s):
DESPACHO: ( Vistos etc, Autorizo o depósito requerido pela executada à fl. 71 dos autos, ficando as partes cientes de que não resulta em
exclusão da executada do processo, posto tratar-se a divida aqui discutida de responsabilidade solidária. No mais, EXPEAÇ-SE Ofício ao SPC e
SERASA para retirada do nome da executada Márcia Michelle de Sousa Chaves, dos seus cadastros. I e Cumpra-se. em, 03/07/12

Processo nº 0024516-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO LOPES BATISTA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905)
Nos presentes autos, o Autor não apresentou cópia do contrato nem planilha, devendo emendar a inicial, sob pena de inépcia.
Diante do exposto, não estando a petição inicial instruída com os documentos indispensáveis a propositura da ação, chamo o feito à ordem e
determino a intimação do Autor, por seu advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos cópia do contrato
que pretende revisar e planilha de cálculos, nos termos do art. 321, do CPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000052-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANDRO RODRIGUES PEREIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S/A
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13.88. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751558 

13.89. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751568 

13.90. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751570 

13.91. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751572 

13.92. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751591 

13.93. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751604 

Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante na inicial
para determinar a exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual, caso
seja verificada a inadimplência do Autor.
Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência em favor do
advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, os quais ficam com sua exigibilidade suspensa, pelo período
de 05 (cinco) anos, na forma do Art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0005094-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GORETE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): SILVIA VALÉRIA PINTO SCAPIN(OAB/MATO GROSSO DO SUL Nº 7069)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial.
Custas pela parte autora, a qual condeno ainda a pagar honorários, em percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, os quais ficam
com sua exigibilidade suspensa, na forma do Art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0017483-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE VISGUEIRA SILVA BARBOSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), NAILSON DA SILVA ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 12234)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/BAHIA Nº 13908)
Ex positis, acolho a preliminar de ilegitimidade ativa para extinguir o processo com fulcro no artigo 485, inciso VI do código de processo civil.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários de sucumbência, os quais arbitro em 10% sobre o valor atualizado da causa.
Após o trânsito, arquivem-se os autos com baixa.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0024008-12.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: VANESSA BESERRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar,
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0025156-24.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERT DA SILVA DUARTE
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Assim, em obediência à legislação vigente e ao princípio da identidade física do juiz, tratando-se de nova ação entre as mesmas partes e com o
mesmo objeto, é imperiosa a sua distribuição por dependência.
Ante o exposto, com fundamento nos arts. 286, II, do Código de Processo Civil, determino a REDISTRIBUIÇÃO dos presentes autos para o Juízo
de Direito da 10ª Vara Cível desta Comarca, em razão da prevenção, por ser matéria de ordem pública, a ser reconhecida em qualquer fase do
processo.
Intimem-se.

Processo nº 0009253-13.1997.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: JOSE METON DE SOUSA GOMES
Advogado(s): MONICA MARIA BOAVISTA GOMES B. C. BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 1813/88)
Réu: JACOB VEICULOS E MOTORES LTDA.
Advogado(s): FREDERICO DE FREITAS MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2512)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre o despacho de fls. 95.
TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0019484-35.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: REGINA LUCIA TAJRA TORRES
Advogado(s): RAFAEL DE MORAES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4260), VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618), GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 81



13.94. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751609 

13.95. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751614 

13.96. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751615 

13.97. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751620 

13.98. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751635 

Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação revisional,
DECLARANDO A LEGALIDADE da capitalização de juros pactuada no contrato, com taxa de juros mensal de 2,68% e anual de 37,32% e
mantendo o índice de correção monetária.
Defiro o benefício da Justiça Gratuita.
Sem custas e honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0002434-30.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SOARES APOLONIO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS MEDEIROS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10967), JOSE ALBERTO NUNES OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
6793)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação revisional.
Custas e Honorários Advocatícios em R$1000,00 (mil reais) em favor do na forma do art. 85, §8, c/c art. 86, parágrafo único, CPC, ficando a sua
exigibilidade suspensa em virtude do deferimento da justiça gratuita, art. 98, §3º, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0024305-87.2013.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BRAZILFRUIT TRANSPORTE IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA
Advogado(s): MELQUIADES DOUGLAS DOS SANTOS PAULINO(OAB/PIAUÍ Nº 7776)
Requerido: MF INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre o despacho de fls.
109. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0007327-35.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALLEN CORREIA DOS SANTOS, GRAZIELLE CERQUEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047), RICARDO ILTON CORREIA DOS SANT0S(OAB/PIAUÍ Nº
3047)
Réu: BANCO CITICARD S.A., BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): DIELSON MONTEIRO BRANDAO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11593), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
5914), PATRICIA GURGEL PORTELA MENDES(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5424), JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338), IRENE CAROLINE SOARES CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 9132), MARCELE MEDEIROS(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 11181)
Ex positis, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução do mérito na forma do artigo 487, I do
código de processo civil.
Condeno a autora ao pagamento de custas e honorários de sucumbência no percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa à segunda
requerida.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
P.R.I. Cumpra-se.

Processo nº 0015774-41.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DAVID BACELAR SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Com estes fundamentos, JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda.
EXPEÇA-SE alvará de levantamento de valores, em favor de DAVID BACELAR SOUSA, para que lhe seja restituído o montante total depositado
em juízo.
Condeno a parte autora ao pagamento de custas remanescentes e honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (na forma do § 8º do art. 85
do CPC), que ficam com EXIGIBILIDADE SUSPENSA, no entanto, em razão da concessão ao requerido da gratuidade judicial, na forma do § 3º
do art. 98 do CPC/15.
P.R.I.C.

Processo nº 0004737-46.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEOMAR DA COSTA BRITO
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142), MAICON CRISTIANO DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 13135)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s): LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 261061)
Pelo exposto, e de tudo mais que dos autos consta, à luz da prova produzida, da jurisprudência e da doutrina invocadas e, ainda, levando-se em
conta princípios gerais de direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, com fundamento no art. 487, I do NCPC, extinguindo o feito com
exame de mérito.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais e honorários de sucumbência, que fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa
(art. 85, §2º do NCPC), ficando suspensa a cobrança em razão do deferimento ao Autor dos benefícios da justiça gratuita.
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13.99. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751640 

13.100. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751642 

13.101. DECISÃO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751656 

13.102. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751657 

13.103. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751677 

13.104. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751690 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, proceda-se a baixa definitiva e arquivamento do feito com observância das cautelas legais.

Processo nº 0027634-44.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARTHA LUCINA DE ALBUQUERQUE FORTES BRITO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES MONÇÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6521)
Executado(a): JOSEANA MARTINS SOARES DE RODRIGUES LEITAO
Advogado(s): ANA KARLA COELHO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7342)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte embargada para recolher as custas referentes
aos embargos a execução.

Processo nº 0016814-92.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V FINANCEIRA S.A C.F.I
Advogado(s): MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: NIVALDO SANTOS E SILVA
Advogado(s): LARISSA STHEFANNE SAMPAIO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 14910)
ANTE AO EXPOSTO, concedo a liminar de busca e apreensão requerida e determino a expedição do mandado respectivo, devendo o bem ser
imediatamente depositado sob responsabilidade de quem o autor indicar.
Desde logo fica autorizada a solicitação de auxílio policial, inclusive para arrombamento e rompimento de obstáculos, se contatada a necessidade
e utilizando-se dos meios com moderação.
Considerando a apresentação espontânea de defesa, oportunizo ao Requerido um prazo para pagamento da dívida pendente no prazo de 05
dias, segundo valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, fincando advertido que se neste prazo não for
realizada a purgação da mora, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário.
Para o caso de pagamento imediato, fixo os honorários em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do débito.
Cumpra-se na forma da lei.
Após, voltem-me conclusos.

Processo nº 0019473-45.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ(OAB/SÃO PAULO Nº 206339)
Requerido: GILDETE MARQUES DANTAS
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
ANTE AO EXPOSTO, concedo a liminar de busca e apreensão requerida e determino a expedição do mandado respectivo, devendo o bem ser
imediatamente depositado sob responsabilidade de quem o autor indicar.
Desde logo fica autorizada a solicitação de auxílio policial, inclusive para arrombamento e rompimento de obstáculos, se contatada a necessidade
e utilizando-se dos meios com moderação.
Considerando a apresentação espontânea de defesa, oportunizo ao Requerido um prazo para pagamento da dívida pendente no prazo de 05
dias, segundo valores apresentados pelo credor fiduciário na inicial, acrescido das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa, hipótese na qual o bem lhe será restituído livre do ônus, fincando advertido que se neste prazo não for
realizada a purgação da mora, a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem será consolidada no patrimônio do credor fiduciário.
Para o caso de pagamento imediato, fixo os honorários em valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor do débito.
Cumpra-se na forma da lei.
Após, voltem-me conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029291-60.2008.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAÚ S.A.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: FRANCISCO ALEXANDRE B CARDOSO
Advogado(s):
DESPACHO: Manifeste-se o Autor sobre a contestação e reconvenção, no prazo legal. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017848-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCINEIDE MARIA DE ASSIS LOPES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
DESPACHO: Vistos. Versam os autos sobre matéria atinente ao direito do consumidor. Diante disso, e presentes os requisitos previstos no art.
6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor, defiro a inversão do ônus da prova. Determino ao Requerido que apresente uma cópia do contrato
firmando com a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de considerar-se verdadeiras as alegações contidas na inicial, refente às
cláusulas do contrato. Cumpra-se
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13.105. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751692 

13.106. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751695 

13.107. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751699 

13.108. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751710 

13.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751715 

Processo nº 0002002-40.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WANDERLIN RIBEIRO SOARES SOBRINHO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO GMA S/A
Advogado(s): HUMBERTO GRAZIANO VALVERDE(OAB/PIAUÍ Nº 14274)
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação revisional,
DECLARANDO A LEGALIDADE da capitalização de juros pactuada no contrato, com taxa de juros mensal de 1,99% e anual de 26,68%.
Sem custas e honorários, vez que foi deferido o benefício da Justiça Gratuita, conforme decisão de fls. 26/27
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031893-87.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO LEANDRO DE MACEDO JUNIOR
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DOS ANJOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6192)
Requerido: BANCO DIBENS LEASING S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Determinar a intimação da parte autora - por seu advogado e via DJ-Pi- para, no prazo de 5 dias, juntar os comprovantes de todos
os pagamentos mensais pretéritos, dos valores que foram tido incontrovesos das parcelas do financiamento, desde o ingresso da ação até o mês
anterior ao da presente determinação, sob pena de, não o fazendo, revogação de eventual liminar e extinção do feito com as condenações de
praxe.

Processo nº 0007195-75.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): KELSON MARQUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5780)
Requerido: NARCISO DA PAZ SOUSA
Advogado(s): MAYCON RAYONNE ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9425), EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Isto posto, julgo - com fulcro nos arts. 269, inc. I, 330, incs. I e II, CPC, c/c o art. 3º, §§ 1º e 2º, do DL nº 911/69 - procedente o pedido da parte
autora para, confirmando a liminar de busca e apreensão, consolidar em seu favor a posse e a propriedade do bem objeto da demanda
extinguindo o feito com resolução de mérito.
Consoante dispõe o Decreto-Lei 911/69 em seu art. 2º, deverá o credor, após a venda do bem, aplicar o preço da venda no pagamento do seu
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver.
Condeno a parte requerida na custas processuais e honorários advocatícios de sucumbência, que ora fixo 10% (dez por cento) do valor da causa,
em consonância com o disposto no art. 20, § 3º, CPC .
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Cumpridas todas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Processo nº 0004235-93.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: S.M. FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Requerido: ASA BRANCA NORTE DO PIAUI LTDA, FRANCISCO DE ASSIS DO MONTE ANDRADE, MARILIA SANTANA ANDRADE, PEDRO
SÉRGIO MENDES BARRETO, JANICE MARIA DE AZEVEDO BARRETO, PEDRO QUIRINO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da
Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0019339-91.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: C. N. PETRÓLEO LTDA
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: PEDRO AFONSO DE FRANCA
Advogado(s):
Tendo em vista o equívoco no cumprimento do despacho de fls. 24, reitero os termos do referido ato e determino o seu imediato cumprimento
que consiste na intimação da parte Autora, pessoalmente, para, em 05 (cinco) dias, dizer se interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção, na forma do art. 485, § 1º do CPC.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, retornem os autos conclusos.
Expedientes necessários.
Cumpra-se.

Processo nº 0017102-50.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA FIGUEIREDO MORIM
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PSA FINANCEAMENTO BRASIL S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para se manifestar sobre a certidão do oficial de
justiça. TERESINA, 20 de julho de 2018
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13.110. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751718 

13.111. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751726 

13.112. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751734 

Processo nº 0020459-72.2007.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: YORK INTERNATIONAL LTDA
Advogado(s): NOEMIA MARIA DE LACERDA SCHUTZ (OAB/PIAUÍ Nº 4606)
Réu: COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE SISTEMAS DE ÁUDIO E VÍDEO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDO REGINALDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2685)
Ante o acima exposto, julgo PROCEDENTE a presente Ação Monitória, extinguindo o feito com fulcro no Art. 269, I do Código de Processo Civil
de 1973, condenando a Requerida ao pagamento do valor devido a Autora atualizado, por meio de juros de 1% ao mês, a partir do vencimento de
cada cheque, nos termos da súmula 54 do Superior Tribunal de Justiça, bem como pela Correção Monetária, seguindo a tabela de atualização
monetária do CJF.
De consequência, condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados em 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0028853-87.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: LUZIA MARQUES DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO TEIXEIRA DO BONFIM(OAB/PIAUÍ Nº 2461)
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE os Embargos Monitórios, convertendo o mandado injuncional em título executivo judicial,
constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se como base para o cálculo multa não
superior a 2%, atualização monetária com base na variação do IGP-M e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês calculados pro rata die,
tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Condeno o embargante no pagamento dos honorários advocatícios do embargado, no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da
condenação.
Custas pelo Embargante.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001513-03.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: INSTITUTO DE ENSINO O PROGRESSO LTDA
Advogado(s): JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11453)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Recebo a petição inicial. Segundo a nova sistemática processual a tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou
evidência; a tutela provisória de urgência pode ser de natureza cautelar ou satisfativa, a qual pode ser concedida em caráter antecedente ou
incidental (CPC, artigo 294). O regime geral das tutelas de urgência está preconizado no artigo 300 do Código de Processo Civil que unificou os
pressupostos fundamentais para a sua concessão: A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. (grifei e destaquei). Daniel Mitidiero vaticina que: No direito
anterior a antecipação da tutela estava condicionada à existência de prova inequívoca capaz de convencer o juiz a respeito da verossimilhança
da alegação, expressões que sempre foram alvo de acirrado debate na doutrina (Luiz Guilherme Marinoni, Antecipação da Tutela cit.; Daisson
Flach, A Verossimilhança no Processo Civil, Ed. RT; o nosso, Antecipação da Tutela Da Tutela Cautelar à Técnica Antecipatória cit.). Com isso, o
legislador procurou autorizar o juiz a conceder tutelas provisórias com base em cognição sumária, isto é, ouvindo apenas uma das partes ou
então fundado em quadros probatórios incompletos (vale dizer, sem que tenham sido colhidas todas as provas disponíveis para o esclarecimento
das alegações de fato, conforme o clássico conceito de cognição sumária de Hans Karl Briegleb, Einleitung in die Theori der summarischen
Processe, Bernhard Tauchitz). A probabilidade que autoriza o emprego da técnica antecipatória para a tutela dos direitos é a probabilidade lógica
que é aquela que surge da confrontação das alegações e das provas com os elementos disponíveis nos autos, sendo provável a hipótese que
encontra maior grau de confirmação e menor grau de refutação nesses elementos. O juiz tem que se convencer de que o direito é provável para
conceder a tutela provisória. (em Breves Comentários ao Novo Código de Processo Civil, coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier, Fredie
Didier Jr., Eduardo Talamini e Bruno Dantas, Thomsom Reuters RT, página 782). Com efeito, o fumus boni juris resta demonstrado pela
documentação apresentada, bem como pelos argumentos expostos pelo Autor, que vão ao encontro com a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça sobre o assunto, veja-se: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO
DO FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. INADIMPLEMENTO. DÉBITOS ANTIGOS. FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça consagra entendimento no sentido de que não é lícito à
c o n c e s s i o n á r i a  i n t e r r o m p e r  o  s e r v i ç o s  d e  A  a u t e n t i c i d a d e  d o  d o c u m e n t o  p o d e  s e r  c o n f e r i d a  n o  s i t e
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  1 6 3 1 0 4 7 9  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
8EC7B.E7792.7E602.4B253.842E2.7B256. fornecimento de energia elétrica por dívida pretérita, a título de recuperação de consumo, em face da
existência de outros meios legítimos de cobrança de débitos antigos não pagos (REsp 662.204/RS, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI,
Primeira Turma, DJ de 3/12/07; REsp 821.991/SP, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 1º/6/06; REsp 1.076.485/RS, Rel. Min. ELIANA
CALMON, Segunda Turma, DJe de 27/3/09; AgRg no REsp 793.539/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe de 19/6/09. 2.
Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, não é devida a interrupção do fornecimento de energia elétrica para fins de recuperação
de consumo, após a constatação da existência de irregularidade no medidor. 3. Agravo regimental não provido. (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp
1016463-MA, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, data da publicação 02/02/2011) Revela-se evidente que o corte no fornecimento de energia elétrica
vai lhe gerar inúmeros transtornos, pois o fornecimento de energia é serviço essencial na manutenção de sua vida de forma digna. Neste ponto,
enxergo o periculum in mora ou o fundado receio dano irreparável ou de difícil reparação. Assim sendo, defiro parcialmente o pedido de tutela
antecipada, para que o Requerido se abstenha de cortar ou interromper o fornecimento de energia elétrica ou, se já o fez, restabeleça o
fornecimento no prazo de 72 horas, contados da efetiva intimação, relativamente ao débito discutido nestes autos, sobre a recuperação de
consumo, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais) ou seu eventual agravamento, além de incorrer nas penas de crime de
desobediência à ordem judicial. CITE(M)-SE o(s) ré(us) para ter conhecimento dos termos da presente ação, na forma da lei (via ARMP, ou
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13.113. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751739 

13.114. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751755 

13.115. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751757 

13.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751758 

13.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751792 

13.118. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751863 

pessoalmente), e intimem-se, com antecedência mínima de 20 dias, para comparecer à audiência de conciliação, acompanhado(a) de advogado,
a ser realizada no dia _____/_____/_____, às ____h____min, na sala de audiências da 2ª vara Cível da Comarca de Teresina-PI. Intime(m)-se
o(s) autor(es), através de seu(s) procurador(es), para comparecer à audiência, nos termos da lei (por publicação, ou pessoalmente se for órgão
que goza de tal prerrogativa). Conste da citação/intimação/mandado que o não comparecimento injustificado do(s) autor(es) ou do réu(s) à
audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até 2% (dois por cento), nos
termos do Art. 334, §§ 5º e 8º, do CPC/2015. Expedientes necessárias. Cumpra-se. TERESINA, 24 de julho de 2017 LYGIA CARVALHO
PARENTE SAMPAIO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0010362-47.2006.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2128)
Réu: GENÉSIO JOSÉ DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Diante do exposto, JULGO LIMINARMENTE IMPROCEDENTES OS EMBARGOS À EXECUÇÃO AO TEMPO EM QUE converto o mandado
injuncional em título executivo judicial, constituindo-o de pleno direito, devendo seu valor ser apurado em liquidação de sentença, utilizando-se
como base para o cálculo a multa e juros previstos em contrato, tendo como termo inicial o vencimento da obrigação.
Após o trânsito em julgado, intime-se o Autor para apresentar o demonstrativo de débito, prosseguindo-se o processo em observância ao
disposto no Título II, do Livro I, da Parte Especial, do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

Processo nº 0030379-55.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507)
Réu: IARA SILVA TEIXEIRA
Advogado(s): KARLA CIBELE TELES DE MESQUITA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 4241)
Ante o acima exposto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos à monitória, CONVERTENDO pleno jure o mandado de pagamento em
mandado executivo (art. 702, §8°, CPC), acrescido das prestações vencidas no curso do processo, na forma do art. 323, c/c art. 701,§ 2º, do
CPC.
De consequência, condeno a requerida/embargante ao pagamento das custas finais processuais e honorários advocatícios, sendo estes fixados
em R$ 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, a ser cobrado nos termos do art.98, §3, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0001348-53.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS DE OLIVEIRA AMORIM
Advogado(s): CHRISTIANA BARROS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7740), JESSICA LOPES DE SOUZA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 12732),
HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/MARANHÃO Nº 10502-A)
Réu: DIGITAL FINANCE PROMOTORA DE CREDITO LTDA, B2W - COMPANHIA GLOBAL DO VAREJO S.A, CETELEM BRASIL S.A CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): THIAGO MAHFUZ VEZZI(OAB/PIAUÍ Nº 11943), CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
Do exposto, na forma do art. 487, I, CPC, JULGO TOTALMENTE IMPROCEDENTE a presente demanda.
Condeno a parte autora no pagamento das custas e honorários de sucumbência no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), cuja cobrança fica
suspensa em razão do deferimento da gratuidade da justiça em favor da autora.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0030522-88.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): RODRIGO ANDRÉ DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6023), JOSE LUIS MELO GARCIA(OAB/PIAUÍ Nº 4480)
Requerido: WANDERSON PABLO LIMA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 114,35.

Processo nº 0014324-63.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): WASHINGTON FARIA DE SIQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 50879), ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: ADILSON DE SOUSA ROCHA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. CUSTAS DEVIDAS: Preparo dos autos Processo com até 50 folhas - Valor: R$ 62,05.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14. TOTAL: Valor: R$ 88,19.

Processo nº 0001237-69.2017.8.18.0140
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13.119. AVISO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751864 

13.120. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751908 

13.121. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751925 

13.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751931 

13.123. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751933 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA ROSA SOARES MOURÃO LOPES
Advogado(s): IAGO VILLA REGO(OAB/PIAUÍ Nº 13925), RUDSON MOURAO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13927)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante na inicial
para determinar a exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual, caso
seja verificada a inadimplência do Autor.
Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência em favor do
advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, os quais ficam com sua exigibilidade suspensa, pelo período
de 05 (cinco) anos, na forma do Art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0005853-97.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONSOLAÇÃO SILVA
Advogado(s): LEILANE COELHO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 8817), LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084), YHORRANA
MAYRLA DA SILVA COIMBRA(OAB/PIAUÍ Nº 13817), MISHELLE COELHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7520), IVAMARA SANTOS DE
HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3863)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): DANIEL JOSÉ DO ESPIRITO SANTO CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 4825), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15
(quinze) dias, sobre a Apelação.

Processo nº 0026683-45.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LEONARDO DE SOUSA MIRANDA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante na inicial
para determinar a exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual, caso
seja verificada a inadimplência do Autor.
Considerando a sucumbência recíproca, condeno o Autor no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Requerido
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, os quais ficam com sua exigibilidade suspensa, pelo período de 05 (cinco) anos, na
forma do Art. 98, § 3º do CPC, e condeno o Requerido no pagamento de honorários de sucumbência em favor do advogado do Autor,
correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, vedada a compensação.
Custas pro rata.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024870-56.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MJS CARVALHO ME
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se, pessoalmente o autor, para no prazo de 10 (dez) dias pagar o preparo, sob pena de deserção do recurso.

Processo nº 0024561-64.2012.8.18.0140
Classe: Restauração de Autos
Requerente: ROBERTO MESQUITA DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 747)
Requerido: OLENITA ALVES DE LIMA E SOUSA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): VIRGÍNIA GOMES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3551)
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) À parte autora para requerer o que lhe for de direito.

Processo nº 0010293-97.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANE PONTE DA SILVA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE FINANCIAMENTOS
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432)
Ante todo o exposto e consoante o Art. 487, I, do CPC, com resolução do mérito, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido constante na inicial
para determinar a exclusão da cláusula de cumulação da comissão de permanência com outros encargos decorrentes da mora contratual, caso
seja verificada a inadimplência do Autor.
Considerando a sucumbência mínima, condeno o Autor no pagamento de custas processuais e honorários de sucumbência em favor do
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13.124. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751935 

13.125. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751943 

13.126. DESPACHO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751954 

13.127. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751965 

13.128. SENTENÇA - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA751967 

advogado do Requerido correspondente a 10% sobre o valor atualizado da causa, os quais ficam com sua exigibilidade suspensa, pelo período
de 05 (cinco) anos, na forma do Art. 98, § 3º do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, pagas as custas, arquivem-se os autos.

Processo nº 0022567-74.2007.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Executado(a): RAQUEL DE ARAÚJO VANDERLEI, RAQUEL DE ARAÚJO VANDERLEI, EDVALDO FÉLIX MOREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Recolha a parte interessada as custas relativas à
expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0021023-36.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PABLO DE SOUSA NUNES SALES
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166), GILSON DE SENA ROSA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15246)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): ELANO LIMA MENDES E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6905), CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PARANÁ Nº 19937),
MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação revisional,
DECLARANDO, nos seguintes termos:
I- A LEGALIDADE dos juros remuneratórios e da capitalização mensal de juros e a utilização da tabela price.
II- A LEGALIDADE da Taxa de Juros Moratórios e do índice de Correção Monetária.
III- A NULIDADE da cobrança cumulada da comissão de permanência com os demais encargos no período de inadimplência, devendo os valores
efetivamente pagos a título de comissão de permanência serem compensados no saldo devedor remanescente.
Custas e Honorários Advocatícios em R$1000,00 (mil reais) em favor do réu, na forma do art. 85, §8, c/c art. 86, parágrafo único, CPC.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0030697-72.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS SOARES DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
Vistos.
As ações que tenham por objeto a revisão de obrigação decorrente de contrato bancário devem ser instruídas com cópia do contrato celebrado e
planilha de cálculos indicando o valor do débito que entende ser incontroverso.
Nos presentes autos, o Autor não apresentou cópia do contrato nem planilha de cálculos demonstrando o valor que entende ser devido.
Diante do exposto, não estando a petição inicial instruída com os documentos indispensáveis a propositura da ação, intimem-se o Autor, por seu
advogado, para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos declaração do imposto de renda e cópia do contrato que
pretende revisar, nos termos do art. 321, do CPC.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0020080-63.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A
Advogado(s): GILBERTO DE FREITAS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 123792), FABIANO COIMBRA BARBOSA(OAB/RIO
DE JANEIRO Nº 117806), MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 ), LEONARDO COIMBRA
NUNES(OAB/MINAS GERAIS Nº 91871 )
Requerido: MENANDRO PEDRO LOPES DA LUZ
Advogado(s):
Pode a parte autora, em sede de processo executivo, livremente desistir do feito, independente
da anuência da parte contrária, em homenagem ao princípio da livre disposição da execução (art. 775, CPC).
Assim, com arrimo no art. 485, VIII, CPC, extingo esta execução. Custas finais pela parte
exequente.
Após passado o prazo recursal, pagas as custas finais, arquivem-se os autos, dando-se a devida
baixa na distribuição, requisitando-se a devolução de cartas precatórias e mandados independentemente de
cumprimento. Proceda-se com o levantamento de restrição eventualmente feita a cargo deste Juízo.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0005453-73.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUKOS DE LELES MEDEIRO BRANDÃO
Advogado(s): LUIZ AUGUSTO CARDOSO VIVEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 11042), PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A), AGNELO NOGUEIRA PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ
Nº 6653)
Do exposto, com fulcro na jurisprudência do STJ e na forma do art. 487, I, CPC, julgo TOTALMENTE IMPROCEDENTE a ação revisional,
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13.129. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA752011 

13.130. SENTENÇA - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751125 

13.131. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751302 

13.132. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751371 

13.133. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751501 

13.134. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751629 

13.135. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751846 

DECLARANDO A LEGALIDADE da capitalização de juros pactuada no contrato, com taxa de juros mensal de 2,22% e anual de 30,09%, bem
como considerando válida a taxa de juros remuneratórios que consta no contrato.
Condeno a parte Autora no pagamento de custas e honorários advocatícios no percentual de 10%.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0011718-87.2000.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
Advogado(s): CINEAS VELOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 603)
Executado(a): JOSE RAIMUNDO SAMPAIO IRENE, P. J. SILVA - ME, PEDRO JOSE DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 68. TERESINA, 20 de julho de 2018

Processo nº 0000667-45.2001.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: ANTONIEL MORAES LEAL
Advogado(s): ORISVALDO CAPUCHU GOMES (OAB/PIAUÍ Nº 1494)
Suplicado: ROSA AMELIA OLIVEIRA MOURA LEAL
Advogado(s):
Assim, considerando o desinteresse da parte requerente, em consonância com parecer ministerial, julgo extinto o presente feito, sem resolução
de mérito, o que faço com fundamento nos arts. 77, V e 485, II, III e IV do CPC, determinando o arquivamento destes autos, observando-se as
formalidades legais.Custas pelo requerente, as quais mando, desde já, sejam contadas e preparadas, intimando-se a parte para fins de
recolhimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa. Escoado o prazo acima estabelecido, não havendo liquidação, e
transitada em julgado, adote, a secretaria, as providências exigidas pela Corregedoria Geral de Justiça deste Estado, oficiando-se o
FERMOJUPI.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Transitado em julgado, expedidas as comunicações necessárias e as baixas
devidas, arquivem-se, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0011233-96.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MIGUEL LINHARES DE AZEVEDO
Advogado(s): CLÁUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO DRUMOND(OAB/PIAUÍ Nº 1821), CLAUDIA PARANAGUÁ DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 1821/88)
Requerido: CELINA DA COSTA TOURINHO
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), RITA DE CÁSSIA ANDRADE BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3907)
Ato Ordinatório: Recolham as partes as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0017207-80.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA HELENA SOARES CAVALCANTE DE SOUSA
Advogado(s): ERIKA LORENA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10600), EDMAR LUIZ FILHO DA SILVEIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº
4175), AURO PEREIRA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 10291)
Réu: FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Ato Ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI): Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014423-48.2006.8.18.0140
Classe: Guarda
Requerente: GONÇALO JUNIOR DE SIQUEIRA BARBOSA
Advogado(s): SOLFIERI PENAFORTE TEIVE DE SIQUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2465)
Requerido: DIANA CARLA CARVALHO DE VASCONCELOS
Advogado(s):
Ato ordinário: Recolher o autor as custas processuais devidas, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011932-53.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOAQUIM ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ATILA SILVA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 12401)
Requerido: PEDRO LUIZ DE SOUSA CARVALHO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: Chamo o presente feito a ordem para determinar a Secretaria que intime-se o autor, via seu advogado, para juntar aos autos cópia
do titulo judicial que originou os alimentos referidos na inicial, em 10 (dez) dias. Após, escoado o prazo acima concedido com ou sem
manifestação, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público.Cumpra-se.
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13.136. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA751146 

13.137. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA751474 

13.138. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA752015 

13.139. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751306 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011095-95.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: SILVIA THAYSA CAVALCANTE MOUTINHO, SILVIA RAYSSA CAVALCANTE MOUTINHO
Advogado(s): MARIA DO SOCORRO MOREIRA DE RESENDE(OAB/PIAUÍ Nº 12535), RAFAEL ARCANJO DE OLIVEIRA MONTEIRO
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6385), HILLANA MARTINA LOPES MOUSINHO NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 6544)
Requerido: JAIR GUILHERMINO MOUTINHO JUNIOR
Advogado(s): CICERO WELITON DA SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10793), REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046),
MARCELO LIMA DE SOUSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 9743)
DECISÃO: " Vistos, etc. À secretaria para certificar se o requerido Jair Guilhermino Moutinho Júnior, apresentou ou não, suas razões finais nos
termos determinados em audiência às fls. 438. Homologo por sentença, em parte, o acordo celebrado às fls. retro, no que se refere aos
alimentos, execução provisória de sentença, em favor da alimentada Silvia Rayssa Cavalcante Moutinho. Em consequência, julgo extinto, com
relação à primeira requerente Silvia Rayssa Cavalcante Moutinho, devendo prosseguir os alimentos em relação à outra requerente: SILVIA
THAYSA CAVALCANTE MOUTINHO. Expeçam-se as notificações e alterações necessárias no Sistema. Cumpra-se(...)"

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0013260-47.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
Advogado(s):
Réu: JEAN PIERRE SILVA DE SOUSA, LEONARDO THALYSON FERREIRA DE SOUSA, LUIS FELIPE DE SOUSA
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
DECISÃO:
O Representante do Ministério Público em exercício nesta Vara, no uso de suas atribuições legais, ofereceu denúncia contra LUIZ FILIPE DE
SOUSA e outros acusados, já qualificados nos autos, dando-os como incursos na pena do art. 121, § 2º, incisos I, III, IV e IV, do Código Penal c/c
art. 1º, I, a, Lei 9.455/197, pelo crime de homicídio praticado contra a vítima ALESSANDRO RAYAN DA SILVA MATIAS e crime de tortura contra
a vítima NILDO RIBEIRO DE ARAÚJO.
Na data de 29 de maio de 2018 foi acostado aos autos a certidão de óbito do acusado LUIZ FILIPE DE SOUSA.
Em face da comprovação do óbito do referido acusado, pediu o Dr. Promotor de Justiça a extinção da sua punibilidade.
Decido.
Assiste razão ao Dr. Promotor de Justiça quanto à extinção da punibilidade do acusado LUIZ FILIPE DE SOUSA, eis que, com a sua morte
operou-se a extinção da sua punibilidade, a teor do que dispõe o art. 107, inciso I, do Código Penal.
Isto posto, acolho o pedido formulado pelo Dr. Promotor de Justiça, em consequência, declaro extinta a punibilidade do acusado LUIZ FILIPE DE
SOUSA, o que faço com base no art. 107, inciso I, do Código Penal.
Após o trânsito em julgado da presente decisão, dê-se baixa na distribuição da ação penal ajuizada contra referido acusado.
Intimações e requisições necessárias.
Sem custas.
P. R. I.
TERESINA, 16 de julho de 2018
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012225-19.1998.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 15º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: MARCOS ROGERIO DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): JOSE HILTON RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 5805)
DESPACHO:
Vistos em despacho.
Diante da decisão proferida pela 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, anulando a decisão que absolveu
o acusado Marcos Rogério da Costa Pereira e determinando que o mesmo seja submetido a um novo julgamento peloTribunal do Júri, baixem-se
estes autos na Secretaria desta Unidade Judiciaria para inclusão em pauta de julgamento do 2º Tribunal do Júri da Comarcar de Teresina-PI,
observando-se a ordem de prioridade estabelecida pelo art. 429 do Código de Processo Penal.
Expedientes e intimações necessárias.
TERESINA, 18 de julho de 2018
Maria Zilnar Coutinho Leal
Juíza de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0031720-87.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: KLEDYMO CLENNYO DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
DESPACHO: para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais (memoriais)

Processo nº 0012328-98.2013.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: O ESTADO DO PIAUÍ

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 90



13.140. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751312 

13.141. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751631 

13.142. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751036 

13.143. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751159 

13.144. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751161 

13.145. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751390 

Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA(OAB/PIAUÍ Nº 66470-B)
Réu: ANA RITA AVELINO DA SILVA E OUTROS
Advogado(s): ADRIANO DANTAS DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2981)
Despacho: "Diante da realização do bloqueio judicial via Bacenjud dos valores devidos a título de honorários advocatícios e informação da
transferência já efetivada para a conta vinculada, expeça-se o alvará necessário. Cumpra-se. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de
Direito"

Processo nº 0030325-26.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VF SOUSA & CIA LTDA EPP
Advogado(s): DANIEL DE MIRANDA HENRIQUE RIBEIRO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5948), LILIAN RAQUEL DE CASTRO
PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 8285)
Réu: FUNDAÇAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA - FMS, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
Despacho: "Diante do disposto na petição de fls. 247/253, determino que a Secretaria desta unidade certifique se houve a intimação da parte
requerida em relação ao despacho que determinou a realização de perícia judicial (fl. 190). Após, voltem os autos conclusos com os registros
necessários. JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTAJuiz de Direito"

Processo nº 0004630-22.2005.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RICARDO LEAL MOURA FE
Advogado(s): ELIAS ARAUJO DOS MARTIRIOS MOURA FÉ(OAB/PIAUÍ Nº 1914)
Impetrado: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO CERTO(CURSO CERTO LTDA)
Advogado(s):
Sentença: "(...) Por tais razões, JULGO EXTINTO o p. feito, sem resolução de mérito, em virtude da perda superveniente de objeto, nos termos
do art. 485, inciso VI, do CPC. Sem condenação em honorários. Condeno o Estado do Piauí no ressarcimento dos valores antecipados pelo autor
a título de despesas processuais, em razão do princípio da causalidade. P. R. I. Desnecessária Remessa de Ofício, considerando que não houve
procedência da ação (Lei n. 12.016/09, art. 14, §1º). JOAO GABRIEL FURTADO BAPTISTA Juiz de Direito"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000756-09.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILBERTO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ RENATO LAGES GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 6119)
Réu: ABRAHAO PEREIRA FONSECA
Advogado(s): MAYARA CAMARCO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 7320)
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0013128-68.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCILENE PEREIRA SOARES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Requerido: BANCO ABN AMRO AYMORE S/A
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e
ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0010803-52.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): LUANA MARCIA SILVA VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 5537)
Requerido: LUCILENE PEREIRA SOARES
Advogado(s):
Fica INTIMADA a parte autora para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e
ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001239-39.2017.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSE JONAS MACHADO FILHO, ANA CELIA CUNHA COSTA MACHADO
Advogado(s): FABRICIO PAZ IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 2933)
Requerido: LA MADELEINE RESIDENCE LTDA
Advogado(s): BRUNA MARIA DE SOUSA ARAUJO CARDOSO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14228)
SENTENÇA: Vistos, 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do , celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro representadas. 2. Em consequência, , nos termos do CPC julgo extinto o
processo com resolução de mérito 487, III, alínea b, do NCPC. 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P.R.I.C
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13.146. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751417 

13.147. AVISO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751424 

13.148. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751482 

13.149. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751552 

13.150. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751597 

13.151. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751636 

13.152. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751652

Processo nº 0009028-70.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SOFISA S.A
Advogado(s ) :  MARCELO OLIVEIRA ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº  113887) ,  BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA
VANDERLEI(OAB/PERNAMBUCO Nº 21678), NEI CALDERON(OAB/SÃO PAULO Nº 114904), WELLHINGTON PAULO DA SILVA OLIVEIRA
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9637)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA REZEN
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO Fica INTIMADA a parte autora por seus procuradoes, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito,
oportunidade na qual deverá diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito.

Processo nº 0026608-16.2009.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 1829)
Executado(a): MARIA DAS MERCES DE SOUSA DOS SANTOS, ASSOCIAÇÃO DAS COSTUREIRAS DE MONSENHOR GIL, MARIA NILCE
FORTES DE CAMPOS (PRESIDENTE), MIGUEL DA COSTA ARAUJO (VICE - PRESIDENTE), PAULO AVELINO DA COSTA, MARIA DO
ROSARIO SAMPAIO DA CRUZ (2SECRETARIA), IRACI RIBEIRO DOS SANTOS BEZERRA
Advogado(s):
Faça vista dos autos à parte exequente, para manifestar no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os documentos de fls.57/58, dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009075-64.1997.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BANDEIRANTES S.A.
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): ANTONIO PEREIRA NETO, FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE, GISELLE MACHADO DE ARAUJO COSTA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Vistos e etc; DEFIRO o pedido de fls. 144/146, determinando o BLOQUEIO, via BACENJUD, o valor apurado pela Contadoria
Judicial (fls. 133), nas cotas de propriedade dos executados, observadas as formalidades legais. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008423-85.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR DA SILVA
Advogado(s): ADEMAR DA SILVA CANABRAVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7730)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: "Vistos. (...) Isso exposto, os pedidos iniciais. JULGO TOTALMENTE PROCEDENTES a parte requerida ao pagamento do importe
de R$961,80 (novecentos e CONDENO sessenta e um reais e oitenta centavos), a ser devidamente atualizado a partir da data do ato ilícito,
correspondente ao período em que o autor passou sob atestados médicos, de 45 (quarenta e cinco) dias, a título de danos materiais, bem como
ao pagamento de R$15.000,00 (quinze mil reais) a título de danos morais, considerando o período de internação e submissão ao uso de
medicamentos, bem como aos danos e transtornos sofridos pela parte autora. Benefício da gratuidade judiciária concedido nos autos do Agravo
de Instrumento de número 2013.0001.005357-6. CONDENO a parte requerida ao pagamento das custas sucumbenciais e honorários
advocatícios que fixo no patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as
formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008039-35.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223), VANIA COIMBRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 5054), LUIZ
JOSE ULISSES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Requerido: HERDEIROS DE LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA E SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de um ano.

Processo nº 0000440-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VANIA LUCIA SOUSA ARAÚJO, OSVALDO ANDRADE ARAGAO
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733),
ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: MAURO MARTINS DE HOLANDA TORRES FORMIGA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a apelação.
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13.153. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751671 

13.154. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751686 

13.155. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751871 

13.156. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751944 

13.157. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA751980 

13.158. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA752008 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006424-10.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DORIVALDO FERREIRA DE ANDRADE
Advogado(s): CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS(OAB/PIAUÍ Nº 2990), JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ
Nº 3446)
Réu: CDL- CÂMARA DOS DIRIGENTES LOGISTA
Advogado(s):
SENTENÇA: Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam. CONDENO a parte autora ao pagamento
das custas sucumbenciais e honorários advocatícios que, por ora, fixo os honorários advocatícios no patamar de 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, a serem pagos pela parte autora. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003603-28.2010.8.18.0140
Classe: Protesto
Requerente: JET LTDA JOSE ELIAS TJARA CIA, JOSE ELIAS TAJRA
Advogado(s): CIRO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5474)
Requerido: INTERCOMP COMERCIO DE INFORMATICA SUPRIMENTO LTDA EPP
Advogado(s):
DESPACHO: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo
e determino seu arquivamento por ter a parte abandonado a causa por mais de 30 (trinta) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019686-56.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERICO RODRIGUES SANTOS, CLARISSA SANTOS DE CARVALHO, DANILO RODRIGUES SANTOS, LUCIA MARIA DE CARVALHO
Advogado(s): ROMULO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7025), IGOR MOTA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 6590)
Réu: CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL - PREVI
Advogado(s): MIZZI GOMES GEDEON(OAB/MARANHÃO Nº 14371)
DESPACHO: Vistos, etc. Sobre a manifestação de fl. 201, diga a parte adversa, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009959-20.2002.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSUE EVERARDO E SILVA - ME
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO NORBERTO DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5363)
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos termos do art.
1023, §2º, do NCPC, que se intime a parte adversa para, se desejar, apresente no prazo de 05 dias, razões de contrariedade ao recurso. Após,
com ou sem a manifestação da parte adversa, façam-me os autos conclusos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002999-67.2010.8.18.0140
Classe: Protesto
Requerente: JOTAL LTDA
Advogado(s): LARA MARIA MACHADO MARTINS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7164), CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº
15393), DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 15296)
Requerido: H & F INFORMATICA LTDA
Advogado(s): JIM BORRALHO BOA VISTA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 4304)
DESPACHO: Vistos, etc. Arquive-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002929-65.2001.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MIRIAN DE MEDEIROS SANTOS
Advogado(s): ALESSANDRO ROSA RAMOS (OAB/PIAUÍ Nº 2212), FRANCISCO DE SALES E SILVA PALHA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 1223)
Requerido: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos, etc. Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos norários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Int. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008646-24.2002.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): FLAVIO GERALDO FERREIRA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21482)
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13.159. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA752027 

13.160. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA752028 

13.161. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA752042 

13.162. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751054 

13.163. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751172 

Requerido: LOURIVAL NERY, LOURIVAL FERREIRA NERY, FABIO HENRIQUE FERREIRA NERY
Advogado(s): HILVANNDETH LEAL EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4561)
DESPACHO: Intime-se a parte autora, pessoalmente, para dizer se possui interesse no prosseguimento do feito, oportunidade na qual deverá
diligenciar pelo andamento da demanda, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020633-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMAC S/A
Advogado(s): JOSÉ FERREIRA GUERRA(OAB/MARANHÃO Nº 8931)
Requerido: RAIMUNDA MARIA DA SILVA CONRADO
Advogado(s):
SENTENÇA: Fls:39,40:"Visto.atc.{...}...III DISPOSITIVO Assim com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Codigo de Processo Cilvil,
JULGO EXTINTO o processo e determino seu arquivamento por nâo ter a parte promovido os atos e deligêcias que lhe incubiam.Custas de
Direito.Certificado o trânsito em julgado,arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006491-48.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: WASHINGTON DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO ABN AMRO REAL S/A
Advogado(s) :  LUCIANO CAVALCANTI  BATISTA(OAB/PERNAMBUCO Nº  4366) ,  ARISTIDES JOSÉ CAVALCANTE
BATISTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 3887)
SENTENÇA: Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
homologando o pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Condeno a parte autora no
pagamento das custas processuais. Defiro em seu favor os benefícios da Justiça Gratuita, ficando a cobrança das custas suspensa em razão do
deferimento da gratuidade, a teor do art. 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais,
arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014591-50.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B.V. FINANCEIRA S.A C.F.I.
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ROBERCLAUDIO COSTA NUNES
Advogado(s):
SENTENÇA: [...] Assim, com fundamento no artigo 485 e seu inciso III do Novo Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente
processo e determino seu arquivamento por não ter a parte promovido os atos e diligências que lhe incumbiam.

PROCESSO Nº: 0014640-91.2006.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: VALKIRIA SOARES DA SILVA, SANTIAGO SILVA SANTOS, ANDERSON SOARES DA SILVA CORREIA, FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA
NASCIMENTO
Vítima: GILSON VIEIRA DE CARVALHO, CALISTINA PAULA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito Auxiliar da 3ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FÁBIO JÚNIOR ALMEIDA NASCIMENTO, vulgo "Gandô", brasileiro, natural de Teresina/PI, nascido em 02.08.1983,
filho de José de Ribamar Bezerra e Maria das Dores Almeida Nascimento, residente e domiciliado na Rua 29 de maio nº 3000, bairro
Real Copagre, n/capital, residente em local incerto e não sabido, conforme certidão do oficial de justiça às fls. 636, por este edital,
devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Com isso, fica cada um dos réus FÁBIO JÚNIOR
ALMEIDA NASCIMENTO e SANTIAGO SILVA SANTOS), condenado a uma pena de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão e ao
pagamento de 14 (quatorze) dias-multa, fixada á razão mínima prevista em Lei.(...) Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. ". E para
que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392
do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume. Eu, ___________ CRISTINA MARIA DE ALENCAR SOUSA, Cedido Estado, digitei
e subscrevo.
TERESINA, 19 de julho de 2018.
LIRTON NOGUEIRA SANTOS
Juiz de Direito Auxiliar da Comarca da 3ª Vara Criminal da Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013653-69.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ELIAS SILVA FARIAS
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13.164. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751243 

13.165. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751273 

13.166. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751286 

13.167. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751518 

13.168. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751573 

13.169. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751820 

Advogado(s): HERMANO DE JESUS BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 5924), VALQUIRIA ALVES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 13076)
SENTENÇA: (...) Pelo exposto, e por tudo mais que consta nos autos, julgo procedente a pretensão acusatória deduzida na denúncia, para
submeter o acusado ELIAS SILVA FARIAS, brasileiro, solteiro, natural de TERESINA-PI, nascido em 09/08/1999, CPF N° 069.667.553-62, filho
de EDNA SILVA ALVES e GERALDO MARQUES FARIAS, nas penas dos art. 157, § 2°, inciso II, do Código Penal (uma vez) c/c art. 244-B da
Lei n° 8.069/90 (duas vezes) c/c art. 70 do Código Penal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012719-14.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 3º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO OLIVEIRA DE SOUSA NEVES, FRANCISCO RODRIGUES SALES, THAINAN DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MARCUS VINICIUS DE QUEIROZ NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9497), KETEUINNY DE OLIVEIRA DE SOUSA
ALVES(OAB/MARANHÃO Nº 18482)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) , para comparecer(em) à sala de audiência às 10:30h do dia 20 (vinte) de Agosto do ano de
2018 (dois mil e dezoito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011295-05.2015.8.18.0140
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: LUIS ANTONIO AMORIM MONTEIRO
Advogado(s): RUBEM CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6254)
DESPACHO: Intime-se o requerente, através de seu advogado, para, no prazo de cinco dias, acostar documento que comprove que este é
proprietário do automóvel em questão, tendo em vista que o CRLV de fls. 103 está registrado com nome de terceiro e o recibo de fls. 104 é
datado de 2011, não havendo comprovação de que o autor tenha transferido o bem para seu nome.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013229-71.2010.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO PIAUÍ
Advogado(s): ALINY DO SOCORRO BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 16443)
Indiciado: FRANÇOIS MILA DE ALMEIDA JUNIOR
Advogado(s): ALINY DO SOCORRO BASILIO LAGES(OAB/PIAUÍ Nº 16443)
DECISÃO: (...) Sob esse aspecto, a presente Decisum trouxe fundamentos suficientes a evidenciar a manutenção da prisão preventiva do
requerente lastreado, em especial, na garantia da ordem pública (art. 312 do CPP), de modo que, neste momento, não há possibilidade de
aplicação de qualquer medida cautelar diversa da prisão prevista no art. 319 do CPP, tampouco a possibilidade de concessão de liberdade
provisória sem ônus. Esses são os fatores que evidenciam a necessidade da manutenção da custódia cautelar do denunciado. Isto posto,
INDEFIRO O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR do acusado FRANÇOIS MILA DE ALMEIDA JÚNIOR, por verificar, à luz da
situação atual do presente processo, que existem motivos suficientes para a manutenção do decreto prisional.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0014579-55.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: DIEGO GONÇALVES SILVA
Advogado(s): RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396), FREDSON OLIVEIRA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 15976)
DECISÃO: (...) Isto posto, não havendo alteração da situação que ensejou a conversão da prisão em flagrante do réu em preventiva, INDEFIRO
O PEDIDO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA do acusado, DIEGO GONÇALVES SILVA, por verificar, à luz da situação atual do
presente processo, que existem motivos suficientes para a decretação da prisão cautelar do referido réu, mantendo a decisão proferida
ANTERIORMENTE pelos seus próprios fundamentos inexistindo a possibilidade de aplicação de qualquer medida cautelar diversa da prisão
prevista no art. 319 do CPP, sem prejuízo de nova análise do caso quando da prolação da sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000074-20.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: LUCIANO BRUNO MACHADO DE MESQUITA, JOSÉ FLÁVIO IZAIAS OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO DE HOLANDA BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10161)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o(a)(s) Advogado(a)(s) , para comparecer(em) à sala de audiência às 11:30h do dia 14 (quatorze) de Agosto do
ano de 2018 (dois mil e dezoito).

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0030866-69.2009.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGADO DO 12. DISTRITO POLICIAL DE TERESINA
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO BRUNO SILVA FRANKLIN, FRANCISCO VIANA DE SOUSA, FELIPE KIKO SILVA CAVALCANTE-FELIPE, ELIEZER DE
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13.170. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751866 

13.171. EDITAL - 3ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751903 

13.172. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751011 

13.173. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751017 

13.174. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751076 

13.175. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751083 

13.176. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751168 

ALMEIDA COSTA, ERISVALDO JOSE DE LIMA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) DA AUDIÊNCIA MARCADA PARA O DIA
15.08.2018 ÀS 09:30H

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0020956-71.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ISRAEL BEZERRA DIAS, JOSE LUSTOSA MATOS CARVALHO
Advogado(s): RAFAEL ALVES BARBOSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 14017), LUCAS FELIPE AIRES BANDEIRA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 13248),
NINA RAFAELLE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 13644)
DECISÃO: INDEFIRO o pedido de fls. 286, uma vez que o réu ISRAEL BEZERRA DIAS está preso preventivamente, consoante decisão de fls.
253/254v, devendo permanecer recolhido em estabelecimento prisional e não em comunidade terapêutica, conforme requerido pela defesa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0012636-95.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO CHARLES SARAIVA DA SILVA, JOÃO VICTOR RODRIGUES MELO, ALISSON PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O ADVOGADO EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540) PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS
NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0011772-72.2008.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALEXANDRA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): JANIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902)
Requerido: RONALDO ADRIANO DA SILVA -FALECIDO-
Advogado(s):
Ante o exposto, tenho por EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, o que faço com fundamento no inciso III do art. 485 do
Código de Processo Civil.

Processo nº 0029496-16.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO RIBEIRO ALVES
Advogado(s): JOSÉ TELES VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 2021)
Réu: EDILMA MARIA BEZERRA SILVA
Advogado(s):
Compulsando os autos, observo que a alimentanda ESTER BEZERRA ALVES, atingiu a maioridade (fl.38), motivo pelo qual determino a
intimação do requerente, por seu patrono para, no prazo de 15 (quinze) dias, regularizar o pólo passivo da demanda

Processo nº 0019514-80.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: WILSON NUNES BRANDAO
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 748)
Inventariado: MARIA DE LOURDES LEAL NUNES DE ANDRADE BRANDAO(FALECIDA)
Advogado(s):
Intime-se o inventariante, por seu patrono, para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar aos autos eventual acordo entabulado pelos interessados e
requerer, o que entender para o regular prosseguimento do feito.

Processo nº 0022700-72.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARLOS ALBERTO GONÇALVES SOUSA E SILVA
Advogado(s): ANA JOANA PEREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10264), JOAQUIM SANTANA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3584)
Réu: DANIELLE FERREIRA GONÇALVES, DENNYS VINICIUS FERREIRA GONÇALVES
Advogado(s):
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para EXONERAR o autor do pagamento de prestação alimentícia em favor de DANIELLE
FERREIRA GONÇALVES e DENNYS VINICÍUS FERREIRA GONÇALVES (...)

Processo nº 0024619-96.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: C. A. B. C. (MENOR)
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), JOZIRENE OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 12754)
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13.177. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751177 

13.178. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751191 

13.179. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751228 

13.180. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751267 

13.181. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751383 

13.182. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751446 

13.183. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751499 

Réu: J. C. D. S.
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.

Processo nº 0005405-85.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D. S. L. M.
Advogado(s): JOSE DE JESUS SOUSA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10614);
Réu: B. G. DA S. M.
Advogado(s): LUCAS MARIANO PEREIRA RAMOS (OAB Nº 10.727)
ISTO POSTO, com fundamento no art. 487, I do CPC, julgo improcedente o pleito inicial do autor, devendo a menor Dabilla Thayna Macêdo
Machado continuar sob guarda unilateral da sua genitora, resguardado o direito de visita do autor, a ser exercido em finais de semana alternados
na forma do parágrafo anterior

Processo nº 0000795-16.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Autor: M. O. F.- MENOR, F. C. F.
Advogado(s):
Requerido: F. C. F
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas

Processo nº 0018605-96.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: R. S. B. A.- MENOR, L. S. B. A.- MENOR
Advogado(s): VICTOR DOUGLAS MARTINS SOUSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10641)
Réu: A. A. S. N.
Advogado(s):
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.

Processo nº 0002451-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. L. DA C. S.
Advogado(s): LIA RACHEL DE SOUSA PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7317), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1495-E)
Inventariado: P. A. S.
Advogado(s): CARLA FONTENELE BORIS FROTA (OAB Nº 6425)
Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução de mérito, com base no artigo 485, III, do NCPC/2015 e determino o arquivamento do
presente feito, dando-se baixa na distribuição. Sem Custas.

Processo nº 0001071-23.2006.8.18.0140
Classe: Conversão de Separação Judicial em Divórcio
Suplicante: B. DOS S. B., M. L. V. V.
Advogado(s): JOSE MILTON DE DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 607)
Réu:
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO com fundamento no
art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil.

Processo nº 0027069-75.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VANDA MARIA MENDES CARDOSO, VICTOR GABRIEL MENDES CARDOSO CAVALCANTE
Advogado(s): WALLYSON SOARES DOS ANJOS(OAB/PIAUÍ Nº 10290)
Réu:
Advogado(s): ELENILZA DOS SANTOS SILVA (OAB/PI 9.979); WALLYSON SOARES DOS ANJOS (OAB/PI 10.290)
Tendo em vista que a decisão de fls. 94/95 determinou a reserva do saldo remanescente para os demais herdeiros, defiro o pleito da petição
eletrônica de nº 0027069-75.2015.8.18.0140.5001, para habilitar as herdeiras PATRÍCIA ALMEIDA MELO CAVALCANTE, PAMELA ALMEIDA
MELO CAVALCANTE e PRISCILA ALMEIDA MELO CAVALCANTE, neste feito, determinando que a secretaria expeça alvará no importe de
12,5% do saldo de R$ 9.605,08 para cada uma das herdeiras. . Após, à secretaria para proceder com baixa e arquivamento. Cumpra-se.

Processo nº 0000711-15.2011.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: RAIMUNDO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): MANOEL LOPES VELOSO (OAB/PIAUÍ Nº 356)
Arrolado: MARIA DAS MERCES MARTINS SILVA-FALECIDA
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13.184. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751511 

13.185. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751532 

13.186. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751542 

13.187. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751545 

13.188. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751549 

13.189. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751580 

13.190. SENTENÇA - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751601 

Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 104, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar o registro atualizado do imóvel para fins de
confecção da Carta de Adjudicação, porquanto o Registro de Imóvel constante dos autos encontra-se desatualizado (expedido em 1974).

Processo nº 0011091-24.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉ CARLOS ALVES
Advogado(s): GUILHERME KAROL DE MELO MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 10231)
Interditando: MARIA SUERLI DE SOUSA
Advogado(s):
Em prestígio ao princípio da não surpresa estabelecido no art. 10 do Código de Processo Civil (CPC), o qual estabelece que "o juiz não pode
decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar,
ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir de ofício", determino que se intime o interditante, por meio do seu patrono, para, no prazo
de 15 (quinze) dias, juntar aos autos documento que comprove que a interditanda recebe o benefício assistencial da LOAS, sob pena de extinção
do feito.

Processo nº 0026257-33.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ROZILENE LIMA MONTEIRO
Advogado(s): EURIFRAN SOARES DE ARAÚJO REIS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4886)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a Autora para juntar, no prazo de 15 (quinze) dias, termo de anuência para levantamento dos valores, com firma reconhecida, da
herdeira Francisca Helena de Oliveira Lima, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0021419-13.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: E. J. S. - MENOR, F. E. J. F. - MENOR, C. O. S.
Advogado(s): ALYNNE PATRICIO DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº ), CAMILA DE MACEDO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 13880)
Executado(a): F. E. DE J.
Advogado(s):
De tal forma, e corroborando ainda com a opinião do Parquet Estadual, por restarem insuficientes os outros meios de execução das prestações
em questão, determino a prisão de FRANCISCO EDILSON DE JESUS, por 60 dias (sessenta dias), ou até que pague as parcelas alimentícias
em atraso, no valor atualizado de R$ 20.876,99 (vinte mil, oitocentos e setenta e seis reais e noventa e nove centavos) e todas as parcelas que
venceram no curso do processo, determinando que se expeça mandado de prisão, para que o devedor seja recolhido pela delegacia de polícia e
que sendo pago o débito, seja posto imediatamente em liberdade.

Processo nº 0016793-48.2016.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: ARTHUR DEOLINDO CAMPELO MARINHO
Advogado(s): VERONICA MENDES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3742)
Interditando: LEONILDES CAMPELO DA ROCHA MARINHO
Advogado(s):
Tendo em vista que devidamente intimado (fls. 63),o autor não apresentou manifestação acerca do parecer ministerial, e, considerando que o
feito se encontra julgado, defiro a cota ministerial de fls. 58, para determinar à Secretaria que certifique o trânsito em julgado, e proceda com a
baixa e o arquivamento do presente feito

Processo nº 0002251-93.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA MARIA ALEXANDRINO NOGUEIRA, TERESINHA DE JESUS ALEXANDRINO NOGUEIRA, JOAO FRANCISCO
ALEXANDRINO NOGUEIRA, MARIA DO SOCORRO ALEXANDRINO NOGUEIRA, ENEAS ALEXANDRINO NOGUEIRA
Advogado(s): ANTONIO MEDEIROS MOREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3058), RAIMUNDO ANTONIO IBIAPINA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8802),
THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Inventariado: RAIMUNDA ALEXANDRINO NOGUEIRA
Advogado(s):
Tendo em vista as alegações na petição de fls. 208/209, intime-se a inventariante, via advogado, para apresentar plano de partilha
atualizado, subscrita por todos os herdeiros e com firma devidamente reconhecidas.

Processo nº 0015985-43.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: BRUNA RAPHAELA SOUSA LIMA BEDRAN
Advogado(s): ITALO ANTONIO COELHO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9421)
Executado(a): ALYSSON CHEYCON OLIVEIRA BASTOS
Advogado(s): LUIZ RODRIGUES LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8243)
Remetam-se os autos à Contadoria Judicial

Processo nº 0026399-42.2012.8.18.0140
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13.191. DECISÃO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751616 

13.192. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751648 

13.193. DESPACHO MANDADO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751655 

13.194. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751684 

13.195. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751705 

13.196. ATO ORDINATÓRIO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751897 

13.197. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751476 

Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANTONIO DA COSTA NETO, MARIA CLEOPHAS ARAUJO COSTA, TORQUATO ARAUJO DA COSTA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094/79)
Réu:
Advogado(s):
Ante exposto, julgo improcedente o pleito autoral, com fundamento no art. 485, VI do CPC/2015, por verificar ausência de interesse de agir e
determino a extinção do feito sem resolução do mérito.

Processo nº 0022303-76.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: C. B. B. R.
Advogado(s): RAMON FELIPE DE SOUZA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 15024), VICTOR AUGUSTO SOARES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 11911)
Executado(a): M. V. R. T.
Advogado(s):
De tal forma, e corroborando ainda com a opinião do Parquet Estadual, por restarem insuficientes os outros meios de execução das prestações
em questão, determino a Prisão de Marcos Vinicius do Rego Texeira, CPF n° 025.014.843-98, por 60 dias (sessenta dias).

Processo nº 0000503-17.2000.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: MARCIA SOUZA
Advogado(s): MARIA DALVA PEREIRA VASCONCELOS (OAB/PIAUÍ Nº 1978), KARINE CAMPELO DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6324)
Arrolado: ALDENORA BATISTA SOUSA
Advogado(s):
Desse modo, determino a intimação da inventariante para apresentar escritura pública de renúncia, ou requerer audiência para confecção de
termo judicial de renúncia ou cessão de direitos.

Processo nº 0017551-95.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSIRENE NOGUEIRA OLIVEIRA, IRAÍDES PIRES LIMEIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): MOEMA DEUSDARA GOMES DE CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 9608), ISABELLE MARQUES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9309)
Inventariado: JOSE RIBAMAR BRITO DE ARAUJO
Advogado(s):
Intime-se a inventariante para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar comprovante de recolhimento do ITCMD, bem como apresentação das
certidões negativas fiscais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004117-88.2004.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DA CRUZ PEREIRA DE SOUSA, EDIVALDO MENDES DE SOUSA
Advogado(s): RENATO DE MATOS SAMPAIO (OAB/PIAUÍ Nº 244-B)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido da autora de fls. 101/102, para suspender o presente feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a fim se proceda com
as providências para regularização do imóvel.

Processo nº 0011067-35.2012.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: JOSE DE RIBAMAR ANDRADE, GIZELDA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): JANY PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10610), ANGELO BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11524)
Inventariado: JOSE ALVES DE ANDRADE
Advogado(s):
Intime-se o inventariante para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar plano de partilha, o qual deverá ser subscrito por todos os herdeiros,
cujas assinaturas, reconhecidas em Cartório de fé pública.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 3ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0003367-66.2016.8.18.0140
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: BERNARDO ALVES RODRIGUES, AMARÍLIS ALVES FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO: JOSÉ ALVES FERREIRA JÚNIOR (OAB/PI n° 11824)
Requerido: MARCOS DANILO RODRIGUES ALVES
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre documento juntada às fls. 78.
TERESINA, 20 de julho de 2018
JULYÂNGELA ARAÚJO MEDEIROS
Analista Judicial - 1916
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13.198. DESPACHO - 3ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751481 

13.199. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751110 

13.200. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751533 

13.201. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751556 

Processo nº 0024876-34.2008.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Executado(a): F. IMM. BRASIL LTDA
Advogado(s): SÂMIO FALCÃO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 5314)
Vistos, etc.
Tendo em vista a petição constante das fls. 22 dos presentes autos, intime-se a parte executada para manifestar-se acerca do aludido pedido.
Intimações necessárias.

Processo nº 0014642-56.2009.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: F DE ASSIS P DE SANTANA COM. E SERVIÇOS
Advogado(s): EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-B)
Executado(a): A FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s): MARIA IRENICE CORDEIRO MAMEDE (OAB/PIAUÍ Nº 1878)
Vistos, etc.
Analisando os autos, constatei que a Fazenda Pública juntou petição de fls.54/v, apresentando impugnação ao cumprimento de sentença de fls.
35/36.
Isto posto, intime-se o executado com vistas a manifestar-se acerca da impugnação, no prazo de cinco dias.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013443-23.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SOLON DE SOUZA SILVA
Advogado(s): RAFAEL TRAJANO DE ALBUQUERQUE RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4955)
Réu: J.C EMPREENDIMENTOS LTDA, TERRAS ALPHA TERESINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (ALPHAVILLE), IMOBILIÁRIA
REMAX- SANTA CLARA
Advogado(s): ANTONIO CELSO FONSECA PUGLIESE(OAB/SÃO PAULO Nº 155105), MARCIO MAGALHAES COSTA MACHADO(OAB/PIAUÍ
Nº 6230), RAFAEL LOPES PROCOPIO(OAB/PIAUÍ Nº 7647), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 4717), ALICE POMPEU
VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 6263), LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
DECISÃO: Do exposto: 1. DEFIRO a tutela provisória antecipada incidental fundamento no art. 300 do Código de Processo Civil
determinando que as requeridas procedam a imediata exclusão, bem como se abstenham de incluir o nome do requerente nos registros
dos Órgãos de Proteção ao Crédito, tais como SPC e SERASA, pois o débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento, o que
tornaria a inscrição abusiva, conforme já assinalado. 2. Determino, por conseguinte, a imediata suspensão da cobrança das cotas
condominiais, pois embora recaía sobre a coisa, possuindo natureza propter rem, o autor sequer detem a posse dos lotes. Além disso,
na hipótese de resolução/rescisão do contrato de promessa de compra venda, as partes voltarão ao estado anterior e os valores indevidamente
pagos deverão ser devolvidos. Não há também risco de irreversibilidade da medida, já que na hipótese de improcedência do pedido, os
requeridos poderão cobrar do autor os valores devidos com os acréscimos legais. 3. Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de
desobediência, fixo multa diária no valor de R$ 2 .000,00 (dois mil reais) até o limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em caso de
descumprimento, nos termos do art. 537, §1°, inciso II, sendo o valor devido ao exequente (§ 2°), passível de cumprimento provisório (§3°). 4. A
multa será devida desde o dia em que se configurar o descumprimento da decisão e incidirá enquanto não for cumprida a decisão que a tiver
cominado (537, §4°, CPC). 5. Oficie-se ao SPC e SERASA dando-lhes ciência desta decisão, que deverá se fazer acompanhar do inteiro teor
desta e da documentação respectiva, a fim de que exclua e se suspendam as restrições relativas ao débito discutido na lide, até ulterior
deliberação. b) rejeito as preliminares arguidas; c) Nos termos do art. 6° VIII, do CDC, declaro invertido o ônus probatório em favor da parte
autora; d) Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 25/09/2018, às 9h20min, neste Juízo. Intimem-se. Cumpra-se. Expedientes
necessários. TERESINA, 15 de junho de 2018 TEOFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
RESPONDENDO pela 4ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026904-91.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALVARO DE OLIVEIRA MONTEIRO, MARIA JACIRA LOPES MONTEIRO
Advogado(s): OZILDO BATISTA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 1844)
Réu: .BANCO BRADESCO S/A, A RODRIGUES MACHADO ME, JORGE ANDRADE GOMES MACHADO, FRANCISCO LUIZ GAMBIRAGI,
LUCIANE BONAMIGO GAMBIRAGI
Advogado(s): LUCIENE SANTOS DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 8428), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
Ficam intimadas as partes por seus advogados para se manifestarem sobre sentença de fs. 161/163 no prazo de 15 (quinze) dias. SENTENÇA: "
Isto posto, com fundamento no artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil, homologo o acordo para que produza os jurídicos e legais
efeitos e julgo extinto o processo com resolução de mérito. Expeçam-se os competentes Alvarás Judiciais em nome do arrematante Comercial
Madeirão LTDA., nos termos da cláusula terceira (fls.152); Expeça-se Carta de Adjudicação do imóvel indicado na cláusula quarta em favor dos
requerentes Álvaro de Oliveira Monteiroe Maria Jacira Lopes de Monteiro(fls. 152).Honorários advocatícios nos termos da cláusula sétima do
acordo.Após, arquive-se processo, com baixa na Distribuição, independentemente do pagamento de custas remanescentes (art. 90, §3°, CPC
2015)."

Processo nº 0026991-18.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ESPEDITO NERES GOMES, EDNA DA FRANCA SILVA GOMES
Advogado(s): EDNA DA FRANCA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 12660)
Réu: EUGENIO ARAUJO NETO, ELIANE PEREIRA DA SILVA, EMGERPI - EMPRESA DE GESTÃO DE RECURSOS DO ESTADO DO PIAUÍ -
EMGERPI
Advogado(s): JACYLENNE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 5464), PAULO AFONSO ALVES NONATO(OAB/PIAUÍ Nº 2149), GUSTAVO
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13.202. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751560 

13.203. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751667 

13.204. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751691 

13.205. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751693 

LAGE FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7947), ADAUTO FORTES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5756)
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 5 (cinco) dias..

Processo nº 0006791-19.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: RAIMUNDO RIBEIRO SOARES JUNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Fica intimada a parte autora por seu advogado para no prazo de 10 (dez) dias manifestar-se sobre SENTENÇA DE FL.191.
SENTENÇA: "É cediço que as decisões deste jaez são impugnadas mediante recurso apropriado, o que não foi feito pelo autor, uma vez que o
mesmo não cumpriu com o determinado na decisão supracitada, conforme certidão de fl.190, razão pela qual JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 485, inciso I e 321 do CPC. Obedecendo ao disposto no Código de Normas e nos termos
do Provimento Nº 02/2001, ambos da CGJ/PI, intime-se a parte requerente para o recolhimento das custas de preparo e baixa dos autos, no
prazo de 10 (dez) dias, para fins de BAIXA e ARQUIVAMENTO, sob pena de encaminhamento da dívida para inscrição na Dívida Ativa do
Estado. Caso não haja pagamento da referida taxa, certifique-se e oficie-se à Procuradoria-Geral do Estado do Piauí, após arquive-se na forma
da lei."

Processo nº 0028001-39.2010.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES (OAB/PIAUÍ Nº 1829), LÍVIA DA ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6074), JOAO DE
DEUS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1943)
Executado(a): FRANCISCO DE FATIMA LUZ FERREIRA, ANTONIO RIBEIRO DE CARVALHO, ASSOCIAÇAO DE BARRAQUEIROS DA
BARRAGEM BEZERRO
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado para no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento das custas refeebte a carta
precatória.

Processo nº 0013908-66.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): LUIZ CÉZAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA JOSE OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s): BERNARDO SPÍNDULA DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8911)
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 67/72 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0030168-87.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M A ALEXANDRINO COELHO
Advogado(s): CIRA SAKER MONTEIRO ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 7126)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO ALVES ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 15752)
DECISÃO: "Vistos. [...] Decido. Em se tratando de demandas revisionais, as partes proponentes devem atentar para o disposto no art. 285-B do
CPC1973, correspondente ao art. 330, §2º, do CPC/2015. O referido dispositivo dispõe in verbis: § 2o Nas ações que tenham por objeto a revisão
de obrigação decorrente de empréstimo, de financiamento ou de alienação de bens, o autor terá de, sob pena de inépcia, discriminar na petição
inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, além de quantificar o valor incontroverso do débito. Devem, portanto,
as requerentes fazer menção expressa a quais cláusulas pretendem controverter. a) Quanto a inscrição em órgãos de proteção ao crédito
e da manutenção da posse: Tenho que se deva conceder a antecipação requerida, porquanto presentes os requisitos autorizadores da
pretensão liminar "a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação" evidencia-se pela análise dos documentos exibidos, deles
transparecendo a razoabilidade e plausibilidade do direito invocado, bem como diante do fato de estar "sub judice" a questão referente ao
contrato firmado pelas partes e o "fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação", pelos evidentes prejuízos que as informações
poderiam acarretar à parte autora, obstaculizando seu crédito na praça. No intuito de corroborar, com as ideias acima esposadas, confira-se:
SPC. SERASA. CADIN. Exclusão do registro. Liminar. Pendência de ação ordinária. - Não cabe a inclusão do nome do devedor em bancos
particulares de dados (SPC, CADIN, SERASA) enquanto é discutido em ação ordinária o valor do débito, pois pode ficar descaracterizada a
inadimplência, causa daquele registro. Recurso conhecido, pelo dissídio, e provido para deferir a liminar. (STJ - REsp: 188390 SC 1998/0067854-
9, Relator: Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, Data de Julgamento: 04/02/1999, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJ 22.03.1999 p.
213) ?AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE C/C COMPENSAÇÃO POR DANOS MORAIS. PEDIDO DE
EXCLUSÃO DE NOME INSERIDO EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS
PRESENTES. Em sede de ação declaratória de inexistência de relação jurídica, ou de inexistência de débito,é possível a antecipação
dos efeitos da tutela no sentido de se determinar que o nome do suposto devedor seja excluído dos cadastros de restrição ao crédito.
Devem ser atendidos, nesse caso, os requisitos delineados pelo Código de Processo Civil para o deferimento da tutela antecipada. Para o
deferimento da antecipação dos efeitos da tutela, é indispensável que a parte indique a presença dos pressupostos para tanto, elencados no
artigo 273, incisos e parágrafos, do Código de Processo Civil. Estando presentes os requisitos supracitados, deve-se deferir a tutela antecipada
requerida pela parte. Recurso provido.? (TJMG ? AGIN 1.0024.13.052363-2/001, Rel. Des. Veiga de Oliveira, Julg. 09/07/2013, DJEMG
19/07/2013 - grifei ). Isto posto, DEFIRO, o pedido de liminar, que a requerida se abstenha de incluir o nome do autor em cadastros de
inadimplentes, como SPC, SERASA e congêneres, pois o débito encontra-se em discussão e a matéria sob julgamento, o que tornaria a
inscrição abusiva. Outrossim, caso tenha sido procedida a referida inscrição, deve a suplicada providenciar seu cancelamento, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas. Sem prejuízo da responsabilidade penal por crime de desobediência, fixo multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos
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13.206. DESPACHO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751799 

13.207. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751851 

13.208. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751953 

reais) até o limite de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), em caso de descumprimento, nos termos do art. 499, do CPC. No tocante a
manutenção da posse, assim dispõe a jurisprudência: Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE
FINANCIAMENTO - CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - AUSÊNCIA DO VALOR QUE ENTENDE DEVIDO - INCLUSÃO DO NOME NOS
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO NA POSSE DO BEM - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA
APARÊNCIA DO BOM DIREITO - RECURSO DESPROVIDO. Não se mostra razoável admitir-se em antecipação de tutela, o depósito da parcela
que a autora entende devida, porque não se verifica sequer o quantum pretendido e, além disso, não demonstrado de forma verossímil, a
abusividade revelada pela taxa de juros pactuada e cobrada nas prestações. A antecipação da tutela para determinar a manutenção do
devedor na posse do bem em ação revisional só é viável se demonstrada a verossimilhança da alegação de abusividade das cláusulas
contratuais e dos encargos financeiros. Pela análise dos autos, mostra-se viável a manutenção da posse do bem pelo autor, tendo em vista
que o mesmo não pode ser caracterizado inadimplente, uma vez que a obrigação encontra-se em discussão na presente demanda, não restando,
dessa forma, qualquer óbice ao acolhimento do pedido. b) Quanto a irregularidade da representação Em relação a invalidade da procuração,
de plano, percebe-se que a pretensão da requerente não merece prosperar. Ademais, é sabido que a procuração, no mandato de advogados,
dispensa maiores formalidades, sendo prescindível a assinatura de testemunhas e a forma pública. Nesses termos, já decidiu o Egrégio STJ:
CIVIL E PROCESSUAL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. PROCURAÇÃO
AUTÊNTICA. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. INACUMULABILIDADE COM OUTROS ENCARGOS.
JUROS REMUNERATÓRIOS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO. SÚMULA N. 283-STJ. PREQUESTIONAMENTO
EXPLÍCITO. DISSÍDIO NOTÓRIO. DESPROVIMENTO. I. "É desnecessária a autenticação de cópia de procuração e de substabelecimento,
porquanto se presumem verdadeiros os documentos juntados aos autos pelas partes, cabendo a elas argüir a falsidade. Precedentes da
Corte Especial." (Corte Especial, EREsp n. 725.740/PA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe de 08.02.2010) (?) (STJ, 4ª Turma, AgRg no
REsp 1094124-MS, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, data da publicação 25/02/2011) (nosso grifo) O requerente não traz aos autos qualquer
prova de que o documento postado pelo requerente, no caso, a procuração e o substabelecimento, tem em seu corpo conteúdo inverídico, o que
lhe geraria a invalidade. Apenas alega que no processo não a admite desta maneira, assim, caberia tal alegação ao outorgante, provando que
não nomeou determinado advogado como seu representante ou, ainda, que não lhe conferiu determinados poderes. Não cabe, desta forma, essa
alegação à parte contrária. Pelo que indefiro a premissa levantada. c) Do pedido de realização de perícia contábil O autor requereu a
realização de prova pericial, visando apurar o real valor devido ao credor. Nesse sentido, no intuito de reunir maiores elementos para jungir aos
elementos de convicção, além de atender aos ditames exigidos pelos princípios da ampla defesa e do contraditório, tendo em vista que as
clausulas contratuais dão ensejo as controvérsias entre as partes, DEFIRO a produção de prova pericial (CPC, art. 464). Deste modo, nomeio,
mediante compromisso, como perito o contador Antônio Gomes das Neves, com escritório na Rua Mato Grosso, n°177, bairro Ilhotas, Fones:
(86) 3221-7067 e 99924-1724, e-mail: antoniogneves@uol.com.br, podendo, para o desempenho de suas funções, utilizar-se de todos os meios
necessários (art. 473, § 3º do CPC), inclusive valendo-se de auxiliares especializados. Oficie-se ao perito da sua nomeação e para que envie, no
prazo de 10 (dez) dias, o termo de compromisso assinado e a proposta de honorários, indicando local e data para realização da perícia, a fim de
possibilitar o comparecimento dos assistentes eventualmente indicados. Após, intime-se a parte autora para o depósito do valor referente aos
honorários do perito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não o fazendo considerar a desistência da prova requerida. O laudo pericial deverá
vir aos autos no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do início da perícia, devendo conter os elementos do art. 473, I a IV e o Sr. Perito
observar o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do mesmo artigo. Autorizo, desde logo, a liberação da quantia consignada em favor do Sr. Perito. Dos
exames e diligências que realizar, o Sr. Perito deverá comunicar previamente os eventuais assistentes técnicos, com antecedência
mínima de 5 (cinco) dias, comprovando-o nos autos (art. 466, § 2º do CPC). Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos e a
formulação de quesitos no prazo de 15 (quinze) dias (art. 465, § 1º do CPC). Expedientes necessários. Teresina ? PI, 19 de fevereiro de 2018.
João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 3ª Vara Criminal RESPONDENDO pela 4ª Vara Cível.

Processo nº 0022661-07.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRISTIANO FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: ALDO DOS SANTOS SOARES, COPPERLINE S/A
Advogado(s): HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7450), MARIANNE
ARAUJO COSTA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 9746), FELLIPE RONEY DE CARVALHO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8824)
DESPACHO "Vistos, etc. Considerando a certidão de fls. 109, intimem-se os advogados das partes para cumprir o disposto no art. 455 do CPC,
informando/intimando as testemunhas por eles arroladas para comparecerem à audiência designada para o dia 31/08/2018, às 10:30 min, neste
Juízo. Int. Cumpra-se". TERESINA, 20 de julho de 2018 TEÓFILO RODRIGUES FERREIRA Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA RESPONDENDO pela 4ª Vara Cível

Processo nº 0022121-95.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: RH CONSTRUTORA E DISTRIBUIDORA DE MOVEIS LTDA ME
Advogado(s):
Executado(a): LOJAS DOCE LAR LTDA
Advogado(s): ÉRICA ESTRELA LEITÃO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6908), KADMO DE ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, por seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, efetivar a publicação do Edital de Citação fls.51.
TERESINA, 20 de julho de 2018
IRICELES GOMES SOARES
Auxiliar Judicial - 34150994315

Processo nº 0015019-17.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314), EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384)
Requerido: V L DIAS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu
procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 77.
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13.209. AVISO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA751966 

13.210. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751100 

13.211. SENTENÇA - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751232 

13.212. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751563 

13.213. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751936 

13.214. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751297 

Processo nº 0023776-97.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: DEUSILENE DA SILVA FREITAS
Advogado(s):
Fica intimada a parte autora por seu advogado, para dizer se tem interesse no feito no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0004116-15.2018.8.18.0140
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Requerente: EDWALDO DE OLIVEIRA CASTRO
Advogado(s): JOAO MARCOS ARAUJO PARENTE(OAB/PIAUÍ Nº 11744)
Réu: EDWALDO DE OLIVEIRA CASTRO
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima mencionado para comparecer ao Exame de Insanidade Mental, a ser realizado em 17/08/2018,
às 12:00 horas, na Secretaria da Central de Inquéritos de Teresina-PI.

Processo nº 0013970-48.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABRICIO MARTINS SOUSA - V. COIOTE
SENTENÇA (...)
O Ministério Público do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, com base no Inquérito Policial que instrui o presente feito, ofereceu
denúncia contra FABRÍCIO MARTINS SOUSA, pelo crime do art. 171, caput, c/c art. 14, II, do Código Penal. Reza a denúncia que o denunciado,
tentou obter vantagem indevida em prejuízo da empresa vítima CASA BRANCA EVENTOS, induzindo o proprietário a erro. No caso, o
denunciado, fazendo-se passar por outra pessoa de nome Nilton César Pereira, dirigiu-se até o estabelecimento da vítima e efetuou locação de
alguns objetos (cadeiras plásticas, mesas e um freezer), frustrando o pagamento, alegando que seriam utilizados em uma palestra. A denúncia
fora apresentada dia 18/05/2009, e recebida no dia 21/05/2009. O réu citado, apresentou defesa. Audiencia de instrução e julgamento concluída.
Sem requerimento de diligências. Em alegações finais, o Ministério Público requereu a condenação do acusado, nos termos da exordial. A
defesa, por outro lado, requereu que fosse reconhecida a prescrição. É o que basta relatar. Decido. A prática de um fato definido na lei como
crime traz consigo a punibilidade, isto é, a aplicabilidade da pena que lhe é cominada em abstrato na norma penal. Significa que, quando o sujeito
comete um delito de um lado aparece o Estado com o jus puniendi, de outro, o acusado, com a obrigação de não obstaculizar o direito da
sociedade representada pelo Estado de impor a sanção penal. Ocorrida uma causa de extinção da punibilidade torna-se impossível aplicar contra
o agente pena ou mesmo medida de segurança, nem mesmo processado o acusado pode ser. O crime de Estelionato, na forma tentada (art. 171,
caput, c/c art. 14, II, do Código Penal) tem pena máxima, em abstrato, em 05 (anos), reduzido em 1/3, em razão da tentativa. No caso, o prazo da
prescrição é de 08 (oito) anos, nos termos do art. 109, IV, do CP, encerrando da data do recebimento da denúncia, última interrupção
(21/05/2009), prescrevendo em 21/05/2017. Assim, da leitura dos autos, observa-se que, de fato, já transcorrera o prazo de prescrição previsto
na legislação, o que leva à conclusão da impossibilidade de prosseguimento da persecução penal, não havendo outra decisão que não seja a
extinção da punibilidade. Diante do exposto, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de FABRÍCIO MARTINS SOUSA pela prescrição
da pretensão punitiva na forma do art. 107, IV do Código Penal, e consequentemente determino ainda o ARQUIVAMENTO dos presentes, com a
devida baixa na distribuição. Cumprida as formalidades legais, arquive-se. P.R.I. Cumpra-se. TERESINA, 17 de julho de 2018 JUNIA MARIA
FEITOSA BEZERRA FIALHO Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002511-34.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA DO 11º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PI, .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: BRUNO HENRIQUE CARDOSO DOS SANTOS, SALVADOR FERREIRA BRITO JUNIOR, WILLAMES PEDREIRA RAMOS
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES (OAB/PIAUÍ Nº 10814), LAECIO DE ARAGAO DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 13043)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima mencionado para que compareça à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
31/08/2018, às 11:30 horas, na Sala de Audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0001655-70.2018.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER / PIAUI
Advogado(s):
Réu: GABRIEL MESQUITA PEREIRA, JOAO VICTOR DE SOUSA
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 4540)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima mencionado para comparecer à audiência de instrução e julgamento designada para o dia
10/08/2018, às 11:00 horas, na Sala de Audiências desta 4ª Vara Criminal.

Processo nº 0007181-23.2015.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE JESUS SAMPAIO MOURA, MARIANA FURTADO MOURA, VITOR FURTADO MOURA, PATRICIA SAMPAIO
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13.215. DECISÃO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751305 

13.216. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751662 

13.217. DESPACHO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751697 

13.218. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751698 

13.219. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA751711 

MOURA, LUCIANA SAMPAIO MOURA VIANA
Advogado(s): FABÍOLA FREIRE DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 5340), TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445)
Inventariado: GUIDO JOSE DE FREITAS MOURA
Advogado(s):
Diante da informação constante na certidão de fls. 148, intime-se a inventariante, via advogado, para que promova a juntada nos autos
de documentos atualizados que comprovem os requisitos para concessão de gratuidade, quais sejam, contracheque, comprovante de
rendimentos , etc., nos termos do art. 99, § 2º do NCPC, no prazo de 10 (dez) dias.

1ª Publicação
Processo nº 0010622-80.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: AGENOR TOURINHO FILHO, HELENITH CARVALHO LIMA
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Interditando: MARIA DA PAZ CARVALHO
Advogado(s):
Considerando os fatos alegados pelo requerente, ratificados pela requerida e diante da necessidade de substituição de curador, uma
vez que o atual curador não pode mais assumir tal função, conforme restou demonstrado nos autos; Considerando, ainda, a
necessidade de amparo à interditanda, material e socialmente; Ante o exposto, em harmonia com a opinião ministerial, JULGO
PROCEDENTE o pedido inicial, para nomear desde logo, como Curadora Definitiva da Interditanda, HELENITH CARVALHO LIMA, em
substituição ao atual curador AGENOR TOURINHO FILHO, ficando aquela ciente que não poderá, por qualquer modo, onerar ou alienar
quaisquer bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes à interditanda, sem prévia autorização judicial. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar do interdito. Lavre-
se termo de Curatela definitiva e intime-se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições supra, todas
referentes à proibição de alienações ou onerações de quaisquer bens do interdito, sem autorização judicial. Cumpra-se o disposto nos
art. 755, § 3º do Novo CPC, publicando-se os editais. Inscreva a presente sentença no Registro Civil, servindo cópia dela, desde que
autenticada com selo do TJPI e acompanhada com documentos necessários, como mandado de averbação. Publique-se no Diário da
Justiça por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 dias. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se, com baixa na
distribuição e no Sistema Themis Web. Custas de lei. Intimem-se e cumpra-se.

Processo nº 0003031-96.2015.8.18.0140
Classe: Arrolamento de Bens
Arrolante: FLÁVIO WEIMAR THE, ELIANE MARANHAO DA SILVA THE
Advogado(s): WELLYSON JORGE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 257), LORENE MARANHÃO DA SILVA THÉ(OAB/PIAUÍ Nº 11039)
Réu:
Advogado(s): Considerando que os autores provam seus direitos, sendo todos maiores e capazes e representados pelo mesmo advogado, com
fundamento no art. 659 e segs. do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a ação, homologando o Plano de Partilha feito à fl. 38 que
faz parte integrante da presente sentença, já que consta dos autos Certidões Negativas de Débitos do de cujos e termo de quitação do Imposto
ITCMD. Em consequência, declaro extinto o processo com a resolução do mérito pelos fundamentos do art. 487, inciso I do Código de Processo
Civil. Expeça-se Alvarás Judiciais para os devidos fins. Custas na forma da lei. Expedidos os documentos necessários e cumpridas as
formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0014465-48.2016.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: VIRGÍNIA SOARES E SILVA NORONHA, VINICIUS SOARES E SILVA, TEOLINDA SOARES E SILVA CUNHA, EDSON
SOARES E SILVA, REJANE RIBEIRO ROCHA DA SILVA, REGYFRANCYS PEREIRA RIBEIRO E SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS
PEREIRA DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), ANTONIO DE PADUA REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6235), JARBYS
BRAGA DE MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 13137), JOAREZ LEITE XIMENES(OAB/PIAUÍ Nº 7377), JOSE FERREIRA DE SALES FILHO(OAB/PIAUÍ
Nº 13484), RITA DE CASSIA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 13971)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
 Na petição eletrônica de fl. 170 (evento 5004), a inventariante requereu abertura de conta judicial para depósito dos valores bloqueados em
conta do falecido, contudo, não é necessário autorização judicial para tal finalidade, devendo a inventariante proceder com a abertura da conta
bancária e prestar contas quando solicitado. Quanto ao pedido de busca e apreensão do contrato, como não há prova nos autos de que haja
essa locação, deixo de concedê-lo. Por fim, quanto ao ofício à Superintendência de Seguros Privados, deixo de conceder por não haver as
informações necessárias para viabilizar a sua expedição. Intime-se a inventariante, por representante legal, para qualificar o órgão a ser oficiado.

Processo nº 0005329-66.2012.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: S L M C (MENOR), N G M C (MENOR)
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248)
Requerido: J U C C J
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº ) Considerando que os alimentos devem atender ao binômio
necessidade/possibilidade, acolho a manifestação do Ministério Público e julgo improcedente o pedido de revisão da pensão alimentícia diante da
ausência dos requisitos do art. 1.699 do Código Civil. Portanto, declaro extinto o processo com resolução do mérito pelos fundamentos do art.
487, inciso I do Código de Processo Civil. Sem custas, por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita nos termos da lei.
Expedidos os documentos necessários e cumpridas as formalidades legais, determino a baixa na distribuição e feitas as anotações necessárias
no Sistema Themis Web, arquivem-se os autos.

Processo nº 0001943-91.2013.8.18.0140
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13.220. EDITAL - 4ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA751696 

13.221. DECISÃO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA750975 

13.222. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA751336 

13.223. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA751418 

13.224. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA751459 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PAULO ALBERTO DE SOUSA BRANDÃO
Advogado(s): VERONICA ACIOLY DE VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MARIA DOS MILAGRES PIRES CASTELO BRANCO
Advogado(s): PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5248) Portanto, considerando a vontade das partes, julgo procedente o
pedido de divórcio, declarando divorciado o casal: PAULO ALBERTO DE SOUSA BRANDÃO e MARIA DOS MILAGRES PIRES BRANDÃO, que,
querendo, poderá usar o nome de solteira, qual seja, MARIA DOS MILAGRES PIRES DA SILVA, devendo ser expedido mandado de averbação
para os devidos fins ao Cartório do Registro Civil onde foi registrado o casamento do casal, o que o faço pelos fundamentos do art. 226, § 6º, da
Constituição Federal. Considerando extinto o parentesco e que não há prova de ser incapaz para o trabalho, julgo improcedente o pedido de
alimentos por faltar os requisitos dos art. 1.695 do Código Civil. Em consequência, declaro extinto o processo com a resolução do mérito pelos
fundamentos do art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas por se tratar no presente feito de parte beneficiária da justiça gratuita
nos termos da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0010415-52.2011.8.18.0140
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA ESTADUAL - PI
Advogado(s): FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): LOJAS REV SOM LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se de Execução Fiscal em que a Executada, após ser citada, não pagou e nem ofereceu bens a penhora para defender-se
mediante Embargos, o que ensejou o pedido de bloqueio on line retro, feito pela exequente. O art. 854 do Novo Código de Processo Civil admite
tal constrição por meio eletrônico, in verbis: Art. 854. Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou em aplicação financeira, o juiz, a
requerimento do exequente, sem dar ciência prévia do ato ao executado, determinará às instituições financeiras, por meio de sistema eletrônico
gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, que torne indisponíveis ativos financeiros existentes em nome do executado,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução. Assim, em atenção ao referido pedido, determino a indisponibilidade dos ativos
financeiros existentes em nome do executado, no limite do valor indicado na execução e, em caso positivo, intime-se o executado na pessoa de
seu advogado ou, pessoalmente, caso não o tenha. Ato contínuo, não havendo manifestação, converta-se a indisponibilidade em penhora, sem
necessidade de lavratura de termo, determinando, por sistema eletrônico, à instituição financeira depositária que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, transfira o montante indisponível para a conta vinculada a este Juízo. Realizada a penhora, intime-se o executado para, querendo,
embargar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da referida intimação. Caso, porém, não sejam encontrados ativos financeiros, proceda-se as
solicitações requeridas junto ao DETRAN-PI e a Receita Federal, respectivamente, via sistema RENAJUD e INFOJUD, após o que, abra-se vista
à Exequente . A propósito, porém, do pedido de expedição de ofícios aos Cartórios de Registro de Imóveis, ressalto que a Procuradoria do
Estado do Piauí detém meios próprios para obtenção de tais informações, competindo ao Judiciário intervir somente em casos de frustração em
tais diligências, o que não restou comprovado no presente caso. Desta forma, primando pela economia e celeridade processual, almejada por
todos, e evitando a sobrecarga da Secretaria com serviços dispensáveis e, consequentemente, o atraso na movimentação dos processos, deixo
de deferi-lo. P. Intime-se. Cumpra-se. Teresina-PI, 25/01/2017. Dr. Dioclécio Sousa da Silva. Juiz de Direito da 4ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública.

Processo nº 0006653-33.2008.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HUGO PRADO FILHO
Advogado(s): SAMUEL DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), LIVIUS
BARRETO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4700), YAGO DE CARVALHO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4026-E)
Executado(a): HALCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692)
(...) Com tal entendimento, indefiro o pedido de desconsideração da personalidade jurídica, posto que formulado de maneira inadequada.
Contudo, dando prosseguimento à execução, e como foi a própria executada que informou ser o imóvel que indicou à penhora o único que
possuía, já tendo demonstrado má vontade em pagar o que deve, determino a expedição de ofícios aos cartórios de registro de imóveis, para que
informem a este juízo se existem bens imóveis registrados em nome da executada. Lógico que as buscas devem ser custeadas pela parte
exequente. Expedientes necessários. Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0017266-44.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE MARTINS SOARES
Advogado(s): SOLANGE MARIA DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 14853), ANDRE FELIPE BATISTA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 13955)
Requerido: BRADESCO CONSORCIO - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO - BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
(...) Assim, intime-se a parte autora, por meio de seus patronos habilitados às fls. 260/261, para manifestação sobre o requerimento de fls.
279/281, no prazo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0006341-47.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO HENRIQUE DE MOURA ANDRADE
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Manifeste-se a parte ré(s) para apresentar as contrarrazões no prazo de 15 dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
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13.225. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA751594 

13.226. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751081 

13.227. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751194 

13.228. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751200 

Processo nº 0004864-14.1999.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO
Advogado(s): ANDREZA JULIÊTA DE SENA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 6528), HEMINGTON LEITE FRAZAO(OAB/PIAUÍ Nº 8023), BRUNO
ATILA MARTINS MUNIZ(OAB/PIAUÍ Nº 7965), RITA DE CÁSSIA DE SIQUEIRA CURY ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5914), JOSE ALMIR DA ROCHA
MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Executado(a): JOSE EUDES DE ALENCAR ROCHA
Advogado(s):
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DESPACHO: Vistos, etc. Manifeste-se a parte Exequente, por seu patrono, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da Certidão acostada aos autos
às fls. 227, requerendo o que entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0003910-31.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCICLEIDE PEREIRA BELO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: LEDA MARIA ALBUQUERQUE ROCHA NUNES
Advogado(s): DANYLO ANTONIO ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11493)
Ante a decisão do Des. Relator do Agravo de Instrumento n°
0703332-29.2018.8.18.0000, determino que se expeça alvará judicial para saque, pela
executada LEDA MARIA ALBUQUERQUE ROCHA NUNES, da quantia de R$ 3.782,57
(três mil setecentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos), fruto de penhora
on-line, realizada nestes autos.
De outro norte, defiro os pedidos formulados pela exequente e constantes dos
itens "c" e "d", da petição de fls. 442/445. Fica esclarecido que caberá à parte exequente
realizar o pagamento dos emolumentos que serão cobrados para realização das buscas
nos cartórios de registro de imóveis de Floriano/PI.

PROCESSO Nº: 0014417-60.2014.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. JOSE OLINDO GIL BARBOSA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 5ª Vara Criminal
(Maria da Penha), a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES DA SILVA,
residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares
e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando
necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do
prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e
367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2018 (19/07/2018). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
JOSE OLINDO GIL BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0023237-39.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FELIPE WAYNER DE OLIVEIRA SILVA
Vítima: ANNA KELLY PEREIRA DE ALMEIDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FELIPE WAYNER DE OLIVEIRA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de ELENIR PEREIRA DE
OLIVEIRA e CESAR AUGUSTO FEITOSA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em QUADRA 21, CASA 08, SETOR A, MOCAMBINHO I,
TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do Estado, e declaro extinta punibilidade do réu FELIPE
WAYNER DE OLIVEIRA SILVA, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0023237-39.2012.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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13.229. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751259 

13.230. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751308 

13.231. EDITAL - 5ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751366 

Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FELIPE WAYNER DE OLIVEIRA SILVA
Vítima: ANNA KELLY PEREIRA DE ALMEIDA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima ANNA KELLY PEREIRA DE ALMEIDA, filho(a) de MARIA INES PEREIRA DA SILVA, residente e domiciliado(a) em QUADRA 62,
CASA 03, CONJUNTO NOVA TERESINA, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a prescrição da pretensão punitiva do
Estado, e declaro extinta punibilidade do réu FELIPE WAYNER DE OLIVEIRA SILVA, qualificado nos autos, ex vi do disposto no art. 107, IV, do
Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital,
nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002954-58.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS
Vítima: FABIANA DA SILVA MOREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Solteiro(a) , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em
QUADRA C 02, LOTE 23, LOTEAMENTO RECANTO DOS PÁSSAROS, TERESINA - Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto , com bac=se no art.485, II,III,VI
do CPP, que pode ser aplicado subsidiariamente, DECIDO pela revogação das medidas e extinção do feito, ao tempo em que determino o
imediato arquivamento provisório dos presentes autos e que após intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os
definitivamente, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0002954-58.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: ROGÉRIO ALVES DOS SANTOS
Vítima: FABIANA DA SILVA MOREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vitima FABIANA DA SILVA MOREIRA, residente e domiciliado(a) em QUADRA 222, Casa 04, Bairro Dirceu II, TERESINA - Piauí, residente
em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o
exposto, com base no art. 485, II, III, VI do CPC, que pode ser aplicado subsidiariamente, DECIDO pela revogação das medidas e extinção do
feito, ao tempo em que determino o imediato arquivamento provisório dos presentes autos e que, após intimações e cumprimento das
formalidades legais cabíveis, arquivem-se definivamente, dando baixa na estatística". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar
de costume.
Eu, ___________ RAIMUNDO FERREIRA CALAÇO FILHO, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0015170-85.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: JOSE DE JESUS COSTA
Vítima: MARIA DAS GRAÇAS ALVES SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
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Vítima , MARIA DAS GRAÇAS ALVES SILVA, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Ante o exposto, tendo deixado a vítima de proceder os atos que lhe competiam, informando
sobre seu interesse na concessão/manutenção das medidas de proteção, com base no art. 22 da Lei 11.340/2006 e considerando que se
encontram, atualmente, ausentes os requisitos legais de estado de risco e violência, necessários para a aplicação e manutenção das medidas,
DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das
formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal,
fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRENO AUGUSTO CASTELO BRANCO BARROS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0010220-96.2013.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA
Vítima: MARYNEVES SARAIVA DE AREA LEAO SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA, domiciliado(a) em AV. FARM. JOÃO CARVALHO, 4230, SÃO
CRISTÓVÃO, TERESINA - Piauí, e a vítima MARYNEVES SARAIVA DE AREA LEAO SOUSA, filha de WALMIRA CAMPOS SARAIVA
COSTA, domiciliada em RUA ODILO FALCÃO, N. 950, SÃO CRISTÓVÃO, TERESINA - Piauí, residentes em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " em razão da falta de interesse pela
vítima na manutenção da tutela jurisdicional, bem como a inexistência do fumus boni iuris e do periculum in mora, REVOGO as
medidas protetivas de urgência concedidas anteriormente e após o cumprimento das formalidade cabíveis, arquive-se os presentes
autos dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0015942-43.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: ANTONIO CLEBES DE ALENCAR
Vítima: ROSANGELA BARBOSA DA CUNHA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima ROSANGELA BARBOSA DA CUNHA SOUSA, residente em local incerto e não sabido e o acusado/indiciado, ANTONIO CLEBES DE
ALENCAR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA 04, Nº 1925, LOTEAMENTO DARIO
QUEIROZ, TERESINA - Piauí, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Pela
revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e cumprimento das formalidades
legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ RAYSSA FERNANDES LIMA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0027006-55.2012.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Réu: CLEITON SANTOS SILVA
Vítima: CRISTIANE DA SILVA DE DEUS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, CLEITON SANTOS SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de , residente e domiciliado(a) em RUA
JAIME DA SILVEIRA, 702, MORADA DO SOL, TERESINA - Piauí, e a vítima CRISTIANE DA SILVA DE DEUS, filha de LAURENÇA DA
SILVA FREITAS, domiciliada em RUA ALGOINHA ,3795, SATELITE, TERESINA - Piauí, residentes em local incerto e não sabido, por este
edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " com base no art. 485, II, III, VI do CPC, que
pode ser aplicado subsidiáriamente, DECIDO pela REVOGAÇÃO das medidas de proteção concedidas nos presentes autos, ao tempo
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em que determino o imediato arquivamento provisório e que, após intimações e cumprimento das formalidades legais cabíveis,
arquivem-se os presentes autos definitivamente, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006886-15.2017.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Indiciado: PAULO CESAR DE SOUSA LEITE
Vítima: M. A. D. S. F.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
Vítima, M. A. D. S. F., residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e
cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ BRENO AUGUSTO CASTELO BRANCO BARROS, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0005616-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: ELPIDIO BRIGIDO FILHO
Vítima: DANIELA MACHADO BEZERRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima DANIELA MACHADO BEZERRA, filha de MARIA DOS REMEDIOS MACHADO GRANJA e FRANCISCO BEZERRA GRANJA, residente
em local incerto e não sabido e o acusado/indiciado, ELPIDIO BRIGIDO FILHO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de NANCY
MARQUES BRIGIDO e ELPIDIO BRIGIDO DE SA, residente e domiciliado(a) em RUA PROFESSOR FRANCISCO GONÇALVES,
1391,APTO.1301, PARQUE DO COCO, FORTALEZA - Ceará,, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: " Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e
cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAYSSA FERNANDES LIMA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0027350-31.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: NELCIVALDO CABRAL DA SILVA
Vítima: LAURA DA SILVA SOUSA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, NELCIVALDO CABRAL DA SILVA, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , União Estável, filho(a) de MADALENA CABRAL DA SILVA
e NELSON ARAÚJO GOMES DA SILVA, residente e domiciliado(a) em RUA 04. N° 3503 PROXIMO A DROGARIA ROCHA PARQUE MÃO
SANTA, VILA SANTA BÁRBARA, TERESINA - Piauí, e a vítima LAURA DA SILVA SOUSA, filha de ONEZILDA ALEXANDRINA DA SILVA,
domiciliada em RUA SANTO EULALIO, 4169, VILA SANTA BÁRBARA, TERESINA - Piauí, residentes em local incerto e não sabido, por
este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, reconheço a autoria de
NELCIVADO CABRAL DA SILVA e a materialidade no crime de ameaça. Ante o exposto, julgo totalmente procedente a denúncia para
condenar o réu, NELCIVADO CABRAL DA SILVA, pela prática dos crimes previstos no art. 21 da Lei das Contravenções Penais e art.
157 do Código Penal, ambos do Código Penal Brasileiro, combinados com a Lei 11.340/2006, passando a seguir a efetuar a dosimetria
da pena ". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
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TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0011714-54.2017.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - SUL
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Vítima: INDIRA DE SOUSA LIMA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando a
vítima INDIRA DE SOUSA LIMA, filho(a) de MARIA DE FATIMA DE SOUSA LIMA, residente e domiciliado(a) em , , TERESINA - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " Acolho, assim, o requerimento do Parquet para determinar o arquivamento do feito, nos termos do art. 15 do Código de Processo
Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos
termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RAYSSA FERNANDES LIMA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0005975-71.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER / ZONA NORTE
Advogado(s):
Indiciado: IRAN COSTA DE ARAUJO
Advogado(s): IRLANI MARQUES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11437), ISMAEL DO NASCIMENTO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13239)
Vistos, etc...Intimem-se novamente os advogados constituídos pelo acusado, às fls. 60, para a apresentação das contrarrazões escritas ao
recurso de apelação, conforme determinado às fls. 108, advertindo-os de que, em caso de nova omissão, poderão ser aplicadas as sanções
cabíveis, notadamente, a aplicação de multa, nos termos do art. 265 do Código de Processo Penal. TERESINA, 20 de julho de 2018. JOSE
OLINDO GIL BARBOSA. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0016906-70.2014.8.18.0140
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: AELTON SANTOS VIEIRA
Vítima: IRENIDE DA SILVA SANTOS
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, IRENIDE DA SILVA SANTOS, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA DO SOCORRO DA SILVA
SANTOS e JOSE SABINO DOS SANTOS , residente e domiciliado(a) em RUA GABRIEL FELIPE, 2021, VILA MADRE TERESA, TERESINA
- Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADA de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: " DECIDO: Pela revogação das medidas protetivas e extinção do pedido, ao tempo em que determino que, após as intimações e
cumprimento das formalidades legais cabíveis, arquivem-se os presentes autos, dando baixa na estatística.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AYRTON DA SILVA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0024537-65.2014.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER
Indiciado: HUDSON LIMA AGUIAR
Vítima: PATRICIA MARIA DA CRUZ ALENCAR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, HUDSON LIMA AGUIAR, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Casado(a) , filho(a) de ALAIDE LIMA DE VASCONCELOS AGUIAR e
BENEDITO LUIZ DE AGUIAR, residente e domiciliado(a) em RUA ANFRISIO LOBÃO, Nº 1433, CONDOMÍNIO MILÊNIO, APTO. 1201,
JOCKEY CLUBE, TERESINA - Piauí, e da vítima PATRICIA MARIA DA CRUZ ALENCAR Brasileiro(a), filho(a) de MARIA A PARENTE C.
ALENCAR e JOSE ODON MAIA ALENCAR residentes em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o
conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Por tais razões, reconheço a presença da decadência, e por isso, declaro extinta a
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punibilidade do indiciado HUDSON LIMA AGUIAR, com relação ao crime de injúria, qualificado nestes autos, em razão da ocorrência do
fenômeno da decadência do direito de propor a queixa-crime, ex vi do disposto no art. 107, IV, do Código Penal.". E para que chegue ao
conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de
Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ AYRTON DA SILVA OLIVEIRA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

PROCESSO Nº: 0006142-59.2013.8.18.0140
CLASSE: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DA MULHER - CENTRO
Indiciado: REGINALDO SILVA DE MELO
Vítima: ELAINE MARIA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS, Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, REGINALDO SILVA DE MELO, vulgo(a) "", Brasileiro(a) , Nao Informado , filho(a) de MARIA MENDES DA SILVA e
ANTONIO PEREIRA DE MELO, residente e domiciliado(a) em RUA DESEMBARGADOR ANTERO RESENDE, N° 4240, PARQUE JUREMA,
TERESINA - Piauí, e a vítima ELAINE MARIA DA SILVA, filha de MARIA DO CARMO SILVA, domiciliada em QUADRA 4, CASA 16,
PARQUE DAS ESPLANADAS, PORTO ALEGRE, TERESINA ? Piauí, residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente
INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Diante do exposto, em consonância com o parecer do Ministério
Público, decreto a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, em face de REGINALDO SILVA DE MELO pela prescrição da pretensão punitiva na
forma do 107, IV do Código Penal.". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi
publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ RODRIGO ARAÚJO DE ASSUNÇÃO HOLANDA, Estagiário(a), digitei e subscrevo.
TERESINA, 20 de julho de 2018.
ANA LUCIA TERTO MADEIRA MEDEIROS
Juiz de Direito da Comarca da 5ª Vara Criminal (Maria da Penha) da TERESINA.

Processo nº 0028454-63.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RISALVA LIMA MASCIEL
Advogado(s): ALESSANDRO ANDRADE SPINDOLA(OAB/PIAUÍ Nº 3940/03)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Ato Ordinatório
Manifeste-se a parte interessada sobre a apelação juntada aos autos às fls.109 a 121.

Processo nº 0013818-68.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO LUCIDIO DE MELO PEREIRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Requerido: GOL LINHAS AEREAS
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Intime-se a parte embargada para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca dos embargos aclaratórios lançados à fl. 316. Após, com ou
sem manifestação, voltem-me os autos conclusos para decisão.

Processo nº 0023154-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JUCIELE RODRIGUES LUSTOSA
Advogado(s):
Isto posto, com suporte nos arts. 344 e 355 do CPC, c/c. os arts. 2.º e 3.º, §
1.º, do Decreto-lei n.º 911/1969, julgo procedente o pedido inicial, consolidando nas mãos
do autor a propriedade e a posse plena do bem apreendido, ficando, através deste
decisório, o aludido Banco autorizado a proceder à respectiva alienação.
Condeno, ainda, a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários
do advogado do autor, que fixo no percentual de 10% (dez por cento) do valor da causa.
Publique-se. Registre-se. Intime-se

Processo nº 0022912-98.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SAMARA ALVES DE ANDRADE
Advogado(s): NILVANIA RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 14144)
Requerido: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA ( CDL) - ADMINISTRADORA LOCAL DO SPC/BRASIL
Advogado(s): LARISSA CASTELLO BRANCO NAPOLEAO DO REGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
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Isso posto, com suporte no art. 487, I, do CPC, julgo improcedente a pretensão da parte autora em virtude da ausência de suporte
jurídico-legal. Condeno a autora no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios dos causídicos que patrocinam o
réu, estes fixados R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais), com fulcro no art. 85, § 8.º, do CPC. Todavia, considerando que a
autora é beneficiária da justiça gratuita, ficam as custas em condição suspensiva de exigibilidade, na forma do art. 98, § 3.º, do CPC.
Publique-se, registre-se, intimem-se.

Processo nº 0002128-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PAULO MATOS SOARES
Advogado(s): JOSE AUGUSTO CARVALHO MENDES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 199-B), LAINE NARA SANTOS COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8884)
Requerido: BANCO ITAU S/A
Advogado(s): MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/SÃO PAULO Nº 149225), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 147020)
Penhora realizada com sucesso.
Expeçam-se alvarás em favor do autor e de seu/sua advogado(a).
Não havendo custas a serem recolhidas, arquivem-se os autos com baixa.

Processo nº 0002630-68.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): JOSAINE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Executado(a): JOSE ERNANI ARAGAO PEREIRA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Tentativa de penhora on-line infrutífera.
Que a exequente requeira o que for do seu interesse, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6.ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo n.º 0002008-13.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - DPCA
Indiciado: CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): STANLEY DE SOUSA PATRÍCIO FRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 3899)
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 5 de Novembro de 2018 às 9 hs)

AVISO DE INTIMAÇÃO (6.ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo n.º 0006507-26.2007.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Indiciado: ISRAEL DA SILVA ALVES
Advogado(s): ISMAEL REIS GUIMARÃES OAB/PI 2321
DESPACHO: (AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 27 de Novembro de 2018 às 11 hs)

Processo nº 0017416-49.2015.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: LINDALVA FRANCISCA TABOSA, THAYSE TABOSA DE SOUSA, THAMYRIS TABOSA DE SOUSA, THARCYANE DE SOUSA TABOSA
WERCKLOSE
Advogado(s): AGDA MARIA ROSAL(OAB/PIAUÍ Nº 11491)
Réu:
Advogado(s):
Vistos etc.,
1. Trata-se de ação de alvará judicial proposta por Lindalva Francisca Tabosa, Thayse Tabosa de Sousa, Thamyris Tabosa de Sousa e
Tharcyane de Sousa Tabosa Wercklose, todas devidamente qualificadas e representadas nestes autos.
1.1. Consta da inicial que a senhora Lindalva Francisca Tabosa viveu em união estável com o senhor Francisco José de Sousa, falecido no dia
07/01/2015, resultando desse convívio as demais requerentes, suas únicas herdeiras.
1.2. Da peça em comento, consta que o senhor Francisco José de Sousa não deixou patrimônio, salvo determinada quantia existente na conta
poupança nº00014079-4, operação 013, Agência 1989, pelo que propuseram a presente ação com o fito de levantar a importância referida, de
suma importância para a subsistência das mesmas, vez que dependentes do de cujos.
2. Procedidas as formalidades de ingresso, a senhora Maria de Fátima Dutra Santos requereu habilitação nos autos argumentando ser a única e
verdadeira companheira do de cujos, inclusive, com o reconhecimento dessa condição junto ao INSS, que lhe deferira pensão por morte, pelo
que pugnou pela expedição do alvará de que cuida este feito unicamente em seu benefício.
3. Efetuada consulta junto ao INSS, a repartição referida informou haver localizado os benefícios nº NB/21-168.587.937.0 em nome de Maria de
Fátima Dutra Santos, na condição de companheira do extinto Francisco José de Sousa, com status ativo; bem como o benefício nº NB/21-
170.711.265.4 em nome de Lindalva Francisca Tabosa, também pela condição de companheira do extinto, porém cessado desde do dia
27/09/2016.
4. A espécie em apreço, como é cediço, é regida pela Lei nº 6.858/80, a qual permite, mediante autorização judicial e independentemente de
abertura de inventário, o recebimento de determinados valores não recebidos em vida pelo titular.
5. A teor do disposto no mencionado diploma legal, têm legitimidade para requerer autorização judicial os dependentes habilitados perante a
previdência social e, na falta destes, os sucessores do falecido, na forma da lei civil.
6. No caso destes autos, como se infere da informação constante do ofício do órgão previdenciário (fls. 163), a requerente deixou de ostentar a
condição de dependente previdenciária do extinto desde do dia 27/09/2016, pelo que, a teor da regra disposta no artigo 2º do Decreto Lei nº
85.845/81, que regulamentou a Lei nº 6.858/80, carece de legitimidade para a propositura da ação, o mesmo ocorrendo com as demais
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requerentes, na condição de sucessoras do titular dos valores cujo levantamento é pretendido, pela informação de existência de dependente
previdenciário do mesmo junto ao órgão referido, na pessoa da senhora Maria de Fátima Dutra Santos, signatária da peça de fls. 29/37.
7. Assim, em se tratando de feito que tramita sob o pálio da jurisdição voluntária, e, pois, com inadmissão de contraditório, a este Juízo, não resta
outra alternativa senão julgar o processo sem resolução de mérito, por ilegitimidade ativa das requerentes.
7.1. A teor, pois, da regra disposta no CPC 485, VI, julgo extinto o processo, determinando, em consequência, o arquivamento dos autos, uma
vez certificado o trânsito em julgado desta decisão.
8. Sem custas, face os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se. Registre-se.

Processo nº 0016589-77.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Declarante: EDVALDO FERREIRA DANTAS, SOLANGE GONÇALVES DOS SANTOS DANTAS
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Declarado: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8202-A), JOSÉ IRAN PAIVA FELINTO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6618),
RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PERNAMBUCO Nº 1301)
ATO ORDINATÓRIO
Recolha a Parte Ré, Banco do Brasil S/A, as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, utilizando o boleto expedido e anexado ao sistema
nesta data, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 26,14
TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0014288-26.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BV - FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: FELIPE DOS SANROS BORGES
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 78-v, informando novo endereço ou requerendo o que entender de direito,
no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004881-30.2011.8.18.0140
Classe: Despejo
Autor: ANTONIO DE PADUA CARVALHO ALVES
Advogado(s): JULIANO LEAL DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3692), MARIA DALVA FERNANDES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6733)
Réu: LUCIANO CUNHA DE ALCANTARA FILHO, IRACEMA CUNHA DE ALCANTARA
Advogado(s): NARA KEYANE LIMA ALCANTARA PORTO(OAB/PIAUÍ Nº 9163), GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO (ATA DE AUDIÊNCIA DE FLS. 108): "Redesigno a audiência de instrução para o dia 25 de outubro de 2018, às 11h30. (...)"

Processo nº 0012404-93.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 18556-B), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº 14694)
Requerido: THIAGO DE CARVALHO SOARES
Advogado(s): LEOPOLDO ANTONIO MORAES AMARAL(OAB/ALAGOAS Nº 11662), JONATHAN SOARES DE ARAÚJO(OAB/ALAGOAS Nº
12428), PAULO VINÍCIUS FERREIRA DE LIMA(OAB/ALAGOAS Nº 13675)
INTIME-SE a parte requerida, através de seu advogado, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da petição de fls. 99.

Processo nº 0015603-55.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PETRA CONSTRUTORA LTDA, LOURIVAL SALES PARENTE FILHO
Advogado(s): MOISES ANGELO DE MOURA REIS (OAB/PIAUÍ Nº 874), MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874), SAMUEL
DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6570)
Réu: BANCO RURAL S/A
Advogado(s): MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA(OAB/MINAS GERAIS Nº 63440 ), FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS
GERAIS Nº 109730 )
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, I, do CPC, haja vista que a parte autora não promoveu à
emenda determinada. Condeno a autora ao pagamento das custas remanescentes e dos honorários de advogado do requerido, na base de 10%
(dez por cento) sobre o valor da causa. Caso uma das partes interponha recurso de apelação, intime-se o apelado para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar contrarrazões. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Se opostos embargos de declaração, intime-se o
embargado para, em 05 (cinco) dias, apresentar manifestação. Após, voltem-me conclusos os autos para decisão. Transitado em julgado e não
tendo a autora pago as custas devidas, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cálculo. Após, intime-se a autora para efetuar o
pagamento no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado. Não havendo pagamento,
providenciem-se os atos necessários para a referida inscrição. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades
legais, arquivem-se os autos
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Processo nº 0024431-35.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 14565)
Requerido: ERLENE MARIA CARDOSO LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
INTIME-SE a parte requerida/apelada, através de seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de
apelação interposto pelo banco autor.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0006671-39.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO E PREVENÇÃO A ENTORPECENTES
Advogado(s):
Réu: CLESSIO DAVID DE MELO SILVA, VIVIANE ALBUQUERQUER DE SOUSA, WANDERSON PATRÉZIO MOREIRA NERES, LUIS
VAGNER DE SOUSA SANTOS, LEIA VIEIRA GOMES, ALBERONE DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911),
GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), RAIFRAN SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095)
INTIMO OS ADVOGADOS EULANE COELHO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 13911), GUSTAVO BRITO UCHÔA(OAB/PIAUÍ Nº 6150), RAIFRAN
SILVA E SA(OAB/PIAUÍ Nº 13095) PARA APRESENTAREM ALEGAÇÕES FINAIS NO PRAZO LEGAL.

Processo nº 0023124-46.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Réu: MARCOS VINICIUS DE ARAUJO SOARES
Advogado(s): MURILO PAULO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6960), ANTONIO DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10538), PLÍNIO
AUGUSTO DA SILVA DUMONT VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4725)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 03/10/2018 às
12:30 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0007035-79.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Réu: ANDERSON FERNANDES DE SOUSA, FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337), JAYLLES JOSE RIBEIRO FENELON(OAB/PIAUÍ Nº 11157)
A Secretária da 7ª Vara Criminal INTIMA o(a)s advogado(as): FRANCISCO MOURA SANTOS-OAB/PI-2337, para comparecer(em) à
audiência de instrução e julgamento dia 14 DE SETEMBRO DE 2018, ÀS 12:00 HORAS, no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua
Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar. Do que para constar eu, Josélia Ribeiro Lustosa digitei o presente aviso. Teresina,
20/07/2018.

Processo nº 0008032-67.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGADO DA DELEGACIA DE PREVENCAO E REPRESSAO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: PRISCYLA EVANA SOARES SILVA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 05/10/2018 às
09:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0019439-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES
Réu: HELENA MACHADO LEMOS
Advogado(s): GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110) ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído
para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 03/10/2018 às 09:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua
Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0019661-33.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE/PI
Indiciado: MARIA DE FÁTIMA SOUSA DO NASCIMENTO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 03/10/2018 às
12:30 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009532-08.2011.8.18.0140
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13.267. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751012 
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13.269. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751176 

Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ERASMO DE MORAIS FURTADO, BRUNO CRISTOVÃO DE SOUSA, ANA CAROLINA DE SOUSA, LEANDRO ALVES SOARES, MARIA
JOSE DE OLIVEIRA, MAE DE BRUNO, JADNA RAQUEL SANTANA LUZ, EDNA SANTANA DA SILVA LUZ, ELYFRANCIS DE SOUSA SILVA,
LAURA ALVES SOARES, ANTONIO CESAR FONTENELE PEREIRA, FABRICIO, ANTONIO CESAR PEREIRA DA SILVA, SILVIO CESAR DE
PAULA, ISAIAS MENDES DE SOUSA, FRANCISCO CARVALHO DA CUNHA, JOSE CARLOS DA SILVA MAGALHAES, ANTONIO CARLOS DE
SOUSA SANTOS, JOAQUIM MEMORIA NETO, RONALDO BERTOLE ROCHA SILVA, ANTONIO MARCOS GOMES DE LIMA, MOACIR LUIZ
DE FARIA, JOSE ROBERTO RODRIGUES DE ASSIS, ULISSES KELSON CAMPOS RODRIGUES, ALISSON JAMMES DE LIMA CASTRO,
ANTONIO AVELINO DA SILVA NETO, DANIEL PIAUILINO GONÇALVES, PAULO CESAR RODRIGUES DA SILVA, MARCOS ANTONIO
RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº ), MAURO DAVID RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7639), FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301), CARLOS ALBERTO TEIVE DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5293), LEONCIO COELHO
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 239-A), RICARDO COSTA CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 8650), CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE
SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6888), EDINILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540), FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
11006), GERSON LUCIANO DAMASCENO MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 5110), CARLOS CESAR DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 2135), JOAQUIM
RODRIGUES MAGALHÃES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1760), DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007), SOCORRO DE MARIA DE CARVALHO DO
REGO BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 6977), TATIANA MARIA DE SOUSA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 694), DANIELA CARLA GOMES
FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4877), ELVANE DE ARAUJO(OAB/GOIÁS Nº 14315)
INTIMO O ADVOGADO FRANCISCO IVELTON ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11006) PARA APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS NO
PRAZO LEGAL.

Processo nº 0005493-89.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES TERESINA-PIAUÍ
Réu: ALANA DE SOUSA ARAUJO, MARIA DO SOCORRO SILVA SALES
Advogado(s): JOSE MARIA GOMES DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6704)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 04/10/2018 às
09:00 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0015477-68.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Réu: DIEGO CASSIO DA PURIFICAÇÃO SANTOS
Advogado(s): GUSTAVO LUIZ LOIOLA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 6495)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o advogado acima constituído para se fazer presente para audiência de instrução e julgamento dia 04/10/2018 às
10:30 horas , no Fórum Cível e Criminal desta Capital, na Rua Gov.Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral, 4º andar.

Processo nº 0005679-88.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA LUCIA MENDES LIRA, ANTONIA CAMPELO DA FONSECA, ANTONIA LOPES MACHADO, ANTONIA MOREIRA DE SOUZA
LIMA, ANTONIETA ARAUJO ABREU, ANTONIO ALVES DA COSTA, ANTONIO ARAUJO DA SILVA, ANTONIO LUIS ANJOS, BENEDITO JOSE
DA SILVA PINTO, CICERA PINHEIRO GOMES DOS SANTOS, DEUSDETE FERNANDES DE SOUZA, EDITA MARIA DE ABREU SILVA,
ELISANGELA MARIA DA SILVA BATISTA, EXPEDITO MANUEL DE CARVAHO, FRANCISCA LIMA DAS VIRGENS BEZERRA, FRANCISCA
PEREIRA DA COSTA MACEDO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DA ROCHA, FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, FRANCISCO
PINHEIRO DA SILVA, FRANCISCO SOARES PINHEIRO, JOSE DE ARAUJO MELO, JOSE CARLOS FERNANDES DE SOUSA, JOSE MARIA
DE OLIVEIRA, JOSE PEREIRA DA LUZ FILHO, JULIA FERREIRA DE CARVALHO, LUIZ RODRIGUES FARIAS, LUIZA BRITO DE SOUSA
ALMEIDA, MANOEL ALVES DE SOUSA, MANOEL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO, MARIA CREUSA DA SILVA, MARIA DE JESUS DE
CARVALHO RESENDE, MARIA DE JESUS SILVA, MARIA DO CARMO EVANGELISTA DE OLIVEIRA, MARIA DO SOCORRO DA SILVA
CERQUEIRA, MARIA ELIZETE GOMES BEZERRA, MARIA JOSÉ SANTIAGO, MARIA NASARE CABRAL, MARILENE NUNES MACHADO,
OSMAR JOSE DE OLIVEIRA, PEDRO GOMES DA SILVA, PEDRO HIGINO DA SILVA, PEDRO TEIXEIRA LIRA, SEBASTIAO ALVES DOS
SANTOS, THIAGO FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA, VALDIMIR GOMES DE BRITO, VALMIR ALENCAR MELO, VANI RODRIGUES DE
OLIVEIRA, ZELINA BATISTA DA SILVA ARAUJO, ZULMIRA DA PAIXAO SILVA
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
Faço vista dos autos à parte requerida, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de fls. 1105 apresentada pelo perito.

Processo nº 0002245-23.2013.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: LEDA MARIA RODRIGUES DE MENESES
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO VIANA COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 7346)
Réu: SERGIO HENRIQUE DE SOUSA LOPES
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas referente à nova diligência do oficial de justiça, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022623-92.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
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Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), NARA LUANE MODESTO GUIMARAES LISBOA(OAB/PIAUÍ Nº 6330)
Executado(a): AMANDA LARISSE DOS SANTOS SAMPAIO
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos. Proferida a sentença que julgou procedente o feito com resolução de mérito (fls. 87/88), a parte autora apresentou petição
informando a celebração de acordo com a requerida (ID nº 0022623-92.2016.8.18.0140.5005) e pleiteou a sua homologação. Registre-se que
embora o feito já tenha sido julgado, viável se verifica a homologação do acordo ante a possibilidade das partes transacionarem de forma diversa
a imposta no dispositivo sentencial, pois ao juiz compete velar pela rápida solução do litígio e tentar, a qualquer tempo, conciliar as partes (NCPC,
art. 139, inciso V), promovendo a estabilidade das relações jurídicas. Ademais, é própria do devido processo substancial a entrega de uma
prestação jurisdicional eficaz, o que é plenamente alcançado quando as partes convergem sobre o objeto da demanda. Frente ao exposto,
homologo o acordo de protocolo ID nº 0022623-92.2016.8.18.0140.5005, para que surta todos os seus efeitos, dando por resolvidas todas as
questões que versem sobre o contrato em que se funda a presente demanda. Sem custas processuais remanescentes, nos moldes do art. 90,
§3°,do Código de Processo Civil. Transitada em julgado, arquive-se os autos com baixa na Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029513-47.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLÁUDIO SOARES MINEIRO
Advogado(s): AMANDA RODRIGUES PAVANELLI(OAB/PIAUÍ Nº 14077), RUAN MAYKO GOMES VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 11396),
TALYSON TULYO PINTO VILARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 12390)
Réu: EDGAR OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5967)
DESPACHO: Defiro o pedido de ID nº 0029513-47.2016.8.18.0140.5004, para deferir carga dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias, para fins de
diligência do feito. Após, voltem-me os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019155-28.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM
DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Requerido: JARDEILSON CLETO OLIVEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) no art. 485, IV, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Ressalto que tal decisão
encontra-se excluída da ordem prevista no caput do art. 12 do Código de Processo Civil, em virtude da previsão do §2º, inciso IV, do mesmo
dispositivo. Custas e despesas processuais pelo Autor. Transitada em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, e, após, arquivem-se
os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010738-81.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: OSIEL NUNES PIMENTEL
Advogado(s): ANA DANIELE ARAUJO VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 8717)
Vistos. Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a intimação da parte apelada para
apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.
Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026236-91.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO JALES DA SILVA
Advogado(s): THALLES AUGUSTO OLIVEIRA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 5945)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A), ODIMILSOM ALVES PEREIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8799)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a citação da parte
apelada para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil.
Após a apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo
CPC. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022001-81.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DISTRIBUIDORA FORTALEZA DE CONF. LTDA
Advogado(s):
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DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a intimação do apelado
para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0022456-75.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAÚ SEGUROS S/A
Advogado(s): JOÃO BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 10201-A)
Requerido: JOSÉ PEREIRA DE LIMA JÚNIOR
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
DESPACHO: Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a intimação da parte apelada
para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003652-25.2017.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE NILTON FERREIRA MELO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a citação do apelado
para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.
Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028968-79.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NILENE GUIMARAES OLIVEIRA, ABILIO DINIZ GUIMARAES OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, observo que a parte autora interpôs recurso de Apelação Cível. Determino a intimação do apelado
para apresentar contrarrazões em 15 (quinze) dias nos termos dos artigos 331, §1º c/c 1.010, §1º, ambos do Código de Processe Civil. Após a
apresentação de contrarrazões remetam-se os autos independente de juízo de admissibilidade, nos termos do art. 1.010, §3º do Novo CPC.
Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0028991-54.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: ANA MARIA MARTINS CASTRO
Advogado(s):
Defere-se à parte autora a dilação de prazo por 05 (cinco) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0000627-38.2016.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº
8816)
Réu: CLEONILIA PEREIRA LIMA MENDES
Advogado(s):
Defere-se à parte autora a dilação de prazo por 05 (cinco) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016850-08.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO HENRIQUE CAMPELO LIMA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046), MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 12150)
Réu: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISES BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ
PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
DESPACHO: Vistos. Compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou manifestação informando o cumprimento do acordo já
homologado entre as partes, a qual não fora contestada pela parte ré, e, contudo, continua com seu nome inscrito no cadastro de inadimplentes e
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recebendo cobrança pela dívida já quitada. Assim, determino a intimação da parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentarem
comprovação da retirada do nome do requerente PAULO HENRIQUE CAMPELO LIMA dos cadastros restritivos de crédito referente ao contrato
de nº 240020201, objeto da lide, bem como proceder com a baixa de gravame do veículo, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos
reais) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026217-22.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: DISAL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
Advogado(s): EDEMILSONKOJIMOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: LUIS PEREIRA DA CRUZ
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. 1) Compulsando-se os autos verifica-se que o endereço fornecido através de consulta ao sistema infojud teve resultado
infrutífero para citação. Diante da presença das circunstâncias autorizadoras previstas no art.256, §3°, CPC defiro o pedido formulado na petição
de fl. 70 de citação por edital. 2) Em consequência, cite-se o suplicado por edital, com prazo de 30 dias, contados da data da primeira publicação,
para, querendo apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 231, IV do CPC. 3) O edital deverá ser publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, nos termos do art. 257,
parágrafo único, publique-se por três vezes, no prazo máximo de 10 (dez) dias, uma vez no órgão oficial e ao menos duas vezes em jornal local,
onde houver. 4) Em caso de revelia, intime-se a Defensoria Pública do Estado do Piauí para exercer a função de curador especial e requerer o
que lhe for de direito no prazo legal. 5) Ressalte-se ainda que será aplicada sanção pevista no art.258 do CPC em caso de alegação dolosa da
ocorrência das circunstâncias autorizadas para a realização da citação por edital. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0002798-36.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: EMBRACON ADMINSTRADORA DE CONSORCIO LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: FRANCISCO CARLOS DE MOURA LUZ
Advogado(s): DALTON CLARK(OAB/PIAUÍ Nº 1007)
Recolha a parte autora no prazo de 05(cinco) dias as custa referente a expedição de carta precatória a Comarca de Pitanga -PR.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028196-19.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: TIAGO LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Entendo como prejudicado o pedid de ID nº 0028196-19.2013.8.18.0140.5001, eis que já existe nos autos sentença
extintiva, sem resolução do mérito, proferida à fl. 75. À Secretaria para certificar o trânsito em julgado da sentença e, ausente manifestação de
prosseguimento do feito, proceder com o arquivamento dos autos com as cautelas de praxe. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019637-73.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), ELIETE SANTANA MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: LEANDRO CORDEIRO RODRIGUES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICADO DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Vistos. Ante a ausência de pedido de desistência da parte autora a justificar a anuência de extinção sem mérito pela parte
requerida, indefiro o pedido de fls. 110 e de protocolo ID nº 0019637-73.2013.8.18.0140. Ato contínuo, determino a intimação da parte autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão de fl. 108-v. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0006976-91.2015.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: KELMA MARQUES DA SILVA
Advogado(s): CAIO IATAN PADUA DE ALMEIDA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9415)
Executado(a): JUCYNARYA LIMA DA COSTA, WYDMAR VIEIRA FREITAS DA SILVA
Advogado(s):
Faço vista dos autos ao Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 119,
requerendo o que entender de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001811-05.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADRIANA SOARES CHAVES AGOSTINHO, ALCINDA CANDIDO DOS SANTOS, ANA PAULA CARDOSO DA SILVA, ANA MARIA
DE ARAUJO NEVES, ANTONIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIA GOMES DE PAIVA, ANTONIO RIBEIRO DE PAIVA, ANTONIO SOARES DA
SILVA FILHO, ARTUR GOMES DE ALMEIDA, BENEDITA VIEIRA DO NASCIMENTO, CRISTINA PINHEIRO DOS SANTOS, DOURALICE
MARIA DE JESUS, DULCE GOMES DA SILVA ROCHA, ELIÉZER VILA CASTRO, EVA MARIA DA CUNHA REGO, FIRMINO BARBOSA
DUTRA, FRANCISCA SILVA DE CARVALHO, FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA OLIVEIRA, INACIO VIEIRA VIANA, IRACEMA ALVES
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13.287. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751683 

13.288. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751706 

13.289. EDITAL - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751808 

13.290. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751836 

13.291. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751838 

EVANGELISTA LOPES, ISMAR GOMES DE SOUZA, IVANEIDE DE SOUSA SILVA, JOAO MOURA CARVALHO, JOSE ANASTACIO DA SILVA,
JOSE ANGELO DE OLIVEIRA, JOSE DE ARIMATEIA DOS SANTOS, JOSE DE RIBAMAR ROSA, JOSE FRANCISCO DA SILVA, JOSÉ
FRANCISCO DE MOURA, JOSE RODRIGUES LIMA, JOSE SOARES TIMOTEO DA SILVA, LUIZ VIANA DA SILVA, MANOEL PACHECO DO
AMARAL, MARIA CRISTINA MARANHÃO DO NASCIMENTO, MARIA DA CONCEIÇÃO CRUZ, MARIA DA CRUZ MEDEIROS DA COSTA
CASTRO, MARIA DAS GRAÇAS SANTOS, MARIA FATIMA ALMEIDA SILVA, MIGUEL ARCANJO DE LIMA, RAIMUNDO ALVES DA COSTA,
RAIMUNDO GOMES DE SOUSA, RAIMUNDO INOCÊNCIO BANDEIRA, RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS, RAIMUNDO RIBEIRO
BARBOSA, RICARDO RIBEIRO DE ALMEIDA, RITA GOMES DA SILVA, ROSEMEIRE PAULINA DE SOUZA LIRA, SEBASTIAO ALVES DE
CARVALHO, SERGIO VITORIO DO NASCIMENTO, TOMAZ BATALHA DOS SANTOS
Advogado(s): ODERMAN MEDEIROS BARBOSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4410), EDSON CARVALHO VIDIGAL FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 7102-A)
Requerido: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s): ANTONIO EDUARDO GONÇALVES DE RUEDA(OAB/PERNAMBUCO Nº 16983)
DESPACHO: Vistos. Determino a intimação das partes autoras, na pessoa de seu advogado, sobre a certidão de fl. 1045, no prazo de 05 (cinco)
dias, para requererem o que lhes entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002586-44.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: ESPÓLIO DE ELISABETH DE OLIVEIRA NUNES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
DESPACHO: Vistos. Indefiro o pedido de protocolo ID nº 0002586-44.2016.8.18.0140.5001, ante a ausência de fundamento legal para tanto,
tampouco de justificativa hábil a concessão de suspensão do feito. Entendo, ainda, que a supramencionada manifestação não possui condão de
suspender a decisão de fl. 149, mantidos, pois, todos os seus efeitos. Isto posto, determino a intimação das partes, por meio de seus causídicos,
em prazo comum de 05 (cinco) dias, para requererem o que lhes entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018838-30.2013.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): MARIA IZAIRA ALMEIDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Determino a intimação da parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, juntar ao autos planiha atualizada de valores
para fins do requerimento de fl. 187. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008662-84.2016.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ELIZETE DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PORTO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9525)
Executado(a): DANILO TIAGO SOARES LEITE, ALDO ALVES FURTADO
Advogado(s): PEDRO AMERICO LIMA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11601)
DESPACHO: Vistos. Altere-se no sistema ThemisWeb para cumprimento de sentença. Intime-se a parte executada, através de seu(s)
procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da incidência da multa de 10% e do acréscimo dos
honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC. Caso seja assistida pela Defensoria Pública ou não tenha procurador
habilitado, intime-se via postal com ARMP. Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação. Intime-
se. Cumpra-se.

Processo nº 0016694-83.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO VOLKSWAGEN S.A
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: MARIA DALVA SIQUEIRA DE ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), RENATA CARNEIRO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 13122), LAYSE ANA
NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5167)
(...) Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a presente demanda, para rejeitar
a preliminar arguida pela parte requerida, e, quanto ao mérito, determinar a busca e apreensão do veículo descrito na inicial, para que seja
consolidada a propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário (§§1º e 2º do art. 3º do Decreto-Lei 911/69), eis
que improcedentes os pedidos formulados em sede de contestação. Condeno, ainda, o Réu ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação total. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 18 de julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0004163-91.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: DILCILENE SANTOS SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
(...) Ante todo o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, improcedente os pedidos
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13.292. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751845 

13.293. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751847 

13.294. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751852 

13.295. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751865 

13.296. SENTENÇA - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA751887 

da reconvenção. Noutro giro, conforme as provas dos autos consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE a
presente demanda, e o faço consoante o artigo 487, I, do NCPC; deferindo, em caráter de urgência, a concessão da medida liminar de busca e
apreensão do veículo, a ser consolidada a posse plena e exclusiva ao credor fiduciário após seu cumprimento. Condeno, ainda, o Réu
Reconvinte ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como nos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% da condenação
total, suspensos em face da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. TERESINA, 19 de julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE
PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019591-16.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DUTRA RIBEIRO FILHO, MARCÍLIA RIBEIRO LOPES DUTRA
Advogado(s): RAFAEL CAVALCANTI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9098)
Réu: DECTA ENGENHARIA LTDA, BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): CLAYTON MOLLER(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 21483), JANIO DE BRITO FONTENELLE(OAB/PIAUÍ Nº 2902), OSIRIS
ANTINOLFI FILHO(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22189)
(...) Verifico equívoco na conclusão para sentença. Assim chamo o feito a ordem para determinar que o autor apresente réplica no prazo de 15
(quinze) dias, se manifestando sobre as preliminares arguidas pelas requeridas, bem como apresentando o deposito judicial dos valores, a fim de
seja apreciado o pedido liminar. Deve ainda informar sobre a atual situação dos embargos de terceiro ingressado no processo o qual determinou
a medida de arresto. A seguir considerando a contradição entre a declaração em audiência e os pedidos de provas em contestação, intimem-se
as partes para no prazo de 05 (cinco) dias especificarem as provas a produzir, por fim venham-me os autos conclusos para despacho saneador,
onde será apreciado o chamamento ao feito do Banco Daycoval. No mesmo prazo as requeridas deverão apresentar eventual saldo devedor do
requerido, caso existente. TERESINA, 19 de julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de
TERESINA

Processo nº 0001980-16.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SANTANA
Advogado(s): LIVIA RAQUEL PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7856), MIGUEL SALES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9189)
Réu: CREFISA S/A CRÉDITOS E FINANCIAMENTOS
Advogado(s): DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES(OAB/SÃO PAULO Nº 162539), CAROLINA DE ROSSO AFONSO(OAB/SÃO PAULO Nº
195972)
(...) Ante o exposto e consoante o art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo, com resolução do mérito, procedente, em parte, os
pedidos da inicial, revisando o contrato para reconhecer abusividade dos juros aplicados, determinando a redução dos juros para percentual
médio apontado pelo Banco Central no mês de referência 6,79% ao mês. Condeno a parte requerida no pagamento das custas processuais, bem
como dos honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, na forma do art. 85, §2º, do CPC/15, cuja
exigibilidade fica suspensa em virtude da autora ter sido agraciada com os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpra-se. TERESINA, 20 de julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018926-63.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MARCELO IELTON DE CASTRO TEIXEIRA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): RITA DE CÁSSIA DE CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 5842), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
(...) Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, com base no art.
485, inciso I, do Código de Processo Civil. Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após, arquivem-se os autos com as
cautelas de praxe. Por se tratar de sentença de terminativa, inexistiu parte vencida e vencedora, revelando-se descabida a condenação em
honorários. Custas de lei suspensas em face da gratuidade. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 20 de julho de 2018. DRA.
LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029020-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO ROBERT COSTA BRANDÃO FILHO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: MEDPLAN ASSISTENCIA MEDICA LTDA.
Advogado(s): LUCAS ALVES VILAR(OAB/PIAUÍ Nº 5263), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923)
(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art.487, I, do NCPC, julgo procedentes os pedidos da autora, para: a) declarar nula a clausula 6ª do
Contrato de plano de saúde objeto da ação; b) condenar o requerido a indenizar a autora pelos danos morais sofridos, no valor de R$ 10.000,00
(dez mil reais), acrescidos de juros e correção monetária na forma da lei e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (art. 405 do Código
Civil e súmula 362 do STJ); c) condenar ao pagamento da restituição do valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), relativo aos valores pagos como
condição para internação, acrescidos de juros de 1% a.m, desde a citação e correção monetária a partir do pagamento indevido, com base na
tabela adotada pelo TJPI (art. 405 do CC e súmula 43 do STJ). d) condeno ainda a requerida ao pagamento das custas e honorários os quais
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º do CPC/15. Publique-se, registre-se e intimem-se. TERESINA, 18 de
julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0029986-67.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA NEIDE DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): REGINO LUSTOSA DE QUEIROZ NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9046)
Réu: EMBRACON ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA-CONSORCIO NACIONAL EMBRACON
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A), AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449-A)
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13.300. SENTENÇA - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751307 

(...) ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 487, I, do NCPC, julgo parcialmente procedentes os pedidos da autora, para acolher o pedido de
rescisão contratual da autora, condenando ao pagamento da restituição dos valores pagos de R$ 39.489,69 (trinta e nove mil, quatrocentos e
oitenta e nove reais, sessenta e nove centavos), acrescidos de juros de 1% a.m, desde a citação e correção monetária a partir do pagamento,
com base na tabela adotada pelo TJPI (art. 405 do CC e súmula 43 do STJ). Condeno ainda a requerida ao pagamento das custas e honorários
os quais arbitro em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 85, §2º do CPC/15. Publique-se. Registre-se. Intime-se. TERESINA, 18
de julho de 2018. DRA. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009573-33.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BOM DE LANCE INTERMEDIAÇÕES E AGENCIAMENTO VIA INTERNET LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Defiro o pedido formulado na petição de ID 5001. Sobre o resultado das pesquisas INFOJUD, diga a parte requerente em 5
(cinco) dias, requerendo o que for de direito. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007818-37.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANNE CAROLINE DE PAIVA SILVA
Advogado(s): MARCOS DANILO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 6328)
Réu: CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276)
DESPACHO: Vistos. Determino a intimação da parte autora, por meio de seu causídico, para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a
petição de protocolo ID nº 0007818-37.2016.8.18.0140.5001, requerendo o que lhe entender de direito. Intime-se. Cumpra-se.

Processo nº 0020873-89.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA.
Advogado(s): NAYRON LIMA BRANDÃO MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 321682), JOSE LUCIANO FREITAS HENRIQUES ACIOLI LINS
FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9139)
Réu: AURELIA ALIMENTOS LTDA, RAIMUNDO NONATO SOUSA CAVALCANTE JÚNIOR
Advogado(s):
Intimar a parte autora através de seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito

Processo nº 0029300-46.2013.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAFAEL CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): IGOR RIBEIRO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 8769)
III - DISPOSITIVO
3.1. Ante o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, JULGO
PROCEDENTE, em parte, a pretensão punitiva estatal formulada na peça acusatória para
CONDENAR o denunciado RAFAEL CARDOSO DA SILVA, qualificado nos autos, pela
prática do crime de roubo majorado, previsto no art. 157, § 2º, incisos I e II, do Código Penal
e pelo crime de corrupção de menores previsto do art. 244-B da Lei nº 8069/1990 (Estatuto
da Criança e do Adolescente), em concurso formal de crimes, previsto no art. 70 do Código
Penal.
3.2. Feitas tais considerações e em obediência ao art. 5º, inciso XLVI, da
Constituição Federal e arts. 59 e 68, ambos do Código Penal, passo à dosagem da pena,
conforme o necessário e suficiente para alcançar sua tríplice função, qual seja, promover a
reprovação das condutas dos agentes, prevenção geral e especial do crime, atento ao
critério trifásico estabelecido pelo art. 68 do Código Penal.
3.3. Na primeira fase da dosimetria da pena, que valerá igualmente para
ambas as dosimetrias, diante do concurso formal (crime de roubo majorado e corrupção de
menores), a CULPABILIDADE, no caso em questão, demonstra-se normal à espécie. Os
ANTECEDENTES CRIMINAIS do denunciado reputo como favoráveis pelo que se extrai da
pesquisa feita no Sistema Themis Web em 19/07/2018, onde não consta condenação
transitada em julgado por crime anterior ao que tratam os presentes autos. A CONDUTA
SOCIAL do acusado deve ser considerada como boa, diante da ausência de dados
desabonadores da sua pessoa, pois o mesmo não responde a nenhum outro processo
criminal além deste. A PERSONALIDADE DO AGENTE, por seu turno, é delineada pela
conjugação de elementos hereditários e socioambientais e deve ser analisada mediante o
exame do seu caráter, cultura e de sua estrutura psicológica, tarefa inviável, ante a
ausência de elementos suficientes nos autos, razão pela qual tal circunstância, no
momento, não tem o condão de alterar o "quantum" da pena. Os MOTIVOS DO CRIME são
normais e não exacerbam a figura típica. Na mesma linha, as CIRCUNSTÂNCIAS, tais
como tempo, lugar, modo e duração, entendo que não devem influir na fixação da pena, sob
pena de "bis in idem". AS CONSEQUÊNCIAS do delito não são extremadas e foram
normais ao tipo penal, pois não trouxe prejuízos materiais à vítima, que teve seus bens
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13.301. EDITAL - 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA752043 

restituídos. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, que, no caso "sub examine", em nada
contribuiu para o crime, nem de maneira alguma influenciou no resultado, de modo a alterar
a pena-base.
DOSIMETRIA QUANTO AO CRIME DE ROUBO MAJORADO PELO USO DE
ARMA DE FOGO E EM CONCURSO DE AGENTES - ART. 157, § 2º, INCISOS I e II, DO
CÓDIGO PENAL
3.4. Diante das circunstâncias judiciais acima, e não existindo circunstâncias
judiciais desfavoráveis, fixo a pena, provisoriamente, no mínimo legal de 4 (QUATRO) DE
RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.5. Na segunda fase de aplicação da pena, existem 2 (duas) circunstâncias
atenuantes ( a confissão e a menoridade relativa, conforme o documento de f. 26), porém,
devido ser incabível a aplicação da pena abaixo do mínimo legal, previsto no Enunciado da
Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, mantenho a pena em 4 (QUATRO) DE
RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.6. Na terceira fase, existem as causas gerais de aumento de pena (uso de
arma de fogo e concurso de agentes) e, diante disso aumento a pena em 1/3, fixando-a em
5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E EM 13 (TREZE) DIAS-MULTA.
Não existem outras causas gerais nem especiais de aumento ou diminuição de pena.
3.7. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo) do
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DA DOSIMETRIA DA PENA EM RELAÇÃO AO CRIME DE CORRUPÇÃO DE
MENORES - ART. 244-B DA LEI Nº 8.069/1990 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE)
3.8. Diante das circunstâncias judiciais já valoradas, e inexistindo
circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, fixo-a, provisoriamente, no mínimo legal em 1
(UM) ANO DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.9. Na segunda fase de aplicação da pena, existem 2 (duas) circunstâncias
atenuantes (CONFISSÃO E MENORIDADE RELATIVA CONFORME DOCUMENTO DE F.
26), porém, devido ser incabível a aplicação de pena abaixo do mínimo legal, conforme o
Enunciado da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, mantenho a pena em 1
(UM) ANO DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.10. Na terceira fase, não existem causas gerais ou especiais de aumento de
pena nem de diminuição da pena, diante disso, fixo a pena final de 1 (UM) ANO DE
RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA.
3.11. Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo em 1/30 (um trigésimo)
do salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de
elementos para aferição da capacidade econômica do agente.
DO CONCURSO FORMAL DE CRIMES
3.12. Tendo o acusado praticado o crime de roubo majorado, condenado por
este a 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E EM 13 (TREZE)
DIAS-MULTA e, também, pelo delito de corrupção de menores, condenado por este a 1
(UM) ANO DE RECLUSÃO E EM 10 (DEZ) DIAS-MULTA, deve-se aplicar ao caso, a causa
de aumento de pena pelo CONCURSO FORMAL PRÓPRIO, aplicando a pena do crime
mais grave (roubo majorado), em detrimento da aplicação da pena do menor (corrupção de
menores), portanto, aumentando-a de 1/6 a 2/3. Sendo assim, condeno o réu RAFAEL
CARDOSO DA SILVA pelos crimes de roubo majorado e corrupção de menores, à pena
aumentada de 1/6 pelo concurso formal, fixando-a DEFINITIVAMENTE em 6 (SEIS) ANOS,
2 (DOIS) MESES E 20 (VINTE) DIAS E AO PAGAMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS-MULTA.
Arbitro o valor do dia-multa no seu grau mínimo, qual seja, (1/30) um trigésimo do salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente, ante a ausência de elementos
para aferição da capacidade econômica do agente.
3.13. Deixo de aplicar a detração penal ao réu, vez que os dias
correspondentes ao período da custódia cautelar não alcançam o parâmetro legal para
alteração de regime inicial.
3.14. Determino o cumprimento da pena do réu no regime SEMIABERTO, nos
termos do art. 33, § 2º, alínea "b" e § 3º, ambos do Código Penal, levando em consideração
a pena aplicada. A pena deve ser cumprida na Unidade de Apoio ao Regime Semiaberto -
UASA, nesta Capital, ou em estabelecimento similar.
3.15. Concedo ao réu o direito de apelar em liberdade, em razão de não
estarem presentes os requisitos ensejadores da prisão preventiva.
3.16. O crime perpetrado pelo réu foi cometido com violência e grave ameaça,
inviável a aplicação do art. 44, inciso I, do Código Penal. Também, é inviável a aplicação da
suspensão condicional da execução da pena ("sursis"), diante da pena aplicada.
3.17. Quanto ao art. 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, deixo de
fixar o valor mínimo de indenização civil por inexistir requerimento na denúncia e por não ter
a vítima sofrido prejuízos materiais.
3.18. Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (8ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0009012-38.2017.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUI, MINISTÉRIO MPUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FABIO HENRIQUE DE OLIVEIRA GOMES FILHO
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 14315)
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13.302. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750908 

13.303. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750916 

13.304. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750935 

13.305. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750936 

13.306. ATO ORDINATÓRIO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750939 

ATO ORDINATÓRIO: Fica o advogado constituído pelo réu FRANCISCO ANTÔNIO DE AGUIAR MEDEIROS(OAB-PI,Nº14315) intimado a
comparecer em audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/08/2018 às 11 horas e 30 minutos.

Processo nº 0028419-35.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ALDENORA BATISTA DE OLIVEIRA, JADER JOSE LUCENA DIAS CORREIA, GILSON DE SOUZA CAETANO, SALOMÃO
APRIGIO VIEIRA, GUIOMAR MACHADO DE ABREU, MARCOS SEBASTIÃO VELOSO, MARCOS SEBASTIÃO VELOSO, MARIO CELIO
CAETANO, MARLI GOMES DE BRITO, BELCHIOR ANTUNES PAIVA, ROSANE CAETANO SOARES GOMES
Advogado(s): MARIA NILDETE SOUZA MONTEIRO DA COSTA(OAB/PERNAMBUCO Nº 1806-A), DAVID ARAUJO MARQUES
RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9704)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033), SERVIO TULIO DE BARCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 12008)
Vistos em despacho,
Face a manifestação da parte autora protocolada eletronicamente em 19/07/2018, retornem-se os autos à Secretaria desta Vara para
cumprimento da sentença de fls. 2.036/2.040.
Diligências necessárias. Cumpra-se.
Teresina(PI), 19 de julho de 2018
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0028758-57.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DHARMA LOCAÇÃO DE VEICULOS LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Réu: VOLKSWAGEN DO BRASIL INDUSTRIA DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA, YASUDA MARÍTIMA SEGUROS S/A (NOVA
DENOMINAÇÃO DE YASUDA SEGUROS S/A)
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353), MANUELA MOTTA MOURA DA
FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397), EDIGELSON SOUSA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 9989)
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se as partes requeridas, por seus patronos, de todo o conteúdo do despacho de fl. 446 proferido nos autos da ação supra citada, bem
como ainda, intime-se para Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 29 de agosto de 2018, às 11:00 horas, na sala de
audiências desta Vara, no Fórum Cível e Criminal desembargador Joaquim de Sousa Neto, sito à Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral,
Teresina-PI.
TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0027218-71.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FIRMINO OSORIO PITOMBEIRA, GLAUCO LEONEL PERTICARRARI OSÓRIO, VICTOR EMANUEL PERTICARRARI OSORIO, ANA
GLAUCIA PERTICARRARI OSÓRIO, GLAUCIA LAONTE DEL GRANDE PERTICARRARI
Advogado(s): PRISCILA CARVALHO DE PÁDUA NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7937)
Réu: EXPRESSO GUANABARA S/A
Advogado(s): ANTÔNIO CLETO GOMES(OAB/CEARÁ Nº 5864), HERVILY DE SOUSA FEITOZA(OAB/PIAUÍ Nº 12013), LIVIA SANTOS
SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11487)
Vistos em despacho.
Face a audiência de conciliação de fls.226, e, considerando o estágio em que se encontra o processo com contestação e réplica, tenho aludida
fase por superada, ao tempo em que faculto às partes, no prazo de 15 (quinze), a indicação de pontos controvertidos para dirimência por ocasião
da audiência de instrução e julgamento, caso venha ocorrer.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030698-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ILKA COSTA MARQUES
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: ATIVOS S.A CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
"...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e assim o faço com resolução do mérito,nos termos do art 487, inc I
do CPC.
Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, sendo que este último fixo em 10% do valor da
causa.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se".
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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13.307. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750940 

13.308. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750941 

13.309. SENTENÇA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750943 

13.310. DESPACHO CARTA - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750944 

Processo nº 0030565-78.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. S. C. ALMEIDA - ME, MARIA DO SOCORRO CARVALHO ALMEIDA, MIGUEL RODRIGUES DAMASCENO
Advogado(s): ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: ARM TELECOMUNICAÇÃO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA S/A -RM TELECOMUNICAÇÃO /REDE CONECTA
Advogado(s): MARCELO SENA SANTOS(OAB/BAHIA Nº 30007)
ATO ORDINATÓRIO
Intime-se a parte requerida, por seu patrono, de todo o conteúdo do despacho de fl. 133 dos autos proferido nos autos da ação supra citada, bem
como ainda, intime-se para Audiência de Instrução e Julgamento a ser realizada no dia 29 de agosto de 2018, às 12:00 horas, na sala de
audiências desta Vara, no Fórum Cível e Criminal desembargador Joaquim de Sousa Neto, sito à Rua Gov. Tibério Nunes, s/n, bairro Cabral,
Teresina-PI.
TERESINA, 19 de julho de 2018

Processo nº 0007771-63.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: LAZARO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Vistos em despacho.
Proceda-se com a pesquisa deferida em despacho de fls.27.
Do resultado, intime-se o autor.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0026196-75.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A), GIULIO ALVARENGA
REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 ), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), LIVIA ARCANGELA NASCIMENTO MORAIS NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
5166)
"...Diante do exposto, e considerando o pedido de desistência da parte autora e a concordância da parte requerida HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA DA PARTE AUTORA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem r00esolução do mérito, com fundamento no artigo 485, inciso
VIII, do Código de Processo Civil.
Custas, se houver, pela parte requerida, bem como honorários advocatícios, os quais fixo em 10% sobre o valor da causa.
Remetam-se os autos para Contadoria Judicial para aludidos cálculos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquive-se".
TERESINA, 18 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030232-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: THIAGO VIEIRA ROCHA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: SERASA S.A
Advogado(s): MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO MAIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 14401)
"...Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e assim o faço com resolução do mérito,nos termos do art 487, inc I
do CPC.
Condeno, ainda, a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, sendo que este último fixo em 10% do valor da
causa.
Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbência, somente podendo ser
executadas se, nos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiência de
recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.
Publique-se. Registre-se. Intime-se".
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0024027-81.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MULTPEÇAS LTDA
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Executado(a): B LIMA DA SILVA
Advogado(s):
Vistos em despacho.
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13.311. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750946 

13.312. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA750948 

13.313. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751515 

13.314. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751709 

Sobre o pedido de extinção protocolizado eletronicamente sob o número 00024027-81.2016.8.18.0140.5001, diga a parte suplicada, no prazo de
05 (cinco) dias, cujo silêncio implicará em concordância tácita.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, façam-me os autos conclusos para sentença.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0030395-09.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA VIEIRA DA ROCHA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: SPC BRASIL - (SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - SPC)
Advogado(s): LEANDRO ALVARENGA MIRANDA(OAB/SÃO PAULO Nº 261061), LEONARDO AIRTON PESSOA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº
4717)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, com fundamento no art.369 do CPC, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas
que pretendem produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento, em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025870-81.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDA RAQUEL GOMES SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: SPC - SERVIÇO DE PROETEÇÃO AO CRÉDITO
Advogado(s): LARISSA CASTELO BRANCO NAPOLEÃO DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 4580)
Vistos em despacho.
Face o genérico protesto por provas, com fundamento no art.369 do CPC, faculto a estas, no prazo de 15 (quinze) dias, especificarem as provas
que pretendem produzir por ocasião da audiência de instrução e julgamento, em data a ser designada.
Intimem-se. Cumpra-se
TERESINA, 19 de julho de 2018
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028490-66.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RENE MOURA FERREIRA CAMPOS
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, Capital do Estado do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Advogado de Defesa: Dr.
FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401), para apresentar a RESPOSTA A ACUSAÇÃO em favor de RENE MOURA FERREIRA
CAMPOS, no prazo de 10(dez) dias, sob pena dos presentes autos serem encaminhados para a Defensoria Pública para patrocinar a defesa do
réu. Quartel do Comando Geral da PMPI-QCG, situado na Av. Higino Cunha nº 1750, bairro Ilhotas. Teresina-PI, aos 20 dias do mês de julho de
2018. Eu, Lenilson Santana Araujo, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0017191-63.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ESTADUAL.
ACUSADO : SD PMPI FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAÚJO.
VÍTIMA : JOÃO PEDRO BORGES DE OLIVEIRA REGO.
CRIME : ART. 209, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADO: DR. MARCOS VINÍCIUS DEBRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART.
209, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), CONDENAR O ACUSADO SD PMPI RG 10.7235-85 FRANCISCO JAMES DE ASSIS
ARAÚJO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 04/10/1961, FILHO DE GONÇALA ARAÚJO, A PENA DE 03 (TRÊS)
MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM.Considerando a pena
imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, concedo ao
mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva
deste julgamento, mediante o cumprimento das condições
Expedientes de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de julho de 2018VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0017191-63.2014.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR ESTADUAL.
ACUSADO : SD PMPI FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAÚJO.
VÍTIMA : JOÃO PEDRO BORGES DE OLIVEIRA REGO.
CRIME : ART. 209, ?CAPUT? DO CPM.
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13.315. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751812 

13.316. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751840 

13.317. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA751907 

ADVOGADO: DR. MARCOS VINÍCIUS DEBRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. MARCOS VINÍCIUS DEBRITO ARAÚJO ? OAB/PI-1.560, da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para
que tome ciência da sentença , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DO EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A
AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO NO ART. 209, CAPUT, DO CPM (LESÃO CORPORAL LEVE), CONDENAR O ACUSADO SD PMPI RG
10.7235-85 FRANCISCO JAMES DE ASSIS ARAÚJO, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 04/10/1961, FILHO DE
GONÇALA ARAÚJO, A PENA DE 03 (TRÊS) MESES DE DETENÇÃO, EM REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART.
33 DO CP AO CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606,
607 e 608, todos do CPPM, concedo ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a
contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições.Expedientes de estilo.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 18 de julho de 2018VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)Teresina, 20 de Julho de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0010642-32.2017.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: JOSÉ DE RIBAMAR MARTINS OLIVEIRA E
THIAGO RODRIGUES PEREIRA.
VÍTIMA : ANNY KAROLINY RODRIGUES CAMELO.
CRIME : ART. 157, §2º, II DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL, PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, II, DO CP (ROUBO MAJORADO), CONDENAR OS RÉUS:JOSÉ RIBAMAR MARTINS OLIVEIRA, BRASILEIRO, NATURAL
DE TUTÓIA-MA, NASCIDO EM 26/07/1991, CPF 616.554.633-14, RG 3.931.939, FILHO DE DOMINGAS MARTINS OLIVEIRA E ANTÔNIO
FIGUEIRA DOS SANTOS, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-
MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME; E THIAGO RODRIGUES PEREIRA,
BRASILEIRO, NATURAL DE CANTO DO BURITI-PI, NASCIDO EM 16/11/1998, FILHO DE SILVANA RODRIGUES DA ENCARNAÇÃO E
VALDEMIR BELO PEREIRA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE)
DIAS-MULTA, COM CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.Expedientes de estilo com cópias
nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 19 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI (AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0010557-51.2014.8.18.0140.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO.: SGTPMPI AILTON OLIVEIRA SANTOS.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 163, ?CAPUT? DO CPM.
DEFENSOR PÚBLICO:DR. ULISSES BRASIL LUSTOSA.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, O CPJ DECIDIU POR UNANIMIDADE, JULGAR PROCEDENTE
A AÇÃO PENAL MILITAR PARA COM FULCRO NO ART. 163 DO CPM (RECUSA DE OBEDIÊNCIA) CONDENAR O SGT PMPI RG 10.13890-
08 AILTON OLIVEIRA SANTOS, BRASILEIRO, POLICIAL MILITAR, NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDO EM 22/01/1986, FILHO DE
ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS E DE TERESINHA DE JESUS OLIVEIRA DOS SANTOS, A PENA DE 01 (UM) ANO DE DETENÇÃO EM
REGIME ABERTO, APLICANDO-SE SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM. Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua
vida pregressa, decidiu o CPJ, a unanimidade e com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, conceder ao
mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), devendo o sentenciado manifestar-se se
ACEITA OU NÃO NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA que será designada após o trânsito em julgado.Expedientes necessários. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal
de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014377-57.2012.8.18.0008.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADO: CB PMPI AILTON SILVA GONÇALVES.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 265, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADA: DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, DECIDIU O CPJ, PRELIMINARMENTE, DESCLASSIFICAR O
DELITO DO ART. 265 DO CPM (DESAPARECIMENTO, CONSUNÇÃO OU EXTRAVIO) PARA O ART. 266 DO CPM (MODALIDADE
CULPOSA), CONDENANDO O CB PMPI RG 10.14249-11 AILTON SILVA GONÇALVES, BRASILEIRO, NATURAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA,
NASCIDO EM 29/03/1989, CPF 038.755.463-77, RG 2.909,502/SSP-PI, FILHO DE MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA E FRANCISCO
DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA, A PENA DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO EM REGIIME ABERTO, APLICANDO
SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, decidiu o CPJ, a
unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois)
anos, sob condições que serão estipuladas na sentença definitiva, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), devendo o
sentenciado manifestar-se se ACEITA OU NÃO NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA que será designada após o trânsito em julgado .Expedientes
necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ.Juíza de
Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0014377-57.2012.8.18.0008.
AUTOR. : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
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13.318. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA752036 

13.319. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA750904 

13.320. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA750910 

ACUSADO: CB PMPI AILTON SILVA GONÇALVES.
VÍTIMA. : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
CRIME. : ART. 265, ?CAPUT? DO CPM.
ADVOGADA: DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631.
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Secretária da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA. TAHYNÃ TUHANY FEITOSA ? OAB/PI-12.631, da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome
ciência da sentença , cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, DECIDIU O CPJ,
PRELIMINARMENTE, DESCLASSIFICAR O DELITO DO ART. 265 DO CPM (DESAPARECIMENTO, CONSUNÇÃO OU EXTRAVIO) PARA O
ART. 266 DO CPM (MODALIDADE CULPOSA), CONDENANDO O CB PMPI RG 10.14249-11 AILTON SILVA GONÇALVES, BRASILEIRO,
NATURAL DE BARÃO DE GRAJAÚ-MA, NASCIDO EM 29/03/1989, CPF 038.755.463-77, RG 2.909,502/SSP-PI, FILHO DE MARIA DAS
GRAÇAS PEREIRA DA SILVA E FRANCISCO DAS CHAGAS GONÇALVES DA SILVA, A PENA DE 06 (SEIS) MESES DE DETENÇÃO EM
REGIIME ABERTO, APLICANDO SUBSIDIARIAMENTE O ART. 33 DO CP AO CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida
pregressa, decidiu o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, conceder ao mesmo,
pelo período de 02 (dois) anos, sob condições que serão estipuladas na sentença definitiva, o benefício da suspensão condicional da pena
(SURSIS), devendo o sentenciado manifestar-se se ACEITA OU NÃO NA AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA que será designada após o trânsito em
julgado .Expedientes necessários.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Cumpra-se.Teresina-PI, 20 de julho de 2018.VALDÊNIA MOURA
MARQUES DE SÁ.Juíza de Direito da 9ª Vara Criminal de Teresina-PI.Teresina, 20 de Julho de 2018. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura,
Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO: Nº 0009698-30.2017.8.18.0140.
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL.
ACUSADOS: FABIANA VIEIRA DE LIMA E PEDRO HENRIQUE CAIRO DA SILVA.
VÍTIMA : RAFAEL DE SOUSA E SILVA.
CRIME : ART. 157, §2º, II DO CP.
DEFENSOR PÚBLICO : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHO.
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)DIANTE DE TODO O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO PENAL PARA COM FULCRO
NO ART. 157, § 2º, II, DO CP, CONDENAR OS RÉUS:PEDRO HENRIQUE CAIRO DA SILVA, BRASILEIRO, NATURAL DE TERESINA-PI,
NASCIDO EM 16/12/1995, RG 3.875.609, CPF 613.939.263-20, FILHO DE JOANA DARCK MIRANDA CAIRO E MARCO ANTÔNIO OLIVEIRA
DA SILVA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME, EFABIANA VIEIRA DE LIMA, BRASILEIRA,
NATURAL DE TERESINA-PI, NASCIDA EM 07/07/1996, FILHA DE ANA CLÁUDIA VIEIRA BARBOSA E FRANCISCO ANTÔNIO VIEIRA DE
LIMA, A PENA DE 05 (CINCO) ANOS E 04 (QUATRO) MESES DE RECLUSÃO E AO PAGAMENTO DE 13 (TREZE) DIAS-MULTA, COM
CÁLCULO DE UM TRIGÉSIMO DO SALÁRIO-MÍNIMO VIGENTE NA ÉPOCA DO CRIME.
A sentenciada FABIANA VIEIRA DE LIMA, foi presa em flagrante no dia 29/07/2017 (fls. 08 ? APFD), sendo beneficiada com a liberdade
provisória no dia da audiência de custódia sendo expedido seu Alvará de Soltura no dia 30/07/2017 (fls. 55/56 e 57 do anexo), permanecendo até
hoje nessa situação, razão pela qual CONCEDO a mesma o direito de apelar em liberdade;Já o sentenciado PEDRO HENRIQUE CAIRO DA
SILVA que também foi preso em flagrante no dia 29/07/2017 (fls. 08 ? APFD), teve sua prisão convertida em preventiva no dia 30/07/2017 (fls.
51/52 e 58 ? do anexo), encontrando-se nessa situação até hoje, razão pela qual, NEGO a ele o direito de apelar em liberdade, consoante o § 1º,
do art. 387, do CPP, por considerar um contrassenso a sua soltura após sua confissão do crime e a sobrevinda de sentença condenatória. Neste
sentido decidiu o STF in RTJ 96/1053, 77/125, 122/101 88/69. Ademais, necessária se faz a manutenção da prisão preventiva do sentenciado
para acautelar a credibilidade da Justiça em razão da gravidade do crime, da culpabilidade e da intensidade do dolo que foi perpetrado pelos
sentenciados. Por fim, face aos aspectos já mencionados anteriormente por este Juízo, a necessidade de manutenção da custódia cautelar do
sentenciado é imperativa, sem de forma alguma, atentar contra o princípio da presunção de inocência, DETERMINANDO A EXPEDIÇÃO DO
MANDADO DE PRISÃO DEFINITIVO AO SENTENCIADO PEDRO HENRIQUE CAIRO DA SILVA, QUALIFICADO NOS AUTOS, DECORRENTE
DESTA SENTENÇA e em seguida guia de execução, para fins de encaminhamento ao Juízo da Vara de Execução Penal de Teresina-
PI;Expedientes de estilo com cópias nos autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Teresina-PI, 19 de julho de 2018.VALDÊNIA
MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA (AUDITORIA MILITAR)

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003378-27.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: AMARO DOS SANTOS RUGUE
Advogado(s):
DECISÃO: Cumpre registrar que as condições pessoais favoráveis, por si sós, não são garantidoras da liberdade, quando presentes outros
motivos que justificam a restrição cautelar do paciente. (precedente TJ/PI HC nº 201500010002711, Relator Des. Erivan José da Silva Lopes).
Portanto, pela fundamentação acima e considerando ainda a ausência de fatos novos, com fundamento nos artigos 312 e 316 do CPP,
MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA de AMARO DOS SANTOS RUGUÊ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0004603-19.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Isto Posto, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial,motivos de fato e de direito acima aludidos, em consonância com o
parecer ministerial.Após, arquive-se com baixa na distribuição e as cautelas de praxe.Expedientes necessários ao cumprimento desta
Decisão.P.R.I.TERESINA, 12 de julho de 2018LUIZ DE MOURACORREIAJuiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de
TERESINA
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13.321. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA750958 

13.322. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA750974 

13.323. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA751737 

13.324. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA751763 

13.325. EDITAL - CENTRAL DE INQUÉRITO DE TERESINA751773 

14. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

14.1. PROCESSO 0000656-82.2016.8.18.0045 - INTIMAR CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE,

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0001943-52.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE HOMICIDIOS TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SEM INDICIAMENTO
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os
art. 25 e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos.Arquive-se com as devidas baixas.P.R.I TERESINA,
13 de julho de 2018LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) deDireito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0003514-58.2017.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 11º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: Portanto, considerando o parecer ministerial determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os
art. 25 e 28 do Código de Processo Penal, pelos motivos de fato e de direito acima aludidos. Arquive-se com as devidas baixas.P.R.I TERESINA,
13 de julho de 2018. LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0000995-76.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 23º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: EDIGERSON COSTA BARBOSA, FRANCISCO VALÉRIO DA SILVA
Advogado(s): SERGIO AUGUSTO DA SILVA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 15487)
DECISÃO: Diante do exposto, determino a revogação da medida cautelar de monitoramento eletrônico de EDIGERSON COSTA BARBOSA,
mantendo a decisão exarada em 18 de fevereiro de 2018, em todos seus demais termos, ressaltando a necessidade de cumprimento das outras
condições impostas, sob pena de nova prisão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002615-26.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 25º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: VINICIUS RODRIGUES DO REGO, GABRIEL RODRIGUES DO REGO, WELLINGTON PEREIRA DE SOUSA, JOÃO BISPO DE
OLIVEIRA FILHO
Advogado(s): ANTONIO CÍCERO VASCONCELOS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4411)
DESPACHO: Acolho a promoção do Ministério Públioco. Aguarde-se em Secretaria o decurso do prazo decadencial. Decorrido o prazo
decadencial sem representação ou queixa, baixe-se e arquive-se. Intime-se as partes. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0002641-24.2018.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-o em consonância com os art. 25 e 28 do Código de Processo Penal, pelos
motivos de fato e de direito acima aludidos. Ressalta-se, ainda, que foi constatado pelo Parquet a extinção da ação penal de forma prematura, em
virtude da ausência de elementos que configurem um tipo penal.
Impende mencionar que a jurisprudência pátria aplica as hipóteses de extinção da ação penal em julgados recentes. Senão Vejamos: HC N.
112.957-SP: RELATOR: MIN. TEORI ZAVASCKI. EMENTA: PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXTINÇÃO PREMATURA DE AÇÃO
PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INOCORRÊNCIA. ORDEM DENEGADA. 1.Segundo a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal, a extinção de ação penal de forma prematura somente se dá em hipóteses excepcionais, quando patentemente
demonstrada (a) a atipicidade da conduta; (b) a ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade delitivas; ou (c) a presença de causa
extintiva da punibilidade. 2. Denúncia que contém a adequada indicação da conduta delituosa imputada ao paciente, apontando os elementos
indiciários mínimos aptos a tornar plausível a acusação, o que lhe permite o pleno exercício do direito de defesa. 3. Ordem denegada.
Tendo em vista a fiança que fora arbitrada, e diante da constatação da extinção da ação penal a qual legitima a restituição da fiança,
DETERMINO a expedição de Alvará Judicial para que seja restituída a quantia arbitrada no valor de R$ 636,00 (seiscentos e trinta e seis reais)
em consonância com o artigo 337, do Código de Processo Penal.
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OAB/PE 18.857751351 

14.2. EDITAL JURADOS 2018751522 

REFERENTE AO PROCESSO 0000656-82.2016.8.18.0045
INTIMAR O ADVOGADO CONSTITUÍDO PELO FINSOL SCMEPP S/A, DR. CARLOS EDUARDO MENDES ALBUQUERQUE, OAB/PE 18.857, a
fim de que distribua no sistema PJE - PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO a petição protocolizada por meio postal no dia 05/09/2017, já que se
trata de cumprimento de sentença, e , conforme PROVIMENTO CONJUNTO Nº 11/2016, as ações cíveis ajuizadas na Vara Única da
Comarca de Castelo do Piauí deverão ser distribuídas por meio do PJE, tendo o sistema sido implantado nessa unidade no dia
28/04/2017.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ SECRETARIA JUDICIÁRIA DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO-PI Edital de Publicação da
Listagem Geral dos Jurados que Comporão o Tribunal do Júri da Comarca de Demerval Lobão - Estado do Piauí, Durante o ano de 2018. A Juíza
de Direito da Vara Única da Justiça Comum da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, Dra. Maria da Paz e Silva Miranda, no uso de
suas atribuições legais, etc...FAZ SABER a todos quanto este edital virem, ou dele conhecimento tiver, que de conformidade com o art. 425 do
Código de Processo Penal, na redação que lhe foi dada pela Lei n° 11.689/2008, apresenta a LISTAGEM de jurados que comporão o Tribunal do
Júri no ano de 2018 (dois mil e dezoito), tendo a escolha recaída nos nomes das pessoas abaixo relacionadas:
1 Adão Mendes Vieira, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
2 Adriana de Sousa do Nascimento, professora, Demerval Lobão/PI'
3 Alan Jardel Soares Figueredo, professor, residente em Demerval Lobão/PI
4 Alcione de Jesus Moraes, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
5 Alioneide Rodrigues Ferreira, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
6 Alonso Nunes de Melo, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
7 Antonia Carina Ribeiro da Silva, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
8 Antônia Magalhães da Silva Oliveira, do lar, residente em Demerval Lobão/PI
9 Antônio Cristino de Sousa, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
10 Antônio Domingos da Costa Neto, func. público, residente em Demerval Lobão
11 Antônio Gilson Lima de Melo, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
12 Antônio José da Silva, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
13 Antônio José Rufino, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
14 Antônio Mauro da Silva Alencar, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
15 Aridelson Campeio Costa, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
16 Arlete Mendes de Sousa, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
17 Carlos Alberto Alves, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
18 Cícero Claudiano de Carvalho Silva, func. público, residente em Lagoa do Piauí
19 Cícero Willison dos Santos, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
20 Cidiane Pires Morais, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
21 Cinésio Rodrigues de Sousa, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
22 Cleidianny de Sousa Oliveira, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
23 Cosmo Sousa Frazão, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
24 Damião Sousa Frazão, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
25 Daniel Bacelar Ramos, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
26 Daniel Francisco de Sousa, comerciante, residente em Lagoa do Piauí/PI
27 Davi de Jesus Pimentel, agricultor, residente em Demerval Lobão/PI
28 Domingos de Oliveira Lopes, lavrador, residente em Demerval Lobão/PI
29 Domingos Vieira de Alencar, comerciante, residente em Lagoa do Piauí/PI
30 Edivaldo de Meneses Pereira, motorista, residente em Demerval Lobão/PI
31 Edimilson Francisco de Moraes, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
32 Eduardo Rosa de Sousa, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
33 Elesbão Alves de Moura, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
34 Eliane Maria da Silva, professora, residente em Demerval Lobão/PI
35 Eliane dos Santos Silva, do lar, residente em Demerval Lobão/PI
36 Emanuele Eline da Costa Lima, professora, residente em Demerval Lobão/PI
37 Ernandes dos Santos Costa, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
38 Eukeani de Sousa Melo, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
39 Evania de Moraes Batista, professora, residente em Demerval Lobão/PI
40 Francilene de Sousa Frazão, func. pública, residente em Demerval Lobão/PI
41 Francinaldo de Jesus Soares, cabeleireiro, residente em Demerval Lobão/PI
42 Francisco da Cruz Silva Monteiro, professor, residente em Demerval Lobão/PI '123K
43 Francisco de Assis Silva, lavrador, residente em Demerval Lobão/PI
44 Francisco de Sousa Veloso, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
45 Francisco Evangelista Pinheiro, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
46 Francisco Gutemberg Evangelista da Silva, comerciário, resid. em Dem. Lobão
47 Francisco Hélio Carvalho, funcionário público, residente em Lagoa do Piauí/PI
48 Francisco Rinaldo Lima Brandim, professor, residente em Demerval Lobão/PI
49 Franklin de Sena Carvalho, pedreiro, residente em Demerval Lobão/PI
50 Gean Teixeira da Costa, professor, residente em Demerval Lobão/PI
51 Gilson Mariano da Silva Júnior, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
52 Gisleide Ferreira Alcântara Saraiva, professora, residente em Dem. Lobão/PI
53 Geraldo Lima Soares Júnior, funcionário público, residente em Lagoa do Piauí
54 Gilvan Lopes de Oliveira, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
55 Givaldo Soares da Silva, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
56 Gregório Gomes Martins, professor, residente em Demerval Lobão/PI 57 Hélius dos Santos de Carvalho Costa, estudante, residente em Dem.
Lobão/PI
58 Higo Lopes de Oliveira, funcionário público, residente em Lagoa do Piauí/PI
59 Iraildes Alves de Moura, enfermeira, residente em Demerval Lobão/PI
60 Izidio de Carvalho Filho, professor, residente em Lagoa do Piauí/PI
61 Jailson de Oliveira Santos, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
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62 Jairo Lima de Sousa, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
63 Jean James da Silva Azevedo, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
64 Jeovane Maria de Sousa dos Santos, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
65 João Alves Gomes, motorista, residente em Demerval Lobão/PI
66 João Marques do Nascimento Filho, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
67 João da Cruz Mendes Frazão, professor, residente em Demerval Lobão/PI
68 João Luís Mariano da Silva, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
69 Jonathas de Sousa, funcionário pub. residente nem Demerval Lobão/PI
70 Jorge Antônio Passos Padilha, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
71 José Aires Lima Neto, comerciado, residente em Demerval Lobão/PI
72 José de Arimatéia da Silva Sousa, comerciante, resid. em Demerval Lobão/PI
73 José Fernandes da Vera Cruz, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
74 José de Ribamar dos santos, professor, residente Demerval Lobão/PI
75 José Lima de Sousa, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
76 José Rodrigues da Cruz, funcionário público, residente em Demerval Lobão/PI
77 Josehilton Vieira de Carvalho, pedreiro, residente em Demerval Lobão/PI
78 Josilda Félix de Lima, professora, residente em Demerval Lobão/PI
79 Josias de Sousa Martins, comerciário, residente em Demerval Lobão/PI
80 Josilda de Sousa Moraes, funcionária pública, residente em Demerval Lobão/PI
81 Josimar da Silva, professor, residente em Demerval Lobão/PI
82 Josivaldo de Sousa Martins, professor, residente em Demerval Lobão/PI
83 Julimar Pereira dos Santos, funcionário público, residente em Lagoa do Piauí/PI
84 Kaline Cristina Pereira dos Santos, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI1
85 Kilson Raulino Ramos, professor, residente em Demerval Lobão/PI
86 Laércio Batista da Silva, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
87 Lindon Johnson Vieira de Carvalho, func. público, resid. em Dem. Lobão/PI
88 Lívia Betânea da Costa, fisioterapeuta, residente em Demerval Lobão/PI
89 Livio Frazão Silva Pereira, motorista, residente em Demerval Lobão/PI
90 Lucimauro Vieira de Alencar, professor, residente em Demerval
Lobão/PI
91 Luzimar Lopes de Oliveira, caixa, residente em Demerval Lobão/PI
92 Manoel da Cruz Sousa dos Santos, professor, residente em Demerval Lobão/PI
93 Manoel de Oliveira Lopes Neto, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
94 Marcos David Azevedo Soares, professor, residente em Demerval Lobão/PI
95 Marco Aurélio Nascimento Ferro, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
96 Maria Antonia da Silva Lima, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
97 Maria das Candeias Ribeiro de Sousa, aux. Admin. Resid. em Dem. Lobão/PI
98 -Maria de Fátima Alves Saraiva - Agente de Saúde, residente em Dem. Lobão/PI
99 - Maria dos Milagres de Morais, professora, residente em Demerval Lobão/PI
100 Maria Lúcia de Moraes, professora, residente em Demerval Lobão/PI
101 Marinete Ferreira Borges, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
102 Mauro César Soares Oliveira, motorista, residente em Lagoa do Piauí/PI
103 Nadia Martins de Oliveira Figueredo, professora, resid. em Demerval Lobão/PI
104 Naldo Alves de Sousa, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
105 Nara Fernanda Costa Medeiros, estudante, residente em Lagoa do Piauí/PI
106 Nilfran Pinto de Mesquita, professor, residente em Demerval Lobão/PI
107 Nilene Lira da Costa, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
108 Rafael dos Santos Silva, estudante, residente em Demerval Lobão/PI
109 Raimundo Alves Feitosa, professor, residente em Demerval Lobão/PI
110 Raimundo de Sousa Rosa, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
111 Reginaldo Veloso de Oliveira, func. público, residente em Lagoa do Piauí/PI
112 Roberval Veloso de Almeida, func. público, residente em Demerval Lobão/PI
113 Ronilson Noleto de Carvalho, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
114 Rosângela Feitosa de Moura, funcionária pública, residente cm Lagoa do Piauí
115 Samara Maria de Sousa, autônoma, residente em Demerval Lobão/PI
116 Selda Maria da Silva, professora, residente em Demerval Lobão/PI
117 Soraia de Sousa Leite, funcionária pública, residente em Demerval Lobão/PI
118 Valdeci Vieira de Alencar, comerciante, residente em Demerval Lobão/PI
119 Vânia de Sousa Frazão, fisioterapeuta, residente em Demerval Lobão/PI
120 Wesllany Fernandes de Araújo, téc. em enfermagem, resid. em Dem. Lobão/PI.
A presente LISTA DE JURADOS poderá ser alterada de ofício ou mediante reclamação de qualquer do povo ao Juiz, até a presente data de sua
publicação definitiva (art. 426, § 1º do CPP, redação alterada pela Lei n° 11.689, de 09 de junho de 2008. Cumprindo disposto art. 426, § 2º
doCPP, torna público o disposto nos art. 436 a 446 do referido CPP, com a seguinte redação. Art. 436 - O serviço do Júri é obrigatório. O
alistamento compreenderá cidadãos maiores de 18(dezoito) anos de notória idoneidade, § 1ºnenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos
do Júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou 1grau de instrução; § 2º a recusa injustificada ao serviço do Júri acarretará multa no valor de
1 (um) a 10 (dez) salários mínimos a critério do Juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. Art. 437 - Estão isentos do serviço do Júri -
O Presidente da República e os Ministros de Estado. II- Os Governadores e seus respectivos Secretários. III- Os Membros do Congresso
Nacional, das Assembléias Legislativa e da Câmaras Distritais e Municipais. IV- Os Prefeitos Municipais. V- os Magistrados e Membros do
Ministério Público e da Defensoria Pública. VI- Os Servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e das Defensorias Públicas. VII- As
Autoridades e Servidores da Segurança Pública. VIII- Os Militares em serviço ativo. IX- Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que
requererem a sua dispensa. X- Aqueles que requererem, demonstrando justo impedimento. Art. 438 - A recusa do serviço do Júri, fundada em
convicção religiosa, filosófica ou política, impostará no dever de prestar serviço alternativo sob pena de suspensão dos direitos políticos,
enquanto não prestar serviço imposto. § 1º - Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividade de caráter administrativo assistencial,
filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública ou no Ministério Público ou entidade conveniada para esses fins. § 2º
- O Juiz fixara o serviço alternativo aos princípios da proporcionalidade e de razoabilidade. Art. 439 - O exercício efetivo da função de jurado
constituíra serviço público relevante, estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até
julgamento definitivo. Art. 440 - Constituirá também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência em igualdade de
condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional
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14.3. AVISO DE INTIMAÇÃO - PJe-0801655-70.2018.8.18.0032751915 

14.4. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA750926 

14.5. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA750949 

14.6. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751143 

14.7. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751144 

14.8. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751166 

14.9. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751450 

ou remoção voluntária. Art. 441 - Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecerá a sessão do júri.
Art. 442 Ao jurado que, sem justa causa legitima deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicado multa de 01 (um) a l0 (dez) salários mínimos a critério do Juiz de acordo com a situação econômica. Art. 443 - Somente
será aceito escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovada a apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o
momento da chamada dos jurados. Art. 444 - O Jurado somente será dispensado por decisão motivada do Juiz presidente, consignada em ata
dos trabalhos. Art. 445 - O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que
o são os juízes togados. Art. 446 - Aos suplentes quando convocados serão aplicáveis aos dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas
e a equiparação penal prevista nos art. 445 deste Código. E para que não se alegue ignorância ou falta de conhecimento, mandou a MM. Juíza
de Direito desta Comarca expedi o presente Edital, que será Publicado no Diário da Justiça do Estado do Piauí, e afixado no local de costume
deste Juízo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezessete.
Eu, Laíze Feitosa Solano Nogueira, Diretora de Secretaria da Vara Única da Comarca de Demerval Lobão, Estado do Piauí, digitei e subscrevi.
Dra. Maria da Paz e Silva Miranda. Juíza de Direito.

INTIMAR o Dr. IVON DE SOUSA MOURA - OAB/SP 303.003, da decisão do ID nº 3001772.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000712-56.2013.8.18.0034
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALCIONE BARBOSA VIANA
Advogado(s): JOSÉ MOACY LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 792), ANTONIO TITO PINHEIRO CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 178)
DESPACHO: Ficam as Partes intimadas para para apresentarem suas alegações finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, assegurada
vista dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000298-87.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANDO CHAGAS DE LIMA, MARIA CHAGAS DE LIMA QUADROS
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007), JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, nos autos em epígrafe, de acordo
com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a parte demandante, por seu advogado, para querendo, no prazo de 15
dias, ofertar contrarrazões aos embargos declaratórios interpostos nos autos pela parte adversa. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão
Secretário. Digitei e subscrevi.

Processo nº 0000447-83.2015.8.18.0034
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: NICOLAU ALVES DE SOUSA
Advogado(s): JOAQUIM BARBOSA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8774)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEAO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276)
DESPACHO: Converto o feito em diligência, ao tempo que determino, intimem-se as partes, por meio de seus advogados, para informarem, no
prazo comum de 10 (dez) dias, se possuem outras provas a produzir, justificando, desde já, sua imprescindibilidade, sob pena de julgamento
antecipado da lide. Expedientes necessários.

Processo nº 0000491-73.2013.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACOB PESSOA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): THIAGO MACHADO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9178)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ - SETOR ÁGUA BRANCA-PI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus advogados, do acórdão proferido pelo TJPI (fls. 135/137), para requererem o que entender de
direito, no prazo de 15 (quinze) dias. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001120-76.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANO DOS SANTOS FERREIRA LUSTOSA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765), VINICIUS DE SOUSA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 13527)
Réu: CLAUDIO GOMES PINTO MOTOS - ME
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, nos autos em epígrafe, de acordo
com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a(s) parte(s) por seus advogados, para apresentarem suas alegações
finais no prazo de 15 dias. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.
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14.10. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751577 

14.11. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751611 

14.12. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751646 

14.13. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751727 

14.14. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751879 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000658-51.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANDE PEREIRA LIMA
Advogado(s): FRANCISCO PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11007)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE HUGO NAPOLEÃO
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
11:00 horas do dia 29.08.2018, para Audiência de Conciliação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da necessidade de cumprimento das
disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 20.07.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0001280-33.2017.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IRACEMA LIMA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, nos autos em epígrafe, de
acordo com o Provimento 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA a(s) parte(s) por seus advogados, para no prazo de 15 dias ofertar
contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela parte adversa. Eu Otávio Soares da Silva ? Escrivão Secretário. Digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000734-46.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ALELUIA COSTA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água
Branca - PI, às 9:20 horas do dia 29.08.2018, para Audiência de Tentativa de Conciliação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 20.07.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico
Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000706-78.2015.8.18.0034
Classe: Procedimento Comum
Autor: CIPRIANA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água
Branca - PI, às 10:40 horas do dia 29.08.2018, para Audiência de Tentativa de Conciliação, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 20.07.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico
Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000036-06.2016.8.18.0034
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO FLAVIO PIRES DA COSTA
Advogado(s): RAMON ALEXANDRINO COELHO DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 12203)
Réu: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA as partes,
por seus Advogados habilitados, para comparecerem na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água
Branca - PI, às 10:30 horas do dia 11.09.2018, para Audiência de instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da
necessidade de cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 20.07.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico
Judicial, Digitei e Subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000593-90.2016.8.18.0034
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: ANTONIO DA SILVA LIMA FILHO
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14.15. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA751934 

14.16. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751031 

14.17. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751065 

Advogado(s): DIOGENES GONÇALVES DE MELO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11875)
Requerido: MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: A Secretaria da Vara Única da Jurisdição de Água Branca - PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de
decisão/despacho exarado nos autos em epígrafe, de acordo com o provimento 07/2012, da CGJ/TJ/PI, c/c art. 269 do CPC, INTIMA o
Advogado habilitado, para comparecer na Sala das Audiências deste Juízo, situado na Av. João Ferreira s/n, Centro, Água Branca - PI, às
11:30 horas do dia 11.09.2018, para Audiência de instrução e Julgamento, nos Autos em epígrafe. Cientificando-os da necessidade de
cumprimento das disposições do artigo 455 do mesmo Codex. Água Branca - PI, 20.07.2018, (Elias Soares Siqueira), Técnico Judicial, Digitei e
Subscrevi.

Processo nº 0000808-03.2015.8.18.0034
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO ILTON TOMAZ DOS SANTOS
Advogado(s):
DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão acusatória para condenar o réu ANTÔNIO ILTON TOMAS DOS SANTOS como incurso na
pena do art. 129, §9º, do Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA Em obediência ao princípio da individualização da pena, e com fundamento no
art. 68 do Código Penal, passo à dosimetria da sanção a ser aplicada ao acusado. 1ª Fase Circunstâncias Judiciais (art. 59 do CP) Culpabilidade
normal à espécie. Não há informações nos autos de que o réu ostente condenação penal comtrânsito em julgado que configure maus
antecedentes.
Não há elementos que permitam valorar a conduta social, bem como a personalidade do acusado. Os motivos do crime são correspondentes ao
tipo. As circunstâncias do crime são inerentes à sua capitulação legal. As consequências do crime não extrapolam à sua capitulação legal. O
comportamento da vítima em nada contribui para conduta do agente, não havendo o que se valorar. Pena-Base: Considerando as circunstâncias
judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em 03 (três) meses de detenção, por considerá-la necessária e suficiente à reprovação e prevenção
do crime praticado. 2ª Fase Agravantes e Atenuantes. Não existem circunstância agravantes ou atenuantes genéricas a serem consideradas. 3ª
Fase Causas de aumento e diminuição Não existem causas de aumento ou diminuição de pena a serem valoradas. Desse modo, na ausência de
outra causa modificadora, fixo a pena, definitivamente, em 03 (três) meses de detenção. Acerca do regime inicial de cumprimento da pena
privativa de liberdade, em consonância com o disposto no art. 33, §2º, alínea c, do Código Penal, a pena de reclusão imposta ao acusado deverá
ser cumprida, desde o início, em regime aberto considerando as circunstâncias judiciais analisadas. No caso, não cabe a substituição da pena
privativa de liberdade aplicada por restritivas de direito, conforme entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: Súmula 588 - A
prática de crime ou contravenção penal contra a mulher com violência ou grave ameaça no ambiente doméstico impossibilita a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. STJ. 3ª Seção. Aprovada em 13/09/2017, DJe 18/09/2017. Estão presentes, contudo, os
requisitos previstos no artigo 77 do Código Penal, quais sejam: a pena privativa de liberdade aplicada não ser superior a 02 (dois) anos; o réu não
ser reincidente em crime doloso; as condições previstas no art. 59 do Código Penal serem favoráveis ao agente; e ser descabida a concessão do
benefício previsto no art. 44 do Código Penal. Logo, possível a concessão da suspensão condicional da pena. Assim, deverá o acusado se
submeter às condições previstas no artigo 78 do Código Penal, pelo período de 2 ( dois ) anos, na forma como segue: a) no primeiro ano deverá
prestar serviços à comunidade e b) no ano seguinte deverá submeter-se ao comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, trimestralmente, para
informar e justificar suas atividades. A prestação de serviços à comunidade deverá ser cumprida em entidades assistenciais, hospitais, escolas,
orfanatos ou outros, na forma do art. 46 do Código Penal, devendo tal local ser indicado pelo Juízo da Execução na forma do art. 149 da Lei de
Execução Penal, a ser fixado em audiência admonitória. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do condenado, devendo ser cumpridas,
durante oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho. O réu
responde ao processo em liberdade, motivo pelo qual lhe concedo o direito de recorrer nesta situação. No tocante ao disposto no artigo 387,
inciso IV, do CPP, tendo em vista o contexto presente nestes autos, deixo de fixar o valor mínimo de reparação por não ter elementos suficientes
para tanto. Deixo de condenar o réu no pagamento das custas e despesas processuais, face ao seu presumido estado de pobreza, notadamente
por ter sido ele assistido pela Defensoria Pública Estadual. Após o trânsito em julgado da condenação, determino o lançamento do nome do réu
no rol dos culpados, expedindo-se guia de recolhimento definitiva, bem como que se oficie à Justiça eleitoral para os fins do art. 15, III, da CF/88.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. ÁGUA BRANCA, 20 de julho de 2018. ENIO GUSTAVO LOPES BARROS, Juiz de Direito Substituto da
Vara Única da Comarca de ÁGUA BRANCA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000266-42.2016.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARTÓRIA DO 1ª OFICIO DE NOTAS DE ALTOS-PI (CARTORIO JOÃO BATISTA)
Advogado(s): CARINE LEAL SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9198)
Réu: MARIA ANTONIA MACHADO DE CASTRO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Considerando a total ausência de documentação hábil a demonstrar a hipossufiência de recursos, indefiro o pedido de
gratuidade. No entanto, diante da alegação de impossibilidade de custeio das custas, autorizo o pagamento parcelado, dividido em até 04
parcelas mensais, com pagamento da primeira no prazo de 15 dias da data da intimação do patrono e das demais, no prazo de 30, 60 e 90 dias
seguintes, contado do pagamento da primeira, sob pena de cancelamento da distribuição (art. 290, CPC) ou extinção do feito. ALTOS, 9 de abril
de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000467-63.2018.8.18.0036
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: THYAGO NUNES PEREIRA, YURE SILVA DE PAIVA, RAFAEL MEDEIROS GUEDES
Advogado(s): RAFAEL CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12544)
DESPACHO EXARADO NOS AUTOS DE PRISÃO EM FLAGRANTE 0000457-19.2018.8.18.0036, ARQUIVADO NESTA DATA:
Tratam-se os autos de prisão em flagrante, sendo que já restou decidido por este Juízo às fls.30/33. A denúncia já foi oferecida nos autos do
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14.18. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751137 

14.19. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751149 

14.20. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751150 

14.21. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751151 

14.22. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751179 

14.23. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTOS751192 

14.24. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751234 

proc. 0000467-63.2018.8.18.0036.
Ante o exposto, arquive-se os presentes autos, com baixa na distribuição, certificando-se nos autos principais.
O pedido de restituição de bens, por se tratar de pedido autônomo, deve ser distribuído em autos apartados, para evitar o tumulto
processual. Isto posto, intime-se seu subscritor para devidamente distribuí-lo.

Processo nº 0000689-65.2017.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAÉLIO ARAÚJO SILVA
Advogado(s): EMILLENY RODRIGUES MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 9711)
Réu: FRANCISCA LAYS BEATRIZ DOS SANTOS
Advogado(s): MARCELO RODRIGUES SERGIO(OAB/PIAUÍ Nº 3740)
Dessa forma, determino a intimação da parte autora para emendar a inicial, apresentando a avaliação dos bens a serem partilhados, bem como
para corrigir o valor da causa em conformidade a tal valor.
Intime-se, com prazo de 15 dias, sob pena de extinção

Processo nº 0000596-44.2013.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ANA ZÉLIA CORREIA LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s): LEONARDO BARBOSA SOUSA (OAB/PI nº 8284)
Requerido: BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
Intime-se a requerente para acostar o comprovante de recolhimento do ITCMD e as certidões negativas fiscais.
Cumprida a determinação, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0000764-41.2016.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: LUZIA GOMES FEITOSA
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se o requerente do ofício apresentado pelo Banco Santander a respeito do saldo existente. Prazo para manifestação: 05 dias.

Processo nº 0000187-48.2016.8.18.0041
Classe: Alvará Judicial
Requerente: OSMIR PIMENTEL DE ABREU E OUTROS, FRANCISCA PIMENTEL DE ABREU-FALECIDA
Advogado(s): ANA LINA DA COSTA FREITAS (OAB/PI Nº 15.139)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se a parte autora, por intermédio de seu advogado, para, querendo, converter a presente ação em arrolamento no prazo de dez dias,
devendo apresentar comprovante de recolhimento do ITCMD e certidões fiscais negativas. Intime-se, ainda, para apresentar procuração de todos
os requerentes, vez que os autos somente contém mandato de Maria de Jesus de Abreu Bacelar.
Apresentados tais documentos, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0000162-21.2014.8.18.0036
Classe: Alvará Judicial
Requerente: SIMONE MONTEIRO DA SILVA
Advogado(s): ELIZÂNGELA GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10707)
Requerido: BANCO DO BRASIL
Advogado(s):
Intime-se a requerente do despacho de fl. 28, que diante do valor a ser levantado, entendeu inaplicável a Lei nº 6.858/80. Intime-se, ainda, para
recolher o ITCMD e juntar certidões negativas fiscais. Prazo: 15 dias.
Cumprido o despacho e apresentada a documentação pertinente, voltem-me conclusos para sentença.

Processo nº 0000234-18.2008.8.18.0036
Classe: Notificação para Explicações
Notificante: JÚLIA INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR (OAB/PI Nº 3853)
Requerido: JOSÉ DO NASCIMENTO COSTA NETO
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III do Código de Processo Civil, em face do abandono
da causa.
Custas de lei, deferida a gratuidade.
Sem honorários.
P. R. I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000063-54.2014.8.18.0035
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14.25. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS751266 

14.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751451 

14.27. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ALTOS751659 

14.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751664 

14.29. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS751816 

Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEANDRO DE MORAES SUDÁRIO
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02/08/2018, às 12:30 horas.

Processo nº 0001106-23.2014.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: O ESPOLIO DE RAIMUNDO SIMEÃO DA SILVA FILHO , REPRESENTADO POR FRANCISCO DE ASSIS MORAIS SIMEÃO
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/SÃO PAULO Nº 211648), RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Conforme Ofício-Circular Nº 70/2018 PJPI/TJPI/SEJU, que remete ao Ofício STJ nº 374/2018-CD2S, a Segunda Seção do Superior Tribunal de
Justiça recomendou a suspensão de todos os processos relacionados a planos econômicos, notadamente expurgos inflacionários de poupança
(Temas Repetitivos 298, 299, 301 e 302), para que seja aguardado o funcionamento da plataforma online criada para adesão ao acordo
homologado perante o colendo Supremo Tribunal Federal (RE 626.307). Após, deveriam as partes ser intimadas para que, no prazo de 60
(sessenta) dias, manifestem interesse ou não na continuidade do julgamento.
Intimem-se as partes para que informem sobre eventual acordo e o interesse na continuidade do julgamento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000234-18.2008.8.18.0036
Classe: Notificação para Explicações
Notificante: JÚLIA INÁCIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Requerido: JOSÉ DO NASCIMENTO COSTA NETO
Advogado(s):
SENTENÇA: Trata-se de Pedido de Expedição de Alvará Judicial formulado por Júlia Inacio de Oliveira requerendo a liberação dos valores
correspondentes ao benefício previdenciário deixado por seu companheiro José do Nascimento Costa NEto, falecido em 06 de maio de 2007. O
INSS informou a inexistência de crédito. Intimado, o advogado nada disse. A requerente, por sua vez, não foi encontrada para intimação. É o
relato. Decido. A inércia da parte autora e sua mudança de endereço sem comunicação ao juízo, deixando o feito paralisado por mais de 30 dias,
configuram abandono do feito. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 487, III do Código de
Processo Civil, em face do abandono da causa. Custas de lei, deferida a gratuidade. Sem honorários. P. R. I. ALTOS, 20 de julho de 2018
ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000040-06.2017.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RILANA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LAERCIO CARDOSO VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 10200)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
ALTOS, 20 de julho de 2018

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000142-04.2012.8.18.0035
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Autor do fato: LEANDRO SANTOS DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Designo Audiência de Instrução e Julgamento para dia 02/08/2018 ás 13:00hrs.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000253-29.2005.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LIA MARA VIEIRA PAZ
Advogado(s): FRANCISCO DE JESUS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5148)
Requerido: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: O Estado do Piauí apresentou Impugnação ao Cumprimento de Sentença que lhe move Lia Mara Vieira Paz, Caio Vinícius Vieira
Morais e Caíque Vítor Vieira Morais. Alega excesso de execução e requer a exclusão da multa do § 1º do art. 523 do Código de Processo Civil,
bem como a redução do valor da execução para R$ 188.443,20, que entende como valor devido. Intimado, os Impugnados apresentaram
resposta, na qual concordam com o valor apontado pelo Impugnante e requerem a implantação imediata da pensão por morte concedida pelo
juízo, sob pena de multa diária de R$ 10.000,00. É o relato. Decido. Os Impugnados reconheceram o pedido constante da impugnação, tornando-
se incontroverso o valor da execução como R$ 188.443,20 (cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte centavos).
Trata-se de direito disponível, uma vez que correspondente a mero crédito patrimonial. Por outro lado, o reconhecimento abrevia o feito e acelera
o recebimento do numerário, não havendo óbice ao acolhimento do reconhecimento do pedido. No que concerne à pensão alimentícia, os
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14.30. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751504 

14.31. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751600 

14.32. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751685 

14.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751735 

Impugnados afirmam que ainda não fora implantada, verificando-se o descumprimento da ordem judicial. Intime-se o Estado do Piauí para
promover a implantação da pensão alimentícia em 30 (trinta) dias. Intime-se, também, pessoalmente, o gestor para que promova os atos
necessários à implantação do benefício, sob pena de multa pessoal no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento, sem prejuízo
da adoção das medidas cabíveis para apuração da responsabilidade criminal e eventual improbidade administrativa. Diante da sucumbência, fixo
honorários advocatícios a serem suportados pela parte autora no valor correspondente a 10% (dez por cento) do proveito econômico obtido com
a impugnação, que consiste em R$ 3.772,86 (três mil, setecentos e setenta e dois reais e oitenta e seis centavos), em conformidade ao art. 85,
§§1º e 7º do Código de Processo Civil. Intimem-se. Cumpra-se. ALTOS, 20 de julho de 2018 ANDREA PARENTE LOBAO VERAS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de ALTOS

Processo nº 0000047-89.2017.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: MARIZA FEITOSA DA SILVA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Interditando: EVA VITORIA SARA PEREIRA FEITOSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legal, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EVA VITORIA SARA PEREIRA
FEITOSA, brasileira, filha de KELY PEREIRA DE ASSIS e FRANCISCO FEITOSA DA SILVA, residente e domiciliada na rua Projetada, nº 345,
bairro Novo Amarante, Amarante - PI; nos autos do Processo nº 0000047-89.2017.8.18.0037, em trâmite pela Vara Única da Comarca de
AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curadora
MARIZA FEITOSA DA SILVA, brasileira, solteira, lavradora, filha de MAGNOLIA FEITOSA DA SILVA e FRANCISCO CARDOSO DA SILVA,
residente e domiciliada na rua Projetada, nº 345, bairro Novo Amarante, Amarante - PI, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ TÂNIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 20 de julho de 2018.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única de AMARANTE.

Processo nº 0000619-79.2016.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DE FREITAS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Interditando: MIRTON DE FREITAS
Advogado(s):
"... Em razão do exposto, acolho o parecer ministerial e JULGO PROCEDENTE A AÇÃO e DECRETAR a interdição de MILTON DE FREITAS,
nomeando, assim, o requerente FRANCISCO DE FREITAS como curador do interditando, uma vez que esta é pessoa relativamente incapaz de
gerir seus bens e administrar sua vida, o que faço nos termos do art. 747 e seguintes e art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. Cumpra-se
as formalidades do art. 755 do Código de Processo Civil. Dispenso o requerente da especialização em hipoteca legal. Firme-se termo. P. R. I.
Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se. ..."

1ª Publicação
Processo nº 0000619-79.2016.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: FRANCISCO DE FREITAS
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Interditando: MIRTON DE FREITAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. NETANIAS BATISTA DE MOURA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de AMARANTE, por título e nomeação legal, na forma da lei,
etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MIRTON DE FREITAS, brasileiro, filho
de Firmina de Freitas, residente na Travessa São Benedito, nº 595, Cajueiro, Amarante-PI, nos autos do Processo nº 0000619-
79.2016.8.18.0037, em trâmite pela Vara Única da Comarca de AMARANTE, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de gerir seus
bens e administrar sua vida, tendo sido nomeado curador FRANCISCO DE FREITAS, brasileiro, casado, lavrador, filho de Firmina de Freitas,
residente e domiciliado na Travessa São Benedito, nº 595, Cajueiro, Amarante-PI; a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus,
observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10
(dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ TÂNIA MARIA DA SILVA SOUSA MIRANDA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
AMARANTE, 20 de julho de 2018.
NETANIAS BATISTA DE MOURA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única de AMARANTE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000955-49.2017.8.18.0037
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAFHAEL VINICIUS VIEIRA CARVALHO, DANIELA CRISTINA VIEIRA CARVALHO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: RAIMUNDO NONATO FEITOSA DE MENEZES
Advogado(s):
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14.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751853 

14.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE751862 

14.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE752004 

14.37. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES751361 

14.38. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AROAZES751461 

14.39. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES751704 

ATO ORDINATÓRIO: Intime-se à advogada da parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer novo endereço da parte ré RAIMUNDO
NONATO FEITOSA DE MENEZES.

Processo nº 0000372-64.2017.8.18.0037
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
Réu:
Advogado(s):
" ... Em razão do exposto, ACOLHO o pedido de desistência da ação e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, o que
faço nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem Custas. P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa e arquive-se. ..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0001511-85.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROSALINA FRANCISCA DE SOUSA
Advogado(s): THIAGO RIBEIRO EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5371), ALEXANDRE MAGALHAES PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5021)
Réu: BANCO BMB
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
SENTENÇA: da parte final da r. sentença de fsl.34/35, a seguir transcrita:" ...Em razão do exposto, REJEITO OS PEDIDOS formulados na inicial
para
JULGAR IMPROCEDENTE AS AÇÕES, por falta de amparo legal, o que faço nos termos do art. 36 e seguintes da Lei nº 9.099/95 e art. 487,
inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios.P. R. I.Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. Amarante, 27 de novembro de 2017. a)Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000343-14.2017.8.18.0037
Classe: Interdição
Interditante: VALDECIR DE LIMA BRITO
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Interditando: EVA ALVES DE CARVALHO
Advogado(s):
SENTENÇA: da parte final da r. sentença de fls.18, a seguir transcrita:" ... Em razão do exposto, DECRETO A EXTINÇÃO DA AÇÃO, o que faço
nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas.P.R.I. Transitado em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-
se. Amarante, 4.10.2017. a)Netanias Batista de Moura Juiz de Direito".

Processo nº 0000287-16.2012.8.18.0082
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para que promovam o regular cumprimento de sentença.
AROAZES, 20 de julho de 2018
ANDRÉ SOARES GOMES
Cedido Prefeitura - 0090

Processo nº 0000060-16.2018.8.18.0082
Classe: Cautelar Inominada
Autor: THAYNARA RODRIGUES CORREIA, ROSÂNGELA RODRIGUES DOS SANTOS
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu: MARIA DEUSA SOARES CORREIA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora, para que proceda o regular andamento do feito.
AROAZES, 20 de julho de 2018
ANDRÉ SOARES GOMES
Cedido Prefeitura - 0090

Processo nº 0000482-60.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: EUFRÁSIO ARRAES LUSTOSA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958), TULIO DIAS PARANAGUA ELVAS(OAB/PIAUÍ Nº 11141)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
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14.40. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES751731 

14.41. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS751025 

14.42. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BARRAS751193 

14.43. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BARRAS751529 

14.44. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS751543 

14.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS751654 

ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Intime-se as partes para especifiquem as provas que pretendam
produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 10 (dez) dias. AVELINO LOPES, 20 de julho de 2018.

Processo nº 0000145-71.2017.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACÍ ALVES DA GAMA
Advogado(s): MURILO SOUSA ARRAIS(OAB/PIAUÍ Nº 10958)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA DO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) INTIMA-SE as partes para que especifiquem as provas que
pretendam produzir, justificando cada modalidade, no prazo de 10 (dez) dias, conforme despacho de fls. 31/32. AVELINO LOPES, 20 de julho de
2018

Processo nº 0000666-13.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CLEONILSON QUINTINO DOS SANTOS, JOSÉ MAURO GOMES DO NASCIMENTO, FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS
Advogado(s): KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112), WENIA DA SILVA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10117), ANTONIO WILSON
LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12175)
AVISO DE INTIMAÇÃO
Intimo os advogados KERLON DO REGO FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 13112) e ANTONIO WILSON LAGES DO REGO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº
12175) da seguinte DECISÃO: "[...] Isto posto, satisfeitos os requisitos elencados no artigo 41 e ausentes quaisquer das hipóteses de rejeição a
que alude o artigo 395, ambos do Código de Processo Penal, RECEBO A DENÚNCIA ofertada pelo Ministério Público contra FRANCISCO JOSÉ
DOS SANTOS, vulgo ZÉ; CLEONILSON QUINTINO DOS SANTOS, vulgo BACTÉRIA; e JOSÉ MAURO GOMES DO NASCIMENTO,
devidamente qualificados, pela prática das infrações penais ali descritas e acima relatadas e, dando regular prosseguimento ao feito, nos termos
do artigo 56 da Lei nº 11.343/2006, DESIGNO o dia 25.09.2018, às 10h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento.
Ademais, em consonância com o parecer ministerial, INDEFIRO o pedido de relaxamento ou revogação de prisão preventiva (petição eletrônica
termo à folha 130), e MANTENHO A PRISÃO PREVENTIVA do denunciado FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS . Citem-se pessoalmente os
acusados para comparecerem à audiência designada (art. 56, Lei nº 11.343/2006). Intimem-se as testemunhas arroladas pela acusação e
defesa. Ciência ao Ministério Público e à defesa dos acusados. Requisite-se, à autoridade policial, o envio do laudo definitivo da droga
apreendida (art. 56, Lei nº 11.343/2006), caso já não conste nos autos. Em tempo, reitere-se o ofício expedido à folha 152. Intimações e
expedientes necessários. Cumpra-se com a devida urgência (réu preso). Barras/PI, 19 de julho de 2018."

Processo nº 0000382-05.2017.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CONRADO BRANDÃO LICINDO, JOSÉ LUCAS DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13258)
Intimar o advogado Dr.
ARMANDO CESAR DE CARVALHO LAGES JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 13258), da seguinte decisão: "As respostas à acusação não demonstraram,
por ora, a existência de manifesta causa de excludente da ilicitude do fato ou de evidente causa excludente da culpabilidade dos agentes (salvo
inimputabilidade), assim como não comprova que o fato narrado na denúncia obviamente não constitui crime nem que está extinta a punibilidade
dos acusados. Diante disso, não materializadas as hipóteses de absolvição sumária, ratifico o recebimento da denúncia e designo o dia
01.11.2018, às 13h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento."

Processo nº 0001430-04.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): MILENA MARIA COSTA MACIEL(OAB/PIAUÍ Nº 10629)
Réu: ADM CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA
Advogado(s):
Oficie-se a CAIXA ECONOMICA FEDERAL-PIAUÍ, para que apresente prova da situação cadastral do autor e por qual motivo não houve o
prosseguimento da obra do imóvel.

Processo nº 0000369-74.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE JESUS RIBEIRO SAMPAIO
Advogado(s):
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204)
Feito já julgado em seu mérito, consoante sentença prolatada às folhas 124/129.
Vide sentença em anexo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000432-02.2015.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA MARIA ALMEIDA DE CARVALHO CANUTO
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14.46. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS751870 

14.47. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRAS751912 

14.48. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO751339 

14.49. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO751359 

14.50. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BARRO DURO751375 

14.51. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751201 

Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Dr. FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS OAB/PI 9210 do ACÓRDÃO de fls.98/107.

Processo nº 0001245-92.2016.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIVIA MARIA DE ALMEIDA CARVALHO
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: MUNICIPIO DE BOA HORA - PI
Advogado(s):
Ante o exposto, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE para condenar o réu ao PROCEDENTES os
pedidos contidos na Inicial.

Processo nº 0001051-97.2013.8.18.0039
Classe: Adoção
Adotante: NEULON RUBENS SOARES MARQUES, RITA MARQUES BATISTA
Advogado(s): KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311/92)
Adotado: GABRIELE ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Designo o próximo dia 17/09/2018 ás 10:00 h para realização de audiência de instrução e julgamento.
As partes deverão vim acompanhadas de suas testemunhas.
Expedientes necessários. Cumpra-se.

Processo nº 0000209-16.2012.8.18.0084
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): VITOR DE LIMA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7065)
Réu: GMAC
Advogado(s): ROSÂNGELA DE FÁTIMA ARAÚJO GOULART(OAB/PIAUÍ Nº 7662-A)
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se

Processo nº 0000142-56.2009.8.18.0084
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ELIZABETH OLIVEIRA DE ARAUJO, ALDA GOMES DE OLIVEIRA, ALDENIRA MARIA DA SILVA
Advogado(s):
Réu: PREFEITO MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, por todos os fundamentos acima e por tudo o mais que consta, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, por
carência de ação, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, condenando as impetrantes ao pagamento de custas e despesas
processuais, mas sem honorários advocáticios (Súmulas: STF, 512; STJ, 105). P.R.I.

Processo nº 0000122-25.2016.8.18.0115
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DE FÁTIMA ARCANJO LIMA
Advogado(s): WILNEY RODRIGUES DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 7326), EMIDIO CARLOS DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9382)
Réu: BANCO BRADESCARD S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes acima
nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas

Processo nº 0000112-60.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO ANTONIO FERREIRA DA PAZ, DONISETH CESAR DE CASTRO MELO
Advogado(s): GEORGE WELLINGTON DA SILVA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 15255)
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AGENTES, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.
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14.52. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751203 

14.53. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751206 

14.54. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751208 

14.55. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751210 

14.56. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751212 

Processo nº 0000110-90.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ANTONIA LUSTOSA COELHO
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000094-39.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ROSINEIDE GOMES DA SILVA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000093-54.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: JUVENAL DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000090-02.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: THYAGO LUSTOSA RODRIGUES, CLAYSON AMARAL RODRIGUES
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AGENTES, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000066-71.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: ANA LÚCIA GOMES DA SILVA
Advogado(s):
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14.57. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751214 

14.58. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751216 

14.59. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751217 

14.60. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751220 

(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000064-04.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCA DE LOURDES GOMES RESENDE
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000085-77.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA IMACULADA DA SILVA, ELICIO DA SILVA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000075-33.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: SHEILA RAKEL DE MELO DUTRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000045-95.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
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14.61. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751248 

14.62. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751258 

14.63. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751263 

14.64. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751265 

14.65. SENTENÇA - JECC BATALHA - SEDE751270 

Distribuição.

Processo nº 0000121-22.2017.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: EDER PEREIRA MACHADO, MARIA ONEIDE PEREIRA GALVÃO
Advogado(s): PEDRO MACHADO DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8852)
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DOS AGENTES, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000142-32.2016.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: MAURÍLIO VIEIRA DOS SANTOS
Advogado(s): AFONSO LIGÓRIO DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2945)
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado posteriormente em juízo (quinhentos reais), em conformidade com o que fora
decidido em relação às prestações pecuniárias deste juízo, referentes ao ano de 2017, determino a reversão do valor em benefício do sistema de
monitoramento de Batalha, especificamente para pagamento da pessoa responsável pela manutenção - RAULE DA SILVA NUNES (qualificado
às fls. 31).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000061-83.2016.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO MARQUES VIEIRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000135-40.2016.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
Advogado(s):
Autor do fato: EDUARDO PEREIRA CERQUEIRA, ANTONIA DA SILVA PEREIRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000090-36.2016.8.18.0142
Classe: Termo Circunstanciado
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE BATALHA
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14.66. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA750899 

14.67. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA750902 

14.68. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA750905 

14.69. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA750907 

14.70. DECISÃO MANDADO - VARA ÚNICA DE BATALHA751003 

Advogado(s):
Autor do fato: MARIA DOS ANJOS FEITOSA DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 76, §4°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Considerando que ainda não houve destinação do valor depositado em juízo, em conformidade com o que fora decidido por este juízo em relação
às prestações pecuniárias referentes ao ano de 2017, DETERMINO a reversão do valor em benefício da instituição: SOCIEDADE ESPORTIVA
ATALANTA (SEA).
Por conseguinte, expeça-se o(s) respectivo(s) ALVARÁ(S).
Após a prestação de contas do beneficiário, em sucessivo, decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na
Distribuição.

Processo nº 0000478-85.2015.8.18.0040
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ESPERANTINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): JOSÉ GOMES DA SILVA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
(...) Em face do exposto, declaro a extinção da punibilidade (art. 109 da Lei 7.210/84), devendo a Secretaria zelar pela observância do contido no
art. 202 da Lei 7.210/84.
Sendo o feito oriundo de outro juízo, comunique-o sobre a extinção da punibilidade e, adotadas as providências supra, arquivem-se os autos com
a devida baixa na distribuição. (...)

Processo nº 0000125-40.2018.8.18.0040
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: LINDOMAR FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
(...) Tendo em vista o exposto, resta evidenciado que não persiste interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual extingo-o, sem resolução
do mérito, revogando os efeitos da liminar antes deferida. Preclusa a presente decisão, certifique-se, deem-se baixa na distribuição e remetam-se
os autos ao arquivo. (...)

Processo nº 0000064-82.2018.8.18.0040
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: RICARDO LUIS CARVALHO DA COSTA
Advogado(s):
(...) Tendo em vista o exposto, resta evidenciado que não persiste interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual extingo-o, sem resolução
do mérito, revogando os efeitos da liminar antes deferida. Preclusa a presente decisão, certifique-se, deem-se baixa na distribuição e remetam-se
os autos ao arquivo. (...)

Processo nº 0000316-90.2015.8.18.0040
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado(s):
(...) Isto posto, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE DO AGENTE, na forma do art. 89, §5°, da Lei n. 9.099/95, determinando, desta forma, o
arquivamento dos autos, devendo apenas constar o registro do seu nome tão-somente para inviabilizar nova utilização dos benefícios da Lei dos
Juizados Especiais nos próximos 05 (cinco) anos.
Decorrido o prazo de lei sem recurso das partes, arquivem-se os autos com baixa na Distribuição. (...)

Processo nº 0000160-97.2018.8.18.0040
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: PEDRO DA SILVA JÚNIOR
Advogado(s):
ISSO POSTO, com base nos arts. 18, I, e 22, II, III, "a","b" e "c", c/c art. 23, II, IV, ambos da Lei nº 11.340/2006, determino: 1. Que o requerido
afaste-se do lar em que reside a requerente, situado na "RUA PAULO RIBEIRO DE MELO, N. 50, BAIRRO VILA KOLPING, BATALHA-PI",
imediatamente para que a mesma possa para lá retornar e/ou nele permanecer; 2. Que o requerido mantenham uma distância mínima de 500
(quinhentos) metros da requerente; 3. Que os requeridos abstenham-se de manter contato com a requerente e seus familiares por qualquer meio
de comunicação, a exemplo de fax, telefone, e-mail. EXPEÇA-SE O RESPECTIVO MANDADO, o qual deverá ser cumprido em desfavor de
PEDRO DA SILVA JUNIOR, com o auxílio de força policial, se necessário (art. 22, § 3º, da Lei nº 11.340/2006).
Advirtam-se os requeridos quanto ao disposto no art. 20 da lei em comento,
de que o descumprimento da presente medida implicará no decreto de prisão preventiva e/ou internação, no caso do menor.
Outrossim, cientifique-se o mesmo quanto ao disposto na Seção IV, art. 24-A, da LMP, incluído pela Lei nº 13.641/2018, a qual passou a tipificar
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14.71. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA751255 

14.72. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA751282 

14.73. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BATALHA751288 

14.74. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA751292 

14.75. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA751298 

14.76. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BATALHA751470 

criminalmente a conduta que descumpre Medida Protetiva de Urgência, no âmbito da Lei Maria da Penha, in verbis:" Art. 24-A. Descumprir
decisão judicial que defere medidas protetivas de urgência previstas nesta Lei: Pena - detenção, de 3 (três) meses a 2 (dois) anos. §1º. A
configuração do crime independe da competência civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. §2º. Na hipótese de prisão em flagrante,
apenas a autoridade judicial poderá conceder fiança. §3º. O disposto neste artigo não exclui a aplicação de outras sanções cabíveis".
Dê-se ciência ao presentante do MPE, à autoridade policial e ao Comando do GPM.
Comunique-se à requerente.
Em sucessivo, certifique-se a preclusão da presente decisão e, arquive-se
com as cautelas de praxe, de tudo certificando na ação penal respectiva, caso existente.
Cumpra-se.

Processo nº 0000112-41.2018.8.18.0040
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: GILBERTO DOS SANTOS
Advogado(s):
(...) Tendo em vista o exposto, resta evidenciado que não persiste interesse no prosseguimento do feito, razão pela qual extingo-o, sem resolução
do mérito, revogando os efeitos da liminar antes deferida. Preclusa a presente decisão, certifique-se, deem-se baixa na distribuição e remetam-se
os autos ao arquivo. (...)

Processo nº 0000644-88.2013.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: LINA CECILIA DE MELO SOARES
Advogado(s): LEONARDO EVANGELISTA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7494), HAMILTON COELHO RESENDE FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4165)
Requerido: TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A, MARIA DO SOCORRO MARQUES CAVALCANTE
Advogado(s): ÉDER CLAUDINO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 2382), ISABEL LUIZA RAFAEL MACHADO DOS SANTOS(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 28583), CHARLES MAURICIO DOS SANTOS LUZ(OAB/BAHIA Nº 38552)
Considerando que todas as partes se manifestaram sobre o laudo pericial, bem como sobre os esclarecimentos prestados pelo perito, intimem-se
as partes para, no prazo comum de 10 dias, declinarem as provas que pretendem produzir e, em caso se produção de prova testemunhal, juntar
o respectivo rol, observando o disposto nos art. 442 a 455 do NCPC. Paralelamente, desde logo, DESIGNO para o dia 26.09.2018, às 09h00,
audiência de conciliação, instrução e julgamento, observando-se o disposto no art. 334, §2º, 385 e 455 do NCPC.
Ademais, advirto que todas as provas deverão ser colacionadas aos autos até a data da audiência.

Processo nº 0000035-66.2017.8.18.0040
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI, JOÃO MESSIAS FREITAS MELO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851), LEONARDO AUGUSTO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 8563)
Réu: TERESINHA DE JESUS CARDOSO ALVES, IONALDA LUSTOSA BEZERRA FORTES, ANTONIO FRANCISCO DA TRINDADE
FURTADO, WALDER MIRANDA COSTA, LINA CECÍLIA DE MELO SOARES LUSTOSA, NATHANAEL OLIVEIRA LIMA, PAULO GOMES DE
OLIVEIRA, PEDRO RICARDO PEREIRA LUSTOSA, TÂNIA MARIA PENAFIEL DIZIN MOURA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
Analisando os autos, nota-se que, em manifestação às fls. 424, o autor apresentou petição não conclusiva, no sentir deste juízo. Em virtude
disso, e em face da natureza do feito, determino a intimação do autor para requerer o que entender de direito, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, sob pena de extinção do feito, na forma da Lei.

Processo nº 0000386-83.2010.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 2485), GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-B)
Réu: MUNICÍPIO DE BATALHA - PIAUÍ, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128)
(...) Em virtude disso e visto que os Embargos de Declaração foram apresentados ainda na vigência do CPC/1973, determino a suspensão do
feito até que os autos apensos voltem julgados do E. TJ-PI.

Processo nº 0000390-81.2014.8.18.0040
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: MARIA BEATRIZ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ VENÂNCIO CARDOSO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7485)
Réu:
Advogado(s):
(...) Diante dos fatos, determino a extinção do presente feito SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 485, IX, do CPC, visto que o
autor faleceu e não houve herdeiros habilitados nos autos.
Após o trânsito em julgado, promova-se a baixa e arquivamento do presente feito.

Processo nº 0000539-09.2016.8.18.0040
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARIA MARCIANA DE CASTRO CARVALHO
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14.77. DECISÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA751512 

14.78. AVISO - VARA ÚNICA DE BATALHA751557 

14.79. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS750945 

14.80. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS750950 

14.81. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS750952 

14.82. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS751634

Advogado(s):
Destarte, resta evidenciado, no caso dos autos, a ocorrência de litispendência, podendo a mesma ser declarada, inclusive, ex officio, razão pela
qual, já tendo sido instaurada ação penal no feito referido, é forçoso a extinção da presente ação para evitar-se bis in idem, razão pela qual,
extingo a presente ação sem resolução do mérito.

Processo nº 0000022-67.2017.8.18.0040
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Assiste razão ao Parquet, vez que, de fato NÃO restou evidenciado nos autos sequer indícios da autoria do ilícito penal. Assim, efetivamente não
há elementos para instauração da respectiva ação penal pelo MPE.
ISSO POSTO, determino o arquivamento dos presentes autos, sem prejuízo do disposto no art. 18 do Código de Processo Penal.
Cumpra-se.

Processo nº 0000331-30.2013.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA IVONE DA CONCEIÇÃO, ROBSON CRUZUÉ DA CONCEIÇÃO DIAS, DRIELE DA CONCEIÇÃO DIAS, SILVESTRE CARVALHO
DA CONCEIÇÃO DIAS
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 1830), RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº
1830/88)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 5367)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO
Intimo o advogado dos autores (MARIA IVONE DA CONCEIÇÃO, ROBSON CRUZUÉ DA CONCEIÇÃO DIAS, DRIELE DA CONCEIÇÃO DIAS,
SILVESTRE CARVALHO DA CONCEIÇÃO DIAS), legalmente constituído, o Dr. RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº
1830), RAIMUNDO NONATO CASTRO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 1830/88) para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso no prazo legal.
E, para constar, eu, Marco Renato do Nascimento Borges - cedido prefeitura, digitei e conferi.

Processo nº 0000249-08.2004.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: WILTON DIAS LAURINDO, FRANCISCA VANDA DE MELO LAURINDO
Advogado(s): CELSO BRAUN(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 32309)
Requerido: DONIZETE APARECIDO BOZA
Advogado(s): MARCELO AUGUSTO OLIVA(OAB/BAHIA Nº 11558)
SENTENÇA
[...] Ante o exposto, EXTINGO o processo diante da ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 485, IV, do CPC.
BOM JESUS, 18 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0001208-56.2016.8.18.0042
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): KÁTIA MARIA DE MOURA VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 2693)
Desapropriado: ELÍSIO DAMASCENO NOGUEIRA
Advogado(s): TADEU DO NASCIMENTO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10836)
DESPACHO
Mediante tais considerações, reduzo o valor dos honorários periciais, fixando-os em R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), valor totalmente
apto a remunerar dignamente o expert do juízo.
Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 19 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0000826-39.2011.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISCO RENATO DIAS FERREIRA
Advogado(s): INOCENCIO FERREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1788)
Requerido: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA BAIXÃO DAS PEDRINHAS
Advogado(s): JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE PÓVOA(OAB/PIAUÍ Nº 220-A)
DESPACHO
Defiro a cota ministerial recebida em 19/07/2018, redesignando para o dia 29/08/2018, às 12h00min, a realização de audiência de conciliação,
instrução e julgamento, no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 19 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício
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14.83. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS751638 

14.84. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS751649 

14.85. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS751653 

14.86. DESPACHO - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS751660 

14.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS750954 

Processo nº 0000277-39.2005.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSE WAGNER LINHARES
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ DE ANDRADE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5108), RAISSA BRITO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9894), JORGE
ALEXANDRE ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240), MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B), JORGE ALEXANDRE
ILGENFRITZ(OAB/PIAUÍ Nº 5240)
Requerido: INOVA INVESTIMENTOS S/A - FAZENDA VISTA VERDE, JOSÉ RAUL ALKIMIM LEÃO, MARIA MARQUES LEÃO
Advogado(s): JAIVAN CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10935), ADRIANO MARTINS DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 5794), EDISALDO
SOARES DE ANDRADE(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 7312), MONICA DE CARVALHO SABOIA(OAB/PIAUÍ Nº 8022), CLEYTON ALMEIDA
LUZ(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 9553-E)
DESPACHO
Defiro a cota ministerial recebida em 19/07/2018, redesignando para o dia 29/08/2018, às 11h00min, a realização de audiência de instrução e
julgamento, no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 19 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0000662-98.2016.8.18.0042
Classe: Usucapião
Usucapiente: ABÉRCIO RODRIGUES GOMES
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952)
Usucapido: JOÃO BENEDITO, .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
DESPACHO
Defiro a cota ministerial recebida em 19/07/2018, redesignando para o dia 29/08/2018, às 10h00min, a realização de audiência de conciliação,
instrução e julgamento, no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 19 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0001012-23.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES FIGUEIREDO DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO PIRES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5306), TARCÍSIO ROCHA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5268)
Réu: MARIA ONECIA DO CARMO, MARIA JOSÉ DO CARMO, JOÃO SEBASTIÃO DO CARMO, JOSÉ SEBASTIÃO DO CARMO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Defiro a cota ministerial recebida em 19/07/2018, redesignando para o dia 29/08/2018, às 09h00min, a realização de audiência de conciliação,
instrução e julgamento, no fórum da comarca de Bom Jesus/PI.
BOM JESUS, 19 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0000010-29.1989.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE MARIA VALENTE, MARLUCE LUSTOSA CORADO VALENTE
Advogado(s): OSORIO MARQUES BASTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3088), OSORIO MARQUES BASTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3088)
Requerido: CORRENTINO NOGUEIRA PARANAGUA E LAGO, NIZOMAR ROCHA BARROS, ESPOLIO DE LAURO LOBATO FILHO
Advogado(s): ROBERTO FONTOURA ACOSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7182)
DESPACHO
Intimem-se as partes para depositarem os honorários periciais, nos termos do art. 95 do NCPC, no prazo de 5 (cinco) dias.
BOM JESUS, 20 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

Processo nº 0000930-26.2014.8.18.0042
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AFAGRO - AVARANDADO FORTE AGROPECUÁRIA S/A
Advogado(s): JORGE EMANUEL VELOSO DA SILVEIRA FILHO (OAB/PERNAMBUCO Nº 30347), PAULO ANDRÉ CARNEIRO DE
ALBUQUERQUE(OAB/PERNAMBUCO Nº 13719)
Requerido: TERESINHA AMARAL GUIMARÃES
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão de fls. 306, expedida em 20/07/2018, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito.
BOM JESUS, 20 de julho de 2018.
ÉLVIO ÍBSEN BARRETO DE SOUZA COUTINHO
Juiz de Direito em exercício

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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14.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751215 

14.89. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751516 

14.90. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751598 

14.91. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751613 

14.92. DESPACHO - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751645 

Processo nº 0000666-14.2011.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: GLEIDSON DA SILVA FIGUEIREDO
Advogado(s): MURILLO ANTONIO DA MOTA BARCELLOS(OAB/PIAUÍ Nº 8998)
DESPACHO: ...designo para o dia 05/09/2018 às 11h 00 minutos a realização de audiência admonitória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000038-49.2016.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: VICENTE SCHULZ
Advogado(s): MARCOS FARIA SANTOS COELHO(OAB/PIAUÍ Nº 9773)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo às partes o prazo sucessivo de 05 dias para a apresentação de alegações finais por memoriais. Remetam-se primeiro os
autos ao Ministério Público, após intime-se o advogado de defesa.

Processo nº 0000545-44.2015.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLÍVIA SIMOA CHAVES BATISTA
Advogado(s): AROLDO SEBASTIAO DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8952), FLAVIA ALVES FONSECA DE AZEVEDO(OAB/PIAUÍ Nº
13415)
Réu: KLÉCIO ROBERT VIEIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Em análise da exordial e da contestação, verifico que não há requerimento expresso das partes acerca do depoimento pessoal da outra parte,
nem tampouco fora apresentado rol de testemunhas até o presente momento, motivo pelo qual antes de redesignar a audiência anteriormente
marcada ás fls. 147, determino a intimação das partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, apresentarem, com clareza e objetividade, as
provas que pretendem produzir.

Processo nº 0000156-59.2015.8.18.0042
Classe: Ação Civil Pública
Autor: .MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, IRANEIDE ADLVA DE OLIVEIRA BARBOSA
Advogado(s):
Réu: MUNICIPIO DE BOM JESUS-PI
Advogado(s):
Ante o exposto, com fundamento nos argumentos fáticos e jurídicos acima delineados, sem prejuízo do que mais dos autos consta JULGO
PROCEDENTE com fulcro no art. 487, I, CPC a presente ação Civil Pública e:
a) CONFIRMO A LIMINAR concedida às fls.26/30 que determinou o fornecimento gratuito no prazo de 15 (quinze) dias pelo Município à paciente
SABRYNA ISRAELY BARBOZA de 1020UI/ mês de LANTUS (5 ampolas para caneta ao mês); 540 UI/mês de APIDRA (3 canetas ao mês) e 180
fitas por mês de glicemia capilar, sob pena de multa fixada em R$ 5000,00 (cinco mil reais) para o descumprimento do determinando, acrescido
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por cada dia de atraso, a serem exigidas solidariamente da pessoa física dos Excelentíssimos Secretarário de
Saúde e do Prefeito do Município de Bom Jesus-PI, revertendo-a, oportunamente ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente.
b) Sem custas, nos termos do artigo 141, parágrafo 2º, do Estatuto da Criança e do Adolescente.
c) O Muncípio de Bom Jesus-PI arcará com o pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem
recolhidos ao Fundo dos Direitos da Criança do Piauí.
d) Em caso de recurso de apelação, ciência à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias úteis (art. 1.010, §1º
do CPC). Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com nossas homenagens e cautelas de estilo. Com o
advento da Lei nº 13.105/2015, o juízo de admissibilidade é efetuado pelo juízo ad quem, na forma do artigo 1.010, § 3º.

Processo nº 0000369-07.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JACIEL COVER
Advogado(s): LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 80131), LUCIANO SPILLARI FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 9022)
Réu: ELETROBRÁS/CEPISA
Advogado(s): DÉCIO FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
Ante o exposto, com fundamento nos argumentos fáticos e jurídicos acima delineados, sem prejuízo do que mais dos autos consta:
a) CONDENO A PARTE REQUERIDA, a restituir o valor total, a ser apurado em fase de liquidação, despendido pelo autor na construção da rede
particular de energia elétrica, de forma simples, atualizado pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de Piauí, a partir dos efetivos
desembolsos, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, contados da citação.
b) Diante da sucumbência, condeno a parte requerida ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária fixada em 10% sobre o
valor atualizado da condenação, conforme art. 85, §2º do CPC.
c) Comunique-se o Tribunal acerca da sentença proferida nestes autos, em razão de existir Agravo de Instrumento nº 2011.0001.006598-3 contra
decisão de fl.33 que concedeu a inversão do ônus da prova e aplicação do CDC, decisão esta confirmada em sentença.
d) Em caso de recurso de apelação, ciência à parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias úteis (art. 1.010, §1º
do CPC). Após, subam os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, com nossas homenagens e cautelas de estilo. Com o
advento da Lei nº 13.105/2015, o juízo de admissibilidade é efetuado pelo juízo ad quem, na forma do artigo 1.010, § 3º.

Processo nº 0000947-57.2017.8.18.0042
Classe: Despejo
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14.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS751674 

14.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751204 

14.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751274 

14.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751506 

14.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751647 

14.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751714 

Autor: FRANCISCA MARLENE VIEIRA DO AMARANTE
Advogado(s): FRANCISCO PITOMBEIRA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 804711), LARICY CAMPELO DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 10884)
Réu: OSMAR RICARDO PAULINO
Advogado(s): GABRIEL FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 11860), GUILHERME FONSECA VIANA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5164),
FERNANDO CHINELLI PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7455)
Intime-se a parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, manifestar-se acerca da certidão juntada pela oficial de justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000198-61.2016.8.18.0111
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDECI BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): GRAZIELLY BARBOSA GOMES DE MESQUITA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 52362), ALANA FERREIRA DE
OLIVEIRA(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 48821)
Réu: MARIA BETÂNIA TAVARES DE SOUSA, PAULO LIMA TAVARES, BERENICE LIMA TAVARES
Advogado(s):
SENTENÇA: Nos autos acima referido foi prolatada sentença, contudo constatou-se que nela existe erro material no que se refere ao nome da
autora e tal erro pode ser corrigido pelo juiz a teor do art. 494 do CPC. De fato, o nome da autora, conforme documentos constantes do processo
é EDECI BARBOSA DE CARVALHO e na sentença seu nome foi grafado incorretamente, acrescentando-se a letra L ao nome Edeci. Não há
dúvida quanto à identidade e constatando-se que o erro é apenas material, sem nenhuma mudança no conteúdo decisivo do julgado a correção é
perfeitamente possível, sendo desnecessário recurso à Corte Superior. Isto posto, nos termos do art. 494, incido I do CPC, corrijo erro material na
sentença de fls. 96/99 prolatada nestes autos, e naquela peça em todos os locais onde estiver grafado o nome ELDECI BARBOSA DE
CARVALHO leia-se doravante EDECI BARBOSA DE CARVALHO. A presente decisão faz parte integrante da sentença, devendo esta ser
republicada e registrada. Cumpra-se a sentença com as necessárias correções.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000110-43.2009.8.18.0022
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL,
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO MACHADO ALVES FILHO -- CPF. 041 153 563 32
Advogado(s): JACKLINE DO VAL LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9858), HILZIANE LAYZA DE BRITO PEREIRA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8708)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a Sra advogada intimada para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13 de
setembro de 2018 às 10horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000312-44.2015.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: PRESENTANTE DO MINISTERIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES-PI
Advogado(s):
Réu: AUGUSTO CÉSAR MACHADO RIBEIRO
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
ATO ORDINATÓRIO: Fica o Sr. advogado intimado para comparecer a audiência de interrogatório do acusado designada para o dia 13 de
setembro de 2018 às 09h30min.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000593-29.2017.8.18.0043
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO DE BURITI DOS LOPES
Advogado(s):
Menor Infrator: FRANCISCO VITOR ARAUJO DE CARVALHO
Advogado(s): JOSE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7722)
ATO ORDINATÓRIO:Fica o Sr. advogado intimado para comparecer a audiência em continuação designada para o dia 13/09/2018 às 11horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000683-47.2011.8.18.0043
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SAGRAMOR LARISSA BRAGA CARIBE(OAB/PIAUÍ Nº 7652), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: LUIZ DE ALBUQUERQUE PIRES
Advogado(s): ANTONIO DE PÁDUA RABELO PIRES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 23918)
ATO ORDINATÓRIO: Consante sentença de fls. 48 dos autos: "DECLARO EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, o que faço com
fundamento no art. 924, inciso II do CPC. (...) Tenho por CONDENAR o executado ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida atrasada paga.". Buriti dos Lopes, 20 de julho de 2018. Geórgia de
Brito Medeiros, Assessora de Magistrado, Mat. nº 28.598.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000628-62.2012.8.18.0043
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
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14.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES751767 

14.100. SENTENÇA - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR751147 

14.101. DECISÃO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR751498 

Advogado(s):
Indiciado: MANOEL ALVES DE CARVALHO, EVERALDO PEREIRA GOMES
Advogado(s): MARIA DO LIVRAMENTO DA HORA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8668)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a Sra advogada intimada para comparecer a audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13/09/2018 às
09horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000152-82.2016.8.18.0043
Classe: Procedimento Comum
Autor: AYLA DO NASCIMENTO SANTOS
Advogado(s): ARTHUR ARAUJO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13966)
Réu: MAIK JHONES NUNES CARDOSO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Consoante sentença de fls. 39: "Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com
resolução do mérito na forma do art. 487, I do CPC". Buriti dos Lopes, 20 de julho de 2018. Geórgia de Brito Medeiros, Assessora de Magistardo,
Mat. nº 28.598.

Processo nº 0000738-10.2015.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ANTONIO DO NASCIMENTO RODRIGUES
Advogado(s):
Ante o exposto, julgo procedente a pretensão contida na inicial acusatória e
condeno o acusado ANTÔNIO DO NASCIMENTO RODRIGUES como incurso nas penas
do art. 129, § 9º, do Código Penal, pelo que passo a dosar a reprimenda, com fulcro nos
arts. 59 e 68 do Código Penal.
A culpabilidade da conduta do acusado, qual seja, a postura frente ao bem
jurídico tutelado, transcende a normalidade do tipo. Ora, o acusado agrediu a vítima por
diversas vezes, causando diversas lesões corporais; enquanto proferia ameaças de que,
caso ela não ficasse com ele, não ficaria com mais ninguém. Não há nada nos autos que
desabone a conduta social e os antecedentes (não há prova de condenação por crime
doloso com trânsito em julgado). A personalidade, as conseqüências do crime, e as
circunstâncias e motivos do crime não transcendem a normalidade do tipo. Não vejo o
comportamento da vítima como fator que venha a minorar a reprobabilidade do ato.
Levando em conta as circunstâncias judiciais acima analisadas, fixo a pena-base em seis
meses de detenção.
SEGUNDA ETAPA. Não há agravantes a serem levadas em conta. Existe a
atenuante da confissão, motivo pelo qual fica a pena diminuída de um sexto.
TERCEIRA ETAPA. Não há causas de diminuição ou de aumento da pena.
Assim sendo torno-a definitiva em 5 (cinco) MESES DE DETENÇÃO.
O regime inicial de cumprimento de pena será o aberto. Não obstante as
circunstâncias judiciais desfavoráveis, o réu é primário e foi condenado a uma pena inferior
a quatro anos, além de a pena ser de detenção.
DA IMPOSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA. Nos termos do art. 44,
I, do Código Penal, a pena privativa de liberdade só pode ser substituída por pena privativa
de direito quando o crime não envolver violência ou grave ameaça. Assim sendo, como o
delito foi de lesão corporal dolosa, por proibição legal, deixo de proceder à substituição.
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. Tendo em vista a quantidade
das penas impostas, satisfeitas as condições do art. 77 do Código Penal, concedo ao
acusado o direito ao sursis, devendo o juiz da execução impor as condições de seu
cumprimento.
DO DIREITO DE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO EM LIBERDADE.
O acusado encontra-se solto, não tendo havido fato superveniente que ensejasse a
decretação de sua prisão. Assim sendo, concedo-lhe o direito de apelar em liberdade,
impondo, porém, as seguintes condições: a) proibição de se aproximar da residência e do
local de trabalho das vítimas, mantendo uma distância de 300 metros; b) proibição de
manter qualquer contato com as vítimas, mesmo que telefônico ou por redes sociais.
Oficie-se a Autoridade Policial acerca das medidas impostas.
Após o trânsito em julgado, quando da execução da pena, proceda-se às
providências legais, entre as quais a inclusão do nome do acusado no ROL DOS
CULPADOS, a comunicação à Justiça Eleitoral para fins do art. 15, III, da Constituição
Documento assinado eletronicamente por MÚCCIO MIGUEL MEIRA, Juiz(a), em 19/07/2018, às 18:49, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Federal e os cálculos das custas processuais.
P. R. I. . Intime-se a vítima.

Processo nº 0000601-23.2018.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MARCOS LEONIO ALVES VIEIRA
Advogado(s): JUVENAL JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13528)
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14.102. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR751517 

14.103. DESPACHO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR751534 

14.104. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR750929 

Recebo a denúncia de fls. 02 e seguintes oferecida contra MARCOS LEONIO ALVES VIEIRA, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua
Afonso Pena, nº 212, bairro Cariri, Campo Maior-PI, filho de Marlon Brando Soares de Sousa, nascido em 03/09/1973, portador do RG nº
3.191.036 SSP-PI e CPF nº 050.534.283-95, dando-o como incurso nas penas do art. 129, §9º, do CP c/c art. 65 Decreto-Lei 3.688/41 c/c art. 7, I
e II e 41, ambos da Lei Federal 11.340/06, considerando que a denúncia está acompanhada de elementos sólidos que fundamentaram a
tipificação supracitada, que espelham materialidade induvidosa e convincentes indícios de autoria. Nesse ponto, vislumbro que a denúncia
preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal, uma vez que expõe os fatos criminosos com todas as suas circunstâncias, a
qualificação do réu, a classificação do delito e rol de testemunhas, inexistindo qualquer das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma. Cite-se o
acusado para oferecer defesa prévia, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme dispõe o art. 396 do Código de Processo Penal. O prazo
acima será contado a partir do efetivo cumprimento do mandado ou do comparecimento, em juízo, do acusado ou de defensor constituído, no
caso de citação por edital (art. 396, parágrafo único, do Código de Processo Penal). Em caso de não apresentação da resposta no prazo legal, ou
se o acusado, citado, não constituir defensor, fica nomeado, desde logo, Defensor Público do Núcleo da Defensoria Pública desta Comarca para
oferecê-la, observado o mesmo prazo acima (§ 2º do art. 396-A, do CPP). Quanto ao pedido de concessao de fiança em valor não superior a um
salário mínimo em razão da precária condição econômica do requerente e a aplicação de medida cautelar diversa da prisão formulado por
MARCOS LEONIO ALVES VIEIRA, o Ministério Público requereu o indeferimento do pedido do requerente com fulcro nos arts. 312 e 313, III e
ss., do Código de Processo Penal para fim de garantia da ordem pública em razão da conduta delituosa reiterada do requerente e para proteção
da integridade da vítima. Eis o relatório. Decido. Os requisitos autorizadores da decretação da preventiva já foram amplamente discutidos e
demonstrados os na decisão que decretou a prisão a decretou de fls. 29-31 do auto de prisão em flagrante. Não ocorreu nenhuma modificação
nos fatos desde aquela data que faça com que a decisão seja revista pela autoridade judicial. Nesse sentido precedente abaixo: Ementa
HABEAS CORPUS. DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO CPP. PERICULUM LIBERTATIS.
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. HABEAS CORPUS DENEGADO. 1. A jurisprudência desta Corte Superior é firme em assinalar que a
determinação de segregar o réu deve efetivar-se apenas se indicada, em dados concretos dos autos, a necessidade da cautela (periculum
libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP. 2. O Juízo singular apontou a presença dos vetores contidos no art. 312 do Código de Processo
Penal, em especial a gravidade em concreto e o modus operandi da conduta delitiva, uma vez que o paciente teria, a despeito das medidas
protetivas impostas em favor da vítima, ameaçado-a e agredido-a com socos, de modo a atingir o próprio filho de três meses de idade. Presente,
ainda, o risco de reiteração, porquanto o custodiado já responde por delito de mesma natureza. 3. Habeas corpus denegado. HC 423542 SP
2017/02879169 SEXTA TURMA. DJE 08/03/2018. j. 27/02/2018. Relator Ministro Rogério Schietti Cruz. É imperiosa a necessidade da
manutenção da prisão preventiva para o resguardo da ordem pública, em razão do descumprimento das medidas protetivas de urgência
impostas. O acusado, ora requerente possui inúmeros processos tendo como vítima a Sra. Shirlene de Sousa Araújo, sendo contumaz na prática
de crimes que ofendem a sua ex-companheira. Em razão disso, presentes estes fatos justificadores da prisão preventiva, é forçoso reconhecer
que a decretação da custódia cautelar reveste-se pela nota da utilidade e da necessidade. Assim, presentes os requisitos da preventiva,
conforme fundamentado anteriormente, e não existindo fato novo capaz de revogar a prisão do acusado, que foi exaustivamente fundamentada,
indefiro o pedido de liberdade provisória formulado pelo acusado. Assim sendo, pelos fundamentos expostos, expeça-se novo mandado de
prisão/de recaptura do acusado MARCOS LEONIO ALVES VIEIRA, com cópia para a Autoridade Policial competente, lançando-o, novamente, no
Banco Nacional de Mandados de Prisão (BNMP). Diligencie-se pelas citações e notificações necessárias. Expeça-se carta precatória, sendo o
caso. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000402-35.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE SOUSA, ANTONIO MARCOS QUADROS DOS SANTOS
Advogado(s):
Defiro a cota ministerial de fls. 82 (Protocolo de Petição Eletrônico) e determino a citação do acusado FRANCISCO WELLINGTON VIEIRA DE
SOUSA, atualmente recolhido na Penitenciária Regional José de Arimatéia Barbosa, nesta cidade. Quanto ao acusado ANTONIO MARCOS
QUADROS DOS SANTOS, oficie-se o INSS para que informe, em 05 (cinco) dias, se há no seu banco de dados endereço do mesmo. Por se
tratar de processo que envolve réu preso, cumpra-se com urgência. CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de
Direito da 1ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000751-38.2017.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 0 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA PAZ
Advogado(s):
Defiro cota ministerial acostada aos autos às fls. 69/70, e determino a intimação do réu e da vítima para que compareçam com a criança na sede
da Defensoria Pública local, munidos dos documentos pessoais a fim de que se proceda a coleta de material genético para realização do exame
de DNA no dia 04 de setembro de 2018, às 11 horas. Oficie-se a Defensoria Pública, Núcleo de Campo Maior, informando a data da realização
do aludido exame. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de novembro de 2018, às 9 horas, a ser realizada neste Fórum, na
qual, serão inquiridas a vítima, testemunhas arroladas pelas partes, e interrogado o acusado, nesta ordem. Nesse ato, o Ministério Público e o
defensor do acusado poderão requerer diligências complementares e, sendo estas indeferidas ou não formuladas, apresentarão alegações finais.
Em seguida, será proferida a decisão. Assim, Intime-se o Ministério Público, pessoalmente; intime-se o acusado, seu Defensor e as testemunhas
relacionadas na Denúncia e na Resposta à acusação; se alguma das testemunhas relacionadas residir fora da jurisdição deste juízo, depreque-se
ao juízo competente a inquirição dela; em sendo o caso, intime-se o Ministério Público e a Defesa da expedição das Cartas Precatórias.
Expedientes necessários. Cumpra-se. CAMPO MAIOR, 19 de julho de 2018 MÚCCIO MIGUEL MEIRA Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca
de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001862-96.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUZIA FIGUEREDO DE SANTANA OLIVEIRA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO-PIAUÍ
Advogado(s): HARTONIO BANDEIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6489)
Assim, considerando que a sentença proferida na ação de conhecimento já

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 150



14.105. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR750973 

14.106. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751010 

14.107. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751077 

14.108. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751426 

14.109. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751427 

transitou em julgado, a via eleita é inadequada para rediscutir a coisa julgada material
formada nos autos.
Diante do exposto, rejeito a presente exceção de incompetência.
Intimem-se as partes desta decisão.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 18/07/2018, às 13:41, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001448-93.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SÉRGIO RIBEIRO DA SILVA, DRIELY CAETANO DA SILVA, RICARDO CAETANO DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s):
designo para o dia 25 de setembro de 2018, às 11:00 horas, a
realização da Audiência de Instrução, devendo as partes comparecerem acompanhadas de
suas testemunhas, independente de intimação (art. 455, NCPC).
Apresentando as partes suas testemunhas na audiência designada, esta
faculdade não dispensa a necessidade do depósito do rol de testemunhas, o qual deverá
ser depositado no prazo de 20(vinte) dias com antecedência a data da audiência, sob pena
de preclusão.
Caso as partes desejem que a intimação das testemunhas seja feita pela via
judicial, deverá ser observado o dispostos no art. 455, § 4º do NCPC. A partes deverão
depositar no prazo de 20 (dez) dias em secretaria o referido rol, precisando-lhes o nome,
profissão, residência e local de trabalho.
Intime-se o réu via remessa dos autos.
Intime-se os requerentes via DJ.

Processo nº 0002608-61.2013.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDIMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: MANOEL COSMO DA COSTA
Advogado(s):
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça juntada às fls. 82/v..

Processo nº 0000682-84.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: LUIZ MENDES LIMA CASTELO BRANCO
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Reivindicado: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Desta feita, defiro o pedido de habilitação dos sucessores SILVANA
MOREIRA LIMA CASTELO BRANCO, DEOCLECIO LIMA CASTELO BRANCO, EDIENE
LIMA CASTELO BRANCO e RICARDO LIMA CASTELO BRANCO, nos autos da execução.
Por fim, considerando o cumprimento voluntário da obrigação de pagar,
autorizo a expedição de Alvará em nome de SILVANA MOREIRA LIMA CASTELO
BRANCO, no valor de R$ 43.193,41 (quarenta e três mil cento e noventa e três reais e
quarenta e um centavos), conforme solicitado em petição dirigida a este juízo.
Após, cumprida as diligências,arquivem-se os autos

Processo nº 0001443-76.2013.8.18.0026
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454/01)
Requerido: HELIO DE SOUSA BARROS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000340-10.2008.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: RAUL MARCOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO KENNEDY VANDERLEI OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4794)
Inventariado: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SIGEFREDO PACHÊCO - PIAUÍ
Advogado(s):
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14.110. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751428 

14.111. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751429 

14.112. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751430 

14.113. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751431 

14.114. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751432 

14.115. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751433 

14.116. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751434 

14.117. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751435 

ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0002637-14.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDSON SOUZA TEIXEIRA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): MARCOS RANGEL SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8525)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000972-07.2006.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: HENRIQUE CEZAR MARQUES DAMASCENO, MARIA DO SOCORRO ANDRADE SILVA, RAYULA DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): JOÃO DIAS DE SOUSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3063)
Réu: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR - PREFEITURA MUNICIPAL
Advogado(s): MORGANA ARAÚJO SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000548-62.2006.8.18.0026
Classe: Reclamação
Adjudicante: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): JOSÉ RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10489)
Adjudicado: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): MORGANA ARAÚJO DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0002569-64.2013.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: JOAO GOMES PEREIRA NETO
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0001184-47.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: GIULLIANO DE ALENCAR MAIA BEZERRA
Advogado(s): LUCIANNA ROCHA DE ARAUJO ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 5505)
Réu: SAAE-SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000495-47.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: FRANCISCO FEITOSA DE ARAÚJO
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000182-18.2009.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EFIGÊNIA SILVA SANTOS
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL -INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.
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14.118. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751436 

14.119. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751437 

14.120. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751438 

14.121. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751439 

14.122. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751440 

14.123. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751523 

Processo nº 0001080-65.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA
Advogado(s): MATEUS STESSA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0001299-78.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA VALDECY DE ARAÚJO LIMA
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): SARAH VIEIRA MIRANDA(OAB/PIAUÍ Nº 3157/99)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000251-60.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONSOLAÇÃO LIMA DO MONTE
Advogado(s):
Requerido: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0001068-41.2014.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PIAUÍ, OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Réu: JOSÉ CESAR DE CARVALHO, JOAO GOMES PEREIRA NETO, FRANCISCA DE ARAÚJO MATOS PEREIRA, RAIMUNDO MARTINS
SAMPAIO, ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000679-61.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ LOPES GOMES
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): DIMAS EMILIO BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899)
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000638-94.2011.8.18.0026
Classe: Mandado de Segurança
Autor: BRUNA MARIA IBIAPINA
Advogado(s): WASHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032/78)
Réu: ATO DO MAGNÍFICO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ (UESPI)
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI).Intimem-se as partes sobre o retornos dos autos a esta
secretaria, após julgamento de Recurso.

Processo nº 0000925-52.2014.8.18.0026
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE SIGEFREDO PACHECO - PIAUÍ, OSCAR BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Réu: JOSÉ CÉSAR DE CARVALHO, JOAO GOMES PEREIRA NETO, FRANCISCA DE ARAÚJO MATOS PEREIRA, RAIMUNDO MARTINS
SAMPAIO, ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO
Trata-se de ação de improbidade administrativa movida pelo MUNICÍPIO DE
SIGEFREDO PACHECO contra JOSÉ CÉSAR DE CARVALHO, JOÃO GOMES PEREIRA
NETO, FRANCISCA DE ARAÚJO MATOS PEREIRA, RAIMUNDO MARTINS SAMPAIO e
ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JÚNIOR.
O município autor imputa contra os requeridos a prática de conduta tipificada como ato de
improbidade, qual seja, a de terem deixado de encaminhar as contas anuais na base de dados da
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14.124. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751559 

14.125. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751564 

14.126. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751569 

14.127. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751587 

Coordenação-Geral de Contabilidade Aplicadas à Federação (CCONF), da Secretaria do Tesouro Nacional,
referente aos anos de 2002, 2003, 2004, 2011, 2012.
O pedido de liminar foi indeferido (fls. 63 a 66), tendo sido determinada a notificação dos
requeridos para apresentar manifestação escrita no prazo de 15 (quinze) dias.
Consultando os autos, observo que apenas o demandado JOSÉ CÉSAR DE CARVALHO não foi
notificado (fl. 79).
Com a finalidade de esgotar os meios possíveis de localização do requerido, entendo necessária
a realização de consulta via sistema Infojud, medida esta que necessita do número do número de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas da parte.
Deste modo, intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias,
informar o o número de inscrição do CPF de JOSÉ CÉSAR DE CARVALHO.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000731-57.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): FABRÍCIO CARVALHO AMORIM LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7861)
Réu: ANTONIO LUSTOSA ARAÚJO
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
3. DISPOSITIVO:
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VI c/c 924, inciso III e 925, todos do CPC, em decorrência da ausência de interesse
processual.
Preclusas as via impugnatórias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001356-91.2011.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: BANDEIRA E CIA LTDA, JOSÉ DE RIBAMAR BANDEIRA
Advogado(s): DANIEL VIDAL NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 4835)
Réu: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), FLAVIO GERALDO FERREIRA DA
SILVA(OAB/MARANHÃO Nº 9117-A)
Diante desse fato, a notícia de que o embargante celebrou acordo para quitar
o contrato objeto da execução, com cláusula prevendo a renúncia das ações que discutiam
o negócio jurídico revela a superveniente falta de interesse de agir do embargante, na
medida em que não mais existe uma situação de crise jurídica a ser solucionada.
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no
art. 485, VI c/c 924, inciso III e 925, todos do CPC, em decorrência da ausência de interesse
processual.
Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.
Preclusas as via impugnatórias, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000473-47.2011.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A.
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): BANDEIRA E CIA LTDA, JOSÉ DE RIBAMAR BANDEIRA, JACINTA MARIA DA SILVA BANDEIRA
Advogado(s):
Deste modo, ante a transação, homologo o acordo ora celebrado e, por
consequência, julgo o processo com resolução do mérito, a teor dos artigos 487, III, b, c/c
924, III, ambos do CPC.
Com fundamento no artigo 90, § 3° do CPC, as partes ficam dispensadas do
pagamento das custas processuais remanescentes, se houver.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Documento assinado eletronicamente por ANDERSON BRITO DA MATA, Juiz(a), em 20/07/2018, às 09:43, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Preclusas as vias impugnatórias, dê-se baixa e arquive.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000020-33.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, MARCIO ANDRE ALMEIDA PIMENTEL
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14.128. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751595 

14.129. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751603 

14.130. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751608 

Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MARIA AURORA FERREIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 5141),
KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311), MIRNA ARAUJO NAPOLEAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5199), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ
Nº 1523)
Requerido: MORIAH TURISMO LTDA, PEDRO SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
DESPACHO
Diante do transcurso de considerável lapso temporal da consulta de fl. 205,
renovei a pesquisa do endereço do réu MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA PIMENTEL por meio do
sistema INFOJUD.
Obtida a informação de que o requerido supra é residente e domicialiado na
comarca de Caxias, expeça-se carta precatória, com a solicitação de que o juízo deprecado
cite a parte requerida MÁRCIO ANDRÉ ALMEIDA PIMENTEL no seguinte endereço Av.
Getúlio Vargas, n° 1166, Centro, Caxias-MA, CEP 65608-140, para que conteste os pedidos
formulados no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de serem presumidos os fatos alegados.
Concedo o benefício da gratuidade judiciária às partes autoras.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000020-33.2003.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA, MARIA PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA, MARCIO ANDRE ALMEIDA PIMENTEL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), MARIA AURORA FERREIRA BONA(OAB/PIAUÍ Nº 5141),
KELSON DIAS FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2311), MIRNA ARAUJO NAPOLEAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5199), NILSO ALVES FEITOZA(OAB/PIAUÍ
Nº 1523)
Requerido: MORIAH TURISMO LTDA, PEDRO SOARES CAVALCANTE
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 244093)
DESPACHO
Diante da informação ventilada no termo de audiência constante na fl. 126,
expeça-se ofício à serventia extrajudicial desta comarca, para que informe se foi realizado o
assento de óbito de ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA (CPF 374.611.253-20).
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001474-96.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DENILSON FORTES ALCÂNTARA
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: ANGELICA MARIA SOARES SENA
Advogado(s): FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 1128)
DESPACHO
Em consulta pública ao processo de n° 2015.0001.008017-5, constatei que a
decisão que indeferiu o benefício da gratuitade judiciária foi mantida pelo e. Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí.
Embora a parte agravante tenha oposto embargos de declaração contra o
acórdão supra, tal recurso não possui o condão de suspender os efeitos da decisão da
instância superior.
Desta forma, em atendimento à regra do artigo 102 do CPC, intime-se a parte
autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, recolher as custas processuais, sob pena do
processo ser extinto sem resolução do mérito.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0000633-72.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: AURINEIDE LEONEL DE CAETANO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): MORGANA ARAÚJO SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 9802)
Todavia, o município executado sequer apresentou demonstrativo discriminado
e atualizado do valor que entendia devido, o que, segundo a regra do § 2° do artigo 535 do
CPC, afasta a passobilidade de conhecimento desta arguição.
ANTE O EXPOSTO, REJEITO a IMPUGNAÇÃO apresentada pelo MUNICÍPIO
DE CAMPO MAIOR, por ser manifestamente improcedente, seja por contrariar a ratio
decidendi da Súmula Vinculante de n° 17, seja por ter deixado de apresentar palnilha de
cálculo com os valores que entendia devido.
Fixo os honorários de sucumbência na fase de cumprimento de sentença,
arbitrando estes em R$ 300,00 (trezentos reais).
Preclusas as vias impugnatórias, expeça-se RPV.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
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14.131. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751622 

14.132. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR751947 

14.133. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR751107 

14.134. DESPACHO - VARA ÚNICA DE CANTO DO BURITI751867 

Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

Processo nº 0001899-55.2015.8.18.0026
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): DOMINGOS SARAIVA DOS REIS - ME, DOMINGOS SARAIVA DOS REIS, MARIA DE LOURDES FAÇANHA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO
Considerando que a legislação processual cível prevê que a alienação por
leilão judicial somente deve ser realizado se não for efetivada a adjudicação ou a alienação
por iniciativa particular (artigo 881), determino a intimação da exequente, para que informe,
no prazo de 05 (cinco) dias, se possui interesse nestas modalidades de expropriação.
CAMPO MAIOR, 18 de julho de 2018
ANDERSON BRITO DA MATA
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de CAMPO MAIOR

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000857-97.2017.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIANE RODRIGUES BORGES, AUREA REGIA RODRIGUES BORGES FERNANDES
Advogado(s): WENDEL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6094)
Réu: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486),
GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530), PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
SENTENÇA:
3. DISPOSITIVO.
Ante o exposto, confirmo a antecipação de tutela e, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo totalmente procedente os pedidos formulados
na inicial, condeno o Municipio de Campo Maior - PI, a fornecer os insumos hospitalares, medicamentos, alimentação específica, transporte
adequado e o acompanhamento por equipe multidisciplinar, necessários para o tratamento da Sra. ELIANE RODRIGUES BORGES. Em relação
ao pedido de bloqueio, determino o bloqueio via BacenJud no montante de R$ 2.951,30 (dois mil, novecentos e cinquenta e um reais e trinta
centavos), em face do MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR - PI, CNPJ nº 06.716.880/0001-83, o qual poderá ser levantado imediatamente, após
confecção de alvará judicial. No tocante a possibilidade de condenação em custas processuais quando vencida a Fazenda Pública, é
entendimento que as leis estaduais que dispõem sobre o Regime de custas passaram a estabelecer que são isentos de pagamento das taxas a
União, Estado, Municipio e demais pessoas jurídicas de direito público interno, porém esta regra somente tem aplicação quando litigam no polo
ativo, já que nas causas em que a Fazenda Pública for vencida terá a obrigação de reembolsar as despesas feitas pela parte vencedora. Contudo
pelo fato de a parte requerente ser beneficiária da Justiça Gratuita, não há despesas a serem ressarcidas. Caso seja interposto recurso de
apelação contra a presente sentença, determino a remessa necessária dos autos ao Tribunal de Justiça, nos termodo artigo 496 do CPC.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Intime-se o Municipio de Campo Maior via remessa dos autos.
Campo Maior, 18 de julho de 2018.
ANDERSON BRITO DA MATA - Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Campo Maior.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0001564-02.2016.8.18.0026
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MIMISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Representado: WANDERSON PAULO CHAVES DE LIMA
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12134), ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 12571)
DESPACHO: INTIMO o advogado para audiencia de instrução e julgamento dsignada para 10 de agosto de 2018, as 10 horas no forum local,
apresentando suas testemunhas de defesa e seu constituinte

Processo nº 0000233-91.2017.8.18.0044
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCIMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): CLEMILTON AGUIAR BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 2082)
Réu: JANETE NUNES DE SOUSA
Advogado(s): ROBERTO JORGE DE ALMEIDA PAULA(OAB/PIAUÍ Nº 4803), REGINALDO ALUISIO DE MOURA CHAVES
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8244)
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO - "Em petição de protocolo eletrônico do dia 16 de maio de 2018, a parte requerida requereu a esse Juízo a
apreciação de um pedido cautelar, no tocante a divisão dos bens que ainda remanesce nesses autos. Alega que devido a situação de extrema
penúria que vive a requerente, salienta que até a presente data, desde que separada (Janeiro de 2017) se encontra sem local onde morar,
vivendo de favor na casa de sua mãe bem como sem ter como se manter, já que todo o patrimônio do casal está em poder do requerido inclusive
o rendimento de lotes que foram vendidos e são pagos mensalmente somente ao requerido, apesar deste munido de má fé afirmar em audiência
que não existem tais rendimentos, comércio, parque de vaquejada e a casa de morada do casal. Requer, portanto, que seja apreciada a tutela
cautelar no sentido de dar posse a residência onde vivia o casal a requerente, pois desde janeiro de 2017 vive de favor na casa da mãe,
enquanto o requerido vive no conforto da casa e tem condições de alugar uma moradia para si, devido os rendimentos que recebe. Requer, por
fim, que o requerido preste devidamente contas de todos valores recebidos a título de venda de lotes que pertenciam ao casal, faça o devido
rateio somado de correção monetária de todo o valor já recebido. Na audiência do dia 17 de dezembro de 2017, esse Juízo sentenciou os
pedidos, salvo a partilha de bens, que gerou controvérsias, razão pela qual encontra-se na fase de instrução. Esse Juízo, na audiência
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14.140. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ750932 

supracitada, que homologou o divórcio e os demais pedidos, determinou que as partes em 15 (quinze) dias apresentassem os bens que
achassem que são os reais para a partilha, tendo apenas a parte requerida cumprido com o comando, na petição com data de 30 de janeiro de
2018. A parte requerente não cumpriu a determinação, mesmo devidamente intimada em audiência. Desta feita, verificando que na homologação
do acordo de divórcio a requerida não teve pensão alimentícia em seu favor e considerando a situação econômica da mesma narrada em seu
pedido supracitado, DETERMINO que a parte autora no prazo de 05 (cinco) dias se manifeste acerca do pedido da mesma, informando a esse
Juízo os imóveis que possui nessa cidade e aonde atualmente reside. No mais, DETERMINO, no mesmo prazo supracitado, que o requerente
preste devidamente contas de todos valores recebidos a título de venda de lotes que pertenciam ao casal, para que se possa realizar a partilha,
na forma legal, somado de correção monetária de todo o valor já recebido. Intimem-se na forma da lei! Após, o esgotamento do prazo, com ou
sem manifestação da parte requerente, voltem-se os autos, imediatamente conclusos. Expedientes necessários!"

Processo nº 0000007-61.2011.8.18.0088
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES
Advogado(s): JAILTON LAVRADOR PIRES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4068/04)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS
Advogado(s):
INTIMAR a parte autora, por seu advogado, para para comparecer ao CAPS - Centro e Atenção Psicossocial de Capitão de Campos, situado na
Rua Celino Rezende, Centro, Capitão de Campos-PI, no dia 30/07/2018, às 08h00min, para submeter-se a perícia médica com o médico
Francisco das Chagas Vilarinho Cassiano de Brito, devendo levar consigo documentos pessoais e exames, atestados e receituários médicos
relacionados com a enfermidade. Capitão de Campos-PI, 19 de Julho de 2018. Maria Aurora Ferreira Bona, Secretária da Vara Única da
Comarca de Capitão de Campos-PI e analista judicial - matrícula 26.666.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000025-38.2013.8.18.0080
Classe: Guarda
Requerente: MARIA LÚCIA CAVALCANTE DE MACEDO
Advogado(s): JÔNATAS BARRETO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3101)
Requerido: WANDERLIN RIBEIRO SOARES SOBRINHO, SUSY NAIARA RIBEIRO SOARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ( Fica o Dr. Jônatas Barreto Neto Intimado para apresentar novo endereço dos requeridos pois no ora fornecido não foram
encontrados )

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CARACOL)
Processo nº 0000048-15.2017.8.18.0089
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUTON DIAS COELHO
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: BANCO BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista, a carta de citação via postal, para audiência designada para o dia 20/08/2018 ter sido devolvida, por
mudança de endereço, da parte requerida, conforme consta dos autos. Intimo o advogado da parte autora para no prazo legal, realizar a
atualização do endereço constante da inicial e requerer o que entender.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000340-40.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO MACEDO LIMA
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570), TALYSSON FAÇANHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13499)
Réu: AGESPISA- ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para retirar o alvará que se encontra disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-41.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), DIEGO MONTEIRO BAPTISTA(OAB/RIO DE
JANEIRO Nº 153999)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para retirar o alvará que se encontra disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000069-26.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BANERJ - ITAU BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
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14.141. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ750933 

14.142. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ750934 

14.143. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ751007 

14.144. EDITAL - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ751793 

14.145. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ752045 

14.146. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CASTELO DO PIAUÍ752049 

14.147. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL750959 

ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para retirar o alvará que se encontra disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000062-34.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ MOTA DOS SANTOS
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO FINASA BMC
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para retirar o alvará que se encontra disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000119-52.2017.8.18.0045
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ALVES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): MANOEL OLIVEIRA CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 11091)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte autora para retirar o alvará que se encontra disponível em Secretaria.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000340-40.2014.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIANO MACEDO LIMA
Advogado(s): JOSE ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 9570), TALYSSON FAÇANHA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13499)
Réu: AGESPISA- ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar os Advogados JOSÉ ALEXINALDO ALVINO DE SOUZA, OAB/PI 9570, TALYSSON FAÇANHA VIERIRA, OAB/PI
13499 para informarem nos autos o nome que deverá constar na qualidade de beneficiário do alvará referente aos honorários sucumbenciais,
no valor de R$ 814,11, considerando que ambos representam a parte autora.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CASTELO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000779-80.2016.8.18.0045
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO TEODORO FILHO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte requerida atraves de seu advogado para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as alegações finais.

Processo nº 0000774-58.2016.8.18.0045
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO SERGIO RIBEIRO LIMA
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12338)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - BMB
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024), ABEL ESCORCIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13408)
SENTENÇA: "Pelo exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, não havendo prova de ser ilegal a operação de crédito, julgo
IMPROCEDENTES os pedidos contidos na inicial. Pedido de antecipação de tutela prejudicada. Condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Esta condenação fica
suspensa, visto que é beneficiária da AJG. Condeno a parte autora, alhures qualificado, a pagar a multa de 1% (um por cento) do valor da causa,
mais indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da causa, o que faço com fundamento no artigo 81 do CPC.
Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para pagar/recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, multa aplicada por litigância de má-fé de 1% (um
por cento) do valor da causa em Benefício do FERMOJUPI, bem como pagar indenização ao requerido no valor equivalente a 5% (cinco por
cento) do valor da causa, sob pena das medidas judiciais cabíveis. Após as providências acima, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. CASTELO DO PIAUÍ, 20 de julho de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da
Vara Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."

Processo nº 0000222-59.2017.8.18.0045
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: DEBORA SOPHIA VIEIRA DE ALMEIDA, ANTONIA VIEIRA DA SILVA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS - DEFENSOR PÚBLICO(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: FRANCISCO EDMILSON DA SILVA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇA:"Tudo ponderado. Decido. Tendo em vista a inércia da parte requerente, DETERMINO A EXTINÇÃO DO FEITO, sem resolução de
mérito, com fundamento no art. 485, VI, do NCPC ante a falta de interesse processual. Custas na forma da lei. P.R.I. Após, cumpridas as
formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se. CASTELO DO PIAUÍ, 20 de julho de 2018 LEONARDO BRASILEIRO Juiz de Direito da Vara
Única da Comarca de CASTELO DO PIAUÍ."
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14.152. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL751586 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000218-92.2012.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: PAULO CESAR DIAS DA SILVA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: "DESPACHO Vistos. Trata-se de pedido de Adiamento da Secção Plenária do Júri marcada para o dia 25 de julho de 2018
apresentado pelo réu Paulo César Dias da Silva através de advogado constituído. Alega o requerente insuficiência de tempo hábil ao exercício da
plena defesa em virtude da recente nomeação de advogado particular. Instado a se manifestar, o Ministério Público opinou pelo indeferimento do
pedido. É o relatório. Decido. Analisando os autos, observo que o pleito apresentado pelo requerente não merece prosperar pelas razões que
passo a expor. O réu foi intimado no dia 26 de junho de 2018 (certidão fls. 298v) para, em cinco dias, constituir novo advogado, tendo em vista a
renúncia dos patronos preteritamente constituídos. Transcorrido o prazo sem qualquer manifestação, os autos foram encaminhados à Defensoria
Pública, que requereu a redesignação da Secção anteriormente marcada para o dia 10 de julho de 2018. Tal pedido foi deferido e o julgamento
foi remarcado para o dia 25 de julho do corrente ano. Durante todo esse período o réu esteve assistido pela Defensoria Pública, que seria a
responsável pela sua defesa. Assim, a nomeação de causídico particular poucos dias antes da realização do julgamento não pode resultar no
adiamento do mesmo, eis que o acusado foi intimado com grande antecedência para nomear defensor e não o fez, de modo que não pode se
beneficiar de sua própria torpeza. Ressalte-se que o réu estava assistido pela Defensoria Pública e optou por nomear advogado. Por estas
razões, e por entender que novo adiamento do julgamento representaria prejuízo ao regular andamento processual, INDEFIRO o requerimento
apresentado pelo réu, mantendo o julgamento para o dia marcado. Intimações necessárias. Adote a secretaria as demais providências de estilo.
Ciência ao Ministério Público. COCAL, 19 de julho de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de COCAL"

Processo nº 0000218-92.2012.8.18.0046
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PAULO CESAR DIAS DA SILVA
Advogado(s):
Por estas razões, e por entender que novo adiamento do julgamento representaria prejuízo ao regular andamento processual,
INDEFIRO o requerimento Documento assinado eletronicamente por CARLOS AUGUSTO ARANTES JUNIOR, Juiz(a), em 19/07/2018, às
13:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. apresentado pelo réu, mantendo o julgamento para o dia marcado.

Processo nº 0000213-36.2013.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE COCAL - PI, RUBENS DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276), DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249), DOUGLAS DE
CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: EUDES VENTURA DA SILVA
Advogado(s): LEONARDO SOBRAL SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9585)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO TOTALMENTE IMPROCENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art.
487, I, do CPC. Condeno o segundo autor no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em R$ 750,00, por equidade
(art. 85, § 8º, CPC). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. COCAL, 19 de julho de 2018 CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0001582-31.2014.8.18.0046
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: RITA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL
Advogado(s): MAIRA CASTELO BRANCO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 3276)
SENTENÇA: Isto posto, nos termos do art. 487, inciso III, alínea b, do NCPC, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo firmado pelas partes, DECLARANDO A EXTINÇÃO DO PRESENTE PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem
custas, nem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000476-05.2012.8.18.0046
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HANDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: ERIVANIA FROTA DE SOUSA
Advogado(s):
SENTENÇA: Ante o exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA E DECLARO EXTINTO O PROCESSO sub oculi, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 485, VIII, DO NCPC. Custas já adiantadas. Sem honorários. Com o trânsito em julgado desse decisum, proceda-se o
arquivamento do fascículo processual, com baixa na distribuição, precedida das devidas e necessárias anotações.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000724-29.2016.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCIANO DE BRITO VERAS
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Advogado(s): FLAMÍNIO FERREIRA PESSOA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10680)
Réu: FRANCISCO LOPES
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO MORAES FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 1854)
DESPACHO: Vistos, etc. Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizerem expressamente se ainda pretendem produzir outras
provas, sendo que, em caso positivo, deverão especificar quais e justificar fundamentadamente a necessidade da sua produção, sob pena de
julgamento no estado em que se encontra o processo.

Processo nº 0000291-44.2009.8.18.0119
Classe: Exibição de Documento ou Coisa
Autor: DOUGLAS DE SOUSA AMORIM
Advogado(s): LEONARDO DE OLIVEIRA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6012)
Réu: BANCO FINASA S/A
Advogado(s):
Ato Ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
CUSTAS DEVIDAS:
Preparo dos autos Processo com mais de 50 folhas - Valor: R$ 88,21.
Baixa de processo na Distribuição - em processos sentenciados: R$ 26.14.
TOTAL: Valor: R$ 114,35.
CORRENTE, 19 de julho de 2018.
KANDYCE THAYNARA GUEDES GUERRA
Assessor Jurídico - Mat. nº 28379

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000604-09.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: LEANDRO FELIPE DE OLIVEIRA, JOSÉ MARCIANO DE SOUZA JÚNIOR
Advogado(s): MATHEUS DA ROCHA CARVALHO SARAIVA LEITÃO(OAB/PIAUÍ Nº 16434), IRACY ALMEIDA GOES NOLÊDO(OAB/PIAUÍ Nº
233592)
DECISÃO: "(...) Do exposto, entendo continuarem presentes os requisitos e fundamentos do art. 312 c/c art. 313, ambos do CPP, para manter a
prisão preventiva do acusado nominado acima, não havendo que se falar em ilegalidade por excesso de prazo a ser sanada neste juízo em face
dos motivos alinhavados acima.(....). CORRENTE, 17 de julho de 2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito. E para constar,
Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000536-59.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: KELVY MATIAS LOPES, SABINO RODRIGUES DE SOUZA NETO, GEOVANE ROCHA SILVA
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892), PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119),
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ/PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DECISÃO: "(...) Do exposto, entendo continuarem presentes os requisitos e fundamentos do art. 312 c/c art. 313, ambos do CPP, para manter a
prisão preventiva dos acusados acima, não havendo do que se falar em ilegalidade por excesso de prazo a ser sanada neste Juízo em face dos
motivos alinhavados acima.(...)". CORRENTE, 17 de julho de 2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu,
SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000925-78.2016.8.18.0027
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: UANDERSON CARVALHO DA SILVA "LEO!
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: " Na forma do art. 433, do CPP, designo o dia 24 de julho de 2018, às 13h:20min, a data de realização do sorteio dos jurados que
atuarão na sessão plenária do júri. Intimem-se. Expedientes necessários. CORRENTE, 17 de julho de 2018. CARLOS MARCELLO SALES
CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, que subscrevi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000535-50.2012.8.18.0027
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): Procuradoria do Estado
Executado(a): MARIA VALDICLEIDE GONÇALVES DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Trata-se de Ação de Execução Fiscal proposta pelo ESTADO DO PIAUÍ, em face de MARIA VALDICLEIDE GONÇALVES DA
SILVA. Analisando o caderno processual verifico que o exequente informou que o executado adimpliu a dívida que gerou a presente demanda,
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14.158. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE751238 

14.159. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE751245 

14.160. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CORRENTE751272 

14.161. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE751464 

14.162. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE751733 

satisfazendo, portanto, a execução (protocolo de petição eletrônico nº 0000535-50.2012.8.18.0027.5001 fl. 11). Ante o exposto, EXTINGO a
presente execução nos moldes do artigo 924, II, do NCPC. Revogo qualquer restrição que, porventura, tenha recaído sobre o patrimônio do
executado, em razão da presente execução.Custas de lei. Intime-se. Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos
com as devidas. Anotações e dê-se baixa na estatística. Expedientes necessários. Digitado e subscrito por Higor Henrique Figueiredo Barbosa,
Analista Judicial

Processo nº 0000548-10.2016.8.18.0027
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: LUIZ EUTÍMIO ROCHA NOGUEIRA
Advogado(s): JESUALDO FREITAS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14286), IONARA CRISTIANE BARROS ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 13888)
Executado(a): CLAUDIMIRO NUNES NOGUEIRA
Advogado(s): FRANCISCO VALMIR DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 6187)
Ante o exposto, forte nas razões expendidas, HOMOLOGO a desistência da ação e EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento no artigo 485, VIII, do NCPC.
Sem Custas.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de julho de 2018
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000025-66.2014.8.18.0027
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: DANIELA SOARES DE SOUZA, ARIELA SOARES DE SOUZA
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ CARLOS NUNES DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto,
HOMOLOGO por sentença o acordo firmado entre as partes, ficando o Requerido obrigado a reconhecer a paternidade e averbar a Certidão de
Nascimento da Requerente junto ao Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, bem como pagar os alimentos nos moldes
indicados na fl. 31.
Assim, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fundamento no artigo 487, III, b, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se as partes e notifique-se o Ministério Público para tomarem ciência da decisão.
Independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição, arquivem-se os
autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 18 de julho de 2018
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

Processo nº 0000002-15.1989.8.18.0119
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ISABEL MESSIAS BARBOSA
Advogado(s): HUGO GOLDEMBERG(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 19532)
Requerido: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): BRUNO MENDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4714)
Ante o exposto, forte nas razões expendidas, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 485, III, do NCPC.
Sem custas processuais ou honorários advocatícios.
Intime-se.
Transitado em julgado e não havendo pendências, arquivem-se os autos com as devidas anotações e dê-se baixa na estatística.
Expedientes necessários.
P.R.I.C.
CORRENTE, 17 de julho de 2018
CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS
Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000293-28.2011.8.18.0027
Classe: Ação Civil Pública
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: O MUNICÍPIO DE CORRENTE/PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: "(...) Ante o exposto, SUSPENDO o feito pelo prazo de 60(sessenta) dias, em conformidade com os artigos 313,II, 821 e 922, do
NCPC.(...)". CORRENTE, 17 de dezemnbro de 2017.CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS- Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, digitei e subscrevo.
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14.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE751761 

14.164. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO751368 

14.165. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO751394 

14.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO751468 

14.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO751810 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000892-54.2017.8.18.0027
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: POLIVAN DE OLIVEIRA LIMA
Advogado(s): WANDERSON DE SOUZA NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12632)
DESPACHO: "(...) determinar a abertura de prazo para apresentação de defesa escrita no prazo de 03(três) dias, conforme o § 3º do artigo 186,
do ECA.(...) Corrente, 19/04/2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS NOGUEIRA,
Secretária/Analista Judicial, subscreve e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000768-71.2017.8.18.0027
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: JENILTON BATISTA DE SENA SILVA
Advogado(s): LAUDO RENATO LOPES ASCENSO(OAB/PIAUÍ Nº 13892)
DECISÃO: "(...) defiro o pedido para autorizar que o acusado JENILTON BATISTA DE SENA SILVA se ausente da Comarca para prestação dos
seus serviços profissionais, inclusive no horário noturno, resguardando as medidas cautelares lhe impostas ao final do trabalho, bem como
devendo o mesmo juntar a documentação pertinente nos eventos aos quais for contratado caso lhe exiga viagem, sob pena de revogação da
presente. .(...) Corrente, 15 de janeiro de 2018. CARLOS MARCELLO SALES CAMPOS-Juiz de Direito". E para constar, Eu, SUELI DIAS
NOGUEIRA, Secretária/Analista Judicial, subscreve e digitei.

Processo nº 0000063-04.2003.8.18.0047
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO BARROS GOMES DA SILVA, GILSON FONSECA BARBOSA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Pelo que consta nos autos, o denunciado cumprira as condições que lhe foram impostas, conforme atesta a certidão de fls. 57. Assim, deve ser
declarada a extinção da punibilidade em face dos supostos fatos criminosos narrados nos autos.
Ante o exposto, com fundamento no art. 89, § 5º da Lei n. 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de Raimundo Barros Gomes da Silva, quanto
aos fatos que lhe foram imputados nestes autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Cumpridas todas as formalidades e com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com a devida baixa.
CRISTINO CASTRO, 5 de julho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

Processo nº 0000559-13.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERTO CARLOS SANTOS DA SILVA
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: CRISTIANE OENNING TENFEN, SEGURADORA BRADESCO SEGUROS E PREVIDÊNCIA
Advogado(s): RÔMULO ASCHAFFENBURG FREIRE DE MOURA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4261), KARINA DE ALMEIDA
BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), IVAN BANDEIRA DE MELO DE DEUS(OAB/PIAUÍ Nº 11772), GUSTAVO SANTOS MARTINS
QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 12235)
Pelo exposto, homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos pelas partes
acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas.
Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC
487, III, alínea b, do NCPC.
Intime-se o requerente para juntar aos autos prova de recebimento do valor acordado com a parte requerida.
Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta
decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
CRISTINO CASTRO, 11 de julho de 2018
NAURO THOMAZ DE CARVALHO
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CRISTINO CASTRO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000247-66.2017.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: JULDEMAR MARTINS DE SOUSA, CREDINORTE MÓVEIS LTDA - ME
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a parte Ré, através de seu advogado, para efetuar o pagamento das Custas Finais, conforme Sentença proferida
nos autos, às fls. 36/38.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
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14.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO750970 

14.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO751063 

14.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO751127 

14.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO751163 

14.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO751900 

14.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO751814 

Processo nº 0000478-35.2013.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILSE GONÇALVES DE BRITO
Advogado(s): FREDISON DE SOUSA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2767/96)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado da parte autora para apresentar as Contarrazões ao Recurso de Apelação Interposto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000517-63.2012.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: B. V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Do exposto, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar a revisão do
contrato celebrado entre as partes para estabelecer a taxa de juros convencionais, bem como moratórios, em 1% ao mês, excluindo-se também
os valores referentes à capitalização mensal e comissão de permanência. Intime-se o Requerido para promover a alteração do contrato em seus
sistemas, bem como confeccionar do carnê de pagamento das parcelas restantes, nos termos da presente decisão. Determino ainda a
manutenção da posse do veiculo em favor da Requerente. E determino que o Requerido se abstenha de incluir o nome do Requerente nos
órgãos de proteção de crédito, relativo o debito discutido. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000197-47.2011.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: JOÃO FRANCISCO FERREIRA LIMA
Advogado(s): HORÁCIO LEAL BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 54-B)
Requerido: MANOEL DA CRUZ ALVES FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, com fundamento no art.485, VI, JULGO EXTINTO o processo, e determino o arquivamento dos autos, após as
cautelas legais. Sem custas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000830-82.2016.8.18.0048
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): MARIO FERREIRA PEREIRA FILHO(OAB/MARANHÃO Nº 9326)
Requerido: F DE S ROSA JUNIOR E CIA LTDA - ME
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Considerando a existência de autos de ação revisional. Cujo processo encontra-se em andamento. Outrossim, em obediência ao
constante no art. 313, V, a do CPC, determino a suspensão destes autos, até julgamento dos autos do processo revisional. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000276-16.2017.8.18.0048
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JULIA RIBAMAR DE ARAUJO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Réu: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MOISÉS BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4117-A), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
SENTENÇA: Do exposto, por tudo o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a Ação para determinar a revisão do
contrato celebrado entre as partes para estabelecer a taxa de juros convencionais, bem como moratórios, em 1% ao mês, excluindo-se também
os valores referentes à capitalização mensal e comissão de permanência. Intime-se o Requerido para promover a alteração do contrato em seus
sistemas, bem como confeccionar do carnê de pagamento das parcelas restantes, nos termos da presente decisão. Determino ainda a
manutenção da posse do veiculo em favor da Requerente. E determino que o Requerido se abstenha de incluir o nome do Requerente nos
órgãos de proteção de crédito, relativo o debito discutido. Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
no montante de 10% (dez por cento) do valor da causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000548-49.2013.8.18.0048
Classe: Monitória
Autor: ADALTO PEREIRA JORGE
Advogado(s): JOAO VICTOR DE SA CORREA AIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8839)
Réu: ARMANDO CARDOSO DE MELO
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
DESPACHO: Intime-se o apelante ao preparo em 10 (dez) dias, sob pena de deserção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000592-60.2016.8.18.0049
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14.174. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA750903 

14.175. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA750912 

14.176. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA750918 

14.177. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA750925 

14.178. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA751064 

14.179. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA751097 

Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA IVA DE ARAÚJO PEREIRA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): SUELLEN PONCELL DO NASCIMENTO DUARTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 28490)
DESPACHO: "Vistos. Tendo em vista os termos do Acórdão de fls.162/171, intimar as partes, por seus advogados, a se manifestarem no feito,
em dez dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2018. JOÃO DE CASTRO SILVA Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de
ELESBÃO VELOSO"

Processo nº 0000039-35.2001.8.18.0050
Classe: Execução Fiscal
Exequente: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL
Advogado(s):
Executado(a): JOE ALVES DE ALCANTARA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 3078)
DESPACHO Tendo em vista a apresentação de manifestação da parte executada informando parcelamento da dívida, intime-se a Fazenda
Nacional para conhecimento e manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se de forma urgente.

Processo nº 0001739-21.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA NILDA DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO Difiro a análise da tutela antecipada para momento após a confecção e apresentação de laudo médico pericial. À secretaria para
providenciar os atos necessários para realização de perícia médica - nomeação de perito, intimação das partes para, em 05 (cinco) dias,
apresentarem quesitos da perícia, etc. Após, com a confecção do laudo, voltem-me os autos conclusos.

Processo nº 0000427-15.2013.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCELIA FERNANDES AMORIM
Advogado(s): IGOR JOSE DE CASTRO SA(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO Tendo em vista o conteúdo do acórdão, anulando parcialmente a sentença e determinando novo laudo (fls.83), determino que a
secretaria providencie os atos necessários para realização de nova perícia médica - nomeação de perito, intimação das partes para, em 05
(cinco) dias, apresentarem quesitos da perícia, etc. Após, com a confecção do laudo, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0000419-33.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MIGUEL BARROS DE PAIVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9328)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO Difiro a análise da tutela antecipada para momento após a confecção e apresentação de laudo médico pericial. À secretaria para
providenciar os atos necessários para realização de perícia médica - nomeação de perito, intimação das partes para, em 05 (cinco) dias,
apresentarem quesitos da perícia, etc. Após, com a confecção do laudo, voltem-me os autos conclusos

Processo nº 0000202-34.2009.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): ANDRÉA DE JESUS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4246)
Requerido: BANCO INDUSTRIAL, BANCO BMG, BANCO SCHAHIN S/A, BANCO PINE
Advogado(s): JOSÉ EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A), MARILIA ALBERNAZ(OAB/PIAUÍ Nº 14976), NAY
CORDEIRO(OAB/PARAÍBA Nº 14229), WILTON ROVERI(OAB/SÃO PAULO Nº 62397), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), FRANCISCO ARCELINO FILOMENO CALADO(OAB/CEARÁ Nº 16075)
DESPACHO Compulsando-se detidamente os autos, denoto a existência de equívoco na publicação da sentença de fls. 260/271, em razão da
ausência dos nomes dos advogados constituído pelas partes (fls. 274/275) no DJe. Assim, não fora oportunizada às partes o manejo do recurso
adequado, infringindo, sobremaneira, o direito constitucional ao contraditório e ampla defesa. Dessa forma, chamo o feito à ordem para
determinar a Secretaria nova publicação da sentença, agora com inserção dos nomes dos respectivos advogados das partes. Frise-se que o
Banco Industrial e o Banco Pine, voluntariamente cumpriram com o dispositivo da sentença, havendo, a meu entender, preclusão lógica quanto a
matéria. Em consequência do exposto, determino, ainda, o desbloqueio dos valores do sistema BACENJUD diante do regresso do feito.
Expedientes necessários. Cumpra-se. ESPERANTINA, 19 de julho de 2018 ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única
da Comarca de ESPERANTINA

Processo nº 0000095-09.2017.8.18.0050
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI-PI
Advogado(s):
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14.180. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA751578 

14.181. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA751602 

14.182. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO751285 

14.183. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO751299 

14.184. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO751421 

14.185. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO751462 

14.186. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO751479 

Réu: NELSONIEL ROSENDA VENTURA
Advogado(s):
III - DISPOSITIVO Em face de todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado na denúncia para condenar o acusado
ANTONIO DOS SANTOS PIRES, como incurso nas penas previstas no artigo 28, da Lei 11.343/06 (posse de drogas para consumo).

Processo nº 0000456-60.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: HOZANA OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): MUSSOLINI ARAÚJO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4549), ALEXANDRE DE ALMEIDA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 3271), JOSÉ
ANGELO RAMOS CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifesta-se sobre a presente proposta de acordo.

Processo nº 0001185-86.2016.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO MACHADO SOUSA
Advogado(s): KATIA MARIA CARVALHO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10648)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) Procurador da parte Autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifesta-se sobre a presente proposta de acordo.

Processo nº 0001902-04.2015.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITA DA SILVA SOARES
Advogado(s): SOLANO DA FONSECA NETO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 7654)
Réu: A. QUARESMA & CIA LTDA (SUPERMERCADOS QUARESMA)
Advogado(s): MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1108)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de Apelação.
Após o decurso do prazo, independente de apresentação, remessa ao TJ/PI.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE FLORIANO
PROCESSO Nº 0000173-63.2016.8.18.0106
CLASSE: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA SOARES DOS SANTOS
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de Apelação.
Após o decurso do prazo, independente de apresentação, remessa ao TJ/PI.
FLORIANO, 20 de julho de 2018
KAIO DE SANTANA BORGES
Estagiário(a) - 28529

Processo nº 0000259-34.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001764-37.2015.8.18.0028
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: JONATHAS DE SIQUEIRA BARBOSA SOARES, ELIENE SOARES SIQUEIRA
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1815)
Impetrado: ATO DO SR DIRETOR DO COLEGIO IMPACTO, ESTADO DO PIAUI - CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇAO DO ESTADO DO
PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao
recurso de Apelação. Após o decurso do prazo, independente de apresentação, remessa ao TJ/PI.

Processo nº 0000130-29.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO FRANCISCO DA SILVA
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14.187. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DE FLORIANO751487 

14.188. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO752041 

14.189. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO751009 

14.190. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO751241 

14.191. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO751256 

14.192. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO751505 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte apelada, para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar contrarrazões ao recurso de Apelação.
Após o decurso do prazo, independente de apresentação, remessa ao TJ/PI.

Processo nº 0000330-36.2016.8.18.0106
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRINA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): RUBENS GASPAR SERRA(OAB/SÃO PAULO Nº 119859)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000218-10.2016.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA GUIA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAO GONCALVES ALEXANDRINO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 1784)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): PAULO HENRIQUE SÁ COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13864)
DESPACHO: " (...) Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, esclarecerem se têm outras provas a produzir em audiência,
especificando-as e justificando-as, sob pena de indeferimento. Intimem-se.(...)"

PROCESSO Nº: 0002244-78.2016.8.18.0028
CLASSE: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LUCIVANIO FERREIRA DA SILVA
Requerido: MAURICIO RODRIGUES DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Fernando
Marques, 760, FLORIANO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIVANIO FERREIRA DA SILVA, Brasileiro(a), residente e
domiciliado(a) na RUA NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 1092-A, SAMBAÍBA VELHA, FLORIANO - Piauí, em face de MAURICIO RODRIGUES
DA SILVA, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em
epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art.
257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 19 de julho de 2018 (19/07/2018). Eu, ______,
digitei, subscrevi e assino.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001971-65.2017.8.18.0028
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONAS DE ABRANTES SALMENTO
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618), KLEBER LEMOS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9144)
Réu: GALBA MELÂNIA ALVES ROSADO
Advogado(s): LUDMYLLA ROCHA DE OLIVEIRA (OAB/PI Nº 12523)
DESPACHO: [...] Assim, à secretaria da 3ª Vara para fins de designação de data e hora para a realização de AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO para o dia 20/09/2018 às 11:30. As partes, por seus procuradores, deverão ser intimadas para fins de comparecimento e
apresentem, caso ainda não o tenham feito, rol de testemunhas no prazo de 15 (quinze) dias. Cientifique-se o representante do Ministério
Público. Expedientes necessários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002245-68.2013.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: VALTER RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): RICARDO SILVA FERREIRA (OAB/PI Nº 7270)
Réu: MARIA DE FÁTIMA CARVALHO NASCIMENTO
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO BEZERRA (OAB/PI Nº 1815) E EGBARA RICARTE FERREIRA (OAB/PI Nº 9542)
DESPACHO: R.Hoje. Tendo em vista os arts. 3º, § 3º e art. 6º do novo Código de Processo Civil, assim como os princípios da informalidade,
simplicidade, economia processual, celeridade, oralidade, flexibilidade processual, que são orientadores da Política Nacional de Conciliação, sem
prejuízo do andamento regular do feito, determino a inclusão deste processo na pauta para Conciliação, ficando designada audiência para o dia
19/09/2018, às 10:30 horas. Infrutífera a conciliação, retornem conclusos para deliberação quanto ao prosseguimento. Ficam mantidas as demais
cominações anteriores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000046-10.2012.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
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14.193. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE751765 

14.194. DESPACHO - JECC FLORIANO - SEDE751769 

14.195. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS752047 

14.196. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750888 

14.197. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750889 

14.198. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750890 

Requerente: MATHEUS ALVES DE SOUSA SANTOS REP. POR CELLY CRISTINA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TIAGO SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, fl. 75, dando conta que a parte requerida não foi encontrada, diga ao
advogado do autor, para, no prazo de dez (10) dias, requerer o que achar necessário.

Processo nº 0000371-08.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO REMÉDIO DIAS
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: À secretaria para certificar sobre a tempestividade da impuganção da execução e seu depósito garantidor.

Processo nº 0000221-27.2013.8.18.0106
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIANA SOARES DE SANTANA
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: "Manifeste-se a parte executada sobre a petição juntada aos autos virtuais no dia 12 de junho de 2018."

PROCESSO Nº: 0000356-10.2013.8.18.0051
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: REGINALDO FRANCISCO DA ROCHA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Fronteiras-PI, por título e nomeação legais, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado, REGINALDO FRANCISCO DA ROCHA, brasileiro, casado, consertador de moto, filho de GUIOMAR MARIA DA COSTA ROCHA e
FRANCISCO IZAQUE DE ROCHA, residente e domiciliado na AV. 7 DE SETEMBRO, ACAMPAMENTO DNOCS, FRONTEIRAS - Piauí,
residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o
seguinte: "Assim, forte nas razões expostas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação penal para absorver o réu REGINALDO
FRANCISCO DA ROCHA, vulgo Regim, do crime previsto no art. 309 do CTB e CONDENAR o acusado quanto ao crime tipificado no art. 306, do
Código de Trânsito Brasileiro, passando a seguir a efetuar a dosimetria da pena". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não
possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, PAULO HENRIQUE DE ANDRADE VIEIRA SANTOS, Analista Judicial, digitei.
FRONTEIRAS, 20 de julho de 2018.
JOÃO MANOEL DE MOURA AYRES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da FRONTEIRAS.

Processo nº 0000806-05.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000810-42.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALOMÉ DA ROCHA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ CONSIGNADOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000735-03.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
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14.199. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750891 

14.200. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750892 

14.201. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE GUADALUPE750893 

14.202. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE751717 

14.203. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE751776 

14.204. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA750966 

Autor: CICERO HENRIQUE DOS REIS
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000571-38.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMILIA LIMA DO CARMO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000068-80.2018.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO NETO BRASILEIRO
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

Processo nº 0000677-97.2017.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ MATOS DE ALCANTARA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMC S/A (BRADESCO FINANCIAMENTOS)
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
Faço vista ao Procurador da parte autora para se manifestar,m no prazo de 15(quinze)dias, sobre a contestação
GUADALUPE, 19 de julho de 2018
CLEUDIR PEREIRA DA SILVA
Analista Judicial-Mat.4100654

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000251-95.2011.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO MARIANO NETO FERNANDES, CONHECIDO POR PIERRE
Advogado(s): IGOR NUNES PEREIRA LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 7470)
Réu: JOSÉ LOURENÇO MOUSINHO MOTA, MARCELO MARDEN PINTO MOTA, MURILO MARDEN PINTO MOTA, MARTA MILENA PINTO
MOTA, GLEISON FERNANDES DE SOUSA
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720), LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência que foi redesignada para o dia 02/08/2018, ás 11:00 horas.GUADALUPE, 20 julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000148-54.2012.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: PEDRO MARIANO NETO FERNANDES, CONHECIDO POR PIERRE
Advogado(s): MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
DESPACHO: Intimo a Vossa Senhoria da audiência que foi designada para o dia 04/09/2018, ás 10;00 horas. GUADALUPE, 20 de julho de 2018.

Processo nº 0000105-98.2018.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: PAULO IRAN DA SILVA SANTOS, EDSON RIBEIRO AMORIM
Advogado(s): LAIANE ROCHA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 16971), FRANCULINO JOSE DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 16144)
INTIMA os advogados, Dra. LAIANE ROCHA DOS SANTOS - OAB/PI Nº 16.971 e o DR. FRANCULINO JOSÉ DA SILVA FILHO - OAB/PI Nº
16.144, para COMPARECEREM A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO, INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, ANTECIPADA PARA O DIA 31 DE
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14.205. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA751029 

14.206. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA751514 

14.207. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAUEIRA751985 

14.208. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA751619 

14.209. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752016 

JULHO DE 2018, ÀS 14:00 HORAS, no Fórum local, sito à Rua Ludgero de França, 766, centro, Itaueira - PI. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e dezoito. Eu, aa., Secretária da Vara Única, conferi o
presente aviso. Eu, aa. Walter Antonio da Luz, Analista Judicial, da Vara Única da Comarca de Itaueira - PI.

Processo nº 0000499-13.2015.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA DE ITAUEIRA
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ DA COSTA OSÓRIO
Advogado(s): ELBERTY RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3435), EXDRAS RODRIGUES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 3013)
Intimem-se o advogado, Dr. Exdras Rodrigues de Araújo OAB/PI nº3013, para dicar ciente do despacho a seguir transcrito: "De Ofício corrijo
erro material na sentença de fls.77/82 para onde consta o nome "Carlindo de Castro Brito" contida na fls.81 da sentença (Linha 41) constar o
nome de"José da Costa Osório".ITAUEIRA, 11 de julho de 2018.RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS. Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de ITAUEIRA." Eu, Denise Almondes Luz, Assessora de Magistrado, conferi o presente aviso.

Processo nº 0000402-42.2017.8.18.0056
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLEBER NUNES DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMA o advogado, Dr. EXDRAS RODRIGUES DE ARAÚJO, OAB/PI Nº 3.013/98, para COMPARECER A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO,
INTERROGATÓRIO E JULGAMENTO, MARCADA PARA O DIA 31 DE OUTUBRO DE 2018, ÀS 10:00 HORAS, no Fórum local. Dado e passado
nesta cidade nesta cidade e Comarca de Itaueira, Estado do Piauí, aos vinte dias do mês de julho de dois mil e dezoito. Eu,aa., Secretária da
Vara Única, conferi o presente aviso.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE ITAUEIRA
Rua Ludgero de França Teixeira, nº 766, ITAUEIRA-PI
PROCESSO Nº 0000719-45.2014.8.18.0056
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: JOSÉ DIONISIO VIEIRA DE SANTANA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS, Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu JOSÉ DIONISIO VIEIRA DE SANTANA, vulgo"Zé Vaqueiro", brasileiro, convivente, lavrador, natural de Canto
do Buriti - PI, nascido em 08.12.1984, filho de Daci Maria Santana e Antonio Vieira de Ssousa, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
comparecer, acompanhado de advogado, à audiência de instrução - Antecipação das Provas, designada para o dia 25 de 09 de 2018, às 11:00
HORA, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de ITAUEIRA, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu,
WALTER ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, o digitei, e eu, GILVANETE VIEIRA MARTINS, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
RONALDO PAIVA NUNES MARREIROS
Juiz de Direito da Comarca de ITAUEIRA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000086-23.2017.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): TERTULIANO RAMOS GOES NOLETO(OAB/PIAUÍ Nº 13384)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS FRANCO DE OLIVEIRA
Advogado(s): JOSÉ OSÓRIO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 80)
DESPACHO: INTIMA, para se manifestar sobre aditamento da denúncia, no prazo de 10 (dez) dias. Art. 396 CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000295-26.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.
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14.210. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752017 

14.211. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752018 

14.212. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752019 

14.213. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752020 

14.214. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752021 

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000536-97.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA BISPO DE PASSOS SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000185-27.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ADALIA MOREIRA CARVALHO VARAO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000631-30.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR LEITE DA FONSECA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000621-83.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDIMAR LEITE DA FONSECA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000281-42.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
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14.215. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752022 

14.216. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752023 

14.217. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA752024 

14.218. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES750919 

14.219. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751116 

Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000144-60.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: OSIRES CARREIRO VARÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000298-15.2015.8.18.0058
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE PEREIRA NETO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
(Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000251-07.2016.8.18.0058
Classe: Procedimento Sumário
Autor: AGRIPINO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s):
SENTENÇA, com final teor: "...ANTE O EXPOSTO, Não sendo possível o juízo de retratação, e, não tendo sido emendada a petição inicial no
prazo assinalado por este juízo, indefiro a petição inicial, com fulcro no Art. 319, VI, combinado com Art. 321, caput e parágrafo único, e Art. 330,
IV do CPC, E JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, conforme Art. 485, I, do CPC. Condeno a parte autora nas
custas processuais e honorários advocatícios, estes em 10% sobre o valor da causa. Entretanto suspendo sua exigibilidade nos termos do Art.
98, §3º, do CPC, já que beneficiária da gratuidade da justiça nos termos do art. 99, §3º, NCPC. Publique. Registre. Intime. Após o trânsito em
julgado promovam-se arquivamento e baixa dos autos. Jerumenha, 22 de março de 2018. A) Sandro Francisco Rodrigues - Juiz de Direito da
Vara Única de JERUMENHA?.

Processo nº 0000092-75.2015.8.18.0098
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: ERICA PATRICIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): JONIELSON DA CUNHA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 5490)
Requerido: JOSIANO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
De ordem, intimo a requerente, através de seu advogado, para indicar endereço atualizado do demandado no prazo de15(quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000463-73.2014.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS SAMPAIO
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14.220. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751126 

14.221. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751449 

14.222. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751607 

14.223. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751643 

Advogado(s): DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Intime-se o patrono da causa para que informe a existência de espólio, ou de possiveis sucessores, a fim de manifestem interesse na
sucessão processual e promovam a respectiva habilitação no prazo ja destacado, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito
(CPC, art.313,§ 2°, II).
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOAQUIM PIRES)
Processo nº 0000390-48.2007.8.18.0098
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES
Advogado(s): MARIO COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 3300)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista que o presente feito foi sobrestado, Aguarde-se em Secretaria o desfecho do Recurso Especial junto ao Egrégio
Superior Tribunal de Justiça.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000400-43.2017.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: ALESCIANA ALVES DE MELO
Advogado: Dr. FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, OAB-PI 181-B
Requerido: ANTÔNIO JOSÉ AMORIM SILVA, LUIZA AMORIM SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora através de seu advogado, Dr. FRANCISCO LINHARES DE ARAÚJO JÚNIOR, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000400-43.2017.8.18.0098, designada para o dia 04 de Setembro de 2018, às 08:30 horas, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000503-84.2016.8.18.0098
CLASSE: Guarda
Requerente: ANTONIO FRANCIELSON ARAÚJO
ADVOGADO: Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Requerido: VALNIZA BATISTA DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerente através de seu advogado, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000503-84.2016.8.18.0098, designada para o dia 04 de Setembro de 2018, às 09:00 horas, no fórum local.
E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000024-23.2018.8.18.0098
CLASSE: Ação de Alimentos
Requerente: MARIA EMILIA RODRIGUES
Advogado: Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, OAB-PI 6859
Requerido: PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte requerente através de seu patrono Dr. LEANDRO ALVES DE OLIVEIRA, a comparecer, à audiência de
Conciliação do Proc. nº 0000024-23.2018.8.18.0098, designada para o dia 04 de Setembro de 2018, às 10:00 horas, no fórum local. E para que
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14.224. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES751952 

14.225. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOAQUIM PIRES752040 

14.226. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES751122 

14.227. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES751123 

chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000179-26.2018.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUIZ GONZAGA DA SILVA NUNES
Advogado: Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, OAB-PI 5490
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado, Dr. JONIELSON DA CUNHA NUNES, comparecer à audiência de
Conciliação do Proc. nº 0000179-26.2018.8.18.0098, designada para o dia 09 de Agosto de 2018, às 09:30 horas, no fórum local. E para que
chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu, RICARDO RODRIGUES
GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE JOAQUIM PIRES
Av. Jurandir Pires, JOAQUIM PIRES-PI
PROCESSO Nº 0000153-28.2018.8.18.0098
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JANETT CUNHA AGUIAR
Advogado: Drª HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR, OAB-PI 4477
Réu: SKY BRASIL SERVIÇOS LTDA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS, Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a parte autora, através de seu advogado(a) Drª HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR, a comparecer, à
audiência de Conciliação do Proc. nº 0000153-28.2018.8.18.0098, designada para o dia 09 de Agosto de 2018, às 10:00 horas, no fórum local. E
para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, aos 20 de julho de 2018 (20/07/2018). Eu, RICARDO
RODRIGUES GOMES, Cedido Prefeitura, o digitei, e eu, MAX DANIZIO SANTOS CAVALCANTE, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
ERMANO CHAVES PORTELA MARTINS
Juiz de Direito da Comarca de JOAQUIM PIRES

Processo nº 0000407-32.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 26/09/2018 às 09:45 horas, para a realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de
comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível, acompanhado do
referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de que não
comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos sociais e
carta de preprosição.
Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.

Processo nº 0000406-47.2017.8.18.0099
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO FRANCISCO DA COSTA
Advogado(s): YURE LACKSON TEIXEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13618)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
Vistos.
Processe-se sob pálio da gratuidade judiciária (Lei 9.099/95, art. 54). Designo o dia 26/09/2018 às 09:45 horas, para a realização de audiência de
conciliação, instrução e julgamento, devendo a parte autora ser intimada e o réu ser citado para comparecerem munidos das provas capazes de
comprovar a existência de seus direitos, oportunidade inclusive em que o requerido deverá oferecer sua resposta (se possível, acompanhado do
referido contrato, ted opu comprovante de pagamento do valor) tal qual os ditames previstos na lei 9.099/95, advertindo-o de que não
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14.228. DESPACHO - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES751124 

14.229. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES751687 

14.230. EDITAL - VARA ÚNICA DE LANDRI SALES751800 

14.231. EDITAL - VARA ÚNICA DE LUZILÂNDIA751069 

comparecendo, serão consideradas verdadeiras as alegações iniciais. Deverá ainda o requerido estar acompanhado dos estatudos sociais e
carta de preprosição.
Proceda a secretaria a citação do requerido na forma prevista na lei 9.099/95.

Processo nº 0000028-57.2018.8.18.0099
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE GUADALUPE - PI
Advogado(s):
Representado: BRUNO RIBEIRO SANTOS
Advogado(s):
Arquive-se com a devida baixa

PROCESSO Nº: 0000313-84.2017.8.18.0099
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO REGIONAL III - JABAQUARA DA COMARCA DE
SÃO PAULO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES, EXECUTADO: RINALDO FONSECA DA ROCHA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 21 de agosto de 2018 às 10:00 horas, na sala das audiências do Fórum local no endereço acima, o 1º leilão presencial dos bens
penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer
licitante, desde já fica designado o dia 31 de agosto de 2018 às 10:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não
sendo aceito valor vil ou inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma moto, marca/modelo: Honda Pop 100 a gasolina, Ano: 2011/2012, Cor: Roxa, Motor: HB02E1C404139,
RENAVAN:002824, PLACA:(nao tem numeração de placa), no ato da penhora foi apresentado somente nota fiscal
VALOR DA AVALIAÇÃO: 3.000,00 (tres mil reais)
VALOR MÍNIMO DO LANCE:1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Não consta nos autos
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum, no endereço
acima e publicado em resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo
presente, fica intimado o executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ EDVAN PEREIRA DA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Landri Sales,Pi, 20 de julho de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da LANDRI SALES.

PROCESSO Nº: 0000252-29.2017.8.18.0099
CLASSE: Carta Precatória Cível
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO REGIONAL XI - PINHEIROS DA COMARCA DE SÃO
PAULO
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LANDRI SALES - PI, EXECUTADO: RINALDO FONSECA DA ROCHA
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO
O (A) Dr (a). DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de LANDRI SALES, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos do processo em epígrafe, foi designado para
o dia 21 de agosto de 2018 às 10:00 horas, na sala das audiências do Forum local no endereço acima, o 1º leilão presencial dos bens
penhorados para garantia da presente execução, a quem der e maior lanço oferecer, igual ou acima da avaliação. Outrossim, se não aparecer
licitante, desde já fica designado o dia 31 de agosto de 2018 às 10:00 horas, no mesmo local, para o 2º leilão presencial, maior lanço, não
sendo aceito valor vil ou inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação.
BEM PENHORADO: Uma moto, marca/modelo: Honda, Pop 100 a gasolina, Ano: 2011/2012, Cor Roxa: Motor: HB02E1C404139,PLACA: (não
tem numeração de placa) no ato da penhora foi apresentado somente nota fiscal
VALOR DA AVALIAÇÃO: 3.000,00 (tres mil reais)
VALOR MÍNIMO DO LANCE:1,600,00 (um mil e seicentos)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Não consta nos autos
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente, o qual será afixado no local de costume deste Fórum e publicado em
resumo em jornal de grande circulação local, com antecedência mínima de cinco (05) dias, para os devidos fins. Pelo presente, fica intimado o
executado da designação supra, caso não seja localizado para intimação pessoal.
Eu, ___________ EDVAN PEREIRA DA ROCHA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
Landri Sales-Pi, 20 de julho de 2018.
DIEGO RICARDO MELO DE ALMEIDA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da LANDRI SALES.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUZILÂNDIA)
Processo nº 0000399-75.2017.8.18.0060
Classe: Termo Circunstanciado
Autor: Ministério Público
Autor do fato: LAYANE LOPES DA SILVA
Advogado: Gilberto de Simone Júnior OAB/PI Nº 11339.
SENTENÇA: Isto posto, com fulcro no art. 74, parágrafo único da lei 9.099/95, declaro extinta a punibilidade de LAYANE LOPES DA SILVA dos
fatos narrados neste TCO.
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14.232. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751391 
PROCESSO Nº: 0000039-65.2017.8.18.0085
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL DE URUÇUI-PI
Indiciado: REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, LUCAS RANGEL FARIAS DE BRITO, JONIELSON DE AGUIAR SILVA, SARLY FARIAS
PEREIRA, ROBERSON DE SOUSA PEREIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO - PI, por título e nomeação legais,
na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, SARLY FARIAS PEREIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, filho de LEIDENAURA DA SILVA FARIAS PEREIRA e RAIMUNDO
MARTINS PEREIRA, com domiciliado em RUA ANTONIO HONORIO, QUADRA MUNICIPAL, CENTRO, BERTOLÍNIA - PIAUÍ, atualmente
residente em local incerto e não sabido, FICANDO, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é
o seguinte: " Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na denúncia: 1- Para absolver, por falta de provas, os
réus ROBERSON DE SOUSA PEREIRA, LUCAS RANGEL FARIAS DE BRITO e SARLY FARIAS PEREIRA quanto à imputação do delito de
tráfico de drogas constante do Art. 33, caput, da Lei n°. 11.343/2006. Revogo as medidas cautelares anteriormente impostas. Expeçam-se os
alvarás de soltura. 2- Para absolver, por falta de provas, os réus REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA, ROBERSON DE SOUSA PEREIRA e
JONIELSON DE AGUIAR SILVA quanto à imputação do delito de corrupção de menores, previsto no Art. 244-B, do Estatuto da Criança e do
Adolescente. 3 PARA CONDENAR o réu REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA como incurso nas sanções do Art. 33, caput, da Lei n°.
11.343/2006, na modalidade vender e entregar a consumo, em concurso material de crimes com o delito de associação criminosa, Art. 35 da Lei
n°. 11.343/2006, ao tempo em que passo à dosimetria das penas, com observância ao disposto no Art. 68 do Código Penal. 4 PARA
CONDENAR o réu JONIELSON DE AGUIAR SILVA como incurso nas sanções do Art. 33, caput, da Lei n°. 11.343/2006, na modalidade entregar
a consumo e fornecer drogas, em concurso material de crimes com o delito de associação criminosa, Art. 35 da Lei n°. 11.343/2006, ao tempo em
que passo à dosimetria das penas, com observância ao disposto no Art. 68 do Código Penal. Analisadas as circunstâncias do Art. 59 do CP,
conjuntamente, para se evitar repetições desnecessárias, denoto que os réus agiram com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se
valorar. Vistas as informações acostadas aos autos verifico que os réus não possuem maus antecedentes criminais. Poucos elementos foram
coletados sobre a conduta social e personalidade do réu, razão pela qual deixo de valorá-las. Quanto aos motivos do crime, consistente no
desejo de obtenção de lucro fácil, o qual já é punido pelo próprio tipo, nada tendo a se valorar. As circunstâncias do crime são comuns à espécie ,
nada tendo a se valorar. As consequências do crime são intrínsecas ao tipo penal, não tendo a se valorar. O comportamento das vítimas em nada
contribuiu para a consumação do delito, nada tendo a se valorar neste momento. REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA 1 Do tráfico de
drogas, Art. 33, caput, lei n°. 11.343/2006 À vista das circunstâncias judiciais individualmente valoradas fixo a pena-base privativa de liberdade
em 5 (cinco) anos de reclusão. Não concorrem circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual fixo a pena intermediária em 5 (cinco)
anos de reclusão. Não concorrem causas de diminuição e de aumento de pena, razão pela qual torno definitiva a pena de 5 (cinco) anos de
reclusão. À vista do resultado final da dosagem da pena privativa de liberdade fixo a pena de multa ao pagamento de 500 dias-multa, sendo cada
dia no equivalente a meio salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no Art. 60 do Código Penal. Ante o disposto
no art. 33, §2°, c, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial fechado. 2 Da associação
criminosa, Art. 35, caput, Lei n°. 11.343/2006 À vista das circunstâncias judiciais individualmente valoradas fixo a pena-base privativa de
liberdade em 3 (três) anos de reclusão. Não concorrem circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual fixo a pena intermediária em 3
(três) anos de reclusão. Não concorrem causas de diminuição e de aumento de pena, razão pela qual torno definitiva a pena de 3 (três) anos de
reclusão. À vista do resultado final da dosagem da pena privativa de liberdade fixo a pena de multa ao pagamento de 700 dias-multa, sendo cada
dia no equivalente a meio salário mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no Art. 60 do Código Penal. Ante o disposto
no art. 33, §2°, c, do Código Penal, o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial fechado. Aplicável ao caso
as regras do concurso material de crimes, Art. 69 do CP, dada a autonomia das ações e finalidades distintas das condutas, fica definitivamente
condenado à pena de 8 (oito) anos de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 1200 (um mil e duzentos) dias-multa, cada um no
valor de meio salário mínimo vigente à época dos fatos. JONIELSON DE AGUIAR SILVA 1 Do tráfico de drogas, Art. 33, caput, lei n°.
11.343/2006 À vista das circunstâncias judiciais individualmente valoradas fixo a pena-base privativa de liberdade em 5 (cinco) anos de reclusão.
Não concorrem circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual fixo a pena intermediária em 5 (cinco) anos de reclusão. Não concorrem
causas de diminuição e de aumento de pena, razão pela qual torno definitiva a pena de 5 (cinco) anos de reclusão. À vista do resultado final da
dosagem da pena privativa de liberdade fixo a pena de multa ao pagamento de 500 dias-multa, sendo cada dia no equivalente a meio salário
mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no Art. 60 do Código Penal. Ante o disposto no art. 33, §2°, c, do Código Penal,
o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial fechado. 2 Da associação criminosa, Art. 35, caput, Lei n°.
11.343/2006 À vista das circunstâncias judiciais individualmente valoradas fixo a pena-base privativa de liberdade em 3 (três) anos de reclusão.
Não concorrem circunstâncias atenuantes e agravantes, razão pela qual fixo a pena intermediária em 3 (três) anos de reclusão. Não concorrem
causas de diminuição e de aumento de pena, razão pela qual torno definitiva a pena de 3 (três) anos de reclusão. À vista do resultado final da
dosagem da pena privativa de liberdade fixo a pena de multa ao pagamento de 700 dias-multa, sendo cada dia no equivalente a meio salário
mínimo vigente ao tempo do fato delituoso, observado o disposto no Art. 60 do Código Penal. Ante o disposto no art. 33, §2°, c, do Código Penal,
o réu deverá iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime inicial fechado. Aplicável ao caso as regras do concurso material de
crimes, Art. 69 do CP, dada a autonomia das ações e finalidades distintas das condutas, fica definitivamente condenado à pena de 8 (oito) anos
de reclusão, em regime inicial fechado, e ao pagamento de 1200 (um mil e duzentos) dias-multa, cada um no valor de meio salário mínimo
vigente à época dos fatos. Deixo de proceder à detração penal dos réus REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA e JONIELSON DE AGUIAR
SILVA tendo em vista que a fração legal aplicável, 2/5, Art. 2°, §2°, da Lei n°. 8.072/1990, não é hábil a modificar o regime de cumprimento. Os
réus REGINALDO FRANCISCO DE OLIVEIRA e JONIELSON DE AGUIAR SILVA não poderão recorrer em liberdade, tendo em vista a gravidade
em concreto dos crimes cometidos, consubstanciados no tráfico de drogas, crime equiparado a hediondo, e associação para o tráfico, delitos que
tanto prejuízo causam à sociedade e aos próprios usuários, que passam a depender da substância e a praticar delitos para adquiri-las. A prisão
preventiva deve ser ainda mantida para a garantia da ordem pública ante a possibilidade concreta de os réus continuarem a delinquir, tendo em
vista que, segundo os depoimentos da Sra. Samica, os réus vendiam drogas todos os dias, toda hora, era só ir à residência do réu Reginaldo
para adquiri-las ou ligar para que Jonielson fizesse a entrega da substância, o que demonstra a habitualidade na conduta e a ausência de temor à
repressão estatal. As degravações e os depoimentos das testemunhas Sergio Ferreira e Darlan Oliveira dão conta de que os dois réus
praticavam a traficância com habitualidade na cidade de Bertolínia, sendo que Jonielson era homem de confiança de Reginaldo, fazendo
entregas das drogas na região e que havia intensa movimentação na residência do último, demonstrando que a comercialização era contumaz na
cidade, o que demonstra o risco concreto de que soltos, voltarão à prática de tal delito, o qual gera lucro fácil e de grande monta. Não havendo
qualquer alteração da situação fática que gerou a decretação da segregação cautelar outrora proferida, nego aos réus REGINALDO FRANCISCO
DE OLIVEIRA e JONIELSON DE AGUIAR SILVA o direito de recorrer em liberdade. DA RESTITUIÇÃO DO VEÍCULO APREENDIDO À fls. 140
foi formulado pedido de restituição do veículo apreendido junto ao réu Reginaldo Francisco de Oliveira, UNO vivace, 1.0 , ano 2010/2011, COR
PRATA, PLACA NID-5081, CHASSI 9BD195152B0112766. Observo que no transcorrer da instrução penal não ficou demonstrada que a
propriedade do veículo em epígrafe seria do Réu Reginaldo e que o mesmo era utilizado para o transporte de drogas. Poucos elementos foram
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14.233. EDITAL - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751592 

14.234. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751651 

14.235. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751968 

14.236. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751969 

14.237. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751970 

coletados. O réu Sarly declarou que quem utilizava o automóvel era a sobrinha de Reginaldo. Os policiais que prestaram depoimento em juízo
como testemunhas poucos elementos trouxeram a respeito da propriedade do veículo, sendo que, de fato, não há nestes autos, qualquer prova
de que o automóvel teria sido utilizado para a atividade de transporte de drogas na cidade de Bertolínia e que o mesmo pertenceria ao réu
Reginaldo. Objeções de que o veículo seria do réu Reginaldo Francisco de Oliveira devido ao exclusivo fato de o terem avistado dirigindo cede
ante a falta de depoimentos testemunhais conclusivos, registros fotográficos, CRVL em nome do réu. Ante o exposto, inexistido dúvida de que o
veículo seja da requerente, nos termos do Art. 120 do CPP, defiro o pedido de restituição do veículo à Sra. JÉSSICA PEREIRA OLIVEIRA, tendo
em vista que a propriedade esta comprovada pela juntada do CRLV, acostado às fls. 154. Expeça-se o mandado de restituição. Após o trânsito
em julgado as seguintes providências: I - lance o nome dos réus no rol dos culpados; II - proceda-se ao recolhimento do valor atribuído a título de
pena pecuniária, conforme Art. 50 do Código Penal; III - Oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, comunicando a condenação do
réu; IV - expeça-se guia de execução da pena privativa de liberdade e pecuniária. V Oportunamente arquivem-se os autos. Cumpra-se. Publique.
Registre. Intimem-se. MANOEL EMÍDIO, 22 de maio de 2018.

1ª Publicação
Processo nº: 0000061-88.2011.8.18.0100
Classe: Interdição
Interditante: MANOEL FERREIR SOUSA
Advogado(s): PAULO NIELSON DAMASCENO MESSIAS(OAB/PIAUÍ Nº 9230)
Interditando: AMADEUS FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). SANDRO FRANCISCO RODRIGUES, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de AMADEUS FERREIRA DE SOUSA,
Brasileiro(a) solteiro, maior, filho(a) de ERNESTINA FERREIRA DA SILVA SOARES e RAIMUNDO SOARES DE SOUSA, residente e
domiciliado(a) em RUA SETE DE SETEMBRO, 595 CENTRO, CENTRO, MANOEL EMÍDIO - Piauí nos autos do Processo nº 0000061-
88.2011.8.18.0100 em trâmite pela Vara Única da Comarca de MANOEL EMÍDIO, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger
seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MANOEL FERREIR SOUSA, Brasileiro(a), piauiense, casado, lavrador, portador
do RG. nº. 2.406.569-SSP/PI E CPF Nº. 025.398.593-56, residente e domiciliado(a) em RUA SETE DE SETEMBRO, S/Nº, ALTAMIRA, MANOEL
EMÍDIO - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou
expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ JOSÉ OALDO DE SOUSA, Secretário(a), digitei e subscrevo.
MANOEL EMÍDIO, 20 de julho de 2018.
SANDRO FRANCISCO RODRIGUES
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da MANOEL EMÍDIO.

Processo nº 0000421-13.2017.8.18.0100
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA PAULA GOMES RODRIGUES
Advogado(s): PEDRO VITAL DAMASCENO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11557)
Réu: A CREDINORTE (M.N OLIVEIRA CARVALHO COMÉRCIO EPP)
Advogado(s):
Tendo em vista que a sentença de fls. 29/30, com condenação proferida nos autos transitou em julgado sem interposição de recursos, intimem-se
as partes para requer o que entender de direito no prazo de 15(quinze) dias.

Processo nº 0000016-42.2010.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA
Advogado(s): GILVÂNIA SARAIVA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6258)
Requerido: GERDIVAN SILVA DOS SANTOS
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000046-43.2011.8.18.0093
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): PEDRO ARAÚJO DOS SANTOS, ADELSON RIBEIRO DO NASCIMENTO, LUIZ ALMEIDA BRITO, MILTON FERREIRA ALVES,
PEDRO DIAS DOS SANTOS, RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000001-73.2010.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847), PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: ISAIAS ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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14.238. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751971 

14.239. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751972 

14.240. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751973 

14.241. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751974 

14.242. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751976 

14.243. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751977 

14.244. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE MANOEL EMÍDIO751978 

encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000255-70.2015.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: SEBASTIÃO CLECIO LOPES
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000070-22.2016.8.18.0085
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/CEARÁ Nº 10952), ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº
11826), MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/CEARÁ Nº 1870)
Réu: LUCIANO FONSECA DE SOUSA, ALUIZIO JOSÉ DE SOUSA, GERALDO FONSÊCA CORREIA
Advogado(s): IZIS DA MOTA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 15737)
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000163-03.2017.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036), IVO PEREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 143801)
Requerido: JOÃO ANTONIO LEAL DE SOUSA
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000183-83.2015.8.18.0093
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: ELIENE CARVALHO FLORENTINO
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000009-16.2011.8.18.0093
Classe: Monitória
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ALEXANDRE PACHECO LOPES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5525), ANTONIO DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 13901)
Réu: JACINTO MARREIROS DA SILVA, ALDELSON RIBEIRO DO NASCIMENTRO, LUIS ALMEIDA BRITO, MILTON FERREIRA ALVES,
RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000214-14.2017.8.18.0100
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
Advogado(s): HELVECIO VERAS DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4202)
Executado(a): ANTONIO INÁCIO DA SILSVA, MARIA DA CRUZ PIRES DE ALMEIDA
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000223-44.2015.8.18.0100
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA, ANTONIO JOSÉ RODOLFO DE OLIVEIRA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Réu:
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
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14.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE MARCOS PARENTE751392 

14.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL751689 

14.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL751703 

encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000184-68.2015.8.18.0093
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANTONIO EDMAR CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10719)
Réu: FRANCISCO BRITO DE ARAUJO ME, FRANCISCO BRITO DE ARAUJO
Advogado(s):
Intimação da parte autora, através de seu advogado para o recolhimento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
encaminhamento da dívida para inscrição na Divida Ativa do Estado.

Processo nº 0000435-88.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JUELDRO ALVES PEREIRA
Advogado(s): SALOMAO PINHEIRO DE MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12199)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
XI. Ante o exposto, com fundamento, julgo improcedentes os pedidos contidos na inicial e, por consequência, declaro existente e lícita relação
jurídica contratual entre as partes. XII. Condeno a parte autora em custas e honorários de 10% sobre o valor da causa, na forma do art. 98, §3º
ante o deferimento da justiça gratuita. XIII. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. Em caso de apelação, intime-se a parte contrária para
contrarrazões em 15 dias e remetam-se os autos ao Tribunal.

Processo nº 0000012-12.2008.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVANILDA RAMOS DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Revogo o despacho de fl. 182, inserido nestes autos em razão de erro material. Determino a aintimação das partes, por seus procuradores, para
que apresentem alegações finais por memoriais no prazo de 15 dias (prazo em dobro para a Defensoria Pública). Remetam-se os autos à
Defensoria Pública itinerante. Por fim, retornem-me os autos conclusos para sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000259-12.2016.8.18.0081
Classe: Embargos à Execução
Autor: MIGUEL ADILSON BOCHINA, JANETE MOREIRA BOCHINIA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120)
Réu: CLAUDIO ANTONIO SOMENZI, EDNO MANGERIS DE ALMEIDA
Advogado(s): ERIKA VASQUES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9120), RAINOLDO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3893)
DESPACHO: "...Entendo que a presente demanda, não propriamente pela dificuldade do tema mas pelo comportamento das partes (e agora de
um terceiro, que nunca havia se manifestado até então), tem se mostrado complexa. Verifico o pedido de execução de um título, a alegação de
pagamento, a realização de penhora, a impugnação da penhora pelo devedor e depois por terceiro, a manifestação suspeita deste terceiro, que
somente agora, muito tempo após a penhora se manifesta nos autos. Em suma, não só há inúmeras questões a serem decididas, como as partes
pouco contribuem para a resolução do feito, apresentando novas manifestações. Devo observar que suscitei as partes a se manifestarem sobre
uma audiência de conciliação por duas vezes, e estas nada disseram. Sendo assim, entendo ser o caso de saneamento cooperativo do feito,
para delimitar todas estas questões, nos termos do art. 357, §3º do Código de Processo Civil. Ante o exposto: a) intimem-se as partes (por seus
procuradores), inclusive o terceiro interessado (intime-o na pessoa de seu advogado), para que compareçam pessoalmente e acompanhados de
seus procuradores para esclarecer suas alegações em AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E SANEAMENTO a ser realizada no dia 1º de agosto de
2018, às 9 . Os procuradores deverão trazer, horas, no fórum da Comarca de Marcos Parente-PI tópico a tópico, todas as questões de fato e de
direito a serem analisadas, com a devida fundamentação, sob pena de preclusão em face do saneamento. Além disso, deverão apresentar
planilha de cálculo dos valores que entendem devidos, deduzido o que já foi pago (o que não inclui valores penhorados), devendo apresentar
também os comprovantes de eventuais pagamentos e transferências. b) poderão fazer propostas de conciliação concretas e factíveis, devendo
trazer, para a audiência prevista, o respectivo rol de testemunhas..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000216-69.2017.8.18.0104
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DA CRUZ SILVA CARVALHO DA COSTA
Advogado(s): JUSTINA VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 8629)
Réu: MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DESPACHO:
Intimem-se as partes acerca do retorno dos autos do Tribunal de Justiça a este Juízo, para requerer o que entender por direito. Após, arquivem-
se os autos com baixa nos registros, tendo em vista que possível cumprimento de sentença será ajuizado do Sistema PJE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000212-37.2014.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 178



14.251. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL751839 

14.252. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL751884 

14.253. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL751885 
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14.256. EDITAL - 1ª VARA DE OEIRAS751712 

Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: FABIO DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para se manifestar sobre a não localização do Requerido e para requerer o que entender pertinente no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000397-46.2012.8.18.0104
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAÚ LEASING S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO G. MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 5018/06)
Requerido: LUIZ DE SOUSA SILVA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DESPACHO: Intime-se o Apelado por intermedio de seu advogado, para que apresente as contrarrazões ao Recurso de Apelação,no prazo de
15 (quinze) dias.

Processo nº 0000354-75.2013.8.18.0104
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: JOSE CAMPELO DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: ANTONIO LUIZ CAMPELO E SEBASTIANA ALVES CAMPELO
Advogado(s):
SENTENÇA: Posto isso, o pedido formulado pelo autor, com fulcrojulgo IMPROCEDENTEno artigo 487, I, do Código de Processo Civil.Em
virtude da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das custasprocessuais e honorários advocatícios que arbitro em 10% do valor da
causa à luz dodisposto no artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil, devendo ser observado o dispostono artigo 98, §3º, do mesmo diploma
legal, estando suspensa sua exigibilidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000046-34.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: MD CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. - ME, DUELISKLAS MARTINS RODRIGUES
Advogado(s): FLAVIO SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12642)
Réu: PREFEITURAL MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO-PIAUÍ
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845), DIOGO JOSENNIS DO NASCIMENTO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº
8754), MARCUS VINICIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 12276), DIEGO AUGUSTO OLIVEIRA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº
13758)
DESPACHO:
Intime-se a parte requerida para apresentação de alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000467-58.2015.8.18.0104
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ALEXSANDRA FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Autora, da não localização de bem e dos termos da certidão de fl. 40, para requerer o que entender pertinente, no
prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000152-53.2018.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), FLEYMAN FLAB FLORENCIO
FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 11084)
Indiciado: LINDO ELSON SANTANA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO GOMES SOBRINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 16127)
DESPACHO: Intimo para apresentar as alegações finai, o advogado do réu, no prazo de lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001510-24.2016.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: FABRICIO NASCIMENTO BATISTA, EDUARDO DA SILVA DIAS, FRANCISCO CARLOS MENEZES DE SOUSA (CONHECIDO POR
NEGUIM)
Advogado(s): EDUARDO RODRIGUES DE SOUSA DO CARMO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 7444), GARCIAS GUEDES RODRIGUES
JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
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DESPACHO: Intimo para apresentar as alegaçoes finais dos acusados FABRICIO NASCIMENTO BATISTA e EDUARDO RODRIGUES DE
SOUSA, no prazo de 05 (cinco) dias. URGENTE (RÉU PRESO).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001451-02.2017.8.18.0030
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: GILVAN PINHEIRO DE SOUSA, JOSE FIGUEREDO DA ROCHA
Advogado(s): DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), MARK FIRMINO NEIVA TEIXEIRA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº
5227)
DESPACHO: Intimo o DR. DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA, para apresentar as alegaçoes finais, no prazo de 05( cinco) dias, do acusado
JOSÉ FIGUEIREDO DA ROCHA.,pois tem réu preso. URGENTE.

2ª Publicação
Processo nº: 0000587-95.2016.8.18.0030
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ANTONIA DOS SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: GILMAR DE MOURA SANTOS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da
lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de GILMAR DE MOURA SANTOS,
brasileiro, solteiro, filho de MARIA ANTONIA DOS SANTOS e de JOSÉ DE MOURA SANTOS, residente e domiciliado em LOCALIDADE
BURITI DO CANTO - FAZENDA SÍTIO (SENTIDO FLORIANO-PI, PRÓXIMO AO ALTO SERENO), ZONA RURAL, OEIRAS - Piauí nos autos
do Processo nº 0000587-95.2016.8.18.0030 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de OEIRAS, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeada curadora MARIA ANTONIA DOS SANTOS, brasileira, casada,
lavradora, filha de ANTÔNIO ABRAÃO DOS SANTOS e de FRANCISCA LUIZA DOS SANTOS, residente e domiciliada em LOCALIDADE
BURITI DO CANTO - FAZENDA SÍTIO (SENTIDO FLORIANO-PI, PRÓXIMO AO ALTO SERENO), ZONA RURAL, OEIRAS - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. A M.Mª Juíza de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ SAMARA NAYARA BORGES DE RESENDE, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
OEIRAS, 10 de julho de 2018.
MARIA DO SOCORRO ROCHA CIPRIANO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da OEIRAS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001030-51.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEBASTIÃO BARBOSA CARVALHO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "INTIME-SE a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte aos presentes autos o extrato bancário de sua conta
corrente ou poupança, na qual é depositado seu benefício previdenciário, referente ao mês em que assinou o contrato, bem assim aos meses
antecedente e subsequente ao da consignação.
Determino, ainda, a intimação do Requerido a fim de acostar aos fólios, no prazo de 15 (quinze) dias, o comprovante de transferência ou
pagamento, em favor do autor, do valor referente à operação financeira em questão.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000120-53.2015.8.18.0030
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA DA SILVA MENESES
Advogado(s): DAISY DOS SANTOS MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: ASSIANIS MARQUES DE MENESES
Advogado(s): LEIDIANE MARA DA SILVA FERRAZ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 5276)
DESPACHO: (INTIME-SE o Requerido, através da curadora Dra. Leidiane Mara da Silva Ferraz Rêgo, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer
se concorda com o pedido de desistência de fl. 37).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000476-82.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: JHONATAS PEREIRA DA SILVA
Réu: VALDECI REGO FIGUEIREDO
Advogado(s): FIDELMAN FAO FLORENCIO FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 10962)
DESPACHO: "INTIME-SE o Requerido, através do advogado constituído nos autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias, dizer se concorda com o
pedido de desistência formulado pela Requerente na fl. 50.".
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14.263. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS751571 

14.264. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS751819 

14.265. EDITAL - 2ª VARA DE OEIRAS752013 

14.266. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751385 

14.267. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751444 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001508-25.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): EDYANE RODRIGUES DE MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 12384), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO:
Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte extrato bancário de sua conta corrente ou poupança, na qual é depositado
seu benefício previdenciário, referente ao mês em que foi realizado o empréstimo consignado, bem como do mês antecedente e subsequente ao
da consignação.
Determino, ainda, a intimação da parte requerida para que, no prazo de 15 (quinze) dias, junte comprovante de transferência ou pagamento do
valor referente à operação financeira em questão.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000567-75.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILSON MENDES LIMA
Advogado(s): FRANCISCA MARIA DOS SANTOS GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 9300)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: ( Intimem-se as partes, por intermédio dos seus procuradores judiciais para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar alegações
finais em forma de memoriais).

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000437-22.2013.8.18.0030
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: JOANA DARC ISABELA DE SOUSA LUCENA E OUTROS
Advogado(s): ROSA MARIA BARBOSA DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 4452), JAMILLA VITÓRIA HOLANDA FRANÇA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
6549)
Executado(a): MARCUS FERNANDO FERREIRA DE LUCENA
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, através de sua advogada, para se manifestar sobre a certidão de fls. 79 e o ofício de fls. 83/87, no prazo
de 05 (cinco) dias, requerendo o que entender de direito.".

PROCESSO Nº: 0000632-70.2014.8.18.0030
CLASSE: Averiguação de Paternidade c/c Alimentos
Requerente: M. H. B. e D. H. B., representados por sua genitora M. C. H. B.
Requerido: F. P. da S.
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito desta cidade e comarca de OEIRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Totonho
Freitas, 930, Bairro Nova Oeiras, OEIRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por M. H. B. e D. H. B., menores impúberes, representados
por sua genitora M. C. H. B., residente e domiciliada no CONJUNTO OEIRAS, QUADRA B, CASA 04, RODAGEM DE PICOS, OEIRAS - Piauí em
face de FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, situado em local incerto e não sabido; ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 20 de julho de
2018 (20/07/2018). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
OEIRAS, 20 de julho de 2018
MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000434-34.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE RAIMUNDO LEAL
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 125), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Cumpra-se. Padre
Marcos, 25 de agosto de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000096-94.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALCIDES TEREZA DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
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14.268. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751473 

14.269. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751492 

14.270. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751507 

14.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751513 

14.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751528 

14.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751540 

VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO FICSA S.A
Advogado(s): ADRIANO MUNIZ REBELLO(OAB/PIAUÍ Nº 6822-A)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 197), determino: a) que seja certificado o pagamento das custas processuais pela
parte requerida, nos moldes determinado na decisão de fls. 73/76; b) que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e demais
atos necessários Cumpra-se. Padre Marcos 25 de Agosto de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000294-68.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALIA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756-)
Réu: INSS ( INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL )
Advogado(s): PROCURADOR FEDERAL DO INSS-PI(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Diante da petição de fl. 102 dos autos intime-se a parte autora por seu patrono para, em 05 (cinco) dias juntar aos autos cópias de
seus documentos pessoais para fins de implantação do benefício. Com a juntada dos documentos intime-se a autarquia ré. Após, encaminhem-
se os autos a Instância Superior em grau de recurso. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 1 de dezembro de 2017 MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000392-19.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ISABEL MARIA DE JESUS
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Sobre a documentação de fls. 176/196 intime-se a parte autora por seu advogado constituído nos autos, para manifestar no prazo
de 05 (cinco) dias (art. 526 do CPC). Cumpra-se. Padre Marcos, 07 de julho de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000059-67.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL GRANJA DIAS
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO GE CAPITAL S.A
Advogado(s): ANDRE LOPES AUGUSTO(OAB/SÃO PAULO Nº 239766)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 152), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Cumpra-se. PADRE
MARCOS, 26 de setembro de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000430-26.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ROBERTO DE CARVALHO MOURA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: AIMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s) :  ELISIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/PERNAMBUCO Nº  1183-A) ,  HENRIQUE JOSÉ PARADA
SIMÃO(OAB/PERNAMBUCO Nº 1189-A)
DESPACHO: Sobre a certidão e documentos de fls. 46/52 digam as partes por seus patronos em 05 (cinco) dias, voltando após concluso para
sentença.,PADRE MARCOS, 1 de dezembro de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS,Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000010-75.2003.8.18.0062
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: ANTONIO RAIMUNDO DE MOURA
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Executado(a): IINSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s): PROCURADORIA DO INSS(OAB/PIAUÍ Nº )
DESPACHO: Diante da petição e documentos de fls. 294/320, defiro o pedido de habilitação dos herdeiros da falecida Josefa Maria de Araújo de
Deus, e, por conseguinte, expeça-se Alvará Judicial para fins de levantamento da importância que pertencia a ela, constante da planilha de fl. 250
dos autos (depósito em conta judicial), na proporção de 1/10 pra cada um dos herdeiros. PADRE MARCOS, 22 de setembro de 2017. MARCOS
AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000605-20.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUCINEIS MARIA DE CARVALHO
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14.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751562 

14.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751574 

14.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751596 

14.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751617 

14.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751639 

14.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751658 

Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: AGESPISA - ÁGUA ESCOTOS DO PIAUÍ S.A
Advogado(s): CATARINA BRAGA RODRIGUES CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6064)
DESPACHO: O não comparecimento injustificado da autora a audiência de conciliação, nos termos do § 8o do art. 334 do CPC, é considerado
ato atentatório a dignidade da justiça o que, por injustificada a ausência da autora, regularmente intimada conforme certidão de fl. 34v autoriza a
aplicação da sansão de multa que ora fixo em dois por cento sobre o valor da causa a ser revertida em favor do FERMOJUPI. Outrossim fica o
réu intimado em audiência para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar contestação (art. 335 do CPC). Intime-se a autora para no prazo de 10
(dez) dias recolher a multa imposta devendo constar no mandado que o não recolhimento da multa no prazo assinado ensejará a extração de
certidão de débito para fina de inscrição em dívida ativa do estado, ficando a parte autora ciente de que a concessão da gratuidade da justiça não
afasta o dever de pagar as multas processuais impostas nos termos do paragrafo 4º do art. 98 do CPC. Cumpra-se. Padre Marcos, 25 de julho de
2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000127-75.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO RODRIGUES DE MACEDO NETO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO: Sobre os documentos acrescidos de fls. 80/95, diga a parte autora por seu patrono em 05 (cinco) dias. PADRE MARCOS, 29 de
maio de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000068-29.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANIBAL JOSE DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 152), determino: a) que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se
em secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e
demais atos necessários. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 2 de junho de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000462-02.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE VAQUEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FLAVIA ALMEIDA MOURA DI LATELLA(OAB/MINAS GERAIS Nº 109730 )
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 133), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Expedientes e demais
atos necessários. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 12 de setembro de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara
Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000483-75.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCELINA MARIA GOMES DA SILVA
Advogado(s): DANILO BAIAO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOSÉ ALMIR DA R. MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 392)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 123), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Cumpra-se. Padre
Marcos 25 de agosto de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000160-41.2012.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: IRANEIDE MARIA DE SOUSA
Advogado(s): SILVANDIRA DO NASCIMENTO ALENCAR DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 4538/2005)
Réu: BANCO BRADESCO - S.A
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
DESPACHO: Intimem-se as partes, por seus patronos, para, no prazo de 05 (cinco) dias, indicarem, se assim for, alguma pendência processual
ainda não resolvida no presente processo. Esgotado o prazo assinado sem manifestação das partes, arquive-se com baixa na distribuição. Padre
Marcos, 02 de maio de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.
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14.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751663 

14.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751675 

14.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751688 

14.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751725 

14.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751729 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000280-16.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): CARLAYD CORTEZ SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3449/01)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
DESPACHO: Diante do trânsito em julgado do decisum (fl. 85), determino: Que as partes sejam cientificadas de que os autos encontram-se em
secretaria, intimando-as por seus patronos, para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem manifestação. Cumpra-se. Padre
Marcos 25 de agosto de 2017. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000539-06.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO ALFREDO DA SILVA
Advogado(s): LAZARO FERNANDO DANTAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12493)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando as alegações na contestação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se a parte autora,
por seu patrono, para, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar manifestação, sendo permitida a produção de provas (arts. 350 e 351 do Código
de Processo Civil). PADRE MARCOS, 13 de setembro de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000319-47.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA GRANJA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Diante da certidão de fl. 109, intime-se a parte requerida por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias, recolher o pagamento
das custas processuais imposta na sentença transitada em julgado, sob pena de, em não fazendo no prazo assinado, ser extraída certidão do
débito para fins de inscrição em dívida ativa do Estado. Expedientes e demais atos necessários. PADRE MARCOS, 14 de setembro de 2017.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000419-94.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Réu: MARIA JOSEFA VENTURA, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):  FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589), ANTÔNIO DE MORAES DOURADO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Diante da certidão de fl. 113, intime-se o requerido a pagar no prazo de 05 (cinco) dias, as custas judiciais finais, devendo do
mandado constar que o não recolhimento das custas no prazo assinado determinará a extração de certidão de débito para fins de inscrição em
dívida ativa do Estado. PADRE MARCOS, 30 de maio de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000533-33.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 10480)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 71, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 74/79 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000324-69.2013.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA JUSTINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BRADESCO PROMOTORA S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: Diante da manutenção da sentença de fls. 97/99 e do trânsito em julgado do decisum (fl. 184), determino: a) a intimação das partes,
por seus patronos, cientificando-as que os autos se encontram em secretaria para, em querendo, e no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem
manifestação. b) que a secretaria certifique se o réu recolheu as custas proporcionalmente na forma como determinado na sentença de fls. 97/99.
Padre Marcos, 29 de Abril de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000556-76.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 96, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documento de Fls 101 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000230-19.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSE GUMERCINDO LEAL
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 93, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 98/129 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000578-37.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 89, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 90/100 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000557-61.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 77, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 80/90 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000004-39.2001.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADALGISA MARIA DE MACEDO COUTINHO
Advogado(s): FRANCISCO DAS CHAGAS SILVEIRA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2919)
Réu: O MUNICÍPIO DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, percebe-se da petição de fls. 209/212 que o patrono da parte autora atribuiu em seus cálculos o percentual
de 25 % a título de honorários contratuais, sendo que na fl. 213 anexa-se o contrato de serviços advocatícios entabulado com a autora fixando-se
o percentual de 20 % do valor da condenação. Assim sendo diante da divergência acima apontada e considerando que os cálculos não foram
apresentados como determina o art. 534 do CPC, tenho, por determinar a intimação da autora por seu patrono para, no prazo de 10 (dez) dias
apresentar o demonstrativo discriminado e atualizado do crédito como determina o art. 534 do CPC. PADRE MARCOS, 27 de outubro de 2017.
MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000376-60.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 49, para no prazo de 05 (cinco) dias
apresentar manisfestação sobre documentos de Fls 52/61dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000490-96.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 185



14.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751813 

14.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751822 

14.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751825 

14.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751834 

14.296. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751854 

Autor: JOSE TEODORO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de fls, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documento de Fls 91 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000583-59.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 87, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 91/95 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000404-28.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PACÍFICO JOÃO TEIXEIRA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Sobre os documentos de fls. 71/72 diga a parte autora por seu patrono em 05 (cinco) dias. Padre Marcos, 24 de agosto de 2017.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000517-84.2013.8.18.0062
Classe: Desapropriação
Desapropriante: O MUNICÍPIO DE VILA NOVA DO PIAUÍ -PI
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Desapropriado: JOSÉ PEDRO LEAL, TEREZA JOANA LEAL
Advogado(s): ELIAS VITALINO CIPRIANO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4769)
DESPACHO: Acolho a manifestação da parte requerida (fl. 83) dos autos, assinando o prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido in albis o lapso
temporal, aquivem-se os autos com baixa na distribuição. Cumpra-se. PADRE MARCOS, 4 de julho de 2017. MARCOS AUGUSTO
CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000157-47.2016.8.18.0062
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DA COMARCA DE PADRE MARCOS - PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: FABIANO FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): JOSY CRISTINA NASCIMENTO CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 9469), MARILENE DE OLIVEIRA VERA(OAB/PIAUÍ Nº 7834)
SENTENÇA: Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE a pretensão punitiva estatal para, DESCLASSIFICANDO a imputação de
tráfico de drogas contida na denúncia, CONDENAR FABIANO FRANCISCO DA SILVA, qualificado nos autos, como incurso nas penas do caput
do art. 28 da Lei n° 11.343/2006, o que faço com fundamento no art. 383 do Código de Processo Penal. Passo a dosimetria da pena.
Considerando que o condenado responde a outra ação penal nesta Comarca (processo n° 487-49.2013.8.18.0062), tenho não só por inaplicável
os benefícios da Lei n° 9.099/95 (art. 48, §° 1o da Lei n° 11.343/2006 c/c art. 76, § 2o, III da Lei n° 9.099/95) como por insuficiente, para a
reprovação e prevenção do crime, a mera advertência sobre os efeitos da droga prevista no inciso I do art. 28 da Lei n° 11.343/2006, o que impõe
a aplicação ao condenado da pena de prestação de serviços à comunidade pelo prazo de 05 (cinco) meses, o que faço com fundamento no art.
28, II c/c §§ 3o e 5o da Lei n° 11.343/2006. Custas pelo condenado, conforme art. 804 do CPP. Na forma do caput e do § 1o do art. 63 da Lei n°
11.343/2006, decreto o perdimento de todos os bens e valores apreendidos em favor da União, revertendo- se diretamente ao FUNAD. Nos
termos do art. 72 da Lei n° 11.343/2006, determino a destruição das amostras guardadas para contraprova, certificando-se o ocorrido nos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Ciência ao Ministério Público. Com o trânsito em julgado da sentença: a) comunique-se ao TRE, para os
fins do art. 15, III da Constituição da República; b) remetam-se os autos ao contador judicial para cálculo das custas do processo, intimando-se o
condenado para pagamento em 10 (dez) dias (art. 805 do Código Penal); c) cumpra-se a Resolução nº 1113/2010 de CNJ e o § 5º do art. 28 da
Lei nº 11.343/2006. d) procedam as anotações de estilo; Padre Marcos (PI), 20 de novembro de 2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS
Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000408-65.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EVANILDA ISABEL DA SILVA
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): ELANE SARITTA PAULINO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4567)
DESPACHO: Diante do comprovante de depósito de fl. 46 intime-se o credor, por seu patrono, para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias se
confere quitação ao débito, servindo o silêncio como quitação tácita a determinar a extinção do cumprimento de sentença. Após, com ou sem
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manifestação voltem-me os autos conclusos. PADRE MARCOS, 13 de setembro de 2017 MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de
Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000492-66.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 26/27, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 88 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000283-63.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CICERO ANTONIO DE CARVALHO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI(OAB/PIAUÍ Nº 7197-A), BENTA MARIA PAÉ REIS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 2507), JOSE
EDGARD DA CUNHA BUENA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
SENTENÇA: Ante o exposto, tenho, considerando a necessidade da produção de prova pericial e diante da complexidade da matéria, por
reconhecer a incompetência absoluta do Juizado Especial Civil para processar e julgar o feito, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO na forma do art. 51, II da Lei nº 9.099/1995. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº
9.099/95. Publique-se, registre-se. Intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. PADRE MARCOS, 17 de outubro de
2017. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PADRE MARCOS.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000257-65.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 74, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 77 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000380-97.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 74, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar manisfestação sobre
documentos de Fls 77 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000402-58.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTÔNIO JOSÉ SOBRINHO
Advogado(s): DAVI PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PIAUÍ Nº 28756)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 28/29, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar manisfestação sobre
documentos de Fls 150 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000502-13.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO:
Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 58, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar manisfestação sobre
documentos de Fls 61 dos autos.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000259-35.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 74, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 77 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000015-09.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: HONORINA BALBINA DE JESUS
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/PIAUÍ Nº 13278)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 98, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 101 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000253-28.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 71, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 74 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000260-20.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA ELIETE DIAS
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 75, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 78 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000581-89.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 92, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 95/98 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000508-20.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE TEODORO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 30/31, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 89/90 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000494-36.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
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14.310. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751984 

14.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS751986 

14.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS752003 

14.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS752009 

14.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS752026 

14.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE PADRE MARCOS752046 

14.316. AVISO - VARA ÚNICA DE PALMEIRAIS751103 

Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 26/27, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 93 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000332-07.2017.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA NATIVIDADE DE CARVALHO
Advogado(s): THAYRO RAFFAEL PEREIRA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11669)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Fica a parte requerida acima nominada intimada por intermédio de seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias,
apresenrar manifesração sobre documentos acrescidos de fls. 79/84 dos autos.Padre Marcos, 20 de Julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000353-17.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JOSEFA VENTURA
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 27/28, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 80 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000568-90.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO PAN
Advogado(s): GILVAN MELO SOUA(OAB/PIAUÍ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 64, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 67/68 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000590-51.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA ADELINA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 92, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 97/101 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000506-50.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE TEODORO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ANTONIO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14576)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 28/29, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 78/80 dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000558-46.2016.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: BOAVENTURA FRANCISCA DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
ATO ORDINATÓRIO: Ficam as partes acima nominadas intimadas do r despacho de folhas 67, para no prazo de 05 (cinco) dias apresentar
manisfestação sobre documentos de Fls 70/83 dos autos.

Processo nº 0000297-30.2006.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Apelante/Apelado: JOÃO ALVES DE SOUSA
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14.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751035 

14.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751059 

14.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751086 

14.320. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751095 

Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Requerido: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-BANESPA
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
Processo nº 0000297-30.2006.8.18.0063
Classe: Procedimento Comum
Apelante/Apelado: JOÃO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): RONYEL LEAL DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10912)
Requerido: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO-BANESPA
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
...Intime-se o requerido para pagamento da divida devidamente atualizado sob pena de bloqueio via bacenjud. Intimações e expedientes
necessários. Cumpra-se. Palmeirais, 08 de agosto de 2017. Dr Kelson Carvalho Lopes da Silva. Juiz de Direito.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000054-30.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: LUSILAR CORADO BARREIRA MASCARENHAS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, a requerente LUSILAR CORADO BARREIRA MASCARENHAS, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000054-30-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6996. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-
se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ,
Estado do Piauí, aos 18 de julho de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o
conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000054-30.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: LUSILAR CORADO BARREIRA MASCARENHAS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000054-30.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMO-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI3299 e
RAYMONICE DOS REIS COELHO-OAB/PI11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000319-32.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, a requerente MARIA EUNICE DA SILVA, a comparecer, acompanhado de advogado: à audiência de
conciliação/mediação do Proc. nº 0000067-29-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local. Intimação feita
através de advogados: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado
do Piauí, aos 18 de julho de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e
subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ
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14.321. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751114 

14.322. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751129 

14.323. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751209 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000319-32.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA EUNICE DA SILVA
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000319-32..2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMO-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI3299 e
RAYMONICE DOS REIS COELHO-OAB/PI11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000033-54.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ELÍSIA ALVES PUGAS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, a requerente ELISIA ALVES PUGAS a comparecer, acompanhado de advogado: à audiência de
conciliação/mediação do Proc. nº 0000067-29-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local. Intimação feita
através de advogados: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado
do Piauí, aos 18 de julho de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e
subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000033-54.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ELÍSIA ALVES PUGAS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000067-29-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMO-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI3299 e
RAYMONICE DOS REIS COELHO-OAB/PI11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000034-39.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerente VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO, a comparecer, acompanhado de advogado: à audiência
de conciliação/mediação do Proc. nº 0000034-39-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local. Intimação feita
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14.324. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751278 

14.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751485 

14.326. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751503 

14.327. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751538 

através de advogados: FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado
do Piauí, aos 18 de julho de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e
subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000034-39.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: VALESTON MASCARENHAS DE CASTRO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000067-29-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000047-38.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA NETO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000047-38-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000047-38.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA NETO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente FRANCISCO CARVALHO DE SOUSA NETO a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
pública de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000047-38.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00,
no fórum local. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6992. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000051-75.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
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14.328. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751547 

14.329. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751576 

14.330. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751585 

14.331. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751593

Autor: LAURENE MACIEL SILVA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000067-29-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000051-75.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: LAURENE MACIEL SILVA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a requerente LAURENE MACIEL SILVA a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública de
conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000051-75.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no fórum
local. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6992. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000185-39.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: REGINA DELIA DA SILVA ANDRE AMORIM
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000185-39-.2014.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000182-84.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ADÃO FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, JuizA de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000182-84-.2014.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ
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14.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751618 

14.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751754 

14.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751762 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000182-84.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ADÃO FERREIRA DO NASCIMENTO
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente ADÃO BARREIRA DO NASCIMENTO a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública
de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000182-84.2014.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no
fórum local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos
15 de março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000185-39.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: REGINA DELIA DA SILVA ANDRE AMORIM
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente REGINA DELIA DA SILVA ANDRÉ AMORIM a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
pública de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000047-38.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00,
no fórum local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 15 de março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000037-91.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: SUELY DA SILVA MARQUES
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a requerente SUELY DA SILVA MARQUES a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública de
conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000037-91.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no fórum
local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000037-91.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: SUELY DA SILVA MARQUES
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000037-91-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
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14.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751794 

14.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751805 

14.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751823 

14.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751850 

de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000072-51.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000072-51-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000072-51.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente ENEMIZIA DA SILVA CUNHA BARREIRA a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência
pública de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000047-38.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00,
no fórum local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente
edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí,
aos 15 de março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000312-40.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000312-40-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000312-40.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
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14.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751872 

14.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751882 

14.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751910 

14.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751929 

EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente IDALENE DE CARVALHO PINHEIRO a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública
de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000312-40.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no
fórum local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital,
que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos
15 de março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000188-91.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FELIX MARQUES PEREIRA
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000188-91-.2014.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000188-91.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FELIX MARQUES PEREIRA
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente FELIX MARQUES PEREIRA a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública de
conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000188-91.2014.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no fórum
local. FRANCISCO VALMIR DE SOUZA-OAB/PI 6187. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000070-81.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ELIETE MARQUES DOS SANTOS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000070-81-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
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14.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751945 

14.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ751962 

14.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ752010 

Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000087-20.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: GILVAN RIBEIRO DAMASCENO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000087-20-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000070-81.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: ELIETE MARQUES DOS SANTOS
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente ELITE MARQUES DOS SANTOS a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública de
conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000047-38.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no fórum
local. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6992. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
 RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000087-20.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: GILVAN RIBEIRO DAMASCENO
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente GILVAN RIBEIRO DAMASCENO a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública de
conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000087-20.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no fórum
local. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6992. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000069-96.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FLORICE AVELINO NERY DA CUNHA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital,o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000069-96-.2015.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
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14.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ752014 

14.347. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ752048 

14.348. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750988 

14.349. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750989 

14.350. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750990 

Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000069-96.2015.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: FLORICE AVELINO NERY DA CUNHA
Réu: O MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM Juíza RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o requerente FLORIZA RIBEIRO DE CARVALHO a comparecer, acompanhado de advogado, à audiência pública
de conciliação/mediação das partes do Proc. nº 0000069-96.2015.8.18.0109, designada para o dia 30 de 07 de 2018, a partir das 08h:00, no
fórum local. ANDRÉ ROCHA DE SOUZA-OAB/PI 6992. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que
será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 15 de
março de 2018 (15/03/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PARNAGUÁ
Rua Danton Mascarenhas, s/n, PARNAGUÁ-PI
PROCESSO Nº 0000241-72.2014.8.18.0109
CLASSE: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DA CONCEIÇÃO VARGAS LUSTOSA
Réu: MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO-PI
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A MM RITA DE CÁSSIA DA SILVA, Juiza de Direito da Comarca de PARNAGUÁ, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente Edital, o requerido MUNICÍPIO DE RIACHO FRIO/PI, e seu procurador, a comparecer, acompanhado de advogado: à
audiência de conciliação/mediação do Proc. nº 0000241-72-.2014.8.18.0109, designada para o dia 30/07/2018, às 08h00min, no fórum local.
Intimação feita através de advogados: MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS-OAB/PI 3839; CARLA DANIELLE LIMA RAMOS-OAB/PI 3299 e
RAYMONYCE DOS REIS COELHO-OAB/PI 11123. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PARNAGUÁ, Estado do Piauí, aos 18 de julho
de 2018 (18/07/2018). Eu, DOURIMAR ALEXANDRE DE CARVALHO ROMÃO, Analista Judicial, o digitei, o conferi e subscrevi.
RITA DE CÁSSIA DA SILVA
Juiz de Direito da Comarca de PARNAGUÁ

Processo nº 0004049-57.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DA SILVA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Usucapido: OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0001816-29.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE AMAURI DE ARAUJO PAIVA, CONCEIÇÃO DE MARIA ALBUQUERQUE PAIVA
Advogado(s): FERNANDO BRITO DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 4002)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000782-19.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: EDIMILSON FONTENELE ARAÚJO
Advogado(s): MARCELO BRAZ RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4190)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."
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14.351. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750991 

14.352. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750992 

14.353. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750993 

14.354. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750994 

14.355. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750995 

14.356. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750996 

14.357. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750997 

Processo nº 0003516-40.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUCIA RODRIGUES SILVAIRA
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003587-42.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ANTONIO CARDOSO DA SILVA, OZANA ALZIRA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003786-98.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE CLAUDIO SOARES DA SILVA
Advogado(s): ROBSON CARLOS PORTO DE GOIS(OAB/PIAUÍ Nº 9265)
Usucapido: DOMINGOS MARINHO DE OLIVEIRA, FRANKLIN ROOSEVELTH, MARIA DAS GRAÇAS VERAS FONTENELE
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000212-57.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LINDALVA MACHADO MOTA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: MIROCLES CAMPOS VERAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003668-54.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA
Advogado(s): SAULO VIANA VERAS(OAB/PIAUÍ Nº 8928)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000522-63.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: NUBIA DE SOUSA AQUINO
Advogado(s): PAULO ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9170)
Usucapido: ELIAS XIMENES DO PRADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0002735-76.2016.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JULIANA FONTENELE DOS SANTOS, OSEIAS DE OLIVEIRA MIRANDA
Advogado(s): ARTHUR MAXWELL MORAES MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8661)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
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14.358. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750998 

14.359. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA750999 

14.360. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751000 

14.361. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751001 

14.362. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751002 

14.363. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751014 

14.364. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751019 

DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000592-51.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA ELÍDIA DE ARAUJO, FRANKLIN VERAS DE SOUSA
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000430-95.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE JESUS RODRUIGUES DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0004936-46.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA VASCONCELOS, ZÉLIA MARIA DE ARAUJO VASCONCELOS
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B), REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº
45-B)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0001223-58.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROBERTO BRODER CONSTRUÇÕES LTDA, JANIERY PEREIRA BRODER
Advogado(s): EDUARDO PORTO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 14151)
Réu: ERUNDINA MARQUES DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0002254-21.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: ISAAC FRANCISCO DE BASTO FONTES
Advogado(s): JOSE DANILO GUIMARAES ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 1678)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0001062-73.2001.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: ROSANA ALZIRA SAMPAIO DE SOUSA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Réu: J. CASTRO ADMINISTRACAO DE IMOVEIS E FACTORING LTDA
Advogado(s):
Intime-se o embargante para, no prazo de 10 (dez) dias, colacionar aos autos o registro de imóveis em seu nome, para que assim possa ser
apreciado o seu pedido. Ato contínuo, intime-os sobre a devolução da carta de citação do embargado, genitor dos autores.

Processo nº 0000685-73.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: J. CASTRO ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
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14.365. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA751021 

14.366. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA751022 

14.367. SENTENÇA - 1ª VARA DE PARNAÍBA751028 

14.368. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751030 

14.369. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751038 

14.370. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751039 

14.371. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751040 

Executado(a): JOSÉ ALVES DE LIMA FILHO
Advogado(s):
Diante de todo o exposto, determino que se intime a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, se manifestar sobre a possível prescrição
suscitada de ofício, e requeira o que entender de direito.

Processo nº 0000630-34.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: RAIMUNDO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s):
Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, diante
da inércia do requerente em dar regular andamento ao feito. Condeno a parte autora nas custas processuais.

Processo nº 0002456-95.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO FIBRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MARIA TORGUATA DE B.VERAS
Advogado(s): CAMILA DA SILVA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 7191)
Logo, nos moldes do art. 485, III, do Novo Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Custas
pelo autor.

Processo nº 0000670-70.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: ROSA AMELIA GOUVEA SANTOS
Advogado(s):
Isto posto, solidário aos argumentos supra, com supedâneo no art. 924, II e 925, ambos do Novo Código de Processo Civil, determino a extinção
do presente feito. Custas pelo autor.

Processo nº 0000062-09.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL
DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: AQUILES SILVA FRANÇA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002816-40.2007.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DO SOCORRO CARDOSO BARBOSA
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000075-46.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CLAUDIO MIRANDA DOS SANTOS
Advogado(s): MAURO MONÇÃO DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7304-A), BRENDO TEÓFILO EMANUEL ROCHA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 11576)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003050-80.2011.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ADELAIDE CAVALCANTE DE CASTRO, RAIMUNDO FLORINDO DE CASTRO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Réu:
Advogado(s):
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14.372. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751041 

14.373. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751042 

14.374. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751043 

14.375. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751044 

14.376. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751045 

14.377. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751046 

14.378. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751047 

ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000335-26.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO BEZERRA DE VASCONCELOS, FRANCISCA DAS CHAGAS DE VASCONCELOS
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
Usucapido: ELIAS XIMENES DO PRADO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0002258-92.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDA SOARES LOPES
Advogado(s): LARA CRUZ MIRANDA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 13541)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0002879-60.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: RAIMUNDO RIBEIRO DA COSTA, FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA COSTA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Usucapido: ROBERTO BRODER
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003479-42.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA NERES DE BRITO
Advogado(s): ADRIANO DA SILVA BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 9827)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003060-90.2012.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: CELIA AUGUSTA DE CERQUEIRA VERAS LINHARES
Advogado(s): TIAGO CERQUEIRA COUTO(OAB/PIAUÍ Nº 7600)
Usucapido: ESPÓLIO DE CARLOS AUGUSTO SOUSA BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0002732-34.2010.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOSE BELINO DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JARBAS MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 4987)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0001555-88.2017.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: FIRMINA SOUSA CAVALCANTE

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 202



14.379. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751048 

14.380. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751049 

14.381. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751050 

14.382. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751051 

14.383. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751061 

14.384. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751067 

14.385. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751287 

Advogado(s): KELVIN SILVA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 16077)
Usucapido: CELSO MOURA NUNES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003976-22.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZ GUSTAVO DO NASCIMENTO OLIVEIRA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: ROSINA RIBEIRO BORGES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003671-38.2015.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA ELIETE DOS SANTOS SOUSA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Usucapido: OSCAR COSTA VAZ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0003788-63.2014.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: APOLONIA EVANGELISTA DA SILVA
Advogado(s): OSMAR MENDES DO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 11361)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000609-39.2005.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: OTAVIO ALTINO DO NASCIMENTO FILHO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: "Conforme determinado no artigo 2º da Portaria nº 003/2018, de lavra do Juiz de Direito GEORGES COBINIANO SOUSA
DE MELO, publicada no DJe nº 8458, página 166, SUSPENDO a presente ação. Intimem-se as partes através de seus advogados. Diligências
necessárias."

Processo nº 0000538-47.1999.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): ARACY RIBEIRO
Advogado(s):
Nos termos do art. 10, I, da Lei. 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 27/12/2018.

Processo nº 0000705-30.2000.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, BYRON COSTA DE QUEIROZ
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Requerido: RAIMUNDO CARVALHO VERAS, MARCOS TADEU PINTO DE ALMEIDA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Nos termos do art. 10, I, da Lei. 13.340/16, defiro o pedido de suspensão do processo, até a data de 27/12/2018.

Processo nº 0000224-71.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
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14.386. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751311 

14.387. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751398 

14.388. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751472 

14.389. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751530 

14.390. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751550 

14.391. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751566 

14.392. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751670 

14.393. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751716 

Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14500)
Que a parte autora e ré comprovem, no prazo de 10 (dez) dias, o recolhimento da multa aplicada ás fl. 64, no valor de 2% (dois por
cento) sobre o valor da causa, pela falta injustificada à audiência, configurando, assim, ato atentatório a dignidade da justiça.

Processo nº 0000224-71.2017.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA DOS SANTOS
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001102-64.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: SOCIEDADE DE PROTECAO A MATERNIDADE E A INFANCIA DE PARNAIBA, MARIA CELESTE VASCONCELOS VERAS
Advogado(s): SEBASTIÃO FORTUNATO ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5466)
Requerido: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Recolha a parte autora e ré as custas finais, pro rata, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003918-53.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão (RECONVENÇÃO)
Requerente/RECONVINDO: ITAÚ UNIBANCO S.A.
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido/RECONVINTE: TANIA MARIA DE SOUSA MELLO
Advogado(s): DANIEL NOGUEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6636)
Recolha a parte reconvinte as custas finais, nos autos da reconveção, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado.

Processo nº 0002999-06.2010.8.18.0031
Classe: Embargos de Terceiro
Autor: MARIA TERESA DE MELO PIRES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Réu: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO DO PARNAIBA LTDA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO GIL BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 1949)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0002103-26.2011.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: PARNAUTO VEICULOS LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133)
Executado(a): VIVIANA DE LIMA CARVALHO, ALDECI LOPES DE SOUSA
Advogado(s):
Intime-se o exequente para, no prazo de 15 (quinze) dias, informar o número do CPF correto em nome da executada Viviana de Lima Carvalho.

Processo nº 0000094-48.1998.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BAIXO PARNAIBA LTDA
Advogado(s): LEINA PATRICIA DO NASCIMENTO SILVA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7176)
Requerido: SERGIO LUIZ DE MELO PIRES
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003145-76.2012.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: T L NUNES VEÍCULOS LTDA, THAIS DOS SANTOS LIMA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Requerido: DAFRA DA AMAZONIA INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s): GUSTAVO LORENZI DE CASTRO(OAB/SÃO PAULO Nº 129134), MICHELE LIMA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 8670)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001306-45.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLUCE SOARES DE MELO SOUSA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083), MILENE FERREIRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 7145)
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14.394. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751777 

14.395. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751796 

14.396. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751811 

14.397. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751815 

14.398. DESPACHO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751817 

14.399. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA751837 

14.400. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751849 

Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado. Ato contínuo, comprove o
recolhimento da multa de 2% (por cento) sobre o valor da causa, aplicada (fl. 189) em razão da falta injustificada á audiência de conciliação, por
configurar ato atentatório a dignidade da justiça.

Processo nº 0001257-38.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609), MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: VANEIDE FERRAZ SANTOS
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001882-33.2017.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409), GUSTAVO PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 155574),
PASQUALI PARISE E GASPARINI JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 4752), HUDSON JOSE RIBEIRO(OAB/SÃO PAULO Nº 150060)
Requerido: ANTONIO PORTELA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO LUCIO CIARLINI MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 2275)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0003275-61.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
Requerido: EUGENIA MARIA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
O processo encontra-se sem impulso processual da parte autora, mesmo após a intimação pessoal do autor. Assim, intime-se o réu, para, no
prazo de 05 (cinco) dias, informar se tem interesse no prosseguimento do feito, visto que o autor não se manifestou no presente feito, sendo o
silêncio reputado como anuência à extinção (art. 485 § 6º do NCPC).

Processo nº 0001076-03.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CLARICE VENANCIO DE SOUSA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Intime-se o autor para juntar a petição de embargos de declaração legível, bem como em um único arquivo arquivo, eis que a petição foi
desmembrada em três protocolos (fls. 325/327).

Processo nº 0002043-19.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), JOSÉ LÍDIO ALVES DOS SANTOS(OAB/SÃO PAULO Nº
156187)
Requerido: JOSE ELENILSON BARBOSA
Advogado(s):
Mantenho a sentença de fls. 99 pelos seus próprios fundamentos. Além disso, os efeitos da liminar da busca e apreensão não podem tornar-se
estáveis em virtude da ausência de citação do réu. Outrossim, a falta de recolhimento das custas para a citação editalícia, pelo autor, quando da
interposição dos embargos declaratórios, confirma a conduta de abandono.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001515-48.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): EDIMAR CHAGAS MOURÃO(OAB/PIAUÍ Nº 3183), FRANCISCA MARIA BARBOSA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 11004)
Executado(a): MARIA JOSE DE CASTRO BRANDÃO, JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDÃO
Advogado(s):
DESPACHO: fl. 76. Defiro o pedido de fl. 72 (carga dos autos).

Processo nº 0002519-81.2017.8.18.0031
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA JOSE DE CASTRO BRANDÃO, JULIO CESAR DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO DO NORDESTE
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14.401. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA751878 

14.402. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE PARNAÍBA752038 

14.403. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751328 

14.404. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751458 

14.405. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751723 

14.406. DESPACHO - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751724 

14.407. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751891 

Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001430-14.2003.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): VIRGINIA MARIA FERNANDES ALVES(OAB/PERNAMBUCO Nº 650-A), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MACHADO SILVA
Advogado(s): LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0001132-75.2010.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA ELISA CALDAS CASTELLO BRANCO
Advogado(s): RAFAEL CASTELLO BRANCO CIARLINI(OAB/PIAUÍ Nº 5369), LUIZ PAULO FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6869)
Requerido: JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA
Advogado(s):
Recolha a Parte Autora as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000717-14.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DA COMARCA DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Réu: MARDONIO ANTONIO VERAS
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491)
DESPACHO: Isto posto, prosseguindo o feito, designo audiência de instrução, debates e julgamento para o dia 25 de julho de 2018 às 11:30
horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal de Parnaíba-PI;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000370-40.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOAO BATISTA DE SOUSA SANTOS, ERASMO ARAUJO DA SILVA, ANTONIO JOSE SOUSA FREITAS, HERBERT DOS SANTOS
NASCIMENTO, MARCOS DA SILVA SANTOS, PEDRO DA SILVA SANTOS
Advogado(s): ANDREA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5571), IVNA RACHEL MENDES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4370-B), DULCIMAR
MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543), ANDRÉA DE ARAÚJO COSTA FIRMESA(OAB/PIAUÍ Nº 5571)
SENTENÇA:
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar ANTONIO JOSÉ SOUSA FREITAS, ERASMO ARAUJO DA SILVA, HERBERT
DOS SANTOS NASCIMENTO, JOÃO BATISTA DE SOUSA SANTOS, MARCOS DA SILVA SANTOS,PEDRO DA SILVA SANTOS, como
incursos nas sanções penal do artigo 155, § 4º, II e IV e artigo 329, caput, c/c artigo 29, todos do Código Penal.

Processo nº 0000465-11.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciado: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA TEODORIO, LUCILANE DA SILVA TEODORIO, ANA CLAUDIA DA SILVA LIMA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
Pelo presente, intimo o advogado das partes acusadas para que apresente as alegações finais, no prazo legal de 5 (cinco) dias. Ressalte-se que,
em caso de omissão, os autos serão enviados para a Defensoria Pública.

Processo nº 0000987-92.2005.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: BANCO DO BRASIL S/A
Requerido: HIPOLITO MOREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008), CARLOS ALBERTODA COSTA GOMES - OAB\PI 2782
(...) Assim, tendo em vista que o feito data do ano de 2004 e está na META 2 do CNJ que deverá ser julgado até 31\12\2018, determino que abra-
se vista a 5ª PROMOTORIA e após ao advogado de defesa para se manifestarem em cinco dias sobre a dispensa das testemunhas, com a
informação de que a não manifestação será entendida com dispensa e após este prazo com ou sem manifestação voltem-me conclusos para
seguimento.
Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000948-12.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: NELSON BARBOSA DA SILVA
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14.408. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA750942 

14.409. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA750971 

14.410. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751013 

14.411. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751290 

14.412. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751327 

Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
DESPACHO: Diante da impossibilidade de realização da audiência de instrução, debates e julgamento 84, redesigno a referida audiência para a
XI Semana Nacional "Justiça pela Paz em Casa", no dia 20 de Agosto de 2018 às 09:00 horas, na sala de audiências da 1ª Vara Criminal, no
Fórum Des. Salmon Lustosa, nesta cidade;

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000750-04.2018.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: RAFAEL MENDES CASTRO
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: INTIMA o advogado acima identificado para no prazo de (05) cinco dias, anexar aos autos comprovante atualizado de residência do
acusado, nos autos do processo em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000518-89.2018.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: DANILO BARRETO CARDOSO
Advogado(s): LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865)
ATO ORDINATÓRIO: Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). LEANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5865), para comparecer(em)
a Audiência de proposta de suspensão condicional do processo a acontecer no dia 22 de agosto de 2018, às 09:00 horas, nos autos acima
epigrafados,Aos 19.07.2018. Eu, Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII,
do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003064-54.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS
Advogado(s): AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207), PEDRO HENRIQUE SILVA SANTOS(OAB/DISTRITO
FEDERAL Nº 31883)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). AYRTON FERNANDES RODRIGUES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6207), PEDRO
HENRIQUE SILVA SANTOS(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 31883), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no
dia 22 de agosto de 2018, às 10:30 horas., Aos 19.07.2018. Eu, Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003743-88.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DENILSON TALISSON SOUSA AGUIAR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Márcio Araújo
Mourão, OAB-PI 8070, da sentença de fls. 71/75, dos autos supra, em síntese: "...Ex positis, julgo procedente a denúncia para: condenar:
Denilson Talisson Sousa Aguiar nas penas do artigo 157 do Código Penal.". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula
28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003168-46.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAIBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: HENRIQUE PASSO DO NASCIMENTO
Advogado(s): BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). BRUNA DA SILVA BRIGONI(OAB/PIAUÍ Nº 10701), para comparecer(em) a
Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 22 de agosto de 2018, às 09:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 20.07.2018.
Eu, Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009,
da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
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14.413. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751408 

14.414. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751442 

14.415. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751575 

14.416. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751637 

14.417. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA751855 

14.418. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA750921 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000694-78.2012.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3959), ANA KAROLINA NASCIMENTO MACHADO(OAB/PIAUÍ
Nº 11340)
Indiciado: FRANCISCO ROBERICO RODRIGUES DIONISIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Ernestino
Rodrigues de Oliveira Junior, OAB-PI 3959, da sentença de fls. 177/181, dos autos supra, em síntese: "...Ante o exposto, julgo procedente em
parte a denúncia , para condenar o réu Francisco Roberico Rodrigues Dionisio pela pratica do crime previsto no art. 217-A, § 1º, do CP[...]". E
para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0005487-21.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: DELEGACIA ESPECIALIZADA NA DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER DE PARNAÍBA - PI
Advogado(s):
Indiciado: JOSE CARLOS COELHO CRUZ
Advogado(s): HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110), IZAIRTON MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 135-A)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s).HELIO DAMASCENO ALELAF(OAB/PIAUÍ Nº 110) e Dr. IZAIRTON
MARTINS DO CARMO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 135-A), para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 22 de
agosto de 2018, às 11:30 horas, nos autos acima epigrafados. Aos 20.07.2018. Eu, Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei
e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000723-65.2011.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DAS CHAGAS PORTELA OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Carlos Alberto da
Costa Gomes, OAB-PI 2782, da sentença de fls. 53/55, dos autos supra, em síntese: "...Ante o acima exposto, julgo procedente em parte a
denúncia em parte para condenar Francisco das Chagas Portela Oliveira[..]". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA COSTA, Estagiário(Matrícula
28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004137-95.2016.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Indiciado: CLEITON PEREIRA CARVALHO, JOAO DA CRUZ DE SOUZA CARVALHO
Advogado(s): JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491), MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), CRISTIANO
SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795)
ATO ORDINATÓRIO: A Srta. EMANUELLE PORTELA ALVES CARVALHO, Oficial de Gabinete da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de
Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do (a)MM (a) Juiz (a) de Direito em exercício na 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba,
do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). JOSÉ BOANERGES DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5491),
Dr.MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070), Dr.CRISTIANO SARAIVA EVANGELISTA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 14795), para
comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 28 de agosto de 2018, às 08:30 horas, nos autos acima epigrafados.
Aos 20.07.2018. Eu, Emanuelle Portela Alves Carvalho, Oficial de Gabinete, digitei e subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do
Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000186-59.2017.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: AIRTON CUNHA DE SOUSA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, de ordem da MMª. Juiza Dra. Carmelita Angélica Lacerda
Brito de Oliveira, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o(a) Sr(a) Advogado(a): Dr. Dulcimar Mendes
Gonzalez, para que apresente alegações finais no processo supra, no prazo máximo de 05(cinco) dias". E para constar, Eu, NAGIB SOUZA
COSTA, Estagiário(Matrícula 28101),digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 20 de julho de 2018.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 208



14.419. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA750964 

14.420. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA750965 

14.421. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA750968 

14.422. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA750969 

14.423. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA750972 

14.424. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751018 

14.425. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751037 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001713-80.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: S. L. DE A.
Advogado(s): JOHNATAS MENDES PINHEIRO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5444)
Réu: R. M. DE O.
Advogado(s): CHRISTIANO TAVARES DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6271), FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
DESPACHO: INTIMO O ADVOGADO - DR. FRANCISCO FÁBIO OLIVEIRA DIAS PARA INFORMAR A FONTE PAGADORA DO
REQUERENTE.

Processo nº 0000004-91.2005.8.18.0064
Classe: Arrolamento Comum
Arrolante: SABINA PETRONILA DE SOUSA
Advogado(s):
Réu:
Advogado(s):
Defiro o pedido de fl.69; desse modo, intime-se o inventariante para que no prazo de 10(dez) dias junte aos autos a certidão negativa de tributos
da fazenda estadual, inclusive quanto a dívida ativa.
Após o cumprimento, dê-se vistas dos autos a Procuradoria Estadual.

Processo nº 0000291-10.2012.8.18.0064
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MATEUS RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LEANDRO DA CONCEIÇÃO BENÍCIO(OAB/PERNAMBUCO Nº 30903)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000167-37.2006.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA
Advogado(s): ISAEL BERNARDO DE OLIVEIRA(OAB/CEARÁ Nº 6814)
Requerido: JOSÉ EMILSON DE CARVALHO
Advogado(s):
Intime-se o requerente para que no prazo de 10 (dez) dias apresente o demosntrativo discriminado e atualizado do crédito, nos termos do art. 524
do CPC.

Processo nº 0000346-82.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELIAS RAIMUNDO DE LIMA NETO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): RAMON DO NASCIMENTO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 14329), DIANNA ROSA DE OLIVEIRA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13690),
EDSON VIEIRA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 3285)
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000071-56.2005.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOELSON TIAGO DA SILVA, FRANCISCO FERREIRA DOS REIS, VALDEMIRO MIGUEL DA SILVA, EVILÁSIO DA SILVA
ARAÚJO
Advogado(s):
Requerido: JOSÉ ALVES DA SILVA, ANTONIO ALVES DA SILVA, LINDOMAR ALVES LUCENA, CICERO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s):
Considerando que os réus nunca foram citados, confome certidões de fls. 130v, 146v, 147v, intime-se o autor Joelson Tiago da Silva para que no
prazo de 10(dez) dias apresente endereço atualizado dos réus, a fim de que os mesmos sejam devidamente citados.

Processo nº 0000116-84.2010.8.18.0064
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA ISABEL NUNES
Advogado(s): AGAMENON LIMA BATISTA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 6824)
Réu:
Advogado(s):
Intime-se pessoalmente a parte autora para informar se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção do mesmo sem
resolução do mérito.
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14.426. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751056 

14.427. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751060 

14.428. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751066 

14.429. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751080 

14.430. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751085 

14.431. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751088 

Processo nº 0000015-96.2000.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/CEARÁ Nº 11777)
Denunciado: JOSIVALDO DA SILVA
Advogado(s) :  MARCELLO CAVALCANTI  RAMOS(OAB/PERNAMBUCO Nº  19585) ,  L IGIA DANIELA CAVALCANTI
SIMOES(OAB/PERNAMBUCO Nº 23616)
Designo Sessão do Tribunal do Júri, à se realizar no dia 07/08/2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum local.
Intime-se na modalidade pessoal o Ministério Público e via diário da Justiça o advogado constituído.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000453-68.2013.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: A JUSTIÇA PÚBLICA
Advogado(s):
Réu: DAVID VALDO SILVA DE SOUSA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Designo Sessão do Tribunal do Júri, à se realizar no dia 09/08/2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum local.
Intime-se na modalidade pessoal o Ministério Público e via diário da Justiça o advogado constituído.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000004-82.1991.8.18.0064
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Denunciado: EDVALDO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s):
Designo Sessão do Tribunal do Júri, à se realizar no dia 28/08/2018,às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum local.
Intime-se na modalidade pessoal o Ministério Público e via diário da Justiça o advogado constituído.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000241-23.2008.8.18.0064
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Denunciante: A JUSTIÇA PUBLICA
Advogado(s):
Denunciado: FRANCISCO RODRIGUES DE CARVALHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ - NÚCLEO PAULISTANA(OAB/PIAUÍ Nº )
Designo Sessão do Tribunal do Júri, à se realizar no dia 29/08/2018, às 08:00 horas, na sala de audiência do Fórum local.
Intime-se na modalidade pessoal o Ministério Público e via diário da Justiça o advogado constituído.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000072-41.2005.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PI
Advogado(s): DINIZ EDUARDO CAVALCANTE DE MACEDO(OAB/PERNAMBUCO Nº 672-A)
Réu: ANTONIO RODRIGUES FILHO
Advogado(s):
Defiro o pedido contante na fl.58, devendo para tanto ser notificada a União e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE),
vinculado ao Ministério da Educação, para informarem se têm interesse no prosseguimento do feito.

Processo nº 0000225-93.2013.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE PAULISTANA - PI, REPRESENTADO PELO PREFEITO O SR. GILBERTO JOSÉ DE MELO
Advogado(s): JOAO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Réu: LUIS COELHO DA LUZ FILHO
Advogado(s):
Dê-se vistas dos autos ao MInistério Público para que no prazo legal tome as providências cabíveis, e, se for o caso, até mesmo assumir a
titularidade ativa da ação, ante o aparente abandono da ação pela parte autora.

Processo nº 0000282-72.2017.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CIRILO RODRIGUES-ME
Advogado(s): ANTONIO CARVALHO MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 1253)
Réu: MUNICÍPIO DE BETÂNIA DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Tendo sido cumprido o despacho de fl. 25, concedo o benefício da justiça gratuita.
Cite-se o Município de Betânia do Piauí, através de seu representante legal, para que querendo ofereça resposta no prazo legal.
Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente réplica.
Ato contínuo, intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando
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14.432. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751092 

14.433. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751093 

14.434. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751099 

14.435. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751101 

14.436. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751104 

14.437. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751106 

14.438. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751108 

14.439. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751111 

concretamente a persistência de cada uma, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000674-80.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMIR FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Réu: CLEUZANICE CECÍLIA RODRIGUES, FRANCISCO HORTÊNCIO RODRIGUES
Advogado(s):
Considerando a informação contida na certidão de fl. 34, intime-se a parte autora para que no prazo de 10(dez) dias apresente endereço
atualizado dos requeridos.

Processo nº 0000067-48.2007.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE PAULISTANA-PI
Advogado(s): LUCIANE DE SOUSA SILVA(OAB/CEARÁ Nº 14940)
Requerido: HELENA GOMES ROSENDO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Oficie-se ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, para que no prazo de 30 (trinta) dias informe em que situação encontra-
se a prestação de contas dos recursos repassados no exercício de 2004, relativos ao PNAE, através do MEC, ao Município de Paulistana -PI, na
gestão da Sra. Helena Gomes Rosendo de Oliveira.
Com a chegada da resposta do FNDE, vista dos autos ao Ministério Público.

Processo nº 0000076-44.2006.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE PAULISTANA-PI
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14/77), VICENTE AQUINO(OAB/CEARÁ Nº 9665)
Requerido: HELENA GOMES ROSENDO DE OLIVEIRA
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 14/77)
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para que no prazo legal apresente parecer cabível.

Processo nº 0000011-64.1997.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICIPIO DE JACOBINA DO PIAUI-PI
Advogado(s): PAULO JOSE FERRAZ SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 5791)
Requerido: EVANGELISTA ALMEIDA DE SOUSA
Advogado(s): MACÁRIO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 331)
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para que no prazo legal apresente o parecer cabível

Processo nº 0000716-32.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Processo nº 0000718-02.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000717-17.2015.8.18.0064
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDEMAR JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO MACARIO DE CASTRO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13160), WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
Intimem-se as partes para que no prazo de 10 (dez) dias especifiquem os meios de provas que pretendam produzir, justificando concretamente a
persistência de cada uma, sob pena de indeferimento

Processo nº 0000073-26.2005.8.18.0064
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14.440. EDITAL - VARA ÚNICA DE PAULISTANA751888 

14.441. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II751605 

14.442. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II751669 

14.443. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II751730 

14.444. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II751803 

14.445. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II751835 

14.446. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE PEDRO II751923 

Classe: Procedimento Comum
Requerente: MUNICÍPIO DE ACAUÃ - PI
Advogado(s): DINIZ EDUARDO CAVALCANTE MACEDO(OAB/BAHIA Nº 15901)
Requerido: ANTONIO RODRIGUES FILHO
Advogado(s): ARMANDO FERRAZ NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
Dê-se vistas dos autos ao Ministério Público para que se manifeste, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PAULISTANA)
Processo nº 0000399-10.2010.8.18.0064
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Requerente: O MUNICÍPIO DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI
Advogado: NEY NETO MENDES FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 6564)
Requerido: JUSCIMÁRIO OLIVEIRA DE ALMEIDA
ATO ORDINATÓRIO: Intimar para no prazo de lei dizer se há provas a produzir, especificando e fundamentando-as. Se for o caso de não haver
provas a produzir, apresentar alegações finais. Eu, Sandro Henrique Reis de Sousa, Escrivão Judicial, matricula nº. 4124596, fiz digitar.
Paulistana/PI, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000383-72.2018.8.18.0065
Classe: Pedido de Prisão Preventiva
Requerente: DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE PEDRO II
Advogado(s):
Requerido: R. F. D. C.
Advogado(s): ANTONIO MENDES MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 2692)
DECISÃO:
Assim, tomando por base a manifestação da vítima, SUSPENDO OS EFEITOS do mandado de prisão até a realização do encontro com a equipe
do CREAS, já determinada, e a elaboração de seu parecer. Após, o pedido de revogação será devidamente analisado. Até a decisão final, deverá
o representado abster-se de QUALQUER CONTATO com a vítima e seus familiares, por qualquer meio, bem como dela aproximar-se a menos
de 500m, sob pena de IMEDIATO LEVANTAMENTO da suspensão supra. URGENCIE-SE com o cumprimento do despacho anterior

Processo nº 0000283-88.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA MARIA CASTRO SILVA
Advogado(s): ISABEL CAROLINE COELHO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 5610)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000506-80.2012.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DE OLIVEIRA FONTINELE
Advogado(s): MARIA JOSIANE CARDOSO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 3945), EUGENIO LEITE MONTEIRO ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 1657/86)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
Diga a parte autora(s) sobre a proposta de acordo apresentada pelo INSS.

Processo nº 0000596-83.2015.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ EMILSON DE SOUSA
Advogado(s): AMANNDA ROSA DE MELO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 7213)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ- IAPEP
Advogado(s):
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000101-10.2013.8.18.0065
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANTONIO VIANA FREIRE
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646/95)
Réu: DOMINGOS MOURÃO PREFEITURA
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI): Por este ato, fica o impetrante INTIMADO, por seu advogado para,
querendo, apresentar contrarrazões à apelação da parte adversa.

Processo nº 0000716-92.2016.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA TELMA MARTINS
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 212



14.447. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS750896 

14.448. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS750898 

14.449. SENTENÇA - 1ª VARA DE PICOS750906 

14.450. DESPACHO - 1ª VARA DE PICOS750911 

14.451. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS750923 

14.452. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS751219 

14.453. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS751240 

14.454. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS751325 

Réu: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PEDRO II,, HOSPITAL MATERNIDADE JOSEFINA GETIRANA NETTA
Advogado(s):
Manifestem-se as partes no prazo comum de 15 dias, sobre a contestação apresentada pelo Estado do Piauí, conforme despacho de fls 110.

Processo nº 0002678-60.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCISCO GOMES PIEROT JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4422)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isto posto, julgo improcedente o pedido contido na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos
termos do art. 487, I, do CPC. (...).

Processo nº 0001739-41.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: UEDSON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): TIAGO SAUNDERS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 4978)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Dado o exposto, e de conformidade com o que consta dos autos, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE ação
proposta com a inicial de fls. 02/21, para: a) condenar o MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI a efetuar o pagamento ao requerente, já devidamente
qualificado no feito, do 13º salário proporcional, referente aos meses de março a outubro de 2016, das férias proporcionais, referente ao mesmo
período, acrescida do 1/3 constitucional, e dos salários retidos nos meses de setembro e outubro de 2016, todos acrescidos de juros de mora de
acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97 e correção monetária com base no IPCA-E, a partir da citação; b) condenar, ainda, o MUNICÍPIO DE
BOCAINA - PI ao pagamento de honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. (...).

Processo nº 0000250-69.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EXPEDITA BELARMINA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
INTIMAÇÃO DA SENTENÇA: (...) Isto posto, REJEITO os embargos de declaração interpostos.

Processo nº 0002555-57.2016.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: JACKELINE MOURA SOUSA
Advogado(s): CASSIO FERNANDES DOS REIS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12517), OZILDO HENRIQUE ALVES ALBANO(OAB/PIAUÍ Nº 12491)
Réu: MARIA ARLETE DA CONCEIÇÃO SOUSA
INTIMAÇÃO DO DESPACHO: Intime-se a parte autora, por seu advogado, para, em cinco dias, informar nos autos o CPF da parte ré.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003323-51.2014.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCA MARIA DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Requerido: ALBERTINA LUISA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 267795), DANIEL BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073)
DESPACHO: (...) intimem-se as partes para apresentarem alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001326-28.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDERICE PEREIRA LEITE DE CARVALHO - EPP
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Apresentada a defesa, intime-se a parte requerente para manifestação sobre a mesma no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001883-49.2016.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): AUGUSTO CÉSAR DE OLIVEIRA SINIMBU(OAB/PIAUÍ Nº 1827), FLÁVIO COELHO DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 3797-B)
Executado(a): FRANCISCO SALES DA SILVA
Advogado(s): MARTA SIMONE BELTRAO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10084)
SENTENÇA: . . . . ANTE O EXPOSTO, extingo a presente execução, com fulcro no art. 924, II, do CPC. CUSTAS pelo executado
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000005-31.2015.8.18.0095
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES CARVALHO LIMA
Advogado(s): DANIELA DE SOUSA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 11390)
Réu: EMPRESA FERROLESTE LTDA
Advogado(s): ERASMO LIMA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1094)
DESPACHO: ... Intime-se o exequente, por intermédio de seu advogado, para, em cinco dias, comprovar a modificação da condição financeira da
parte devedora, capaz de afastar a gratuidade judiciária deferida na sentença, tornando exigíveis os honorários sucumbenciais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001147-94.2017.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ALEXSANDRA DE LIMA(OAB/CEARÁ Nº 21347)
Executado(a): ELENI RAIMUNDA DE FRANÇA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição de Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001267-40.2017.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO MARINHO DE SOUSA
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LEONEL LUZ LEÃO(OAB/PIAUÍ Nº 6456)
Fica intimada a parte requerida da SENTENÇA: (...) Dado o exposto, e de conformidade com o que consta dos autos, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE ação proposta com a inicial de fls. 02/20, para: a) condenar o MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI a efetuar o
pagamento ao requerente RAIMUNDO MARINHO DE SOUSA, já devidamente qualificada no feito, do 13º salário proporcional, referente
aos meses de março a outubro de 2016, das férias proporcionais, referente ao mesmo período, acrescida do 1/3 constitucional, e dos
salários retidos nos meses de setembro e outubro de 2016, todos acrescidos de juros de mora de acordo com o art. 1º-F da Lei 9.494/97
e correção monetária com base no IPCA-E, a partir da citação; b) condenar, ainda, o MUNICÍPIO DE BOCAINA - PI ao pagamento de
honorários advocatícios, estes fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação. Assim, declaro extinto o feito, com
resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do CPC. Sentença não sujeita ao reexame necessário. Não havendo recursos voluntários,
certifique-se e arquivem-se os autos, dando-se prévia baixa no sistema processual informatizado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003508-21.2016.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCA RAYRA PINHEIRO DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): JANNICE MARIA DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 6301)
Réu: DIRETORA DO INSTITUTO MONSENHOR HIPÓLITO - ANA TEREZA BEZERRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) Sendo assim, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida, fls. 29/31, para
determinar, em definitivo, a emissão do certificado de conclusão de ensino médio e respectivo histórico escolar à impetrante. Custas pela parte
impetrada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000215-12.2015.8.18.0086
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA DE CARVALHO SANTOS
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
Réu: MUNICÍPIO DE BOCAINA-PI
Advogado(s):
DECISÃO: [...] Não obstante o curso e o julgamento na Comarca Agregada de Bocaina, a ação principal atualmente tramita na 2ª Vara desta
Comarca, conforme destacado alhures.
Por tal fundamento, entendo ser competente o Juízo acima mencionado para processar a presente execução.
Dito isto, declino a competência em favor da 2ª Vara desta Comarca de Picos - PI, única e competente para processar e julgar a presente ação
executiva.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000998-94.2000.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): LUIS SOARES DE AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 2433)
Executado(a): PHACOS DO BRASIL LTDA
Advogado(s): JOSIMAR PAES LANDIM DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DECISÃO: [...] No caso em tela, não tendo a parte executada satisfeito a pretensão autoral, necessário se faz a tentativa de bloqueio de ativos
financeiros em nome da empresa executada via sistema BACENJUD.
Assim, proceda-se a penhora online de numerário financeiro aplicado em instituições bancárias que estejam no nome da empresa executada
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PHACHOS DO BRASIL LTDA (CNPJ 11.617.867/0001-07), via BACENJUD.
Em caso de bloqueio satisfatório, proceda-se com a transferência do numerário bloqueado para conta judicial em algumas das agências
bancárias constantes nesta cidade.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000037-46.2009.8.18.0095
Classe: Desapropriação
Desapropriante: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): DANIEL FELIX GOMES ARAÚJO- PROCURADOR DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº 38810S)
Desapropriado: FRANCISCO ANTONIO DE ASSIS E SEU CÔNJUGE
Advogado(s):
DECISÃO: ... Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração apresentados pelo embargante/autor, fls., 51/52 e dou a ele provimento para
modificar a parte final da sentença de fls., 48, somente no que diz respeito a alínea 21, para dar-lhe o seguinte teor:
 "e registro de Imóveis em nome do Estado do Piauí", ao invés de e registro no nome do Incra.
Ficam mantidos os demais termos da decisão recorrida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001531-33.2012.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): GILMAR FRANCISCO DE DEUS
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986), ELIAS ELESBÃO DO VALLE SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 14818)
DECISÃO: Isto posto, defiro em parte o pedido de fls. 71/73, em que GILMAR FRANCISCO DE DEUS, opôs contra O ESTADO DO PIAUÍ, para
tornar insubsistente a penhora bacenjud de fls. 17/18, no valor de R$85,60 (oitenta e cinco reais e sessenta centavos) efetuada nos autos da
execução.
Oficie-se a Caixa Econômica para no prazo máximo de vinte dias informar sobre o bloqueio realizado em 26/07/2013 e 29/07/2013, referente ao
processo nº 0001531-33.212.8.18.0032. Inclusive informando valores bloqueados, face o extrato de fl. 77. Prossiga-se em execução, com a
expedição de nova precatória à Comarca de Campinas no Piauí, tudo nos termos do despacho de fl. 64.
Sem custas e sem honorários.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001904-25.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARLENE SOARES BEZERRA COSTA
Advogado(s): JOSÉ TADEU DE MACEDO SILVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 1202)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Intimem-se as partes para em 15 dias especificar de maneira fundamentada quais provas pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001271-14.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JECILANE HONORIO DE LAVOR SILVA
Advogado(s): LUIS HENRIQUE CARVALHO MOURA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 9277)
Réu: ELETROBRÁS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Desta forma e nos termos do art. 1022, incisos II, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO e
dou-lhes efeitos modificativos para suprir a omissão levantada e, via de consequência, determino que passe a constar o seguinte na decisão de fl.
69, alínea 12: após e SERASA, seja acrescidos.
A fim de determinar que a Eletrobrás Distribuição Piauí, que suspenda a cobrança da dívida e que abstenha de incluir o nome da requerente nos
cadastros de restrição ao crédito SPC e SERASA, pelo débito discutido na fatura de energia de fls. 58, constante destes autos, até final decisão,
24 horas, após o cumprimento do mandado. Em caso de descumprimento, arbitro multa no importe de R$1.000,00 (mil reais), até o limite de R$
10.000,00 (dez mil reais).
No mais, mantenho na íntegra e por seus próprios termos a decisão objurgada. Intimem-se. Reabertura do prazo de apelo, nos termos do art.
1.026 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003319-43.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: SERAFIM JOSÉ PEREIRA
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 12033)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte ré para apresentar Contrarrazões à Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001660-67.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
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Autor: PEDRO GONÇALVES DE FREITAS
Advogado(s): VALTÂNIA SOARES COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 2676), VALTÂNIA SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 2676)
Réu: BANCO MATONE S/A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/PIAUÍ Nº 76950-A), PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para apresentar Contrarrazões ao Recurso de Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000093-44.2017.8.18.0113
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VITALINA MARIA LEITE
Advogado(s): FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918), PAULO GONÇALVES PINHEIRO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5500)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ATO ORDINATÓRIO: Intima a parte autora para apresentar Contrarrazões à Apelação, no prazo de 15 (quinze) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000963-85.2010.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JAPAN VEICULOS LTDA
Advogado(s): VICENTE CARLOS DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
Requerido: JOSÉ RIVALDO DE SOUSA
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: Intima as partes para, no prazo comum de 15 (quinze) dias, falarem a respeito da pesquisa efetuada, através do Convênio
RENAJUD, por eventual gravame incidente sobre o bem descrito na exordial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000387-05.2004.8.18.0032
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO ESTADO DO PIAUI S/A
Advogado(s): CONCEICAO DE MARIA PEDREIRA SANTIAGO (OAB/PIAUÍ Nº 8815)
Réu: JOSE BISPO DE SOUSA, VALENTIM LUIS DANTAS NETO
Advogado(s): JAYLA KALLYNE DE SOUZA BISPO(OAB/PIAUÍ Nº 11629)
DESPACHO: INTIMA as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, especificarem, com clareza e objetividade, as provas que pretendem produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001344-88.2013.8.18.0032
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CID CARLOS GONÇALVES COELHO(OAB/PIAUÍ Nº -2844)
Executado(a): MARIA JOSÉ DIAS LEAL BORGES
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817), MARCELO VITOR COUTINHO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7506)
DECISÃO: Indefere o pedido da executada de fls. 60/63.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000194-81.2017.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GABRIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS, LUCINÁRIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Requerido: NORBERTO DE MOURA SANTOS
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
DESPACHO: Intimação de audiência designada para o dia 07 de agosto de 2018, às 11:30hs, na sala de audiência do Juiz Auxiliar, devendo as
partes estar acompanhadas de testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000194-81.2017.8.18.0113
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, GABRIEL FERREIRA DA SILVA SANTOS, LUCINÁRIA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Requerido: NORBERTO DE MOURA SANTOS
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
DESPACHO: intimação de audiência designada para o dia 07 de agosto de 2018, às 11:30hs, na sala de audiência do Juiz Auxiliar.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001732-25.2012.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
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Réu: EDIVALDO BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): AGRIMAR RODRIGUES DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 2355)
DESPACHO: "...designo para o dia 16/08/2018 às 10h30min, a realização de audiência de instrução e julgamento"

Processo nº 0002546-61.2017.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 4ª PROMOTORIA DE DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: LUCIO FELIPE DE SOUSA
Advogado(s):
"Face o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, ABSOLVENDO o acusado LÚCIO FELIPE DE SOUSA, nos termos do artigo 386, VII, do CPP.
Publicada e intimados em audiência. Registre-se. Sem custas. Transitada, arquive-se. Cumpra-se. Picos/PI, 19 de julho de 2018.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001627-72.2017.8.18.0032
Classe: Auto de Apreensão em Flagrante
Requerente: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLÍCIA CIVIL DE PICOS-PI
Advogado(s):
Requerido: ANTÔNIO PAULO DE SOUZA JÚNIOR
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DESPACHO: " Designo para o dia 14/08/2018 às 10h30min, a audiência em continuação..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001652-08.2005.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSE DE BARROS GALVÃO, GIL OSMIR DE SALES, JOELY GOMES DE BARROS
Advogado(s): CRISTIANO GONÇALVES PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 3860), MANOEL FIRMINO DE ALMONDES(OAB/PIAUÍ Nº 1470), JOSIMAR
PAES LANDIM DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 3236)
DESPACHO: Intimar, o(s) Advogado(s) habilitado(s), para comparecer(em) à audiência de interrogatório dos réus designada para o dia
10/08/2018 às 11:30 hs, na sala de audiências deste juízo ? Picos-Pi, conforme despacho de fls.159 nos autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000097-02.2016.8.18.0086
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: VALDECI CIPRIANO SOBRINHO
Advogado(s): DIEGO WILAMY BARROS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11847)
DESPACHO: Intimar, o Advogado habilitado, para comparecer à audiência de depoimento das partes e oitiva das testemunhas (instrução)
designada para o dia 10/08/2018 às 09:00hs, na sala de audiências deste juízo ? Picos-Pi, conforme despacho de fls.71 nos autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000811-56.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA-PI, FRANCISCO XAVIER
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados os Drs. JOSE LEITE DE BRITO NETO - OAB nº 12.044; HERVAL RIBEIRO - OAB/PI nº 4213 e RENNISON DIEGO
PRADO FEITOSA - OAB/PI nº 9617, para comparecerem a audiência em Carta Precatóia designada para o dia 01/08/2018, às 13h30m, na sala
de audiências deste juízo - Picos/PI, conforme despacho de fls. 06 nos autos em epígrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001119-73.2010.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Réu: FULGÊNCIO ANTÔNIO DE MOURA BORGES
Advogado(s):
DESPACHO: EDITAL DE INTIMAÇÃO JURADOS
A Exma. Srª. Drª. Nilcimar Rodrigues de Araújo Carvalho, Juíza de Direito Titular da 5ª Vara da Comarca de Picos, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições, e na forma da Lei. FAZ SABER aos que ao presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, nos termos da lei, foram
sorteados em 17/07/2018 às 13h00min, os 35 jurados e 15 suplentes abaixo mencionados, para comparecerem no dia 07 (sete) de agosto do
corrente ano às 09h30min, no auditório do Fórum de Picos/PI, à sessão do Tribunal Popular do Júri, designada nos autos supra. São os
seguintes 35 (trinta e cinco) JURADOS: MARIA GENILDA BARBOSA DE SOUSA, TIAGO MORAIS DE ALMEIDA, FRANCILANY SILVA
PEREIRA, VALDIRAN DA SILVA LIMA, VICENTE ALVES FILHO, VANIA MARIA DA SILVA, BRUNNO WESLEY DE SOUSA SILVA,
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14.479. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS751708 

14.480. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS751795 

14.481. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS751876 

14.482. EDITAL - JECC PICOS - SEDE751650 

14.483. EDITAL - JECC PICOS - SEDE751738 

14.484. EDITAL - JECC PICOS - SEDE751778 

FRANSUELO DA SILVA, FRANCISCO MARCONI RODRIGUES DA COSTA, FRANKLIN FERREIRA DO NASCIMENTO, FRANCISCO
ORLANDO MARTINS DA SILVA, FRANCISCO LUSTOSA FILHO, HAROLDO REIS ALVES DE MACÊDO, FRANCISCO MADEIRA VIEIRA,
KASSIA REGINA MONTEIRO, MARIA ELIANA TEOTONIA, FRANCISCA MARIA DE ARAÚJO, BIANCA FERREIRA LIMA E SILVA, EDSON DE
JESUS SÁ, RODRIGO GEROLINETO FONSECA, FRANCISCO WILIAMI MARQUES DA SILVA, ERISSON RAIMUNDO DO NASCIMENTO SA,
ANA OLÍVIA LEAL, RUI DGLAN DOS SANTOS CARVALHO, HELEONARDO DANTAS DE MELO, JOSÉ ANATIEL GONÇALVES SANTOS
LANDIM, JEAN FELIPE VIEIRA, CAROLYNE DA SILVA BARBOSA, FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO BARROS, JOSE GERINALDO BEZERRA
SANTOS, FRANCÉLIO FÁBIO RODRIGUES DOS SANTOS, FRANCISCO WALLYSON DE ANDRADE BRITO, FRANCISCO MARCOS DE
ANDRADE, FRANCIDALVA DE MELO XAVIER, VALDIR MOURA MARQUES. E 15 (quinze) suplentes: LOURIMAR PEREIRA DOS SANTOS,
ELINE DA COSTA MONÇÃO LIMA, LUIS ENIO LEAL COSTA, WELLINGTON APARECIDO LIMA, JOSE MARCOS BATISTA BARBOSA,
ROSANGELA MARIA FERREIRA, CELMA ALVES DE SOUSA, GALBENES DE LIMA SOUSA, MARIA FRANCISCA DE S SILVA, FRANCINES
FRANCISCA DE OLIVEIRA BRITO, MARIA VILÂNDIA GONÇALVES DOS SANTOS SILVA, RAIMUNDO NONATO MARTINS RODRIGUES,
NORMA MARIA BARROS DO NASCIMENTO, FRANCISMEIRE DOS SANTOS LIMA, JÁDER ANDERSON OLIVEIRA DE ABREU.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000774-29.2018.8.18.0032
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JÚRI, EXECUÇÕES CRIMINAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE MAUÁ-SP,
AMANDA FEITOZA GOMES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar, os Advogados Roberto Galindo dos Santos OAB/SP: 225083 e Reginaldo Barbão OAB/Sp 177364, para comparecer à
audiência em carta precatória para oitiva da testemunha designada para o dia 13/08/2018 às 14:00hs, na sala de audiências deste juízo ? Picos-
Pi, conforme despacho de fls.20 nos autos em epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000196-66.2018.8.18.0032
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS/PI
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
Réu: LUIZ IDERLANE DE SOUSA SILVA
Advogado(s): MANOEL JURACI BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 152-A), PEDRO NATHAN ANDRADE ALENCAR ROCHA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
15115)
ATO ORDINATÓRIO: intimar assistente de acusação para apresentar contra-razões ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000027-50.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: KARLLOS EUGENIO ALENCAR LUZ
Advogado(s): OSCAR OLEGARIO COSTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10305), JOSÉ URTIGA DE SÁ JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 267795), DANIEL
BRUNO FORMIGA DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 7073), FRANCISCA MONISE MOURA E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7865), MARIA EDUARDA
MARTINS URTIGA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 10312), TAIS GONÇALVES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 10313)
DESPACHO: Intimar, os Advogados habilitados, para comparecerem à audiência de depoimento das partes e oitiva das testemunhas (instrução)
designada para o dia 14/08/2018 às 09:30hs, na sala de audiências deste juízo ? Picos-Pi, conforme despacho de fls.94/95 nos autos em
epigrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000240-50.2017.8.18.0152
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MAIRON RAMOS NASCIMENTO
Advogado(s): UEDSON DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13425)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Audiência suspensão designada para 07 de agosto de 2018, ás 11:00horas"

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000005-24.2016.8.18.0086
Classe: Termo Circunstanciado
Indiciante: DELEGADO DE POLÍCIA CIVIL - 3º DRPC DE PICOS/PI
Advogado(s):
Autor do fato: DORIVAL EVANGELISTA DA SILVA MOURA
Advogado(s): GEOVANE DOS SANTOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11010)
ATO ORDINATÓRIO: " Audiência Justificação designada para dia 27 de julho de 2017."

AVISO DE INTIMAÇÃO (JECC Picos - Sede de PICOS)
Processo nº 0000210-15.2017.8.18.0152
Classe: Termo Circunstanciado
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14.485. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751068 

14.486. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751094 

14.487. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751102 

14.488. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751112 

14.489. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751117 

14.490. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751118 

Autor: FRANCISCO DOS SANTOS ALTINO LOPES JUNIOR
Advogado(s): RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 13376)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: " Audiencia Justificação designada dia 27.07.2018, às 9:00 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000679-62.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 1 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000809-52.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 1 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000354-53.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ ANISIO DE OLIVEIRA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000592-09.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO, .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/MARANHÃO Nº 14635-A)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000785-24.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".
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14.491. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751120 

14.492. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751128 

14.493. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751131 

14.494. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751170 

14.495. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751171 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000690-91.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA JOLVINA DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAÚ/UNIBANCO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial. Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 1 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000774-92.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DE SALES
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000606-90.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 14635)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000665-78.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000486-13.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO EDILSON DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO OLE BONSUCESSO CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000324-18.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA GOMES DE SOUSA
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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14.496. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751173 

14.497. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751174 

14.498. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751189 

14.499. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751199 

14.500. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751213 

14.501. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751230

SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000495-72.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA LÚCIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO ITAU S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000494-87.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA PEREIRA
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000515-63.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MANOEL JOÃO RIBEIRO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição.PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000766-18.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO JOÃO DA MATA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000516-48.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ VALMIR DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683), FRANCISCO DE ASSIS LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 10397),
FRANCISCO EDIMAR LEAL ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9124)
Réu: BANCO BGN
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO
IX.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000805-15.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA BEZERRA FERREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000829-43.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 1 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000064-38.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MIGUEL RUFINO DA CRUZ
Advogado(s): VALÉRIA LEAL SOUSA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 4683)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...] Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000605-42.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DALVA DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO IBI S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000816-44.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: SEVERINA MARIA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000824-21.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ANTONIA DE JESUS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
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Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000751-49.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA ANUNCIADA DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S. A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Pelo exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, inciso VIII, do CPC, determinando o
ARQUIVAMENTO dos autos, dando-se baixa na distribuição, independentemente de pagamento de custas ou taxas processuais. Sem
honorários. P. R. I e Arquivem-se. PIO IX, 8 de junho de 2018.JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da
Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000525-10.2017.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ MALAQUIAS DE SOUSA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000794-83.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000676-10.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA DE JESUS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000826-88.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: LIBERATO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000686-88.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO MANOEL DA COSTA (CHICO MANOEL)
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Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526), FRANCK SINATRA MOURA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 4935)
Réu: BANCO ITAÚ BMG
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000835-50.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA ELVINA DA SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000596-46.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000804-30.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: (...) " Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts. 485, I, do CPC.
Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há que se falar em
honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa na distribuição.
PIO IX, 6 de junho de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000134-31.2012.8.18.0066
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PACIFICO FRANCISCO RAMOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LORENA
CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A), DANILO BAIÃO DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255), URBANO VITALINO DE MELO
NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 17700)
DESPACHO: " Intime-se o advogado do autor para dar-lhe ciência do cumprimento espontâneo da condenação por parte do Banco BMG com o
depósito de R$ 12.908,35. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000775-77.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO CETELEM S.A. (BGN)
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XL - Nº 8479 Disponibilização: Sexta-feira, 20 de Julho de 2018 Publicação: Segunda-feira, 23 de Julho de 2018

Página 224



14.518. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751443 

14.519. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751466 

14.520. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751467 

14.521. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751480 

14.522. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751641 

14.523. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751676 

na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000786-09.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000776-62.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCO JOAQUIM PEREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000055-33.2004.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): SHEILA DE ANDRADE FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: FRANCISCO DIONÍISIO MARQUES
Advogado(s): SILVANA MARINHO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 1228053)
SENTENÇA: " HOMOLOGO o pedido de desistência da ação proposto pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL. A fim de dar celeridade
processual, dispenso a intimação do Suplicado para fins de concordância. Extinguo o processo sem resolução do mérito na forma do art. 485 VIII
do CPC. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE
OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000825-40.2015.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MALAQUIAS JOÃO DE CARVALHO
Advogado(s): MAX MAURO SAMPAIO PORTELA VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8849), LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO ITAU ( ITAU UNIBANCO S.A)
Advogado(s): JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7198-A)
DESPACHO: " Tendo em vista decisão do TJ\PI que negou provimento ao agravo por instrumento interposto contra decisão que determinou a
emenda da inicial, determino intimação do advogado do autor para que cumpra a determinação judicial de fls. 26, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial. PIO IX, 6 de junho de 2018. JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIO IX".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000844-12.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: SEVERINA ROSA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: BANCO ORIGINAL S.A.
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000784-39.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RAIMUNDA CARLOTA BEZERRA DE SOUSA
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14.524. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX751694 

14.525. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751015 

14.526. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751023 

14.527. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751296 

14.528. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751673 

14.529. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751713 

Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000806-97.2016.8.18.0066
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIO DIAS DOS SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO VOTORANTIM
Advogado(s):
SENTENÇA: "[...]Não tendo o autor cumprido a determinação judicial, mesmo decorrido tempo muito superior aos 15 dias consignados, não vejo
como não indeferir a petição inicial Ante o exposto, indefiro a petição inicial e extinguo o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos arts.
485, I, do CPC. Custas na forma da lei, cujo pagamento resta suspenso ante a gratuidade deferida. Não sendo instaurado o contraditório, não há
que se falar em honorários sucumbenciais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Após o trânsito em julgado proceda-se o arquivamento com baixa
na distribuição. PIO IX, 6 de junho de 2018 JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIO IX"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000613-16.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
Réu: N N DE ARAUJO ME
Advogado(s): IDELVAN OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9855), IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ
Nº 8220)
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte autora, nos termos do art. 485, §1º, do Código de Processo Civil, para, no prazo de 05 dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de extinção. Pircuruca, 04 de julho de 2018.Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Piracuruca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000503-80.2016.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: N N DE ARAUJO ME, LAEL DE MORAIS MACHADO
Advogado(s): IDELMAR OLIVEIRA CHAVES DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8220)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): JOAO PAULO ARRUDA BARRETO CAVALCANTE(OAB/CEARÁ Nº 22880)
DESPACHO: intime-se pessoalmente a parte autora, nos termos do art.485, § 1º, do Código de Processo Civil, para, no prazo de 05 dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de extinção.Piracuruca, 04 de julho de 2018. Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única
da Comarca de Piracuruca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000668-74.2009.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): LOURIVAL DE BRITO FONTENELE
Advogado(s):
DESPACHO: Verifico que parte peticionou requerendo a suspensão do processo.sendo assim,SUSPENDO PELO PRZAO DE 1 ano, na forma do
art.313, § 3º do NCPC.Conserve-se os autos na prateleira de processos com prazo suspenso, devendo a Secretária exercer o controle do prazo
de suspensão. Expirado o prazo, intime-se o Autor para que manifeste interesse no procedimento do feito, devendo apontar providência útil que
tem que ser tomada no processo, sob pena de extinção por desinteresse superveniente. Prazo de 05 (cinco) dias.Cumpra-se. Piracuruca,4 d julho
de 2018. Rogério de Oliveira Nunes, Juiz de Direito da Vara Única de Piracuruca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000019-66.1996.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MECOL - MOTORES ELÉTRICOS E CONSTRUÇÃO LTDA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
Executado(a): MUNICIPIO DE PIRACURUCA PIAUI (PREFEITURA MUNICIPAL)
Advogado(s): IVONALDA BRITO DE ALMEIDA MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 6702)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137), do respitável despacho exarado nos autos da Ação supra,
cujo despacho segue transcrito: (...)"Intime - se a parte autora, para no prazo de 05(cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRAURUCA, 20 de julho de 2018.
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14.531. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751824 

14.532. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751877 

14.533. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751896 

14.534. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751899 

14.535. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751901

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000711-69.2013.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOANA DE MORAIS COSTA SOUZA
Advogado(s): MARIA DOS REMEDIOS ASSUNÇÃO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 59062008)
Réu: 0 ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se pessolmente a parte autora, nos termos do art.485, § 1º, do Código de Processo Civil, para, no prazo de 05 dias, requerer
o que entender de direito, sob pena de extinção.Piracuruca, 4 de julho de 2018. Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única de
Piracuruca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000065-84.1998.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: A BB.FINANCEIRA S/A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
Executado(a): MARIA DE LOURDES DA SILVA PIRES, FRANCISCO AIRTON DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O(a) DR(a) LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123), do respeitável despacho exarado nos autos
da Ação supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Compulsando os autos do processo em epígrafe, verifica-se que sua última movimentação data
de 03 de março de 2015 (fls. 80/81). Sendo assim, determino nova intimação da parte autora a fim de manifestar se ainda tem interesse no feito,
no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito (art. 485, II, NCPC). Expedientes necessários. Cumpra-se.
PIRACURUCA, 4 de julho de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA. Eu, Maria
Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000355-35.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FORTES CASTELO BRANCO, MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR(OAB/PIAUÍ Nº 2266)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRa. MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO C. DE AGUIAR (OAB/PIAUÍ Nº 2266), do respeitável
despacho exarado nos autos da Ação supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, requerer o que entender de direito, sob pena de extinção. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o
presente aviso. PIRACURUCA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000197-82.2014.8.18.0067
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -ANTT
Advogado(s): SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B)
Executado(a): JOSE MARIA E VASCONCELOS
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRa. SILVIA MARIA SERVIO SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 96-B), do respeitável despacho exarado nos autos da Ação
supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20
de julho de 2018.

Processo nº 0000076-69.2005.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Denunciante: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Advogado(s): DEBORA CUNHA VIEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Denunciado: PAULO ROBERTO ARAGÃO FERRO
Advogado(s): JOSÉ AMSTERDAM GOMES RODRIGUES(OAB/CEARÁ Nº 4648)
Ante o exposto, DECLARO extinta a punibilidade de PAULO ROBERTO ARAGÃO FERRO, em virtude da prescrição da pretensão punitiva (CP,
art. 109, III). Arquivem-se os autos e dê-se baixa imediata no setor de distribuição. PIRACURUCA, 26 de abril de 2018 STEFAN OLIVEIRA
LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000792-47.2015.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: LUCIO DE ASSUNÇÃO SOARES
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564)
Requerido: ANTONIO CARDOSO RUFINO
Advogado(s):
Ante o exposto, atento ao que mais dos autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fulcro no artigo 485, inciso III do Novo
Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se com as necessárias baixas. PIRACURUCA, 19 de julho de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA
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14.541. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA751946

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000312-98.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
Réu: P P DE BRITO M CASTELO BRANCO, PAULA PATRÍCIA DE BRITO MENESES CASTELO BRANCO, JOÃO FORTES CASTELO
BRANCO JÚNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRa. ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 11500), do respeitável despacho exarado nos autos da
Ação supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20
de julho de 2018.

Processo nº 0000313-25.2013.8.18.0067
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOÃO CARVALHO QUIXADA NETO (OAB/PIAUÍ Nº 9501)
Requerido: ANDREZA MAGALHÃES ARAUJO SOUSA
Advogado(s):
POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no art. 487,
VIII Código de Processo Civil. Sem custas, ante a não angularização da demanda. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de julho de 2018
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

Processo nº 0000186-82.2016.8.18.0067
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MAYARA KEMYLLI SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): ROBERT RIOS MAGALHÃES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8677)
Executado(a): SEBASTIÃO DOS SANTOS FILHO
Advogado(s):
POSTO ISTO, por sentença, homologo o pedido de desistência da ação e extingo o processo sem resolução do mérito, com arrimo no art. 487,
VIII Código de Processo Civil. Sem custas, ante a não angularização da demanda. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa definitiva, independente de nova conclusão. Publique-se, registre-se e intimem-se Cumpra-se. PIRACURUCA, 19 de julho de 2018
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA.

Processo nº 0000552-92.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: NATANAEL PEREIRA DE OLIVEIRA, MARIA HELLOÁ DA ROCHA OLIVEIRA, CLEUDENICE DA ROCHA SILVA
Advogado(s): GERSON HENRIQUE SILVA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº ), ROBERT RIOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 0)
Réu:
Advogado(s):
Em face do exposto, com fulcro no artigo 924, inciso II, e na forma do artigo 925, ambos do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo de
execução pelo cumprimento da obrigação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, arquivando-se os autos com baixa na
distribuição. PIRACURUCA, 19 de julho de 2018 STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000034-73.2012.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FORTES RODRIGUES NETO
Advogado(s): ROTENILDO ALVES DE SAMPAIO MEDEIROS(OAB/PIAUÍ Nº 5303)
DESPACHO: Intime-se pessoalmente a parte autora, nos termos do art. 485, §1º, do código de Processo Civil, para, no prazo de 05 dias,
requerer o que entender de direito, sob pena de extinção. Piracuruca, 04 de julho de 2018. Stefan Oliveira Ladislau, Juiz de Direito da Vara Única
de Piracuruca.

Processo nº 0000088-63.2017.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO SAMPAIO SILVA
Advogado(s): ANTONIA MARLUCIA BRITO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 14163)
Réu:
Advogado(s):
Destarte, ACOLHO os Embargos de Declaração, e, em consequência, determino que passe a constar na sentença o seguinte dispositivo: ()
ANTONIO SAMPAIO DA SILVA, devidamente qualificado, ingressou em juizo com a presente ação de retificação de seu registro de nascimento e
casamento, alegando, em síntese, que consta, de forma errônea, o nome de sua genitora. Aduz que consta o nome dela como sendo Odila
Mendes da Silva, quando na verdade o correto é Odila Antoia de Lisboa. (...)". No mais, mantenho na íntegra e por seus próprios termos a
sentença objurgada. É de se ressaltar, que consta no termo de assentada de fls. 29/29v. que as partes renunciaram o prazo recursal, razão pela
qual determino a imediata expedição do mandado de averbação. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. PIRACURUCA, 4 de julho de 2018
STEFAN OLIVEIRA LADISLAU Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PIRACURUCA
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000444-58.2017.8.18.0067
Classe: Embargos à Execução
Autor: P P DE BRITO M CASTELO BRANCO
Advogado(s): MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5935)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA SOFIA CAVALCANTE PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 11500)
DESPACHO: INTIMAR O DR. MAURO OQUENDO DO RÊGO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 5953), do respeitável despacho exarado nos autos da
Ação supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20
de julho de 2018.

Processo nº 0000674-76.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: ENZO WALLACE MAGALHÃES SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/null Nº null), GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682)
Réu: ERISON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Posto isso, declaro, por sentença, com base no artigo 925 do Código de Processo Civil, a extinção da execução de alimentos, em razão do
pagamento da obrigação, nos termos do artigo 924, inc. II do CPC. Sem custas, em face da gratuidade judiciária concedida. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. PIRACURUCA, 19 de junho de 2018 ROGERIO DE OLIVEIRA NUNES Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de
PIRACURUCA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000547-75.2011.8.18.0067
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSE RIBAMAR CARVALHO, JOSE DE SENA MACHADO, FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. DAVID SOBREIRA PEIOTO (OAB/PIAUÍ Nº 5953), do respeitável despacho exarado nos autos da Ação supra,
cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sob
pena de extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20 de julho de
2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000323-74.2010.8.18.0067
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA CASSALI LTDA
Advogado(s): GERMANO CÉSAR CARDOSO PIRES REBÊLO(OAB/PIAUÍ Nº 5536), GERMANO CESAR CARDOSO PIRES
REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 5536)
Requerido: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. GERMANO CESAR CARDOSO PIRES REBÊLO (OAB/PIAUÍ Nº 5536), do respeitável despacho exarado nos
autos da Ação supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que
entender de direito, sob pena de extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
PIRACURUCA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000136-27.2014.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE CARVALHO MAGALHÃES, MARIA DEUSA DE CARVALHO, RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, MARIA ALCIONEA
MAGALHÃES DE CARVALHO, ANTONIO MAGALHÃES DE CARVALHO, ANTONIO BRAZ DE CARVALHO NETO
Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu: JOAQUIM MACHADO DE CARVALHO
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR A DRª. IARA GOMES JANE DOS SANTOS (OAB/PIAUÍ Nº 10053), do respeitável despacho exarado nos autos da Ação
supra, cujo teor, segue transcrito (...) " Intime-se pessoalmente a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito, sob pena de extinção". Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PIRACURUCA, 20
de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000611-51.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDECI RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/Nº 7068-B)
Réu: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMAR O DR. GILBERTO DE MELO ESCÓRCIO (OAB/PIAUÍ Nº7068-B), para que no prazo de 15 (quinze) dias,apresente as
contrarrazões, nos autos da Ação supra. Eu, Maria Gardênia Carvalho de Cerqueira, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso.
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14.547. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI750915 

14.548. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI751448 

14.549. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI751490 

14.550. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI751525 

14.551. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI751588 

14.552. EDITAL - 1ª VARA DE PIRIPIRI751610 

PIRACURUCA, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000988-51.2017.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: .MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDENIR DE ARAUJO SILVA, VULGO "DENIN"
Advogado(s): GILSON BORGES BATISTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 12207)
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara INTIMA o advogado GILSON BORGES BATISTA JÚNIOR, OAB/PI Nº 12207, da sentença que
condenou o réu VALDENIR DE ARAÚJO SILVA, devendo cumprir a pena em regime semi-aberto, ressaltando que a sentença, na íntegra,
encontra-se anexada ao processo, podendo ser visualizada pelo referido advogado. Piripiri, 19.07.2018. Eu, Rejane Maria Silva Oliveira,
Secretária da 1ª Vara, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000292-78.2018.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DA VARA UNICA DE PARAGOMINAS PARÁ, RENAN BECO PEDROSA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA COMARCA DE PIRIPIRI, FÁBIO SILVA VELOSO
Advogado(s): LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA (OAB/PA 6.977)
ATO ORDINATÓRIO:
A secretaria da 1ª Vara intima o advogado LUIZ CARLOS DOS ANJOS CEREJA (OAB/PA 6.977), para comparecer na sala de audiências deste
Juízo, Fórum de Piripiri, às 12:30 do dia 27 de Agosto de 2018, para audiência de inquirição de testemunha.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001595-35.2015.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRACICABA-SÃO PAULO, ANA CELIA DA SILVA MENDES
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PIRIPIRI-PI, CELSO BORDIERI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
A Secretaria da 1ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, INTIMA o Sr(a) Advogado(a): LEANDRO LOURENÇO DE CAMARGO, OAB/SP 213736 e
TATIANA FERREIRA MUZILI OAB/SP 212355, audiência de Oitiva da testemunha de Acusação, designada para o dia 27 de Agosto de 2018, às
10:00 horas, neste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000006-03.2018.8.18.0033
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL DA 1ª VARA
Advogado(s):
Réu: CARLOS JERÔNIMO MEDEIROS BEZERRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima Dra. Emmanuela Paula Melo Ferreira Pinheiro Alves OAB/PI 10.674 ( Assistente da
Acusação, para a audiência de Instrução e Julgamento designada para o dia 09 de Agosto de 2018, às 10:00 horas, no Fórum Local de Piripiri/Pi;
situado na Rua Rui Barbosa nº 380, bairro Fonte dos Matos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001327-10.2017.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO- PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A secretaria da 1ª Vara intima o Dr. LUSMANELL HENRIQUE TEIXEIRA ABSOLON (OAB/PI 4.468), para a audiência de
Instrução designada para o dia 27 de Agosto de 2018,às 11:15, no Fórum Local de Piripiri/Pi; situado na Rua Rui Barbosa nº 380, bairro Fonte
dos Matos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0001325-40.2017.8.18.0033
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, LUDJALMA DE SOUSA ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: A Secretaria da 1ª Vara intima o Dr. Rafael de Sousa Fernandes (OAB/PI 9.260), para a audiência de Instrução designada
para o dia 27 de Agosto de 2018, às 11:45 horas, no Fórum Local de Piripiri/Pi; situado na Rua Rui Barbosa nº 380, bairro Fonte dos Matos.
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14.553. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI751211 

14.554. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI751404 

14.555. EDITAL - 2ª VARA DE PIRIPIRI751567 

14.556. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI751160 

14.557. EDITAL - 3ª VARA DE PIRIPIRI751164 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000153-49.2006.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: ROSA MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS
Advogado(s): IVONE DA SILVA MESQUITA VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 10463)
Interditando: PAULO FRANCISCO GOMES
Advogado(s):
DESPACHO:
"Cls. Atento aos fatos narrados na petição de fls. 46/52 e documentos que a acompanham (fls. 53/63), bem como em acorde com o parecer
ministerial (PPE 5001), procedo à substituição do Curador Provisório Rosa Maria da Conceição Santos pelo Sr. Daniel dos Santos. Expeça-se
novo Termo de Curatela Provisória em nome da Sr. Paulo Francisco Gomes, bem como proceda à devida correção no polo ativo da presente
ação. Após, cumpra-se o despacho de fls. 42/43. Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se. Piripiri/PI, 18 de julho de 2018. Raimundo
José Gomes. Juiz de Direito."

1ª Publicação
Processo nº: 0001877-73.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DOS REMEDIOS DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: EDMAR GERVÁSIO DA SILVA
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de EDMAR GERVÁSIO DA SILVA,
Brasileiro, convivente em união estável, inscrita no RG sob o n° 1.470.046 SSP-PI e no CPF sob o n° 536.221.543-49 filho de Osmar
Gervásio da Silva e Francisca Maria da Conceição, residente e domiciliado em RUA SÃO FRANCISCO, 980, CENTRO, PIRIPIRI - Piauí
nos autos do Processo nº 0001877-73.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte
interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DOS REMEDIOS DOS SANTOS SILVA,
Brasileira, convivente em união estável, inscrita no RG sob o n° 1.361.086 e CPF sob o n° 028.709.573-86 filha de Francisco Teixeira da Silva e
Cecilia Ferreira dos Santos, residente e domiciliada em RUA SÃO FRANCISCO, 980, CENTRO, PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso
legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ______ Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 20 de julho de 2018.

RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

1ª Publicação
Processo nº: 0000909-43.2015.8.18.0033
Classe: Interdição
Interditante: MARIA REGINA DE SOUSA
Advogado(s): ARILSON PEREIRA MALAQUIAS(OAB/PIAUÍ Nº 2955)
Interditando: MANUEL FERNANDES DE SOUSA FÉLIX
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O Dr. RAIMUNDO JOSE GOMES, Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MANUEL FERNANDES DE SOUSA
FÉLIX, Brasileiro, solteiro, inscrito no RG sob o n° 3.172.000 e CPF sob o n° 023.117.113-77 filho de Maria Regina de Sousa e Aristóteles
Alcântara Félix, residente e domiciliado em Residencial José Amâncio de Assunção, Q-H,C-21, Bairro São Jõao, PIRIPIRI - Piauí nos
autos do Processo nº 0000909-43.2015.8.18.0033 em trâmite pela 2ª Vara da Comarca de PIRIPIRI, por sentença, declarando a parte interditada
incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA REGINA DE SOUSA, Brasileira, Casada, inscrita no RG
sob o n° 1.721.873 e CPF sob o n° 966.539.813-04 filha de Maria Alves Da Conceição e Manuel Fernandes De Sousa, residente e domiciliada
em Residencial José Amâncio de Assunção, Q-H,C-21, Bairro São Jõao, PIRIPIRI - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume. Eu, _____ Priscilla Pinheiro Pereira, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
PIRIPIRI, 20 de julho de 2018.
RAIMUNDO JOSÉ GOMES
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara da PIRIPIRI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
Processo nº 0000014-14.2017.8.18.0033
Classe: Ação Civil Pública
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: MUNICÍPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): FRANCISCO DIEGO MOREIRA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 4885)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado do município para que no prazo de 10 dias, informe justificadamente, da produção de outras/novas
provas, além das justificadas aos autos.Piripiri, 20 de julho de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PIRIPIRI)
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14.558. SENTENÇA - 3ª VARA DE PIRIPIRI751874 

14.559. EDITAL - VARA ÚNICA DE PORTO751026 

14.560. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751342 

14.561. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751508 

Processo nº 0000804-08.2011.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE PIRIPIRI-PI
Advogado(s): ELIEZER JOSE ALBUQUERQUE NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 15071), JOSELYSE CARVALHO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11106)
Réu: O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR os advogados do município, para no prazo de 10 dias, dizer se ainda tem interesse no feito, sob pena de
extinção sem resolução de mérito.Piripiri, 20 de julho de 2018.

Processo nº 0000975-38.2006.8.18.0033
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DEUSILENE MARIA DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068-b)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE DA 3ª VARA DA COMARCA DE PIRIPIRI
Rua Avelino Rezende 161, Fonte dos Matos, PIRIPIRI-PI
0000975-38.2006.8.18.0033
PROCESSO Nº:
Procedimento Comum
CLASSE:
DEUSILENE MARIA DOS SANTOS SILVA
Requerente:
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Requerido:
SENTENÇA
SENTENÇA
Vistos,
DEUSILENE MARIA DOS SANTOS SILVA ingressou com a presente ação em
desfavor de INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS.
As partes transigiram judicialmente (fls.50/52) com concordância em
peticionamento eletrônico de nº 0000975-38.2006.8.18.0033.5001, ficou acordado que a
autarquia pagará à requerida o benefício de Salário-Maternidade (rural), referente ao filho
DENILSON SILVA DE SOUSA, nascido em 15 de junho de 2004, no percentual de 80% das
parcelas vencidas no montante de R$ 1.790,40, o pagamento será processado mediante
expedição de requisição de pequeno valor (RPV).
Era o que tinha a relatar.
Decido.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão das partes.
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO
EXTINTO O FEITO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de
TRANSAÇÃO JUDICIAL, com fundamento no art. 485, III, alínea b do Novo Código de
Processo Civil. Expeça-se o devido RPV.
P. R. I. C.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PORTO)
Processo nº 0000524-24.2014.8.18.0068
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Réu: JOSE DUARTE RAMOS DA SILVA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para a data de 02 de agosto de 2018, ás 10:00 horas. (.....).

Processo nº 0000094-52.2014.8.18.0107
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: O M.P, EM PROL DE B.D.O.DA S, B.T.O.DA S, E.D.O.DA S, REPS. POR SUA GENITORA MARIA DOS REMÉDIOS SAMPAIO DE
OLIVIERA
Advogado(s):
Requerido: EDICO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): DANILO CASTELO BRANCO SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6612)
Com efeito, determino seja mais uma vez intimado o Parquet para que, em cinco dias, apresente planilha de cálculos atualizados, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito por abandono processual.

Processo nº 0000470-92.2013.8.18.0068
Classe: Embargos à Execução
Autor: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO
Advogado(s): VIRGÍLIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Réu: MARIA JOSÉ LUSTOSA DE AGUIAR
Advogado(s): HAMILTON COELHO RESENDE FILHO (OAB/PI Nº4.165) MARCIA MARQUES VERAS E SILVA (OAB/PI Nº 5.903)
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14.562. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751536 

14.563. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751544 

14.564. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751555 

14.565. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751561 

14.566. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751606 

14.567. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751612 

14.568. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751661 

14.569. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751760

Certifique-se o trânsito em julgado. Dê-se baixa na distribuição. Cumpra-se

Processo nº 0000207-84.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MATIAS OLÍMPIO-PI, LUIS FREITAS LIMA
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Cumprindo-se a diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 10 de ABRIL de 2019 às 10h30min para a realização da oitiva de LUÍS
FREITAS LIMA.

Processo nº 0000204-32.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE AVELINO LOPES - PI, GEORGE DE SOUSA GONÇALVES
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Cumprindo-se a diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 14 de AGOSTO de 2018 às 13h30min para a a oitiva da testemunha
GEORGE DE SOUSA GONÇALVES.

Processo nº 0000199-10.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI, ANTONIO JOSE DA ROCHA
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO-PI
Advogado(s):
Cumprindo-se a diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 10 de ABRIL de 2019 às 10h00min para procedar a oitiva da testemunha
de acusação ANTONIO JOSÉ DA ROCHA.

Processo nº 0000205-17.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO DA 3ª VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE TERESINA -PI, ADAIL FERREIRA LIMA NETO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI, LAURA MACHADO VERAS
Advogado(s):
Cumprindo-se a diligência requerida pelo Juízo de origem, designo o dia 06 de novembro de 2018 às 13h30min para audiência com finalidade de
oitiva da testemunha ADAIL FERREIRA LIMA NETO, e interrogatório da acusada LAURA MACHADO VERAS.

Processo nº 0000181-86.2018.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: RAIMUNDO TEIXEIRA MORAIS
Advogado(s):
Considerando o teor da petição formulada pelo representante do Ministério Público, designo o dia 16 de outubro de 2018 às 12h30min, para
realização de audiência preliminar, nos termos do art. 72 e seguintes da Lei nº 9.099/95.

Processo nº 0000363-77.2015.8.18.0068
Classe: Termo Circunstanciado
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: FRANCISCA ALVES DA COSTA
Advogado(s):
(...)Sendo assim, designo audiência preliminar, oportunidade na qual será avaliada a possibilidade de composição civil dos danos, bem como de
transação penal ou suspensão condicional do processo, nos termo da Lei 9.099/95, para data de 16 de outubro de 2018, às 12h45min...

Processo nº 0000094-04.2016.8.18.0068
Classe: Ação Civil de Improbidade Administrativa
Autor: O MUNICÍPIO DE PORTO-PI
Advogado(s):
Réu: DOMINGOS BACELAR DE CARVALHO, CONSTRUTORA CONSERVE LTDA
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
(...)Considerando que as disposiçõe s normativas do Conselho da Justiça Federal não ostentam o condão de vincular os órgãos da Justiça
Estadual, bem assim a impossibilida de a Justiça Federal emanar deliberações tendentes ainterferir nas atribuições dos servidores desta unidade
jurisdiciona estadual, determino a remessa dos autos ao Juízo competente, doravante por meio da Corregedoria Correlata, com a consequente
baixa na distribuição.
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14.570. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751841 

14.571. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751873 

14.572. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE PORTO751886 

14.573. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751890 

14.574. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751924 

14.575. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751928 

14.576. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751930 

Processo nº 0000358-26.2013.8.18.0068
Classe: Procedimento Comum
Autor: JANDIRA MARTINS LIMA
Advogado(s): MAG SAY SAY DA SILVA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2221)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
(...)com efeito, determino à Secretaria deste juízo que certifique nos autos sobre a tramitação do indigitado conflito de competência, que tramita
perante o c. STJ e, acaso ainda não tenha sido decidido, que sejam os autos mantido em Secretaria, ainda suspensa a tramitação da marcha
processual.

Processo nº 0000183-56.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE PORTO - PI
Advogado(s):
Indiciado: THIAGO FRANCISCO GOMES DE ARAUJO
Advogado(s):
Tendo em vista resolução nº110/2018 do Tribunal de justiça do Piauí que estabelece regime especial para os processos criminais com réu preso,
antecipo a audiência outrora designada para o dia 08 de agosto de 2018 às 13:00.

Processo nº 0000006-92.2018.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Autor do fato: GILVAN FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Designo audiencia de instrução e julgamento para a data do dia 08 de agosto de 2018 às 09h00min.

Processo nº 0000477-50.2014.8.18.0068
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Requerente: MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Requerido: LUCAS ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s):
Ante o exposto considerando que o representado, já completou a idade de 21 (vinte e um) anos, declaro EXTINTA A PUNIBILIDADE de LUCAS
ALMEIDA DA SILVA no termos do art. 121, § 5º, c/c o parágrafo único do art. 2º do ECA.

Processo nº 0000126-43.2015.8.18.0068
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: VILMARIO DE OLIVEIRA, VULGO MACHADO
Advogado(s):
Designo a data de 14 de março de 2019 às 12h00min, para a realização de audiência de instrução de julgamento.

Processo nº 0000285-88.2012.8.18.0068
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - MPE
Advogado(s):
Réu: WENDEL CARLOS OLIVEIRA DOS SANTOS, MARIA DE FÁTIMA SOUSA
Advogado(s): JULIANA INACIO DE MAGALHAES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 28934), VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº
2040)
Designo a data de 14 de março de 2019 às 11h00min, para a realização de audiência de instrução de julgamento.

Processo nº 0000048-44.2018.8.18.0068
Classe: Processo de Apuração de Ato Infracional
Representante: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PORTO PI
Advogado(s):
Representado: DANIEL ALVES DE SOUSA
Advogado(s):
Tendo em vista resolução nº110/2018 do Tribunal de justiça do Piauí que estabelece regime especial para os processos criminais com
réu preso, antecipo a audiência outrora designada para o dia 08 de agosto de 2018 às 12:00.

Processo nº 0000164-69.2014.8.18.0107
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: M.M.DA S.S, A.M. DA S.S E A.C.DOS S.S, REP. POR SUA GENITORA MARIA DOS SANTOS CAMILO
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO DUCARMO DA SILVA
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14.577. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751937 

14.578. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751941 

14.579. DESPACHO - VARA ÚNICA DE PORTO751949 

14.580. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO750914 

14.581. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO751246 

14.582. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO751247 

14.583. EDITAL - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO751313 

14.584. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO751374 

Advogado(s):
Tendo em vista a não realização da audiência anteriormente marcada designo audiência de instrução e julgamento para a data do dia 13 de
março de 2019 às 11h00min.

Processo nº 0000187-93.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIEITO DA COMARCA DE MATIAS OLIMPIO-PI
Advogado(s):
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PORTO-PI
Advogado(s):
Designo audiência para realização do interrogatório de IZA ARAÚJO Sousa para o dia 06 de setembro de 2018, às 13:00 no fórum local.

Processo nº 0000793-58.2017.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA - PI, JOSE SANTANA ASSUNÇÃO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI
Advogado(s):
Designo audiência para realização da oitiva da testemunha JOSÉ SANTANA ASSUNÇÃO para o dia 10 de outubro de 2018, às 13:30 no
fórum local.

Processo nº 0000039-82.2018.8.18.0068
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORTO -PI, F. D. C. S.
Advogado(s): VIRGILIO BACELAR DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2040)
Designo audiência para realização do interrogatório do acusado FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA para o dia 25 de outubro de 2018, às 09:15
no fórum local.

Processo nº 0000152-77.2011.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO ROSÁRIO DE SOUSA LIMA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A, MAGAZINE LUIZA SEGUROS DE VIDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
INTIMO os réus, ora recorridos, na pessoa de seus advogados, para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação, no prazo de 15 dias.

Processo nº 0000636-82.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENÂNCIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO (BMC) S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0000635-97.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
Autor: VENÂNCIO MARTINS DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO (BMC) S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de REGENERAÇÃO)
Processo nº 0000200-65.2013.8.18.0069
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): SHAYMMON EMANOEL RODRIGUES DE MOURA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5446)
Réu: MARISTELA DE SOUSA SILVA
Advogado(s): TÁCIA HELENA NUNES CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 5454)
DESPACHO: Vistos etc. INTIME-SE o causídico que assina a petição de fl. 30 para que apresente procuração outorgada por MARISTELA DE
SOUSA SILVA autorizando-o a represntá-la em Juízo. Prazo: 15 (quinze) dias. Cumpra-se.

Processo nº 0000525-98.2017.8.18.0069
Classe: Procedimento Comum
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14.585. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE REGENERAÇÃO751964 

14.586. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751032 

14.587. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751072 

14.588. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751205 

14.589. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751279 

Autor: DOMINGOS RICARDO FERREIRA LIMA
Advogado(s): PEDRO HENRIQUE BARBOSA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 13765)
Réu: PAG AQUI LTDA - ME (CONSTRUTORA LEITE), V. LEITE DE OLIVEIRA & CIA LTDA - ME
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão juntada às fls. 34.
REGENERAÇÃO, 20 de julho de 2018
MARCOPOLO FIGUEREDO
Analista Judicial - 26592

Processo nº 0000049-12.2007.8.18.0069
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Réu: COMEL COMERCIAL MENDES LTDA
Advogado(s):
Manifeste-se, em 5 (cinco) dias, a parte Autora, por seu procurador, sobre a certidão do Oficial de Justiça da Comarca de Floriano,
juntada às fls. 103v.

Processo nº 0000041-85.2016.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JURACY ALVES DE LIMA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 34, fica devidamente intimado o(a) autor(a), bem como seu advogado para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 10h30min, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 19 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000162-84.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DE SOUSA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 79, ficam as partes devidamente intimados para comparecerem à audiência de conciliação designada para
o dia 18/09/2018, às 10hs, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 19 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000237-89.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDRÉ DE SOUSA MARQUES
Advogado(s): CREDSON ROCHA ABREU(OAB/PIAUÍ Nº 11769), MIRIAM SILVA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8997), EMITERIO RODRIGUES
DA ROCHA NETO(OAB/TOCANTINS Nº 5061)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 34, fica devidamente intimado o(a) autor(a), através de seu advogado para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 11hs, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000453-50.2015.8.18.0112
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTONIA BATISTA DA SILVA E SOUSA
Advogado(s): JOSE MARTINS SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8511), DIÊGO MARADONES PIRES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 9206),
GUTEMBERG DE ARAUJO LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11531)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 42, fica devidamente intimado o(a) autor(a), através de seu advogado para comparecer à audiência de
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14.590. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751281 

14.591. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751356 

14.592. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751455 

14.593. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE RIBEIRO GONÇALVES751469 

14.594. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ750909 

conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 11h30min, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000517-31.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ IVO DE CARVALHO
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO VOTORANTIM FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 20, fica devidamente intimado o(a) autor(a), através de seu advogado para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 12h00min, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000566-72.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: ANTONIO ALVES PESSOA
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 26, fica devidamente intimado o(a) autor(a), através de seu advogado para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 12h30min, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000148-03.2014.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FLORINDO DIAS DAMASCENO
Advogado(s): ADAUTO RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9281), ALVIMAR MEDEIROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10734)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 40, fica devidamente intimado o(a) autor(a), através de seu advogado para comparecer à audiência de
conciliação designada para o dia 18/09/2018, às 13hs, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

Processo nº 0000461-95.2013.8.18.0112
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA MAGNÓLIA FONSECA NERES
Advogado(s): KLAYTON OLIVEIRA DA MATA(OAB/PIAUÍ Nº 5874), ÍTALO FERNANDO DE CARVALHO GONÇALVES ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
8837)
Réu: BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S/A (SCHAHIN)
Advogado(s): FABIO FRASATO CAIRES(OAB/SÃO PAULO Nº 124809)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Em cumprimento ao despacho de fls. 67, ficam as partes devidamente intimados para comparecerem à audiência de conciliação designada para
o dia 18/09/2018, às 13h30min, no Fórum local.
RIBEIRO GONÇALVES, 20 de julho de 2018
KEILA RIBEIRO DA SILVA
Oficial de Gabinete - Mat. nº 1333

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000099-68.2006.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO AMPARO DINA CAVALNCANTE
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro o pedido de produção de prova pericial formulados pela autarquia ré. Para o encargo, designo como o médico psiquiatra do
CAPS de São João do Piauí/PI. Intimem-se as partes da nomeação do perito e para atenderem o disposto no art. 485, do CPC. Não havendo
arguição de impedimento ou suspeição do Perito nomeado , intime-se este para, no prazo de 05(cinco) dias, dizer se aceita o encargo e, em caso
afirmativo, apresentar as informações elencadas no art. 465, § 2º, do CPC.
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14.595. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ750953 

14.596. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ750955 

14.597. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ750957 

14.598. AVISO - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ751963 

14.599. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ752044 

14.600. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO751055 

14.601. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO751105 

Processo nº 0001324-45.2014.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOSÉ EDSON DA COSTA
Advogado(s): CARLOS AUGUSTO BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 3837)
Vistas a defesa para apresentar alegações finais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000068-62.2017.8.18.0135
Classe: Procedimento Comum
Autor: O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICO DO MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JONELITO LACERDA DA PAIXAO(OAB/PIAUÍ Nº 11210)
Réu: MUNICIPIO DE PEDRO LAURENTINO-PI
Advogado(s): IVAN LOPES DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 14249)
DESPACHO: Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 22/10/2018, às 14:00 horas, no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0001000-84.2016.8.18.0135
Classe: Procedimento Sumário
Autor: VALDECI FRANCELINO
Advogado(s): LORENA CAVALCANTE CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751-A)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação para o dia 06/11/2018, às 10:00 horas, a realizar-se na sala de audiência deste Juizo.

Processo nº 0000467-91.2017.8.18.0135
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: JOSE ROBERTO ALENCAR AMORIM
Advogado(s): TANIA LEITE MOTTA(OAB/SÃO PAULO Nº 135970), JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762)
Requerido: TAISLANE SOUSA AMORIM, TAIS DE SOUSA AMORIM, LOURENÇA LINDAURA DE SOUSA
Advogado(s):
Diante da manifestação ministerial retro, designo a audiência de instrução e julgamento para o dia 11/09/2018 às 09:00 horas, devendo as partes
arrolarem suas testemunhas no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000398-59.2017.8.18.0135
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSE FLAVIO DOS REIS
Advogado(s): JOSE GOTTSFRITZ(OAB/SÃO PAULO Nº 29490)
Exonerado: ANA CAROLINA CUSTODIO REIS, LUCIMARIA CUSTÓDIO PEREIRA DOS REIS
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo dde 15 dias, dizer se ainda tem provas a produzirem em eventual audiência de instrução e
julgamento, devendo especificá-las.

Processo nº 0000506-91.2014.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
Réu: ANTONIO OLIVEIRA SILVA
Advogado(s): RENATA ARAUJO CAMPELO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 11227)
SENTENÇA:"Diante do exposto, com supedâneo nos artigos 107, IV e 109, inciso VI, ambos do Código Penal Brasileiro, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE EM FAVOR DOACUSADO, eis que se operou a prescrição da pretensão punitiva do Estado, o que faço por sentença, para que
surta os seus jurídicos e legais efeitos. Sem custas ou honorários. Após o cumprimento das formalidades legais, arquive-se. Publique-se, registre-
se e intime-se, com os expedientes necessários. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de julho de 2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA
SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000009-09.2016.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: A. L. G. L.
Advogado(s): TIAGO JOSE FEITOSA DE SA(OAB/PIAUÍ Nº 5445), RODOLFO NOGUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 11979)
DESPACHO:"O Exmo. Promotor de Justiça atuante nesta unidade jurisdicional requereu oadiamento da audiência de instrução e julgamento
marcada para o dia 24 deste mês, pois irá realizar júri na Comarca de Castelo do Piauí, uma vez que responde também pela promotoria desta
última unidade jurisdicional. Ocorre que o processo em questão trata de estupro de vulnerável, o qual tem prioridade em sua tramitação. Diante
disso, indefiro o pedido de adiamento, determinando-se desde já que se oficie à PGJ do MPPI para a designação de outro órgão do MP, a fim de
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14.602. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO751121 

14.603. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO751842 

14.604. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO751880 

14.605. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ750961 

14.606. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751133 

14.607. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751134 

que a audiência possa ser realizada sem qualquer prejuízo à razoável duração do processo, uma vez que todas as partes, testemunhas, réu e
demais colaboradores (psicólogos, e.g.) foram intimados. Expedientes necessários. Intime-se o MP. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de julho de
2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

Processo nº 0000465-22.2017.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ WILLIAN PEREIRA
Advogado(s): EGON CAVALCANTE SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 14644)
DESPACHO:"O Exmo. Promotor de Justiça atuante nesta unidade jurisdicional requereu oadiamento da audiência de instrução e julgamento
marcada para o dia 24 deste mês, poisirá realizar júri na Comarca de Castelo do Piauí, uma vez que responde também pelapromotoria desta
última unidade jurisdicional.Ocorre que o processo em questão trata de estupro de vulnerável, o qual temprioridade em sua tramitação.Diante
disso, indefiro o pedido de adiamento, determinando-se desde já que seoficie à PGJ do MPPI para a designação de outro órgão do MP, a fim de
que a audiência possa ser realizada sem qualquer prejuízo à razoável duração do processo, uma vez que todas as partes, testemunhas, réu e
demais colaboradores (psicólogos, e.g.) foram intimados. Expedientes necessários. Intime-se o MP. SÃO MIGUEL DO TAPUIO, 19 de julho de
2018 ALEXANDRE ALBERTO TEODORO DA SILVAJuiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO TAPUIO".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000384-73.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: GLERINDA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): MAYARA CAMPELO OLIVEIRA MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 12138)
Réu: BANCO BMC
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, como a peça de ingresso constante dos autos não contempla as exceções acima referidas, INTIME-SE a parte
autora para regularizar a representação processual, via protocolo eletrônico, apresentando original ou cópia autenticada da procuração, particular
ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000295-50.2017.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: RITA ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Nestes termos, como a peça de ingresso constante dos autos não contempla as exceções acima referidas, INTIME-SE a parte
autora para regularizar a representação processual, através do protocolo eletrônico, apresentando original ou cópia autenticada da procuração,
particular ou pública (caso seja iletrada), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento.

Processo nº 0000777-63.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEÔNIDAS NERES DE SENA
Advogado(s): FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 19 de julho de 2018 Andre Felipy Campos de Sá Analista Judicial - Mat.
nº 28643

PROCESSO Nº: 0000351-56.2012.8.18.0072
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: FLAVIANO TEODORO DE SOUSA
Réu: BANCO GE-S.A
SENTENÇA
Assim, a extinção do feito é medida que se impõe. Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseguinte, extingo o presente feito
sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 321, 330, IV e 485, I, todos do CPC.
Sem custas, taxas ou despesas e honorários, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 19 de julho de 2018
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000123-81.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: RIFRNCE SOARES RIBEIRO
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: COMPRA PREMIADA ELETROSORTE
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14.608. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751135 

14.609. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751136 

14.610. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751138 

14.611. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751139 

Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
CPC.
Sem custas, tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2018
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000282-87.2013.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ RIBAMAR FEITOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMC S.A
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fulcro nos arts. 313, §2º, II e 485, IV todos do CPC e art. 51, V
da Lei nº 9.099/95.
Sem custas, taxas ou despesas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2018
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000234-65.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONCEIÇÃO DE MARIA MARTINS CORREIA DA SILVA
Advogado(s): MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 7505)
Réu: MARKET SERVIÇOS ADMINISTRATIVO
Advogado(s):
SENTENÇA
(...)
Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
CPC.
Sem custas, tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000163-29.2013.8.18.0072
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: FRANCISCO BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): ANOCÊNCIO JÚNIOR CASTELO BRANCO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9562)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
CPC.
Sem custas, tendo em vista que o autor é beneficiário da Justiça Gratuita.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000307-37.2012.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS DA CONCEIÇÃO LEAL
Advogado(s): DANIEL SAID ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5285)
Réu: BANCO VOTARANTIN S/A
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e, por conseguinte, extingo o presente feito sem julgamento de mérito, com fulcro nos arts. 321,
330, IV e 485, I todos do CPC.
Sem custas, taxas ou despesas e honorários, nos termos dos arts. 54 e 55 da Lei nº 9.099/95.
Após o trânsito em julgado, arquive-se o presente feito, dando-se a devida baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 18 de julho de 2018
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14.613. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751142 

14.614. EDITAL - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751154 

14.615. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751264 

14.616. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751400 

ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

Processo nº 0000405-22.2012.8.18.0072
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: CRISTIAN VICTOR ALVES DE SOUSA, REPRESENTADO POR SUA GENITORA ANTÔNIA CLEIDE DE SOUSA
Advogado(s):
Executado(a): EDINARDO ALVES TORRES
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o acima exposto, e por tudo mais que dos autos consta, EXTINGO o presente feito sem resolução de mérito, na forma do art. 485, III, do
NCPC.
Sem Custas e honorários advocatícios.
Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos observando as formalidades legais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 17 de julho de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAU

Processo nº 0000359-96.2013.8.18.0072
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: O MENOR JOÃO VICTOR RIBEIRO SOARES, REPRESENTADO POR SUA GENITORA MARIA CÍCERA RIBEIRO
Advogado(s):
Executado(a): MARCELO SOARES DE ALENCAR
Advogado(s):
SENTENÇA
Destarte, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução, em virtude do pagamento da dívida.
Dê-se ciência ao Ministério Público.
Após o trânsito em julgado, arquivem -se os autos com as cautelas de estilo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 19 de julho de 2018.
ENIO GUSTAVO LOPES BARROS
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ

2ª Publicação
Processo nº: 0000424-51.2016.8.18.0116
Classe: Interdição
Interditante: ANTONIA GOMES DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741), VICTOR LUAN LIRA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 14907)
Interditando: MARIA DA CRUZ GOMES DE ARAÚJO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA , Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DA CRUZ GOMES DE
ARAÚJO, brasileiro(a) , filho(a) de Fortunato José de Araújo e de Antonia Gomes de Sousa Araújo, residente e domiciliado(a) em AV.
SANTO ANTONIO, 2667, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - Piauí nos autos do Processo nº 0000424-51.2016.8.18.0116 em
trâmite pela Vara Única da Comarca de SÃO PEDRO DO PIAUÍ, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e
bens na vida civil, tendo sido nomeado curador ANTONIA GOMES DE SOUSA ARAÚJO, brasileiro(a) filho(a) de Raquel Maria de Sousa e de
C´cero Gomes de Sousa, residente e domiciliado(a) em AV. SANTO ANTONIO, 2667, CENTRO, SANTO ANTÔNIO DOS MILAGRES - Piauí, a
qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital
que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 10 de julho de 2018.
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da SÃO PEDRO DO PIAUÍ.

Processo nº 0000428-60.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOÃO ALVES DA SILVA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s): NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES(OAB/SÃO PAULO Nº 128341)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de julho de 2018 Andre Felipy Campos de Sá Analista Judicial - Mat.
nº 28643

Processo nº 0000441-59.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DAS GRAÇAS BARBOSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
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14.617. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751489 

14.618. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ751502 

14.619. EDITAL - 1ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751772 

14.620. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751033 

14.621. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751260 

14.622. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751309 

Réu: BANCO BONSUCESSO S/A.
Advogado(s): BRUNO OSIRES BATISTA BARBOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12478), ALINE COSTA REIS SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 10389),
WELLIANY BEZERRA BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 14321), MIRIAN BEZERRA BARRETO(OAB/PIAUÍ Nº 15813), EVELIN HERINGER
BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 17292), MARIA CLARA DE OLIVEIRA RUFINO BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 12244)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de julho de 2018 Andre Felipy Campos de Sá Analista Judicial - Mat.
nº 28643

Processo nº 0000266-94.2017.8.18.0072
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUIZ CABRAL DE OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO SANTHYAGO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 8058)
Réu: BANCO CETELEM S.A
Advogado(s): FREDERICO NUNES MENDES DE CARVALHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9024)
ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 003/2010, da CGJ/PI) Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação. SÃO PEDRO DO PIAUÍ, 20 de julho de 2018 Andre Felipy Campos de Sá Analista Judicial - Mat.
nº 28643

Processo nº 0000281-96.2015.8.18.0116
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: FRANCISCA PEREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): VINICIO JOSE PAZ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 15241)
Réu: PLANO MÉDICO DE TRATAMENTO E ASSISTÊNCIA - PLAMTA, INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ-IASPI
Advogado(s):
Ato ordinatório (Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI) Faço vista dos autos à parte AUTORA, através de seu
advogado, para se manifestar, no prazo legal, sobre a petição de fls. 189/190, dos autos, protocolada pelo IASPI. SÃO PEDRO DO PIAUÍ,
20 de julho de 2018 JOSÉ VALDO DE SANTANA Analista Judicial - 4088000

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000351-43.2018.8.18.0073
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAJAÍ-SC,
Advogado(s): LUIZ FERNANDO SEWALD(OAB/SANTA CATARINA Nº 11917)
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI
DESPACHO: Designo a data de 30/07/2018, às 15:30 horas, para oitiva da testemunha [...]

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000540-55.2017.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: RICARDO LEOPOLDINO DE ASSIS
Advogado(s): AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
Réu: RAFAEL SANTANA REIS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000826-77.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FERNANDES DOS SANTOS
Réu: IVAN VIEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): DOURIVAL RIBEIRO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1728)
SENTENÇA: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE (art. 487, inc. I, do CPC/15) a pretensão inicialmente formulada pelo autor, para sustar
os efeito do contrato rescindindo, mantendo a posse e propriedade do veículo com o autor, resguardado o direito de terceiros. Condeno ainda o
requerido ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em prol do patrono da parte adversa, que fixo em 10% (dez por cento)
sobre valor atualizado da condenação, atendidas, assim, as recomendações do art. 85, § 2º, do Novo Código de Processo Civil, considerando o
grau de zelo profissional, a natureza e importância da causa. Transitada em julgado, não havendo requerimento das partes, realizado o
procedimento visando o recolhimento das custas, ao arquivo com a devida baixa. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. SÃO RAIMUNDO
NONATO, 8 de maio de 2018 - ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000157-48.2015.8.18.0073
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINACEIRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Requerido: JUSCINEIDE DE OLIVEIRA ALVES
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. Analisando o acordo extrajudicial apresentado pelas partes é possível observar que este foi firmado segundo a
harmonização de suas vontades, manifestada de modo livre e consciente, desvinculadas, pois, de qualquer vício. Isto posto, considerando que a
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14.623. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751334 

14.624. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO751335 

14.625. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751034 

14.626. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751062 

14.627. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751074 

14.628. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751075 

transação reduzida a termo põe fim ao litígio, resolvendo o mérito da causa, HOMOLOGO o acordo constante das fls. 89/91 e extingo o processo
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b, do Código de Processo Civil/15, tornando sem efeito a decisão de fls. 22/23.
Custas remanescentes dispensadas, nos termos do art. 90, §3º do NCPC. P. R. I. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e
arquive-se. SÃO RAIMUNDO NONATO, 02 de maio de 2018. IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALENCAR Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da
Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000742-76.2010.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Reivindicante: OZIRES DE OLIVEIRA RODRIGUES
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
Reivindicado: EDMILSON DA COSTA SOUSA
DESPACHO: Intimem-se as partes da volta dos autos do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, requer o que necessário for de
direito.PRI. São Raimundo Nonato, 19 de abril de 2018.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000812-83.2016.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: OLIMPIA DE SOUZA MIRANDA, IDERLAN DE SOUZA
Advogado(s): PEDRO RIBEIRO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8303)
Réu: VALMIR DIAS ANDRADE
Advogado(s): NILO JUNIOR LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 2980)
SENTENÇA PARTE FINAL: Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos do art. 487, I, do NCPC,
para que surta seus efeitos legais e DECLARO PARCIALMENTE restaurados os autos de ação de investigação de paternidade registrados sob o
nº 6.338/99, nesta 2ª Vara, devendo o feito seguir nestes autos, nos termos do artigo 716, do CPC. Tendo em conta que o requerido já alcançou
a maioridade, e já tendo feito parte do processo de restauração de autos a sua genitora, então representante, determino que o mesmo regularize
o polo ativo da demanda, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Regularizada a representação, determino que seja designada
data para coleta de material genético, uma vez que ambas as partes pugnaram pela prova. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Documento assinado eletronicamente por ÍTALO MÁRCIO GURGEL DE CASTRO, Juiz(a), em 15/05/2018, às 18:10, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006. A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tjpi.jus.br/themisconsulta/documento informando
o identificador 19976537 e o código verificador F2480.71FFB.AAAF4.EEA73.595A0.4C06C. SÃO RAIMUNDO NONATO, 15 de maio de 2018
ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de SÃO RAIMUNDO NONATO

Processo nº 0000038-02.2006.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI
Advogado(s): JOÃO DEUSDETE DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 195-A), ARMANDO FERRAZ NUNES.(OAB/PIAUÍ Nº 1477)
Réu: JUSTINO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se.

Processo nº 0000182-11.2014.8.18.0101
Classe: Guarda
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI, NEUZA PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO AMORIM, JURANDIR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolver o mérito, nos termos do art. 485, III do CPC. Sem custas e sem honorários. Intimações
necessárias. Com o trânsito em julgado arquive-se com as devidas baixas.

Processo nº 0000376-24.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LEIDIANE DE OLIVEIRA SANTOS
Advogado(s): ESDRAS JUNO REIS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 10659)
Réu: ARMEZÉM NORDESTE FILIAL 01016
Advogado(s): MANOEL DE LIMA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 8520)
Diante do exposto, julgo parcialmente procedente os pedidos contido na inicial, para, inicialmente rescindir o contrato celebrado e condenar a
requerida a restituir, na forma simples, o valor pago pela requerente, qual seja, R$ 2.392,00, com a incidência de juros de 1%, a partir da data do
pagamento (09/02/2015) e correção monetária a partir da presente sentença. Indefiro o pedido de danos morais. Considerando que os litigantes
(autor e réu) foram, em parte, vencedor e vencido, as despesas devem ser proporcionalmente distribuídas, assim, condeno a requerente ao
pagamento de 60% das custas processuais e 12% do valor da causa a título de honorários advocatícios, os quais ficam suspensos pelo prazo de
cinco anos. Condeno a requerida ao pagamento de 40% das custas processuais e fixo os honorários advocatícios em 12% do valor econômico
obtido. Transitado em julgado, arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.

Processo nº 0000386-21.2015.8.18.0101
Classe: Tutela e Curatela - Nomeação
Requerente: JOSE RAIMUNDO DE CARVALHO
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14.629. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751078 

14.630. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751079 

14.631. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751082 

14.632. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751084 

14.633. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751087 

14.634. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751091 

Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Requerido: JOÃO FRANCISCO TEIXEIRA
Advogado(s):
DIANTE DO EXPOSTO, com fulcro no art. 485, VI, do CPC JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, em virtude da
falta de interesse processual. Sem custas ou honorários. Após, com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição. P.R.I.C

Processo nº 0000210-42.2015.8.18.0101
Classe: Alvará Judicial
Requerente: BRIGIDA PERPETUA DE CARVALHO
Advogado(s): CICERO GUILHERME CARVALHO DA ROCHA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7864)
Réu:
Advogado(s):
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido contido na inicial. Resolvo o processo com resolução do mérito, nos termos do art.
487, I do CPC. Sem custas e sem honorários. Intime-se a requerente por meio de seu advogado, transitado em julgado, arquive-se com
as devidas baixas. P. R. I. C

Processo nº 0000126-25.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: ANTÔNIO CÍCERO NONATO
Advogado(s): FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7589)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Assim sendo, não tendo o requerente demonstrado interesse de agir no presente caso, na forma dos arts. 17, 330, III e 485, VI e § 3º do CPC,
indefiro a petição inicial e analiso o processo sem resolução de mérito. Custas pelo requerente, as quais em razão da justiça gratuita que lhe
concedo, ficam com a cobrança suspensa por 05 anos, findo o qual, não havendo melhores condições econômicas ao requerente, serão extintas.
P.R.I. Após o trânsito em julgado, proceda-se com as baixas e arquivamento dos autos.

Processo nº 0001984-23.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AMBROSIO DE CARVALHO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com amparo no art. 330, inc. IV do CPC e por consequência JULGO EXTINTO o processo sem
resolver o mérito, nos termos do art. 485, inciso I do mesmo Código. Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais. Todavia, ante a concessão da gratuidade judicial, fica suspensa a cobrança. Não há condenação em honorários em razão de
não ter se formado a relação processual. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias. Após, com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. P.R.I.C.

Processo nº 0002485-74.2017.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LILLIAN RAQUEL REIS DO NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO VINICIUS PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6228)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com amparo no art. 330, inc. IV do CPC e por consequência JULGO EXTINTO o processo sem
resolver o mérito, nos termos do art. 485, inciso I do mesmo Código. Pelo princípio da sucumbência, condeno a parte autora ao pagamento das
custas processuais. Todavia, ante a concessão da gratuidade judicial, fica suspensa a cobrança. Não há condenação em honorários em razão de
não ter se formado a relação processual. Autorizo a devolução de documentos mediante recibo nos autos, ficando cópias. Após, com o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Processo nº 0000219-09.2012.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JUSTINA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): DANILO BAIÃO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963), DANIEL DA COSTA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), LUIZ VALDEMIRO SOARES
COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Réu: BANCO BMG
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203), WANESSA VICTOR DE MORAES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 9181)
Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas e no mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial. Condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam suspenso pelo
prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

Processo nº 0000273-17.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA NEUSA DE JESUS SOUSA
Advogado(s): JUSTINO CAROLINO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 12568), GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E
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14.635. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751096 

14.636. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751257 

14.637. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751322 

14.638. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751353 

14.639. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751358 

14.640. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751364 

SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2338)
Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas e no mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial. Condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam suspenso pelo
prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

Processo nº 0000055-23.2015.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO SEVERIO DA SILVA
Advogado(s): SAMIRA MARIA DE CARVALHO LEITE(OAB/PIAUÍ Nº 10333)
Réu: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas e no mérito, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos formulados na inicial. Condeno a requerente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 15% sobre o valor da causa, todavia, ficam suspenso pelo
prazo de 05 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão (art. 98, §3º do CPC). Analiso o processo com resolução de mérito (art.
487, I, do CPC). Transitado em julgado arquive-se com as devidas baixas. P. R. I.C

Processo nº 0001076-97.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIS FRANCISCO DE CARVALHO
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO SANTADER S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Considerando que em réplica a aprte autora se manifestou pelo julgamento antecipado da lide, intime-se o requerido, por meio de seu
patrono, via DJ, para no prazo de 15 (quinze) dias dizer sobre a necessidae de produção de prova, em caso positivo, justificando e
especificando suas necessidades. Após, decorrido o prazo com ou sem manifestaçao, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000122-22.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): SILVIA MARIA SÉRVIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 686944)
Executado(a): JOSE AELINGTON SERIO LOPES
Advogado(s):
Trata-se de Ação de execução Fiscal movida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
em face de JOSÉ AELINGTON SERIO LOPES. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal, mas em razão da informação de que o
executado reside nesta cidade o juiz federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O juiz em exercício nesta
comarca a época, por entender ser incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito negativo de
competência, a decisão do Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Diante disso, Cite-
se o executado (art. 7º e seguintes da Lei no 6.830/80). Ocorrendo pagamento espontâneo em juízo, abra-se vista ao representante da
exequente, para que fale sobre o cálculo e os recolhimentos. Em caso de não localização da parte devedora, inexistência de bens a
penhorar, oferecimento de bens à penhora ou decurso do prazo para embargos, também abra-se vista à exequente, para que se
pronuncie no prazo de 10 dias. Expedientes necessários.

Processo nº 0000316-04.2015.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
Advogado(s): GLAUCO GOMES MADUREIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 188483), ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO
NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO PAULO Nº 221386)
Destarte, nos termos do art. 523, caput, do NCPC, intime-se o devedor para pagamento do valor apurado, no prazo de 15 dias. Advertindo-o de
que não sendo o pagamento efetuado no prazo citado, será acrescida multa de 10% e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(§1º do art. 523 do NCPC). Altere-se a classe processual para cumprimento de sentença.

Processo nº 0000565-07.2013.8.18.0074
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO O PIAUÍ, ROSEMEIRE DA CONCEIÇÃO NASCIMENTO
Advogado(s):
Interditando: FRANCISCO JEFERSON D SOUZA NASCIMENTO
Advogado(s):
Diante da certidão de fls. 51, com as providencias necessárias, proceda-se com as baixas de estilo e arquive-se..

Processo nº 0000082-85.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA SULIDADE DE CARVALHO
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14.641. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE SIMÕES751369 

14.642. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751373 

14.643. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751381 

14.644. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751387 

14.645. DESPACHO - VARA ÚNICA DE SIMÕES751395 

Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Processo devidamente julgado. A requerente interpôs recurso de apelação contra parte da sentença, o requerido (apelado) já
apresentou contrarrazões. A requerente ainda peticionou pleiteando pelo cumprimento de sentença do valor incontroverso. Ocorre que,
nos termos do Provimento Conjunto nº 11/2016 do TJPI em seu art. 4º, nesse caso, o cumprimento de sentença deve ser pleiteado por
meio de processo digital (pje), cabendo a parte realizar o pedido, por meio daquele sistema, instruindo-o com as peças necessárias.
Pois que se caso não o fosse, inviabilizaria o andamento do processo já que há pedido de cumprimento de sentença e recurso de
apelação, que necessita, para sua apreciação, remessa dos autos ao Tribunal de Justiça. Sendo, assim, caso a parte queira pleitear o
cumprimento da sentença deve ajuizar o pedido por meio do PJe. Considerando o recurso de apelação, bem como que já foi
aprensentada as contrarrazões, remeta-se os autos ao E. Tribunal de Justiça. Intime-se. Expedientes necessários.

Processo nº 0000615-28.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DEZUITA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
Sendo assim, Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação objeto do termo retro, celebrada nestes autos
pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e representadas. Em consequência tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do CPC 487, III, alínea b, do NCPC. Sem custas.
Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em
julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C.

Processo nº 0000125-74.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS BALDOINO ARAUJO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 2167512)
Executado(a): RENATO FRANCISCO ROCHA
Advogado(s):
Trata-se de Ação de execução Fiscal movida pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA
em face de RENATO FRANCISCO ROCHA. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal, mas em razão da informação de que o
executado reside nesta cidade o juiz federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O juiz em exercício nesta
comarca a época, por entender ser incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito negativo de
competência, a decisão do Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Compulsando os
autos verifico que ainda quando os autos se encontravam na Justiça Federal o executado foi citado, fls. 16, mas não pagou, não
ofereceu bens a penhora nem opôs embargos. Diante disso intime-se a exequente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias
requerendo o que entender cabível. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000166-41.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A UNIÃO
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ LIRA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 175987)
Executado(a): LUIS PEREIRA NUNES -ME
Advogado(s):
Trata-se de Ação de execução Fiscal movida pela União em face de Luiz Pereira Nunes ME. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal,
mas em razão da informação de que o executado reside nesta cidade o juiz federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O
juiz em exercício nesta comarca a época, por entender ser incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito
negativo de competência, a decisão do Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Diante disso,
intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias, sobre o bloqueio realizado às fls. 320/321. Após, voltem os autos conclusos.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000261-19.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA FRANCISCA DE JESUS NASCIMENTO
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Réu: BANCO FICSA
Advogado(s):
Considerando o recurso de apelação apresentado, intime-se o apelado, através de seu advogado, para no prazo de 15 (quinze) dias apresentar
contrarrazões (§5º do art. 1.003 do CPC). Apresentada as contrarrazões ou decorrido o prazo, subam os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000202-83.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): LORENA JOANA VIANA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 7992)
Executado(a): ERISVALDO GOMES DE OLIVEIRA
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Advogado(s):
Trata-se de Ação de execuçaõ Fiscal movida pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado do Piauí em face de Erisvaldo Gomes de
Oliveria. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal, mas em razão da informação de que o executado reside nesta cidade o juiz
federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O juíz em exercício nesta comarca a época, por entender ser
incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito negativo de competência, a decisão do
Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Diante disso, Cite-se o executado (art. 7º e
seguintes da Lei no 6.830/80). Ocorrendo pagamento espontâneo em juízo, abra-se vista ao representante da exequente, para que fale
sobre o cálculo e os recolhimentos. Em caso de não localização da parte devedora, inexistência de bens a penhorar, oferecimento de
bens à penhora ou decurso do prazo para embargos, também abra-se vista à exequente, para que se pronuncie no prazo de 10 dias.
Expedientes necessários.

Processo nº 0000203-68.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PIAUÍ - COREN-PI
Advogado(s): CLÁUDIO MÁRCIO DE OLIVEIRA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 5743)
Executado(a): MARIA DARLENE CARVALHO REIS
Advogado(s):
Trata-se de Ação de execução Fiscal movida pelo Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Piauí em face de Maria Darlene
Carvalho Reis. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal, mas em razão da informação de que o executado reside nesta cidade
o juiz federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O juíz em exercício nesta comarca a época, por entender ser
incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito negativo de competência, a decisão do
Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Verifico que ainda quando os autos se
encontravam na Justiça Federal foi informado que as partes realizaram acordo, requerendo a exequente o suspensão do feito o que foi
deferido pelo juízo Federal Diante disso, intime-se o exequente para dizer, no prazo de 10 (dez) dias se ainda tem interesse no
prosseguimento do feito. Com a manifestação, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000714-95.2016.8.18.0074
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOAO ANTONIO DA SILVA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: MERCANTIL FINACIAMENTO
Advogado(s): JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 392-A)
Sendo assim, intime-se a parte autora, por meio de seu patrono, via DJ para se manifestar sobre a contestação e documentos no prazo
de 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0001401-38.2017.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CHARLES CARLOS DOS SANTOS, FRANCISCO WENIO NASCIMENTO NUNES
Advogado(s): GUILHERME ANTUNES ALVES MENDES E SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11532), AURÉLIO GABRIEL DE SOUSA ALVES(OAB/PIAUÍ
Nº 12406)
Diante da informação de fls. 110 em que o advogado dos acusados renunciam os poderes outorgados a ele pelos acusados, intime-se
os denunciados dando ciência da informação acima, bem como para que no prazo de 10 (dez) dias constitui novo causídico. Não
havendo constituição de defensor, dê vista dos autos a Defensoria Pública para que apresente defesa escrita no prazo de 20 (vinte)
dias.

Processo nº 0000280-25.2016.8.18.0101
Classe: Procedimento Comum
Autor: RITA BIBIANA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LARISSA HERTA DE CARVALHO MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 11831), FRANKLIN WILKER DE CARVALHO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7589)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s): LEONARDO NASCIMENTO GONCALVES DRUMOND(OAB/PERNAMBUCO Nº 768-A)
Retifique o polo passivo da demanda para nele fazer constar Bano Bonsucesso Consignado S.A, tendo em vista a noticia de cessão de crédito e
o pedido por ele formulado, que assumiu a defesa do ato impugnado. Intime-se a parte requerida, por meio de seu patrono, via DJ, para juntar
aos autos comprovante de disponibilidade financeira em favor da parte autora do contrato contestado na demanda, no prazo de 15 (quinze) dias
(art. 370 do CPC). Bem como no mesmo prazo, devem as partes dizer sobre a necessidade de produção de provas, em caso positivo, justificando
e especificando suas necessidades.

Processo nº 0000131-81.2014.8.18.0074
Classe: Execução Fiscal
Exequente: A AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL
Advogado(s): EVANDRO RODRIGUES GUIMARÂES(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 2380130)
Executado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA PARA O DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CULTURAL DE SIMOPES
Advogado(s):
Trata-se de Ação de execução Fiscal movida pela Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL em face da Associação Comunitária para o
Desenvolvimento Social e Cultural de Simões. Ação foi originalmente ajuizada na Justiça Federal, mas em razão da informação de que o
executado reside nesta cidade o juiz federal declinando sua competência remeteu os autos a este juízo. O juiz em exercício nesta comarca a
época, por entender ser incompetente determinou a remessa dos autos a Justiça Federal. Suscitado o conflito negativo de competência, a
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decisão do Desembargador presidente do TRF da 1ª Região decidiu por ser competência deste juízo. Compulsando os autos vejo que quando o
processo ainda se encontrava no juízo da Vara Federal foi determinada a citação da executada, no entanto, a citação foi infrutífera em razão do
endereço ser insuficiente/número inexistente, fls. 10. Realizadas diligências no sentido de localizar bem passíveis de penhora foram prestadas as
informacões de fls. 31/34. Diante disso, dê vista dos autos a exequente para se manifestar requerendo o que achar cabível, no prazo de 10 (dez)
dias. Após, voltem os autos conclusos.

Processo nº 0000021-94.2007.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ JAIR DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ
Advogado(s): EMANUEL NAZARENO PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2934/97)
DESPACHO
Designo audiência de conciliação entre as partes para
o dia 26/09/2018 às
14:00h, no Fórum do Posto Avançado de Atendimento de Socorro do Piauí/PI.
Intimem-se, pessoalmente, as partes interessadas.
Expeça-se o necessário.

Processo nº 0000014-05.2007.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZILDA FERREIRA DE BRITO
Advogado(s): ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DE MENESES(OAB/PIAUÍ Nº 6143)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
DESPACHO
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/09/2018 às 13:00h, no Fórum do Posto Avançado de Atendimento de
Socorro do Piauí/PI, devendo as testemunhas comparecerem independente de intimação.
Cite-se. Intimem-se.
Expeçam-se o necessário.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

Processo nº 0000087-35.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NAZARE RODRIGUES DE SA
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
I -RELATÓRIO
Trata-se de AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE AMPARO SOCIAL (BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL), ajuizada por M.R.A, representado por
sua genitora, Sra. MARIA DE NAZARÉ RODRIGUES ALVES, já qualificada nos autos do processo em epigrafe, por intermédio de seu advogado
constituído nos autos do processo, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Inicialmente, alega ser portador de Síndrome Nefrótica(CID 10 ? N04.9), enfermidade esta que impossibilita de exercer atividades laborativas.
Segue relatando, que requereu benefício de Amparo Assistencial junto ao INSS, não sendo aceito, sob alegação que não tinha direito a este
benefício.
Pugna pela condenação do réu à concessão do referido benefício, com pagamento da verba retroativa desde o requerimento primevo, acrescida
de juros de mora e correção monetária.
Com a peça exordial (fls. 02-11), veio a documentação de fls. 12-26.
Citado(fl.29v), o INSS apresentou contestação às (fls. 67-81), pela improcedência da pretensão, e a designação de perícia médica.
Nas fls.85-89, a parte autora, por seu patrono, apresentou Réplica a contestação.
Conforme o Laudo Pericial(fls.105-107), concluiu a incapacidade para exercer certos atos da profissão. E o Estudo Social na fls.102-104, relata
que a autora não dispõe de recursos suficientes para o seu sustento, pois a única renda da família proveniente da Sra. Maria de Nazaré que é
auxiliar de serviços gerais, recebendo o valor de R$ 622,00.
Consta, nos autos do processo, nas fls.113-115, a manifestação da parte autora, sobre o laudo e o estudo social, reiterando a procedência da
ação. E a manifestação da parte requerida, sobre o laudo e o estudo social, nas fls.118-120.
Alegações Finais na fl.129, a parte requerida fez de forma remissiva aos termos da Contestação.
É a síntese do necessário. DECIDO.
II ? FUNDAMENTAÇÃO
II. 1 ? MÉRITO
II.1.1 ? CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AMPARO ASSISTENCIAL
II.1.1.1 ? LAUDO PERICIAL E O ESTUDO SOCIAL
Trata-se, de Benefício de Amparo Assistencial , com fulcro no artigo 20, caput e § 3º da Lei nº 8.742/93, que prevê a concessão do benefício
assistencial ao deficiente, há de se perquirir: a) ser o requerente portador de deficiência, tal qual estabelecido na norma constitucional; b) estar
incapacitado de prover-se por si ou por sua família.
Conforme, consta nos autos, nas fl.105-107, constata a incapacidade definitiva para exercer os atos da sua vida civil , cumprindo um dos
requisitos para a concessão do benefício em questão.
Como é cediço havendo incapacidade médica, no caso, em questão, permanente e total, cabe a concessão do benefício.
Desse modo tenho como preenchido o primeiro requisito.
Por sua vez nas ações em que se postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das condições socioeconômicas do autor por laudo
de assistente social, por auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo inviabilizados os referidos meios, por prova testemunhal
(Súmula 79-TNU).
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Pois bem.
O § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, que prevê o critério da renda per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo para concessão do LOAS, é
inconstitucional, como reiteradamente vem decidindo o judiciário.
Este critério se encontra defasado e a análise da situação de miserabilidade deverá ser feita, no caso concreto, com base em outros parâmetros.
In casu, o Estudo Social (fls. 103-104), relata que a requerente sobrevive unicamente de seu salário como auxiliar de serviços gerais no valor de
R$ 622,00(seiscentos e vinte e dois reais), demonstrando a impossibilidade da requerente prover a própria manutenção, adequando-se ao texto
consolidado na Súmula nº 79 do TNU.
A prestação pecuniária ora em destaque tem natureza assistencial e encontra fundamento no art. 203 da Constituição Federal de 1988, in verbis:
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.
Feitas essas considerações tenho que as condições socioeconômicas da autora são precárias, com limitações para desempenhar os atos da vida
em sociedade, precisando de ajuda para diversas tarefas.
2.2. DOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS
Em sede de repercussão geral (STF. Plenário. RE 870947/SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017), decidiu que quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,
situação diversa no que pertine a correção monetária em que o supremo determinou a aplicação do IPCA-E.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda a concessão do benefício assistencial
à parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-se que o termo inicial do
benefício é a partir do requerimento administrativo.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (IPCA-E), segundo o enunciado da súmula 19 do
TRF da 1ª Região e os juros de mora de acordo com o art. 1-F da lei 9494/97, a contar da citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a implantação da aposentadoria por
invalidez à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta) salários mínimos.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Processo nº 0000086-50.2011.8.18.0117
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAQUINA VIEIRA DE SOUSA NUNES
Advogado(s): DARCIO RUFINO DE HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Réu: O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s): ANA MARIA NOGUEIRA DO REGO MONTEIRO VILLA(OAB/PIAUÍ Nº 2112)
SENTENÇA
1. RELATÓRIO
JOAQUINA VIEIRA DE SOUSA NUNES, já qualificada nos autos do processo em epÍgrafe, por intermédio de seu advogado constituído nos autos
do processo, ajuizou AÇÃO PREVIDENCIÁRIA DE RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO DOENÇA OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(INSS).
Aduz que é lavradora e, sendo assim, segurado da previdência social.
Segue relatando que é portador de CardiomiopatiaCID 10 I 42.0), Insuficiência Cardíaca(CID 10 I50.9) e Complicações de Protese Valvular
Cardíaca(CID 10 T 82.0), enfermidades estas que o impossibilita de exercer as atividades laborativas.
Pugna pela condenação do réu à concessão de restabelecimento de auxílio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, com pagamento da verba
retroativa desde a cessação indevidas do auxílio doença.
Vieram com a peça exordial de fls.02-11 a documentação de fls. 11-22.
Citado, o INSS apresentou contestação, conforme consta nas fls.36-42.
Nas fls.48-52, a parte autora, por seu patrono, apresentou Réplica a contestação.
Perícia judicial de fls. 76-77.
A audiência de instrução e julgamento foi realizada no dia 31/07/2012(fls.79), sendo ouvida a autora e as testemunhas(fls.80-81), com vistas ao
INSS para suas alegações finais.
Alegações Finais de fl.89-90, apresentadas pelo patrono do autor.
Alegações Finais do INSS à fl.95-96, reiterando os termos da contestação.
É a síntese do necessário. DECIDO.
2. FUNDAMENTAÇÃO
Estando presentes os pressupostos processuais e condições da ação, passa-se ao exame do mérito.
Cuida-se de ação ordinária ajuizada por JOAQUINA VIEIRA DE SOUSA NUNES em face do INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL(INSS), com pedido de condenação do requerido ao pagamento de auxílio-doença se constatada incapacidade laboral ou aposentadoria
por invalidez, constatando a sua incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa.
Para fazer jus ao benefício aposentadoria rural por invalidez, deve o requerente preencher, cumulativamente, os requisitos contidos no art. 39 da
Lei nº 8.213/91, quais sejam: a) exercício de atividade rural; b) estar acometido de incapacidade, total e permanente.
2.1. DO DIREITO A CONCESSÃO A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
No mérito, consoante o disposto no art. 42 da Lei 8.213/91, o benefício da aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a
carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de
reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
Cumpre ressaltar que o artigo da lei acima que define os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria deve ser interpretado com
certa cautela. Diversos fatores, de ordem subjetiva e objetiva, devem ser considerados, e não apenas a sequela incapacitante do trabalhador,
postas em um plano ideal.
Destarte, deve ser sopesada a qualificação profissional do autor da ação, o grau escolaridade, o meio social, o mercado de trabalho, entre outros
aspectos.
No caso posto, no que concerne à incapacidade, conforme exame médico realizado pela perita do Juízo reconheceu a existência de incapacidade
para o trabalho, conforme conclusão de fls. 76-77.
O laudo pericial (fls. 76-77) é claro em afirmar que: O periciando apresenta CardiomiopatiaCID 10 I 42.0), Insuficiência Cardíaca(CID 10 I50.9) e
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Complicações de Protese Valvular Cardíaca(CID 10 T 82.0), incapaz para o trabalho.
Como se vê pelas conclusões do exame médico, a parte autora está acometida de CardiomiopatiaCID 10 I 42.0), Insuficiência Cardíaca(CID 10
I50.9) e Complicações de Protese Valvular Cardíaca(CID 10 T 82.0) moléstia que lhe incapacita para o trabalho em geral por tempo
indeterminado.
Assim, à luz das conclusões do perito e das próprias regras de experiência, certamente a parte demandante está enfrentando relevantes
obstáculos para trabalhar e garantir sua existência digna, considerando também o grau de instrução do autor e suas limitações físicas, dados que
devem ser relevados para a concessão do benefício em tela.
Nos moldes do art. 26, inciso III, da LBPS, os benefícios concedidos aos segurados do art. 39, inciso I, independem de carência. Entretanto, deve
ser observado um número mínimo de meses, idêntico ao período de carência do benefício pleiteado.
Direito ao auxílio ? invalidez é exigido do trabalhador 12 meses de contribuições anteriores a data de concessão do benefício, mas o trabalhador
rural tem o ônus probatório de comprovar o exercício da atividade rural no mesmo número de meses correspondente ao número de meses de
contribuições exigidas, como anteriormente mencionada para a concessão do benefício.
Por sua vez o reconhecimento do tempo de atividade rural, ainda que passível de ser atestado pela prova testemunhal, depende de um início de
prova material, em conformidade com o artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91.
Vale observar, por oportuno, que o início de prova material deve referir-se à atividade rural, não necessitando abranger todo o período que se
pretende provar (Súmula 14 TUNJEF).
Pois bem.
A parte autora trouxe Carteira do Sindicato, na qual consta a filiação em 10/11/2000, Carteira de Trabalho, RG, CPF, ITR, Certidão de Casamento
e Certidão de Nascimento dos Filhos.
Em audiência de instrução e julgamento realizada no dia 31/07/2012(fls.79-81) foi colhido o depoimento de duas testemunhas/informantes, a
saber: Maria Herminia Fialho de Sá Teixeira e Maria Madalena Mendes Rodrigues, os quais confirmaram o trabalho rural referido na inicial.
Convém destacar a CERTIDÃO DE CASAMENTO de 18.12.1998, consta a profissão do do marido da Requerente como LAVRADOR, conforme
fl.17, sendo documento de indicativo jurisprudencial de início de prova material, verbis:
É possível a concessão de aposentadoria por idade a rurícola (art. 143 da Lei 8.213/1991) em caso de comprovação da condição de lavrador do
marido da requerente por meio de certidão de casamento, certidão de óbito e extrato de pensão rural, além de depoimento de testemunhas. STJ.
3a Seção. AR 4.094-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, julgada em 26/9/2012.
Desta feita, os documentos carreados aos autos como início de prova material aliado a prova oral produzida confirmam que a autora conseguiu
provar o ônus da prova.
Cito:
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. SEGURADO ESPECIAL. REGIME DE
ECONOMIA FAMILIAR. INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE LAUDO PERICIAL DO JUÍZO. CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO DESDE O LAUDO PERICIAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 01. O benefício de
aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, estando ou não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e
insusceptível de reabilitação, dependendo, para tanto, apenas da verificação da condição de incapacidade, mediante exame médico pericial. 02.
A Certidão de Casamento, datada de 1995 (fls. 12), onde consta que a profissão do autor é agricultor (TRF-5ªR, APELREEX nº. 967/CE, Rel.
Des. Fed. Barros Dias, 2ª Turma, j. 03.02.2009, DJ. 09.03.2009, pág. 153, nº. 45; APELREEX nº. 3768/PB, Rel. Des. Fed. Manuel Maia, 2ª
Turma, j. 17.03.2009, DJ. 06.04.2009, pág. 155, nº. 65 e AC nº. 381.962/CE, Rel. Des. Fed. Paulo Gadelha, 3ª Turma, j. 20.04.2006, DJ.
23.05.2006, pág. 467, nº. 97); a Declaração de Exercício de Atividade Rural, expedida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Barro/CE (fl.
13) e Certificado de Cadastro de Imóvel Rural da propriedade rural Sítio Fazenda Nova, localidade de nascimento do demandante (fl. 15) estão
corroborados por depoimentos testemunhais (fls. 93/94), não contraditados, que guardam coerência com os fatos alegados na peça vestibular,
sendo certo que tal contexto probatório comprova a condição de trabalhador rural (segurado especial) do apelante e o efetivo exercício de
atividade rural em regime de economia familiar. 03. No caso, restou comprovado, nos autos, através do Laudo Médico Pericial (fls. 104/105), que
o autor, trabalhador rural (segurado especial), está incapaz para a atividade campesina, uma vez que apelante apresenta um quadro de
Hidrocefalia Comunicante (CID G 91.3), permanente e progressiva que necessita de tratamento clínico e cirúrgico para a implantação de válvula
de drenagem ventricular-peritoental (da cabeça ao abdômen), não podendo exercer atividades laborais que exijam grandes esforços físicos. AC
nº. 474575/CE (A-2) 04. Deve-se conceder a aposentadoria por invalidez, quando o contexto em que está inserido o segurado, qual seja, o grau
de instrução, região em que habita, atividade econômica que integra, falta de qualificação profissional, situação financeira própria e da família,
torna inviável o seu retorno ao mercado de trabalho. 05. Parcelas devidas desde o laudo pericial produzido em juízo, uma vez que na mencionada
data restou comprovado que estava incapacitado para o trabalho agrícola. 06. Juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação e
correção monetária de acordo com Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 07. Honorários advocatícios de
10% (dez por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº. 111/STJ. 08. Apelação do particular provida.
(TRF-5 - AC: 474575 CE 0001904-40.2009.4.05.9999, Relator: Desembargador Federal Rubens de Mendonça Canuto (Substituto), Data de
Julgamento: 21/07/2009, Segunda Turma, Data de Publicação: Fonte: Diário da Justiça - Data: 05/08/2009 - Página: 90 - Nº: 148 - Ano: 2009)
2.2. DOS ÍNDICES DE JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS
Em sede de repercussão geral (STF. Plenário. RE 870947/SE, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 20/9/2017), decidiu que quanto às condenações
oriundas de relação jurídica não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é
constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009,
situação diversa no que pertine a correção monetária em que o supremo determinou a aplicação do IPCA-E.
3. DISPOSITIVO
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar à autarquia previdenciária que conceda a concessão do benefício de
aposentadoria por invalidez à parte autora correspondente ao valor de 01 (um) salário mínimo no valor vigente de cada competência. Esclareça-
se que o termo inicial do benefício é a partir do requerimento administrativo.
A correção monetária deve ser aplicada desde a data em que cada parcela se tornou devida (IPCA-E), segundo o enunciado da súmula 19 do
TRF da 1ª Região e os juros de mora de acordo com o art. 1-F da lei 9494/97, a contar da citação.
Considerando que restou demonstrado de forma clara e patente o direito do requerente ao benefício e, além disso, dúvida não há fundado receio
de dano irreparável, CONCEDO a antecipação da tutela específica, determinando que a parte ré comprove a implantação da aposentadoria por
invalidez à parte requerente no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da intimação pessoal, sob pena de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
até o limite máximo de 60(sessenta) salários mínimos.
Condeno o INSS no pagamento das custas processuais, bem como em honorários advocatícios, cujo percentual, nos termos do art. 85, §3º, do
novo CPC, será fixado no cumprimento de sentença definitiva, o qual incidirá sobre as parcelas vencidas até a publicação da sentença.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
SIMPLÍCIO MENDES, 19 de julho de 2018
DANIEL GONÇALVES GONDIM
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SIMPLÍCIO MENDES

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
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14.656. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO751070 

14.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO751202 

14.658. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO751414 

Processo nº 0000010-08.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: RAIMUNDO VALDEILSON LOPES DO NASCIMENTO, WANDERSON OLIVEIRA CARDOSO
Advogado(s): BRÁULEO ROBERTO COSTA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 14654), GLEYSON VIANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4442)
DECISÃO: Ex positis, em consonância com o parecer ministerial, mantenho a prisão preventiva dos denunciados RAIMUNDO VALDEILSON
LOPES DO NASCIMENTO e WANDERSON OLIVEIRA CARDOSO, nos termos do art. 311 e seguintes do CPP.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000132-21.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: MARCELO SANTOS CONCEIÇÃO, HENRIQUE GOMES BEZERRA
Advogado(s): ANDRE RICARDO BISPO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11802), ANA LUCIA SILVA NASCIMENTO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 53396)
DECISÃO: Ex positis, indefiro o pedido e mantenho a prisão preventiva do denunciado HENRIQUE GOMES BEZERRA, nos termos do art. 311 e
seguintes do CPP. Intime-se o seu patrono para que apresente URGENTEMENTE resposta à acusação, tendo em vista que HENRIQUE GOMES
BEZERRA foi citado em 01/06/2018 e até o momento não apresentou defesa.

1ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000887-16.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: ROSANGELA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARIA FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos, etc... ROSÂNGELA FERREIRA DA SILVA, brasileira, casada, vendedora, portadora do RG nº 956.275 SSP-PI e CPF nº
361.714.503-59, residente e domiciliada na Rua 11 de Junho, nº 1546, Bairro São Sebastião, União-PI, por intermédio da Defensoria Pública,
postula a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA de MARIA FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, casada,
portadora do RG nº 1.129.272 SSP-PI, CPF nº 578.894.493-72, nascida em 15/01/1938, filha de Domingas Trindade da Silva e Alcides Ferreira
dos Santos, residente e domiciliada no mesmo endereço da Requerente, em razão da mesma apresentar problemas de saúde mental e
encontrar-se incapacitada para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua indicação como curadora, tendo em vista ser filha da
Interditanda e ser a responsável por seus cuidados. Inicial foi instruída com os documentos de fls. 08/11. A Interditanda foi interrogada em Juízo
(fls. 25). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-la concluiu pela existência de demência tipo ALZHEIMER. (laudo
fls. 31/32). Às fls. 35 a Representante do Ministério Público manifestou-se requerendo a apresentação de documentos de anuência do esposo e
demais filhos da interditanda, tendo estes documentos sido juntados às fls.40/57. Dessa forma, às fls. 65, a Representante do Ministério Público
manifestou-se pelo deferimento do pedido inicial, para que seja declarada a incapacidade civil da Interditanda. É o relatório, decido. Em seu
interrogatório a Interditanda, embora tenha respondido algumas perguntas, demonstrou possuir incapacidade para reger sua vida civil, foi o que
também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos, onde atestam que a mesma é portadora de demência tipo ALZHEIMER.
Ante o exposto, decreto a interdição de MARIA FERREIRA DOS SANTOS, declarado sua incapacidade relativa (art. 4º, III, do CC/02), tão
somente para os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código
de Processo Civil, e deacordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, nomeio-lhe curadora sua filha ROSÂNGELA
FERREIRA DA SILVA, já qualificada, ciente de que não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer
natureza, pertencentes à Interditanda, sem autorização judicial. Os valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser
aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da Interditanda. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos
art. 755, § 3º e art. 756, § 3º, Documento assinado eletronicamente por DENIS DEANGELIS BRITO VARELA, Juiz(a), em 19/07/2018, às 13:56,
con fo rme  a r t .  1 º ,  I I I ,  " b " ,  da  Le i  11 .419 /2006 .  A  au ten t i c i dade  do  documen to  pode  se r  con fe r i da  no  s i t e
h t t p : / / w w w . t j p i . j u s . b r / t h e m i s c o n s u l t a / d o c u m e n t o  i n f o r m a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  2 0 9 5 8 6 9 5  e  o  c ó d i g o  v e r i f i c a d o r
869B3.7B926.3B0BD.B4744.75BA7.C1534. ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na
imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às
margens do assento de Casamento da Interditanda, matrícula nº 07933501551976200039128000027528, do Cartório de Registro Civil desta
Cidade.Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como tambémas anotações, far-se-ão mediante a
Gratuidade de Justiça, como extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do CPC e na jurisprudência (nesse sentido: JTJ
197/210), cujo aresto estabelece que: ?A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial?. Sem Custas. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, arquive-se com a devida baixa, observando as cautelas legais. UNIÃO(PI), 19 de julho de 2018.
a.as. DENIS DEANGELIS BRITO VARELA - Juiz de Direito respondendo pela Vara Única da Comarca de UNIÃO - PIAUÍ.

Processo nº 0001635-48.2016.8.18.0076
Classe: Procedimento Comum
Autor: PLACIDO MEDEIROS GONÇALVES
Advogado(s): ROSIANNE PEREIRA DE SOUSA CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 13388)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIO DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
Isto posto, acolho os embargos opostos, e corrijo a Sentença, para que: onde se lê: "... verba que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da
condenação, corrigido monetariamente pelo IGP-M desde a prolação até o pagamento...";
leia-se: "... verba que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da condenação, corrigido monetariamente pela tabela de correção da
Justiça Federal (Provimento Conjunto nº 06/09 - TJPI) desde a prolação até o pagamento...".
Relativamente à condenação principal, afasto a omissão para que também seja corrigida pela
tabela da Justiça Federal.
Mantém-se inalterado os demais termos sentenciais.
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14.659. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO751441 

14.660. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO751447 

14.661. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE UNIÃO751453 

14.662. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO751844 

14.663. EDITAL - VARA ÚNICA DE UNIÃO751939 

14.664. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ750947 

14.665. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ750960 

Processo nº 0000813-59.2016.8.18.0076
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: CONSTRUTORA MONTE BELO LTDA
Advogado(s): CARLOS MATEUS CORTEZ MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 4526)
Requerido: MUNICÍPIO DE UNIÃO - PI, UNIAO FEDERAL
Advogado(s):
Do exposto, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC, haja vista que a parte autora abandonou a
causa, não promovendo os atos que lhe competia.
Sem custas.

Processo nº 0000104-58.2015.8.18.0076
Classe: Inventário
Inventariante: JANNETH ANDRADE DA CUNHA PEREIRA, JANNAINA ANDRADE DA CUNHA, ISAIAS ANDRADE CUNHA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu:
Advogado(s):
Julgo, em consequência, extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VIII, do Código de Processo Civil.
Desentranhem-se as petições constantes nestes autos para que estes sirvam de documentos instrutórios para a realização do procedimento de
inventário na via extrajudicial, conforme petição retro.
Sem custas.

Processo nº 0000576-25.2016.8.18.0076
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FRANCISCO SILVA MOREIRA
Advogado(s): LIVIANE MARIA CARVALHO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 10745)
Réu: PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO - PI
Advogado(s):
Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o
pedido de desistência, com fundamento no art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil.
Condeno a parte autora no pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.
Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000778-65.2017.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: CARLOS CESAR LIMA COSTA
Advogado(s): ADAILTON DE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4438)
DESPACHO: Intime-se o apelante para apresentar as razões recursais, no prazo de 10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de UNIÃO)
Processo nº 0000038-73.2018.8.18.0076
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: NATANAEL GOMES SOBRINHO
Advogado(s): JOSE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 16211), FRANCISCO ARINALDO AVELINO FONTENELES(OAB/PIAUÍ Nº 16210)
DESPACHO: Dê-se vistas dos autos, sucessivamente, ao Ministério Público e ao patrono do acusado para apresentação de alegações finais,
com URGÊNCIA.

Processo nº 0000621-89.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA
Advogado(s): KLEBER MENDES PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 4798)
Réu: BANCO BGN FINANCIAMENTO
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BANCO BGN FINANCIAMENTO.

Processo nº 0000495-39.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): SERGIO SCHULZE(OAB/PIAUÍ Nº 15172), AMANDA MUELLER DOS SANTOS(OAB/PARANÁ Nº 68653), TALITA
YAMAKAWA(OAB/PARANÁ Nº 65034)
Requerido: MICAEL DOMIS DA SILVA E SILVA
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14.666. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ751020 

14.667. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ751357 

14.668. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ751367 

14.669. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ751535 

14.670. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE URUÇUÍ751736 

14.671. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ750895 

14.672. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ750962 

Advogado(s): FREDERICO TADEU TEIXEIRA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12803)
Fica a parte autora intimado a protocolar petição de soliciatção de devolução do mandado, via eletrônica, eis que na forma de Provimento do
TJPI, desde de 30/04/2018, somente será aceito petições eletrônicas..

Processo nº 0000598-46.2017.8.18.0077
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINACIAMENTOS
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: ROSILENE FERREIRA DE ASSIS BARROS
Advogado(s):
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito, sobre a certidão
do Oficvial de Justiça.

Processo nº 0000809-82.2017.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA EDITH DA COSTA E SOUSA
Advogado(s): RENATO MASS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 13020)
Réu: .ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
Faço vistas ao Procurador da parte Apeladapara se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, o Recurso Apresentado.

Processo nº 0001210-52.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FERREIRA DE CARVALHO
Advogado(s): JHOSE CARDOSO DE MELLO NETTO(OAB/PIAUÍ Nº 7474), RICARDO MELO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12605)
Réu: .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): RAFAEL SGANZERLA DURAND(OAB/PIAUÍ Nº 8204-A)
Faço vistas ao Procurador da parte Apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias,o Recurso apresentado.

Processo nº 0001237-98.2016.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ MARTINS MONTEIRO
Advogado(s): FABIOLA RAQUEL DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8231), MARIO FHABRYCIO DA CUNHA BARBOSA(OAB/PIAUÍ Nº
6253)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI -COMPANHIA ENEGERTICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108), VICTOR DE CARVALHO RUBEN PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº
12071), AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
Faço vistas ao Procurador da parte Apelada para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, Recurso apresentado.

Processo nº 0000315-91.2015.8.18.0077
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEORGE MOREIRA DE VASCONCELOS
Advogado(s): ALEX ALENCAR NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 10529)
Réu: NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Advogado(s): JOÃO THOMAZ PRAZERES GONDIM(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 62192), EDUARDO LUIZ BROCK(OAB/SÃO PAULO Nº 91311)
Documento assinado eletronicamente por RODRIGO TOLENTINO, Juiz(a), em 19/07/2018, às 17:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006. PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ GABINETE DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE URUÇUÍ Rua Thomaz Pearsa, nº
117, URUÇUÍ-PI 0000315-91.2015.8.18.0077 PROCESSO Nº: Procedimento Comum CLASSE: GEORGE MOREIRA DE VASCONCELOS Autor:
NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA Réu: SENTENÇA 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação da petição ,
celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente protocolada pelas partes qualificadas e representadas. 2. Em
consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do CPC 487, III, julgo
extinto o processo com resolução de mérito alínea b, do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000992-50.2017.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: ROGÉRIO GOMES DE SOUSA
Advogado(s): TIAGO VALE DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6986)
DESPACHO: "... Alude ainda o dispostivo que, no caso de visita íntima, será autorizado o registro de 1 (um) cônjuge ou companheiro, ficando
vedada substituições, salvo se ocorrer separação ou divórcio, podendo o preso nominar novo cônjuge ou nova companheira decorridos 6 (seis)
meses do cancelamento formal da indicação anterior. Logo, em sendo a competência para apreciação do pleito do Gerente do estabelecimento
prisional, em consonância com o art. 1º e ss., bem como 5º e ss. da supracitada Portaria, e não deste Juízo, indefiro o pedido em comento..."

Processo nº 0000077-64.2018.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
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14.673. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751024 

14.674. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751089 

14.675. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751148 

14.676. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751152 

14.677. ATO ORDINATÓRIO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751162 

Autor: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: VALDINAR ALVES DA SILVA, GEAN ALVES DE SOUSA, FRANCISCA DAS CHAGAS DE SOUSA LEMOS
Advogado(s): JOAQUIM DE MORAES REGO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10104)
"...Diante da certidão de fls. 132, intime-se o Dr. Joaquim de Moraes Rego Neto para apresentar resposta à acusação imputada ao Réu
GEAN ALVES DE SOUSA. Cumpra-se!..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000011-56.1996.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO DE DEUS DE MOURA SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Executado(a): VALDEMAR MENESES DE MOURA
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032)
DESPACHO: Ficam os Advogados intimados da audiência de conciliação designada para o dia 27 de Julho de 2.018, às 09:00 horas, na sala das
audiências do Fórum local, devendo trazerem as partes, independentemente de intimação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000003-79.1996.8.18.0078
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: JOAO DE DEUS DE MOURA SOUSA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Executado(a): FRANCISCO NONATO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO:
Fica o Advogado do autor intimado da audiência de conciliação, designada para o dia 27 de julho de 2018, às 9:00 horas, na sala das audiências
do Fórum local, à Rua Epaminondas Nogueira, nº 428 - Centro - Valença do Piauí - Piauí , devendo trazer o autor, independentemente de
intimação.

Processo nº 0000966-23.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: R. L. S.
Advogado(s): AMARA ROSANA DA SILVA BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 9830), MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Réu: P. A. DE S.
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213)
SENTENÇA: "(...)
DISPOSITIVO
Feita esta explanação, com fulcro no no art. 487, III, a, do CPC, art. 1.725, 1.658 e 1.659 do CC, acolho em parte o pedido inicial para reconhecer
a união estável entre R.L.S. e P. A. de S., pelo período de 18 (dezoito) anos, findando-se em junho de 2015, assim como para dissolver por
sentença o vínculo estabelecido voluntariamente por eles, determinando que os bens adquiridos na constância do relacionamento sejam
partilhados entre ambos, de forma igualitária, na forma acima detalhada, ou seja:
- O imóvel registrado no Cartório do Registro de Imóveis da cidade de Valença do Piauí, sob o n.º R-1.850, fls. 89/v, L-2-T, em 08.07.2011, deve
ser alienado a quem maior preço oferecer, tomando-se por base a sua avaliação, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias;
- o produto da venda do imóvel deve ser utilizado para a quitação do débito junto ao Banco do Nordeste do Brasil e o restante rateado entre os
ex-cônjuges, meio a meio;
- quando do rateio, a postulante deve ser ressarcida de todos os valores pagos por ela, referentes ao financiamento, após o mês de junho de
2015, acrescendo-se aos valores pagos correção monetária a contar da data de cada pagamento.
- os móveis e semoventes também devem ser rateados de forma igualitária, através de liquidação de sentença.
Sem custas vez que ambos litigam sob os benefícios da justiça gratuita, a postulante desde despacho de fl. 47 e o suplicado reconhecido nesta
decisão, vez que nada há nos autos que aponte para que ele não preencha os requisitos legais necessários à concessão do benefício, previsto
do art.98 do CPC.
Honorários advocatícios a cargo de cada uma das partes.
P.R.I.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com baixa, salvo se apresentado pleito de liquidação/cumprimento.
Valença do Piauí, 19.07.2018.
Keylla Ranyere Lopes Teixeira Procópio
Juíza de Direito em substituição legal

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000080-58.2014.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: JOANA FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Interditando: ELIZABETE FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
SENTENÇA: "...Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos do art. 487, I, c/c art. 755, I, ambos do NCP, para declarar a incapacidade
civil de ELIZABETE FERREIRA DA SILVA e nomear como curadora sua irmã JOANA FERREIRA DA SILVA, já qualificada na exordial, para..."

Processo nº 0000324-45.2018.8.18.0078
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14.678. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751198 

14.679. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751236 

14.680. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751271 

14.681. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751372 

14.682. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ751384 

15. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI 
[]

15.1. Edital de Inscrição nº 075/2018, 20 de julho de 2018.751740 

Classe: Insanidade Mental do Acusado
Reminte: GEDEÃO VITAL BARNABÉ
Advogado(s): MARTALENE DOS ANJOS E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 277-B)
Réu:
Advogado(s):
"...Intimem-se as partes para, em 05(cinco) dias, apresentarem quesitos, para serem respondidos pelos peritos. Cumpra-se! ..."

Processo nº 0000420-66.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLAÚDIO TOMÁS DE SOUSA
Advogado(s): JOÃO ALVES DE LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 6006-A), ROZARIA NETA BOMFIM LACERDA(OAB/CEARÁ Nº 4224)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS
Advogado(s):
Sentença: "(...) Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado na inicial, para determinar ao INSS que restabeleça o benefício
previdenciário (auxílio-doença/aposentadoria por invalidez), em favor do autor, a partir da data da data posterior a da suspensão do benefício. O
pagamento das parcelas vencidas sofrerá a incidência de acréscimos de juros moratórios, a partir da citação, à taxa de 1% ao mês (Súmula nº
204 do STJ) e correção monetária pelo IGP-DI, a contar do vencimento de cada parcela em atraso (Súmulas nºs 43 e 148 do STJ). Desse modo,
considerando ainda que o benefício perseguido se trata de verba de cunho alimentar, do que exsurge o receio de dano irreparável ou de difícil
reparação, vislumbro preenchidos os requisitos autorizantes declinados no art.300 do CPC, pelo que ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA
REQUERIDA, a fim de que o INSS restabeleça o referido benefício previdenciário ao autor CLAUDIO TOMAZ DE SOUSA, CPF. 828.090.893-53,
no prazo de 10 (dez) dias. Ressalto que por ter natureza temporária o benefício (auxílio-doença), deverá o autor se submeter a nova perícia, a
cargo do INSS, decorridos 02 anos, da ciência desta sentença, para avaliar se persiste a incapacidade. Condeno, ainda, a autarquia ré ao
pagamento de honorários advocatícios no patamar de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, monetariamente corrigidos, e que
deverão ser pagos em favor do advogado nomeado pelo demandante, nos termos do artigo 85 e ss. Do NCPC. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, devendo o INSS, ser intimado, por meio da remessa dos autos à respectiva Procuradoria, em Teresina, para tomar ciência da
presente sentença e restabelecer o benefício do auxílio-doença."

Processo nº 0001226-37.2014.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS EUROPA, NIELSE COELI
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO DE CASTRO LIMA(OAB/MINAS GERAIS Nº 96598)
Réu: RUBENS ALENCAR
Advogado(s):
Despacho: "Intime-se a parte autora para, em 15 dias, manifestar acerca dos embargos monitórios apresentados pelo requerido, às fls. 17/26."

Processo nº 0000281-51.2014.8.18.0110
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): REGINA HELENA COSTA E COSTA LIMA(OAB/CEARÁ Nº 8230)
Réu: R. D. DOS SANTOS ME, REIJANE DANTAS DOS SANTOS, PEDRO OLIVEIRA
Advogado(s):
Despacho: "Considerando a certidão de fl. 54, intime-se a parte exequente para, em 10 dias, manifestar acerca do prosseguimento do feito."

Processo nº 0000076-84.2015.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: DISTRIBUIDORA PIAUIENSE DE BATERIAS LTDA
Advogado(s): CARLOS ANÍSIO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1895)
Réu: S N BARBOSA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Isto posto, julgo procedente a presente ação, consolidando de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 701, §2º do
novo do CPC.Determino a intimação do devedor para, em 15 dias, pagar a dívida espontaneamente, na forma dos art. 513 e art.523 do novo
CPC, sob pena de incidir em multa correspondente a 10% sobre o valor do débito atualizado, caso não efetue o pagamento. P . R. I."

Processo nº 0000140-31.2014.8.18.0078
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): LARA ROLA BEZERRA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 22373)
Réu: S N BARBOSA, MARIA BELZAIR DE JESUS BARBOSA, SANTIAGO NUNES BARBOSA
Advogado(s):
Sentença: "(...) Isto posto, julgo procedente a presente ação, consolidando de pleno direito o título executivo judicial, na forma do art. 701, §§1º e
2º do CPC. Determino a intimação do devedor para, em 15 dias, pagar a dívida espontaneamente, na forma do art. 523 e seguintes do CPC, sob
pena de incidir em multa correspondente a 10% sobre o valor do débito atualizado, caso não efetue o pagamento. P . R. I."

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 075/2018, 20 de julho de 2018.
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Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de advogados: ANA MARTHA ARAGÃO SILVA, CAIO CÉSAR HÉCULES DOS SANTOS RODRIGUES, GUILHERME
DAVIS CHAVES MELO, JAIRO ANDERSON COSTA SAMPAIO, JOSE ELTON OLIVEIRA NETO, KALENE DE SOUSA COSTA, LAILA LAIS
FURTADO NOGUEIRA, MARIA ELVINA LAGES VERAS BARBOSA , MARIA HELOISA CASTELO BRANCO BARROS COELHO,
POLYANNE GOMES DE BRITO EVANGELISTA.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI
LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
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